
72 — 29 de abril • Joinville • Ano 12 — Nº 577
Jornal do município

Errata 
017/2005 UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A.
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico

Errata 
018/2005 BANCO BRADESCO S.A.
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico

Errata 
019/2005 BANCO ITAÚ S.A.
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-

mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico

Errata 
020/2005 BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

SILVIO MARQUES EMERIM
Gerente da Unidade de Suprimentos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PUBLICIDADE
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
ERRATA:
Na Publicação da dispensa de Licitação de n.º 005/2005,
publicado no jornal do Município de n.º 572 - Ano 12, aos
18 de março de 2005, às folhas 04, publica-se a seguinte:
Errata:

Onde se ler: Objeto 01 - Unidades  (...).
Leia-se: Objeto: 01 – Unidade - Veículo automóvel, com
motorização mínima de 1.8, no mínimo 99cv, na cor
metálica, combustível a Gasolina, comprimento mínimo
4.155mm, largura mínima 1.710mm, 0km, ano e modelo
de fabricação 2005, com os seguintes opcionais: Ar condi-
cionado, direção hidráulica, porta lateral deslizante do
lado direito e esquerdo e porta traseira, capacidade míni-
ma do bagageiro 695L. Vidro e trava elétrica, volante
regulável, retrovisores externos elétricos, bancos traseiros
bi-partidos.  

Onde se ler: VALOR TOTAL: R$ 38.607,42 (trinta e oito
reais mil seiscentos e sete reais e quarenta e dois centa-
vos). 

Leia-se: VALOR TOTAL:R$ 45.997,51 (quarenta e cinco
mil, novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta e um
centavos).    

Onde se ler: PRAZO DE ENTRRGA: 45 (QUARENTA E CIN-
CO) dias.  
Leia-se: PRAZO PARA ENTEGRA: 60 (sessenta) Dias. 

Joinville(SC), 27 de abril de 2005

MARCELO FELIZ ARTILHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MARCOS MARTINEZ FRAIZ
Diretor Administrativo  e Financeiro

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PUBLICIDADE
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

ERRATA:
Na Publicação do aditivo ao Contrato Administrativo de
n.º 13/2005, publicado no jornal do Município de n.º 576
- Ano 12, aos 15 de abril de 2005, às folhas 04, publica-se
a seguinte: Errata:
Onde se ler: Modalidade de origem: Tomada de Preços de
n.º 013/05
Leia-se: Modalidade de origem: Concorrência Pública de
n.º 058/2004
Onde se ler: Contrato Administrativo de n.º 013/2005
Leia-se: Primeiro Aditivo ao Contrato administrativo de
n.º 013/2005
Onde se ler: valor R$ 8.981,76
Leia-se: valor do aditivo: R$ 8.981,76
Onde se ler: Termo inicial: 20.01.2005.
Leia-se: Termo inicial:30.03.2005.

Joinville(SC), 27 de abril de 2005

MARCELO FELIZ ARTILHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MARCOS MARTINEZ FRAIZ
Diretor Administrativo  e Financeiro

ERRATA

LEI Nº 5.177, de 15 de março de 2005.

Onde se lê:  "O Prefeito Municipal de Joinvile, no exercí-
cio de suas atribuições, faz saber que a Câmara de
Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente
Lei Complementar."

Leia-se:  "O Prefeito Municipal de Joinvile, no exercício de
suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei."

LEI Nº 5.186, de 12 de abril de 2005, por ter saído com
incorreções.

Onde se lê: MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

Leia-se: Rodrigo Meyer Bornholdt
Prefeito Municipal, em exercício

GOVERNO DE JOINVILLE

Ano 12 — Nº 577 — Sexta-feira, 29 de abril de 2005.

LEIS

LEI Nº 5.189, de 18 de abril de 2005.
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar o Convênio
nº 543/2004 com a União Federal, por intermédio do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a cele-
brar o Convênio nº 543/2004 com a União Federal, por
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, nos termos do documento anexo. 

Art. 2º O convênio referido no art. 1º tem por objeto a
execução do Projeto Ser viços  de Proteção Sócio
Assistencial  à Infância e à Adolescência,  Projeto
Minha Família e aquisição de material de consumo, no
município de Joinville.

Art. 3º Para a execução do objeto do presente convê-
nio, a União Federal repassará ao Município recursos
financeiros no valor de R$150.000,00 (cento e cin-
qüenta mil reais).

Art. 4º As despesas do Município, a título de contra-
partida, para a execução da presente Lei, importam
em R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por decreto, crédito adicional suplementar, até a
importância de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais), acrescida de eventuais juros e correção mone-
tária.

Art. 6º As despesas com a presente Lei, no valor de
R$187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos
reais), correrão por conta do orçamento vigente na
seguinte dotação:

0901 – Secretaria de Bem-Estar Social
08.244.00342.040 – Programa de Promoção Social
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

MARIA JOSÉ FETTBACK

Secretária de Bem-Estar Social

LEI Nº 5.190, de 18 de abril de 2005. 
Autoriza o Executivo Municipal, com a interveniência
da Secretaria de Educação, a firmar Convênio com a
Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Itinga –
AMORABI.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, com a interveniên-
cia da Secretaria de Educação, autorizado a firmar
Convênio com a Associação dos Moradores e Amigos
do Bairro Itinga – AMORABI, nos termos do documen-
to anexo.

Art. 2º O Convênio referido no art. 1º tem por objeto o
auxílio financeiro e técnico do Município, em coope-
ração mútua, para viabilizar a manutenção do Centro
de Educação Infantil  Vovó Juliana,  mantido pela
Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Itinga -
AMORABI, visando o atendimento das crianças, em
períodos integral e parcial, enquanto seus pais traba-
lham fora de seus lares.

Ar t .  3º  O valor  total  do  presente  Convênio  é  de
R$119.508,00 (cento e dezenove mil, quinhentos e oito
reais), sendo R$117.600,00 (cento e dezessete mil e
seiscentos reais) a participação do Município, caben-
do à Entidade a contrapartida de R$1.908,00 (um mil,
novecentos e oito reais).

Art. 4º As despesas com a presente lei, no valor total
de R$117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos
reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), correrão por
conta  do orçamento v igente  da  Secretar ia  de
Educação, na seguinte dotação:

06.01 – Secretaria de Educação
1236500122.363.000  –   Parcer ia  Técnica  e/ou
Transferência de Recursos Financeiros com entidades
de Ensino
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas
sem fins lucrativos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

SYLVIO SNIECIKOVSKI

Secretário de Educação

Município de Joinville.
Extrato de Convênio.
Espécie: Convênio nº 006/2005-SPOG. Partícipes: o
Município de Joinvi l le,  com a inter veniência da
Secretaria de Educação, e a Associação do Moradores
e amigos do Bairro Itinga - AMORABI. Objeto: o auxí-
lio financeiro e técnico do Município, para em coope-
ração mútua, viabilizar o atendimento em períodos
integral e parcial às crianças atendidas pelo Centro de
Educação Domiciliar Infantil Vovó Juliana, visando o
atendimento de 250 crianças de um a seis anos.  Valor:
total de R$ 119.508,00 (cento e dezenove mil e qui-
nhentos e oito reais), sendo R$ 117.600,00 (cento e
dezesete mil e seiscentos reais) que representa a parti-
cipação do Município, em doze parcelas mensais,
cabendo a AMORABI a contrapartida de R$ 1.908,00
(um mil  e novecentos e oito reais)  .  Vigência:  de
1º/1/2005 a 31/12/2005. Local e data de assinatura:
Joinville,  18 de abril  de 2005. Signatários:  Marco
Antônio Tebaldi e Sylvio Sniecikovski, pelo Município,
e Sérgio Aristides Corrente, pela AMORABI.

LEI Nº 5.191, de 26 de abril de 2005. 
Autoriza o Executivo Municipal, com a interveniência
da Secretaria de Educação, a firmar Convênio com a
Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional
Adhemar Garcia, mantenedora da Creche Comunitária
Meu Pequeno Mundo. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, com a interveniên-
cia da Secretaria de Educação, autorizado a firmar
convênio  com a  Associação dos  Moradores  do
Conjunto Habitacional Adhemar Garcia, nos termos
do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º tem por objeto o
auxílio financeiro e técnico do Município, em coope-
ração mútua, para viabilizar a manutenção da Creche
Comunitária Meu Pequeno Mundo, mantida pela
Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional
Adhemar Garcia, visando ao atendimento de crianças
de zero (0) a seis (6) anos, em períodos integral e par-
cial, enquanto seus pais trabalham fora de seus lares.

Ar t .  3º  O valor  total  do  presente  convênio  é  de
R$142.558,08 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos
e cinqüenta e  oito  reais  e  oito  centavos) ,  sendo
R$94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais) a
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Empresa: Embrasp – Empresa de Segurança Patrimonial
Ltda.
Data: 01/04/05
Valor: R$ 390,28 (Trezentos e noventa reais e vinte e oito
centavos).
Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Ramo
de Prestação de Serviços de Segurança Patrimonial
(Desarmada) para a sede da Câmara de Vereadores de
Joinville (Convenção Coletiva).
Prazo: 01/04/05.

Termo Aditivo:11/2004-C
Contrato: 11/2004
Empresa: Embrasp – Empresa de Segurança Patrimonial
Ltda.
Data: 01/04/05
Valor: R$ 110.097,24 (Cento e dez mil e noventa e sete
reais e vinte e quatro centavos).
Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Ramo
de Prestação de Serviços de Segurança Patrimonial
(Desarmada) para a sede da Câmara de Vereadores de
Joinville.
Prazo: 31/03/06.

WALTER SANTOS FLORES
Diretor Geral

ATO DA MESA DIRETORA  Nº 3/2005
Altera o art. 1º do Ato da Mesa nº 4, de 2 de maio de 2000,
que implanta na Câmara de Vereadores de Joinville o
Sistema de Gerenciamento de Gabinete Parlamentar -
SGGP, com objetivo de limitar os gastos relacionados às
atividades parlamentares.
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, no
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
e,
Considerando a necessidade de se efetuar a atualização
monetária da cota mensal para fazer frente às despesas
de custeio dos Gabinetes Parlamentares, estabelecida
pelo Ato da Mesa nº 4/2000 e alterada pelo Ato da Mesa
nº 9/2003, resolve:

Art. 1º  Fica alterado o Art. 1º do Ato da Mesa nº 4/2000,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º  Fica estabelecida cota mensal para cobrir as des-
pesas de custeio dos Gabinetes Parlamentares, na razão
de R$ 3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais) para os
Gabinetes dos membros da Mesa e R$ 3.000,00 (três mil
reais), para os demais Vereadores." (NR)

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2005.

Gabinete da Presidência, em 14 de abril de 2005

DARCI DE MATOS
Presidente 

FÁBIO ALEXANDRE DALONSO
Vice-Presidente

ZULMAR VALVERDE DA SILVA
1º Secretário

DALILA ROSA LEAL
2º Secretário

ERRATAS
Errata 
011/2005 BANCO ABN AMRO REAL S/A
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico.

Errata 
012/2005 COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTOUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
JOINVILLE-COOPERCRED JOINVILLE
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico

Errata 
014/2005 COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTOUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
JOINVILLE-COOPERCRED JOINVILLE
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;

- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico

Errata 
015/2005 BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico

Errata 
016/2005 COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTUO DOS MICROS E PEQUENOS COMERCIANTES
DE CONFECÇÕES DE NORTE E NORDESTE DE SANTA
CATARINA - AJOCREDI
1º) Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking.
Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
Os preços unitários propostos para os serviços de recebi-
mento das faturas de água não compensáveis são:
- R$ 1,00 (um real) para recebimento no caixa da agência
bancária;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para recebimento em
ambientes de Auto Atendimento;
- R$ 0,60 (sessenta centavos) para débito automático e
Home/officebanking;
-    R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) para corresponden-
te bancário e lotérico
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Município", diretamente à Diretoria de

Comunicação Social.

Os atos devem estar gravados em

disquete para computador

acompanhados de cópia impressa ou

enviados por e-mail para o endereço

karine@joinville.sc.gov.br em um único

arquivo.

Os arquivos devem conter apenas o

texto a ser publicado, sem qualquer

tipo de imagem, como escudo,

logomarca, símbolo ou assinatura.

O prazo para aproveitamento na edição

da mesma semana vai até o fim do

expediente das quintas-feiras.

participação do Município, cabendo à Entidade a contra-
partida de R$ 47.758,08 (quarenta e sete mil, setecentos e
cinqüenta e oito reais e oito centavos).

Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total de
R$94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais), divi-
dido em 12 (doze) parcelas mensais de R$7.900,00 (sete mil
e novecentos reais),  correrão por conta do orçamento
vigente da Secretaria de Educação, na seguinte dotação:

0601 – Secretaria de Educação
1236500122.363.000 –  Parceria Técnica e/ou Transferência
de Recursos Financeiros com Entidades de Ensino
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem fins
lucrativos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

SYLVIO SNIECIKOVSKI
Secretário de Educação

Município de Joinville
Extrato de Convênio.
Espécie :  Convênio  nº  007/2005-SPOG.  Par t íc ipes :
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Educação e Cultura,  e  a  Associação de Moradores do
Conjunto Habitacional Adhemar Garcia. Objeto: viabilizar a
manutenção da Creche Comunitária Meu Pequeno Mundo,
mantida pela Associação Comunitária dos Moradores do
Conjunto Habitacional Adhemar Garcia, visando o atendi-
mento de crianças de zero a seis anos, em períodos parcial
e integral, enquanto seus pais trabalham fora de seus lares.
Valor total: é de R$ 142.558,08 (cento e quarenta e dois mil,
quinhentos e cinqüenta e oito reais e oito centavos), sendo
R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais) a partici-
pação do Município, em 12 parcelas mensais, e cabendo à
Associação, a contrapartida de R$ 47.758,08 (quarenta e
sete  mil ,  setecentos  e  c inqüenta e  oito  reais  e  oito) .
Vigência: o prazo para a execução do objeto pactuado é de
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2005, em função do
calendário escolar, acrescidos de mais sessenta dias para a
apresentação da prestação de contas final. Local e data de
assinatura: Joinville, 26 de abril de 2005. Signatários: Marco
Antônio Tebaldi e Sylvio Sniecikovski, pelo Município, e
Moacir Batista Nazário, pela Associação. 

LEI Nº 5.192, de 26 de abril de 2005.
Autoriza o Executivo Municipal, com a interveniência da
Secretaria de Educação, a firmar Convênio com o Centro de
Educação Infantil Missão Criança Canela. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, com a interveniência da
Secretaria de Educação, autorizado a firmar convênio com
o Centro de Educação Infantil Missão Criança Canela, nos
termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º tem por objeto o auxí-
lio financeiro e técnico do Município, em cooperação
mútua,  para  v iabi l izar  a  manutenção do Centro  de

Educação Infantil Missão Criança Canela, visando ao aten-
dimento de 105 (cento e cinco) crianças com idade de zero
(0) a seis (6) anos, em períodos integral e parcial, enquanto
seus pais trabalham fora de seus lares.

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total de
R$55.125,00 (cinqüenta e cinco mil, cento e vinte e cinco
reais) ,  dividido em 12 (doze)  parcelas mensais  de R$
4.593,75 (quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e
setenta e cinco centavos), correrão por conta do orçamento
vigente da Secretaria de Educação, na seguinte dotação:

0601 – Secretaria de Educação
1236500122.363.000 –  Parceria Técnica e/ou Transferência
de Recursos Financeiros com Entidades de Ensino
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem fins
lucrativos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

SYLVIO SNIECIKOVSKI
Secretário de Educação

Município de Joinville
Extrato de Convênio.
Espécie :  Convênio  nº  008/2005-SPOG.  Par t íc ipes :
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Missão Criança
Canela. Objeto: a cooperação mútua, para viabilizar a
manutenção do Centro  de  Educação Infant i l  Missão
Criança Canela, visando a continuidade do atendimento a
105 crianças de zero a seis anos, nos períodos parcial e
integral. Valor total: é de R$ 55.125,00 (cinqüenta e cinco
mil  e  cento  e  v inte  e  c inco reais)  a  par t ic ipação do
Município, em 12 parcelas mensais de R$ 4.593,75 (quatro
mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco cen-
tavos). Vigência: o prazo para a execução do objeto pactua-
do é de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2005, conforme
calendário escolar, acrescidos de mais 60 dias para a apre-
sentação da prestação de contas final. Local e data de assi-
natura: Joinville, 26 de abril de 2005. Signatários: Marco
Antônio Tebaldi e Sylvio Sniecikovski, pelo Município, e Íris
Eberhardt Boldt, pelo Centro de Educação Infantil Missão
Criança Canela. 

LEI Nº 5.193, de 26 de abril de 2005.
Autoriza o Executivo Municipal, com a interveniência da
Secretaria de Educação, a firmar Convênio com o Grupo de
Assistência Social Paraíso - GASP. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, com a interveniência da
Secretaria de Educação, a firmar convênio com o Grupo de
Assistência Social Paraíso - GASP, nos termos do documen-
to anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º tem por objeto auxiliar
o Grupo de Assistência Social Paraíso – GASP na manuten-
ção da prestação de serviços na área da educação infantil, a
fim de viabilizar a continuidade do atendimento de 45
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DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 100/2005
Nomeia servidores
Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de  02  de  abril  de
2005:
∑ Tânia Regina Senen, no cargo de Coordenador de
Agricultura e Meio Ambiente.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 02 de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 101/2005
Declara ponto facultativo.
Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, e  com base no Decreto nº 12.353, de 07 de abril
de 2005,
Declara:
Ponto  facultativo na Câmara de Vereadores de Joinville,
no dia  22 de abril de 2005, ressalvadas as necessidades de
serviço de cada Departamento. 

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 7 de abril  de  2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N°  102/2005
Exonera servidor
Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 11 de abril de 2005:
∑ Edson Luiz Bertelli, do cargo de Assessor Parlamentar II
do Vereador Marcos Aurélio Marcucci – PSDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 11  de  abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

Resolução Nº 3, de 25 de abril de 2005.
Acrescenta dispositivos à Resolução nº 03/02, que dispôs
sobre o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de
Joinville.
Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere a legislação em vigor, torna público
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promul-

ga a seguinte resolução:

Art. 1º Ficam acrescentados o parágrafo único, ao art.
110; o § 3º, ao art. 118; e os arts. 129-A, 129-B, 129-C e
129-D, à Resolução nº 03, de 20 de dezembro de 2002,
com as seguintes redações:

"Art. 110. ........

Parágrafo único. As reuniões previstas no art. 118, § 3º,
desta Resolução, salvo deliberação expressa em contrário,
serão públicas e terão duração de duas (2) horas, inician-
do-se às 19 e encerrando-se às 21 horas". (NR)

"Art. 118. .........

§ 3º. As reuniões ordinárias da última terça-feira de cada
mês serão realizadas em bairros previamente designados
pela Mesa, ouvido o Colégio de Líderes". (NR)

"Art. 129-A - Nas sessões plenárias realizadas às quartas-
feiras, após o término do Pequeno Expediente, será desti-
nado o tempo máximo de 20 (vinte) minutos para a
Tribuna-Livre,  sem prejuízo do tempo destinado à
Palavra-Livre e ao Grande Expediente". (NR)

"Art. 129-B - Na Tribuna-Livre poderão fazer uso da pala-
vra até dois (2) representantes de entidades legalmente
constituídas  inscritas junto à Mesa, com antecedência
mímima de 24h (vinte e quatro horas), podendo, cada
um, utilizar o tempo máximo de 10 (dez) minutos". (NR)

"Art. 129-C - Não se admitirá o uso da Tribuna-Livre:

I - por representantes de partidos políticos;
II -por candidatos a cargo eletivo". (NR)

"Art. 129-D - A Mesa elaborará mensalmente o cronogra-
ma de participação na Tribuna-Livre, preferencialmente
mediante a ordem de inscrições, ouvindo-se previamen-
te, em todos os casos, o Colégio de Líderes". (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência, 25 de Abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

CMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria de Administração e Recursos Humanos 
Serviço de Compras e Licitação
AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL ADMINISTRATIVA
CONTRATO Nº: 06/2005
ORIGEM: Convite 30/2004
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Joinville
CONTRATADA: Micro-Sul Distribuidora de Equipamentos
Ltda - ME
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de Manutenção Física e
Lógica dos Equipamentos de Informática e da Rede de
Computadores da Câmara de Vereadores de Joinville.
MOTIVO: Por razões de interesse da CONTRATADA e de
oportunidade e conveniência da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.
BASE LEGAL: Arts. 78, XII e 79,II, da Lei nº 8.666/93

Joinville, 13 de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

CMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Contrato:  16/2005
Licitação: 11/2005
Empresa: Nypo Consultoria em Telecomunicações Ltda
Data: 28/03/05
Valor: R$ 26.630,00 (Vinte e seis mil, seiscentos e trinta
reais).
Objeto: Aquisição de Equipamentos para TV Câmara. 
Prazo: 30/04/05.

Contrato:  17/2005
Licitação: 11/2005
Empresa: StudioShop Ltda-ME
Data: 28/03/05
Valor: R$ 6.065,00 (Seis mil e sessenta e cinco reais).
Objeto: Aquisição de Equipamentos para TV Câmara.
Prazo: 30/04/05. 

Contrato:  18/2005
Licitação: 09/2005
Empresa: Brioville Comércio de Materiais de Limpeza
Ltda.
Data: 04/04/05.
Valor: R$ 12.385,68 (Doze mil, trezentos e oitenta e cinco
reais e sessenta e oito centavos).
Objeto:  Compra Parcelada de Material de Limpeza.
Prazo: 31/12/05.

Contrato:  19/2005
Licitação: 09/2005
Empresa: Copapel Comércio e Representação de Papel
Ltda.
Data: 04/04/05.
Valor: R$  4.077,90 (Quatro mil, setenta e sete reais e
noventa centavos).
Objeto: Compra Parcelada de Material de Limpeza.
Prazo: 31/12/05.

Contrato:  21/2005
Licitação: 04/2005
Empresa: Rinaldo Barbosa Amaral & Cia Ltda-ME
Data: 08/04/05
Valor: R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos reais).
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Consultoria e Manutenção nos Equipamentos
da TV Câmara e Sistema de Sonorização da Câmara de
Vereadores de Joinville.
Prazo: 31/12/05.

Termo Aditivo  24/2004-A
Contrato: 24/2004
Empresa: Segur Serviços Ltda.
Data: 01/04/05.
Valor: R$  9.089,82 (Nove mil e oitenta e nove reais e
oitenta e dois centavos) mensais.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de
Ser viço Terceir izado nas Funções de Ser vente e
Copeiro(a).
Prazo: 31/12/05.

Termo Aditivo:11/2004-B
Contrato: 11/2004
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(quarenta e cinco) crianças com idade de zero (0) a
seis (6) anos, em período parcial, enquanto seus pais
trabalham fora do lar.

Art. 3º As despesas com a presente Lei, no valor total
de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), dividido
em 12 (doze) parcelas mensais de R$1.125,00 (um mil,
cento e vinte e cinco reais), correrão por conta do
orçamento vigente da Secretaria de Educação, na
seguinte dotação:

0601 – Secretaria de Educação
1236500122.363.000  –   Parcer ia  Técnica  e/ou
Transferência de Recursos Financeiros com Entidades
de Ensino
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas
sem fins lucrativos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

SYLVIO SNIECIKOVSKI
Secretário de Educação

Município de Joinville
Extrato de Convênio.
Espécie: Convênio nº 009/2005-SPOG. Partícipes:
Município de Joinvi l le,  com a inter veniência  da
Secretaria da Educação, e o Grupo de Assistência
Social Paraíso-GASP. Objeto: o auxílio financeiro do
Município visando a prestação de serviços na área da
educação infantil, a fim de viabilizar a continuidade
do atendimento em período parcial,  de quarenta
crianças, de zero a seis anos, enquanto seus pais tra-
balham fora do lar. Valor total: é de R$13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), a participação do Município,
em doze parcelas de R$ 1.125,00 (hum mil cento e vin-
te e cinco reais). Vigência: de 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2005, em função do calendário escolar.
Local e data de assinatura: Joinville, 26 de abril de
2005. Signatários: Marco Antônio Tebaldi e Sylvio
Sniecikovski,  pelo Município, e Casimiro Correia
Nunes, pelo GASP.

LEI Nº 5.197, de 29 de abril de 2005.
Autoriza o Executivo Municipal, com a interveniência
da Secretaria de Educação, a firmar Convênio com o
Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, com a interveniên-
cia da Secretaria de Educação, autorizado a firmar
convênio com o Centro de Educação Infantil Recanto
dos Querubins, nos termos do documento anexo.

Art. 2º O convênio referido no art. 1º tem por objeto o
auxílio financeiro e técnico do Município, em coope-
ração mútua, para viabilizar a manutenção do Centro
de Educação Infantil Recanto dos Querubins, visando

ao atendimento de crianças com idade de um (1) a
seis (6) anos, em períodos integral e parcial, enquanto
seus pais trabalham fora de seus lares.

Ar t .  3º  O valor  total  do  presente  convênio  é  de
R$88.547,04 (oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta
e sete reais e quatro centavos), sendo R$83.700,00
(oitenta e três mil e setecentos reais) a participação do
Município, cabendo à Entidade a contrapartida de R$
4.847,04 (quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais
e quatro centavos).

Art. 4º As despesas com a presente Lei, no valor total
de R$83.700,00 (oitenta e três mil e setecentos reais),
dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$6.975,00
(seis mil, novecentos e setenta e cinco reais), correrão
por conta do orçamento vigente da Secretaria de
Educação, na seguinte dotação:

06.01 – Secretaria de Educação
1236500122.363.000  –   Parcer ia  Técnica  e/ou
Transferência de Recursos Financeiros com Entidades
de Ensino
3.3.50.00.00 – Transferência a Instituições Privadas
sem fins lucrativos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

SYLVIO SNIECIKOVSKI
Secretário de Educação

Município de Joinville
Extrato de Convênio.
Espécie: Convênio n.º 010/2005-ASPOG. Partícipes:
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria
da Educação e o Centro de Educação Infantil Recanto
dos Querubins. Objeto: a cooperação mútua entre as
partes, a fim de viabilizar a manutenção do Centro de
Educação Infantil Recanto dos Querubins, visando o
atendimento de 188 crianças com idade de um a seis
anos, em períodos integral e parcial, enquanto seus
pais trabalham fora de seus lares. Valor total: é de R$
88.547,04 (oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e
sete reais e quatro centavos), sendo R$ 83.700,00
(oitenta e três mil e setecentos reais) a participação do
Município, em 12 parcelas, cabendo ao CEI a contra-
partida de R$ 4.847,04 (quatro mil, oitocentos e qua-
renta e sete reais e quatro centavos). Vigência: o prazo
para a execução do objeto pactuado é de 1º de janeiro
a 31 de dezembro de 2005, conforme calendário esco-
lar, acrescido de mais 60 dias para a apresentação da
prestação de contas final.  Local e data de assinatura:
Joinville,  29 de abril  de 2005. Signatários:  Marco
Antônio Tebaldi e Sylvio Sniecikovski,  pelo Município,
e Maria Florentina da  Cruz Baruffi, pelo CEI Recanto
dos Querubins. 

LEI Nº 5.198, de 29 de abril de 2005.
Extingue e cria órgãos e cargos na estrutura adminis-
trativa da Secretaria de Bem-Estar Social e dá nova
redação ao inciso X, do art. art. 6º, da Lei 5.163, de 29

de dezembro de 2.004. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1o Fica extinto, na estrutura administrativa da
Secretaria de Bem-Estar Social, o órgão e, por conse-
qüência, o correspondente cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, abaixo
relacionado:

- Coordenadoria II.

Art. 2o Fica criado, na estrutura administrativa da
Secretaria de Bem-Estar Social,  o órgão a seguir rela-
cionado:

- Coordenadoria I.

Art. 3º Fica criado, na estrutura administrativa da
Secretaria de Bem-Estar Social,  o seguinte cargo:

- Coordenador I. 

Parágrafo único.  O nível  e vencimento atribuídos  a
este cargo  são os constantes da tabela que compõe o
Anexo I, da Lei nº 5.163, de 29.12.2004, acrescendo-se
à mesma o cargo ora criado. 

Art. 4o O inciso X, do art. 6º, da Lei nº  5.163, de 29 de
dezembro de 2.004, com as modificações  do art. 2o,
da Lei nº 5.174,  e art. 3o, da Lei nº 5.176, ambas de 04
de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"X – Na Secretaria de Bem-Estar Social:

a) Diretoria Executiva;
b) Gerência da Unidade de Atenção à Criança e ao
Adolescente;
c) Gerência da Unidade de Promoção Social;
d) Gerência da Unidade de Apoio à Mulher; 
e) nove (9) Coordenadorias I; 
f ) três (3) Coordenadorias II;
g) Supervisão I". (NR) 

Art. 5º As despesas com a presente Lei correrão à custa
do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

MARIA JOSÉ FETTBACK
Secretária de Bem-Estar Social

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas

Lei Nº 5.199, de 29 de abril de 2005.
Autor iza  o  Execut ivo  Municipal  a  abr ir  Crédito
Especial no Orçamento da FUNDEMA.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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∑ Maria de Fátima Apati de Souza Leal, do cargo de
Assessora Parlamentar VIII da Vereadora Dalila Rosa Leal
– PSL.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º  de  abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

PORTARIA N° 092/2005
Nomeia servidores

Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  1º  de abril   de
2005:
∑ Fernanda Cristina Radtke, no cargo de Assessora
Parlamentar VII, do Vereador  Osmari Fritz - PMDB;
∑ Juliana de Souza, no cargo de Assessora Parlamentar
VIII, do Vereador  Osmari Fritz – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 093/2005
Nomeia servidor

Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  1º de  abril de 2005:
∑ Vilmar Machado, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, do Vereador João Luiz Sdrigotti – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 094/2005
Nomeia servidores

Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  02  de  abril  de
2005:
∑ Luiz Nery Miranda, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, da Vereadora  Dalila Rosa Leal - PSL; 
∑ Dulcineia Aparecida Batista Apati Pinto, no cargo de
Assessora Parlamentar IV, da Vereadora  Dalila Rosa Leal –
PSL.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 01 de janeiro de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 095/2005
Nomeia servidores

Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  02 de  abril  de
2005:
∑ Cleomar Gasparin, no cargo de Assessor Parlamentar
VI, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
∑ Eunice Venturi, no cargo de Assessora Parlamentar I, do
Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
∑ Francisco de Assis Luciano da Rosa, no cargo de
Assessor Parlamentar IV, do Vereador Jucélio Pasqual
Girardi – PMDB;
∑ Marli Venturi, no cargo de Assessora Parlamentar I, do
Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 2 de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 096/2005
Nomeia servidores
Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  2 de  abril  de  2005:
∑ Aderbal de Souza, no cargo de Assessor Parlamentar
VII, do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Cheila Meyer Voigt, no cargo de Assessora Parlamentar
VIII, do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Evanir  Terezinha Bahls,  no cargo de Assessora
Parlamentar VIII, do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Irdes Batista  Neitzel ,  no cargo de Assessora
Parlamentar VIII, do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ José Roberto de Souza Bueno, no cargo de Assessor
Parlamentar VIII, do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Juvenal Zapeline, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Maurício Evaldo Fleith,  no cargo de Assessor
Parlamentar VIII, do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL.   

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 2 de abril de 2005.

Darci de Matos
Presidente 

PORTARIA N° 097/2005
Nomeia servidor
Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  2  de  abril  de
2005:
∑ Nelson de Souza, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, do Vereador  Zulmar Valverde da Silva.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 2 de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 098/2005
Nomeia servidores

Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  2 de  abril  de  2005:
∑ Salvador Tomaz da Costa Neto, no cargo de Assessora
Parlamentar V, do Vereador  Marcos Aurélio Fernandes –
PT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 2 de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 099/2005
Nomeia servidores

Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  2 de  abril  de  2005:
∑ Alexandra Pinzegher,  no cargo de Assessora
Parlamentar V, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Adilson Flores, no cargo de Assessor Parlamentar VII,
do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Edson Dorival Halter, Adilson Flores, no cargo de
Assessor Parlamentar III, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Gelasio Celso Fiamoncini ,  no cargo de Assessor
Parlamentar VI, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Laércio Behnke, no cargo de Assessor Parlamentar VI,
do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Luis Edisson Muniz, no cargo de Assessor Parlamentar
IV, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Luiz Carlos da Silva, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Onivaldo Freiberger, no cargo de Assessor Parlamentar
VII, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Sidnei Roberto Poffo, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Valentina Maria da Si lva,  no cargo de Assessora
Parlamentar I, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Venceslau Balak, no cargo de Assessor Parlamentar VIII,
do Vereador Lauro Kalfels – PSL.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 2 de abril de 2005.
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atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Especial no valor de R$ 24.000,00 (vinte e qua-
tro mil reais), no Orçamento da Fundação Municipal
do Meio Ambiente - FUNDEMA, conforme abaixo:

3301 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
0101.0412200882.246-3.2.00 JUROS E
ENCARGOS DA DÍVIDA
0101.0412200882.246-3.2.90 
Aplicações Diretas R$ 10.000,00

0101.0412200882.246-4.6.00 AMORTI-
ZAÇÃO DA DÍVIDA
0101.0412200882.246-4.6.90 
Aplicações Diretas R$ 14.000,00

TOTAL.............................................................................
....................... R$ 24.000,00

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no
ar t igo anter ior,  f icam parcialmente anuladas as
seguintes dotações:

33.01 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
3301.0412200882.246-3.3.90 -861- O u t r a s
Despesas Correntes .... R$ 24.000,00

TOTAL.............................................................................
....................... R$ 24.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

Norival Raulino da Silva

Diretor Presidente da Fundação Municipal do Meio

Ambiente - FUNDEMA

LEI Nº 5.200, de 29 de abril de 2005. 
Dá nova redação à Lei nº 5.175, de 04 de março de
2005,  que transfor ma e  a l tera  a  Estr utura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, modificando os
arts. 1º, 2º, 4º e 6º;  e respectivo ANEXO I. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º O inciso I, do art. 1º, da Lei nº 5.175, de 04 de
março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

I – Fundação Municipal de Esportes em Fundação de
Esportes, Lazer e Eventos de Joinville;" (NR)

Art. 2º O inciso III, do art. 1º, da Lei nº 5.175, de 04 de

março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

III – Fundação Municipal 25 de Julho em Fundação
Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho;"
(NR)

Art. 3º O inciso IV, do art. 1º, da Lei nº 5.175, de 04 de
março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

IV - Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Joinville - IPPUJ em Fundação Instituto de
Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento
Sustentável de Joinville."(NR)

Art. 4 º O inciso II, do art. 2º, da Lei nº 5.175, de 04 de
março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art.  2º (...)

II – FUNDAÇÃO DE ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE
JOINVILLE" (NR)

Art. 5 º O inciso V, do art. 2º, da Lei nº 5.175, de 04 de
março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art.  2º (...)

V – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANE-
JAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL DE JOINVILLE." (NR)

Art. 6º O inciso VII, do art. 2º, da Lei nº 5.175, de 04 de
março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art.  2º (...)

VII – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL 25 DE JULHO" (NR)

Art. 7º O inciso I, do art. 4º, da Lei nº 5.175, de 04 de
março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4º (...)

I – são mantidos os cargos de Diretor Presidente do
Inst i tuto  de  Previdência  Socia l  dos  Ser vidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE; da
Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville; da
Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA;
da Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento
para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville; da
Fundação de Promoção e Planejamento Turístico de
Joinville - PROMOTUR; da Fundação Municipal de
Desenvolvimento Rural  25 de Julho e da Agência
Municipal  de  Regulação dos  Ser viços  de  Água e
Esgotos de Joinville – AMAE;" (NR)

Art 8º O inciso III, do art. 6°, da Lei nº  5.175, de 04 de
março de 2005, que transforma e altera a Estrutura
Administrat iva  de  Ent idades  da  Administração
Indireta do Município de Joinville, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art 6º  (...)

III –  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL 25 DE JULHO – Todas as questões envol-
vendo a agricultura, incluída  a gestão do Fundo
Municipal de Incentivo à Produtividade Agropecuária
de Joinville – FINAGRO. (NR)

Art. 9º Fica transformada, no respectivo ANEXO I, da
Lei nº 5.175, de 04 de março de 2005, que transforma e
altera a Estrutura Administrativa de Entidades da
Administração Indireta do Município de Joinville, a
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E
EVENTOS DE JOINVILLE em FUNDAÇÃO DE ESPOR-
TES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE.

Art. 10. Fica transformado, no respectivo ANEXO I, da
Lei nº 5.175, de 04 de março de 2005, que transforma e
altera a Estrutura Administrativa de Entidades da
Administração Indireta do Município de Joinville, o
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE -
IPPUJ em FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL DE JOINVILLE.

Art. 11. Fica transformada, no respectivo ANEXO I, da
Lei nº 5.175, de 04 de março de 2005, que transforma e
altera a Estrutura Administrativa de Entidades da
Administração Indireta do Município de Joinville, a
FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 25 DE
JULHO em FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO RURAL 25 DE JULHO.

Art. 12. Ficam extintos, na estrutura administrativa da
Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de
Julho, os órgãos e, por conseqüência, os correspon-
dentes cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, abaixo relacionados:

- duas (2) Coordenadorias I.

Art. 13. Fica criado, na estrutura administrativa da
Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de
Julho,  o órgão a seguir relacionado:

-  G erência  da  Unidade de  Abastecimento e
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Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 2 de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 084/2005
Concede licença para tratamento de saúde.

Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e amparado no Art. 102, da Lei Complementar nº
21, de 27 de junho de 1995, 
Resolve:

C o n  c e d e r  licença  para tratamento de saúde, à  servi-
dora Rosangela Amélia de Souza Rosa,  ocupante  do  car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais, de  13 de março a  11 de
abri de 2005, conforme conclusão da perícia médica
apresentada.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência,  1º de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente 

PORTARIA N° 085/2005
Exonera servidores

Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de abril de 2005:
∑ Flávia Luiza Tomazoni, do cargo de Coordenadora de
Agricultura e Meio Ambiente.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

PORTARIA N° 86/2005
Exonera servidora
Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de abril de 2005:
∑ Elias  Valdir  Bühnemann,  do cargo de Assessor
Parlamentar VIII do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Faustino Marcos de Oliveira, do cargo de Assessor
Parlamentar VIII do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ João Cruz de Souza, do cargo de Assessor Parlamentar
VIII do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Joice Prochnow, do cargo de Assessora Parlamentar VIII
do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Leide da Conceição Francisco, do cargo de Assessora
Parlamentar VIII do Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Teodoro Lima, do cargo de Assessor Parlamentar VII do

Vereador Odir Nunes da Silva – PFL;
∑ Werne Piske, do cargo de Assessor Parlamentar VIII do
Vereador Odir Nunes da Silva – PFL.  

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º  de  abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

PORTARIA N° 87/2005
Exonera servidores
Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de abril de 2005:
∑ Mariléia da Silveira, do cargo de Assessora Parlamentar
VIII do Vereador Marcos Aurélio Fernandes – PT.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º  de  abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

PORTARIA N° 88/2005
Exonera servidor
Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de abril de 2005:

∑ Sebastião de Oliveira da Silva, do cargo de Assessor
Parlamentar VIII do Vereador Zulmar Valverde da Silva.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

PORTARIA N° 089/2005
Exonera servidores

Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de abril de 2005:

∑ Carlos Roberto da Si lva,  do cargo de Assessor
Parlamentar VIII do Vereador Jucélio Pasqual Girardi –
PMDB;
∑ Cleomar Gasparin, do cargo de Assessor Parlamentar
VII do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
∑ Edison José Gehlen, do cargo de Assessor Parlamentar
VIII do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
∑ Eunice Venturi, do cargo de Assessora Parlamentar IV
do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;

∑ Francisco de Assis Luciano da Rosa,  do cargo de
Assessor Parlamentar V do Vereador Jucélio Pasqual
Girardi – PMDB;
∑ Gilberto Carlos Lopes,  do cargo de Assessor
Parlamentar V do Vereador Jucélio Pasqual Girardi –
PMDB;
∑ Marli  Venturi  dos Santos,  do cargo de Assessora
Parlamentar IV do Vereador Jucélio Pasqual Girardi –
PMDB;
∑ Sávio Bosco Stahelin, do cargo de Assessor Parlamentar
V do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

PORTARIA N° 90/2005
Exonera servidores
Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de abril de 2005:
∑ Alexandra Pinzegher,  do cargo de Assessora
Parlamentar VIII do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Catarina Masson, do cargo de Assessora Parlamentar
VIII do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Edson Dorival Halter, do cargo de Assessor Parlamentar
V do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Erci Vicente, do cargo de Assessor Parlamentar IV do
Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Marilza Ferreira de Souza, do cargo de Assessora
Parlamentar IV do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Onivaldo Freiberger, do cargo de Assessor Parlamentar
VIII do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Rodrigo da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar VII
do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Tania Regina Senem, do cargo de Assessora
Parlamentar VI do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Valentina Maria da Si lva,  do cargo de Assessora
Parlamentar II do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Vanderlei Reinert, do cargo de Assessor Parlamentar III
do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Vitor  Alfredo Dgevieski ,  do cargo de Assessor
Parlamentar VII do Vereador Lauro Kalfels – PSL.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 1º  de  abril de 2005.

DARCI DE MATOS
Presidente

PORTARIA N° 91/2005
Exonera servidores
Darci de Matos, Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a contar de 1º de abril de 2005:
∑ Alexandro Luiz  da Si lva,  do cargo de Assessor
Parlamentar VIII da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
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Comercialização. 

Art. 14. Fica criado, na estrutura administrativa da
Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de
Julho, o seguinte cargo:

- Gerente de Unidade. 

Parágrafo único.  O nível e vencimento atribuídos  a
este cargo  são os constantes da tabela que compõe o
Anexo I,  da Lei n. 5.175, de 04 de março de 2005,
acrescendo-se à mesma o cargo ora criado. 

Art. 15. O inciso VII, do art. 2º, da Lei 5.175, de 04 de
março de 2005, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

"VII – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL 25 DE JULHO

a) Diretor Presidente;
b)  G erência  da  Unidade de  Extensão e
Desenvolvimento Rural;
c)  G erência  da  Unidade de  Infra-Estr utura  e
Treinamento Rural;
d)  G erência  da  Unidade de  Planejamento,
Administração e Controle;  
e )  G erência  da  Unidade de  Abastecimento e
Comercialização;
f ) seis (6) Coordenadorias I;
g) duas (2) Coordenadorias II;
h) duas (2) Supervisões I;
i) duas (2) Supervisões II." (NR)

Art. 16. As despesas com a presente Lei correrão à cus-
ta do orçamento vigente.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário da Administração e Gestão de Pessoas

DECLARAÇÃO
Em cumpr imento das  disposições  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  04.05.2000 (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), declaro que o custo com a
cr iação do cargo de  G erência  da  Unidade de
Abastecimento e Comercialização na estrutura da
Fundação de Desenvolvimento Rural 25 de Julho ora
proposto.

∑ está de acordo com o que dispõe o Plano Plurianual,
a  Lei  de  Diretr izes  Orçamentár ias  e  a  Lei
Orçamentária Anual;
∑ obedece aos limites de despesas com pessoal esta-
belecidos  nos  ar t .  19 ,  I I I ;  ar t .  20 ,  I I I ,  da  Lei
Complementar nº 101, de 04.05.2000;
∑ respeita o disposto no art. 21, da mesma lei.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ADELIR HERCÍLIO ALVES
Secretário da Fazenda

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINAN-
CEIRO 
EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANO – 2005 -9.237,33
ANO – 2006 -12.316,44
ANO – 2007 -12.316,44

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ADELIR HERCÍLIO ALVES
Secretário da Fazenda

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETOS

DECRETO Nº 12.358, de 18 de abril de
2005.
Promove nomeação.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o artigo 15, da
Lei Complementar nº 21/95,
NOMEIA, na Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Gestão:

-  Ildete Ender de Mello, para o cargo de Coordenador
I da Área de Coordenação de Convênios, a partir de 15
de abril de 2005.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ANTÔNIO CARLOS POLETINI 
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO nº   12.359  de 18 de abril
de 2005.
Promove exonerações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com artigo 32, da Lei
Complementar nº 21, de 27 de junho de 1995:
EXONERA, a pedido,

a partir de 01 de março de 2005:
- Jose Claudmir da Rosa, matrícula nº 30.958-3, do
cargo de  Motor ista  -  Carreta ,  da   Secretar ia  de
Administração e Gestão de Pessoas ;
- Marlene Terezinha Bruggmann, matrícula nº 30.427-
9, do cargo de Auxiliar de Educador, da Secretaria de
Educação;
- Sandrine Teuber, matrícula nº 27.249-1, do cargo de

Enfermeiro, da Secretaria da Saúde;  

a partir de 02 de março de 2005:
- Anete Heinzen Exterkoetter, matrícula nº 22.603-1,
do cargo de  Telefonista ,  da  Secretar ia  de
Administração e Gestão de Pessoas;   

a partir de 04 de março de 2005:
- Giuliano Jose Leite Dalmonico, matrícula nº 28.299-
0,  do cargo  de Professor de Ensino de 1º Grau -
Matemática, da Secretaria de Educação;

a partir de 07 de março de 2005:
- Marcelino Mendes Oliveira, matrícula nº 21.956-5,
do cargo de  Professor  de  Ensino de  1º  Grau –
Geografia, da Secretaria de Educação;

a partir de 14 de março de 2005:
- Cleiton de Oliveira, matrícula nº 31.134-2, do cargo
de Agente  Administrat ivo  I I I ,  da   Secretar ia  da
Fazenda;

a partir de 15 de março de 2005:
- Marcelo da Costa Dias, matrícula nº 27.269-0, do car-
go de Agente de Saúde II – Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde;

a partir de 17 de março de 2005:
- Antonia Maria Grigol, matrícula nº  18.155-5, do car-
go  de Enfermeiro, da Secretaria da Saúde;

a partir de 18 de março de 2005:
- Tassiana Cristina Martins, matrícula nº  31.100-4, do
cargo  de  Agente Administrativo III da Secretaria da
Fazenda;

a partir de 28 de março de 2005:
- Adna Honorato dos Santos, matrícula nº  11.790-3,
do cargo  de  Telefonista ,  da  Secretar ia  de
Administração e Gestão de Pessoas;

a partir de 29 de março de 2005:
- Patrícia Hoepers, matrícula nº  23.729-4, do cargo  de
Professor  de  Ensino de  1º  Grau -  G eograf ia ,  da
Secretaria de Educação;

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal 

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.360, de 18 de abril de
2005.
Promove exoneração.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o art. 33, da Lei
Complementar nº 21/95,
EXONERA,
No Gabinete do Prefeito:

A partir de 1º de abril de 2005:
- Tânia Larsson, do cargo de Assistente de Gabinete.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI



67 — 29 de abril • Joinville • Ano 12 — Nº 577
Jornal do município

Contrato Administrativo nº 007/2005.
Contratado: Empreiteira Bittencourt Ltda.
Valor: R$ 39.500,00 (Trinta e nove mil e quinhentos reais).
Objeto: Contratação de empresa, para execução de limpe-
za, retirada de resíduos sólidos, roçada das margens dos
rios da bacia hidrográfica do Rio Cachoeira vertente leste
do Rio Cubatão, conforme especificações técnicas em
anexo I.
Termo Inicial: 04/04/2005
Termo Final: 19/05/2005

Contrato Administrativo nº 008/2005.
Contratado: Rodojah Transportes e Serviços Ltda.
Valor: R$ 69.860,00 (Sessenta e nove mil oitocentos e ses-
senta reais).
Objeto: Contratação de empresa terceirizada para fiscali-
zação e acompanhamento dos serviços funerários.
Termo Inicial: 26/04/2005
Termo Final: 26/11/2005

Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA

HILÁRIO WANDERSSE
Presidente da Comissão de Licitação

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville IPREVILLE
Dispensa de Licitação nº 007/2005
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE torna pública, a
dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso II,
da Lei nº 8.666/93:

CONTRATADA: MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA.
OBJETO: Realização de Avaliação Atuarial competência
2004, DRAA – Demonstrativo do Resultado da Avaliação
Atuarial, Parecer Técnico Atuarial, Custos Atuariais, Mapa
da Contabil ização dos Resultados Atuariais,
Demonstrativo das Projeções Atuariais  do RPPS e
Projeção e Gráfico das Projeções Atuarias das Receitas e
Despesas do Município ao longo de 75 anos.
REFERENTE: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e
cinqüenta reais).
DATA: 29/04/2005.

Atanásio Pereira Filho
Diretor Presidente IPREVILLE

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville IPREVILLE
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
Nº 009/2005
CONTRATADA: MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA.
OBJETO: Realização de Avaliação Atuarial competência
2004, DRAA – Demonstrativo do Resultado da Avaliação
Atuarial, Parecer Técnico Atuarial, Custos Atuariais, Mapa
da Contabil ização dos Resultados Atuariais,
Demonstrativo das Projeções Atuariais  do RPPS e
Projeção e Gráfico das Projeções Atuarias das Receitas e
Despesas do Município ao longo de 75 anos.
REFERENTE: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e Dispensa de
Licitação nº 007/2005.
VALOR TOTAL: R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e
cinqüenta reais).
DATA: 29/04/2005.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO

Diretor Presidente IPREVILLE

AVISO
PREGÃO Nº 001/2005
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPRE-
VILLE torna público que fará realizar em sua sede situada
à Praça Nereu Ramos, n.º 372, centro, Joinville/SC, uma
Licitação que levará a efeito na modalidade de PREGÃO,
do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei n°
10.520, de 17/7/2002, Lei n° 8.666, de 21/6/93 e suas alte-
rações, para aquisição de tonners para uso nas impresso-
ras HP LaserJet 4600, Lexmark E-322, HP Laserjet 1160,
bem como para uso na impressora e copiadora Ricoh
Aficio 1013, todas instaladas na sede do IPREVILLE.
O envelope nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – HABILI-
TAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou lacrados,
até as 10:00 horas do dia 17 de maio de 2005, no setor
Administrativo do IPREVILLE, Praça Jardim Nereu Ramos,
n.º 372, centro, Joinville/SC, sendo que a sessão de aber-
tura e credenciamento ocorrerá às 10:15 horas do mesmo
dia.
O EDITAL contendo as especificações completas poderá
ser retirado na sede do IPREVILLE, Praça Jardim Nereu
Ramos, n.º 372, centro, Joinville/SC, das 8:30 às 17:00
horas.

Joinville, 29 de abril de 2005.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do IPREVILLE

AVISO
PREGÃO Nº 002/2005
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPRE-
VILLE torna público que fará realizar em sua sede situada
à Praça Nereu Ramos, n.º 372, centro, Joinville/SC, uma
Licitação que levará a efeito na modalidade de PREGÃO,
do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei n°
10.520, de 17/7/2002, Lei n° 8.666, de 21/6/93 e suas alte-
rações, para contratação de pessoa jurídica para confec-
ção de 4  edições do jornal  tr imestral  Informativo
Ipreville.
O envelope nº 1 – PROPOSTA e o envelope nº 2 – HABILI-
TAÇÃO, deverão ser entregues fechados e/ou lacrados,
até as 10:00 horas do dia 18 de maio de 2005, no setor
Administrativo do IPREVILLE, Praça Jardim Nereu Ramos,
n.º 372, centro, Joinville/SC, sendo que a sessão de aber-
tura e credenciamento ocorrerá às 10:15 horas do mesmo
dia.
O EDITAL contendo as especificações completas poderá
ser retirado na sede do IPREVILLE, Praça Jardim Nereu
Ramos, n.º 372, centro, Joinville/SC, das 8:30 às 17:00
horas.

Joinville, 29 de abril de 2005.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do IPREVILLE

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PUBLICIDADE
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
Modalidade de origem: Carta Convite de n.º017/2004

Contrato Administrativo de n.º: 077/2004.
Ato: Primeiro Termo Aditivo.
Objeto do aditivo: Prazo contratual.
Contratado: Santa Rita Comércio e Prestação de Serviço
Ltda.
CNPJ/MF:04.986.927/0001-70.
Motivação: Trata-se do exercício do poder discricionário
desta Autarquia, fundamentada em cláusula contratual e
com previsão expressa no art. 57, inciso II, da n.º Lei
8.666/93. 
Data inicial: 3 de maio de 2005.
Data final: 3 de maio de 2006.

Modalidade de origem: Carta Convite de n.º017/2004
Contrato Administrativo de n.º: 078/2004.
Ato: Primeiro Termo Aditivo.
Objeto do aditivo: Prazo contratual.
Contratado: Ivone Morg Mastelari.
CNPJ/MF:745.415.449-20.
Motivação: Trata-se do exercício do poder discricionário
desta Autarquia, fundamentada em cláusula contratual e
com previsão expressa no art. 57, inciso II, da n.º Lei
8.666/93.
Data inicial: 3 de maio de 2005.
Data final: 3 de maio de 2006.

Joinville(SC), 29 de abril de 2005.

MARCELO FELIZ ARTILHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MARCOS MARTINEZ FRAIZ
Diretor Executivo

CMARA DE VEREADORES

PORTARIA N° 099/2005
Nomeia servidores
Darci de Matos, Presidente  da Câmara de Vereadores de
Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, 
Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
de Vereadores de Joinville, a partir de  2 de  abril  de  2005:
∑ Alexandra Pinzegher,  no cargo de Assessora
Parlamentar V, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Adilson Flores, no cargo de Assessor Parlamentar VII,
do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Edson Dorival Halter, no cargo de Assessor Parlamentar
III, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Gelasio Celso Fiamoncini ,  no cargo de Assessor
Parlamentar VI, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Laércio Behnke, no cargo de Assessor Parlamentar VI,
do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Luis Edisson Muniz, no cargo de Assessor Parlamentar
IV, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Luiz Carlos da Silva, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Onivaldo Freiberger, no cargo de Assessor Parlamentar
VII, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Sidnei Roberto Poffo, no cargo de Assessor Parlamentar
VIII, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Valentina Maria da Si lva,  no cargo de Assessora
Parlamentar I, do Vereador Lauro Kalfels – PSL;
∑ Venceslau Balak, no cargo de Assessor Parlamentar VIII,
do Vereador Lauro Kalfels – PSL.
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Prefeito Municipal

CARLOS ROBERT O CAETANO 
Secretário do Gabinete do Prefeito 

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.361, de 18 de abril de
2005.
Promove exoneração e nomeações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com os artigos 15 e
33, da Lei Complementar nº 21/95,
EXONERA,
Na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana:

A partir de 14 de março de 2005:
- Silvio Lanser, do cargo de Supervisor II.

NOMEIA,
Na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana:

A partir de 1º de abril de 2005:
-  Sebastião de Oliveira da Si lva,  para o cargo de
Supervisor II;
- Tânia Larsson, para o cargo de Supervisor I.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ROBERTO WINTER
Secretário de Infra-Estrutura Urbana

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.362, de 18 de abril de
2005.
Promove nomeação.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o artigo 15, da
Lei Complementar nº 21/95,
NOMEIA,
No Gabinete do Vice-Prefeito:

A partir de 14 de março de 2005:

- Charli Bardini, para o cargo de Coordenador I da
Área de Políticas para Juventude.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

RODRIGO MEYER BORNHOLDT
Vice-Prefeito Municipal

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.363, de 18 de abril de
2005.
Aprova o Plano Municipal de Educação de Joinville.  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas

atribuições, e em conformidade com a Lei nº 2.389, de
4 de abril de 1990, alterada pela Lei nº 3.602, de 20 de
novembro de 1997, que criou o Conselho Municipal de
Educação, e
Considerando que o Conselho Municipal de Educação
apreciou e aprovou a redação final do Plano Municipal
de educação, através da Resolução n° 021/20047,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação
de Joinville.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

SYLVIO SNIECIKOVSKI
Secretário de Educação

DECRETO nº  12.364 de 20 de abril de
2005  
Promove exonerações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com artigo 32, da Lei
Complementar nº 21, de 27 de junho de 1995:
EXONERA, a pedido,

a partir de 01 de abril de 2005:
- Marcelo Batista Moreira, matrícula nº 31.372-4, do
cargo de Agente Operacional I  –  Agente Serviços
Gerais, da  Secretaria de Educação ;

a partir de 05 de abril de 2005:
- Amazilda Alves Luciano, matrícula nº 23.805-6, do
cargo de Agente Operacional  II  –  Cozinheiro,  da
Secretaria de Educação;   

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal 

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº  12.365, de 20 de abril de
2005.
Promove exonerações e nomeações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com os artigos 15 e
33, da Lei Complementar nº 21/95,
EXONERA, na Fundação Municipal Albano Schmidt -
FUNDAMAS:

A partir de 1º de abril de 2005:

- Elisabete de Souza, do cargo de Coordenador I da
Área de Empreendedorismo e Parcerias;
- Elisiário Vicente Pereira, do cargo de Coordenador II
da Área de Gestão de Pessoas e Treinamento;

NOMEIA, Fundação Municipal  Albano Schmidt –
FUNDAMAS:

A partir de 1º de abril de 2005:

-  Evandro Pereira ,  para  o  cargo do cargo de
Coordenador  I  da  Área de Empreendedor ismo e
Parcerias;

- Elisabete de Souza, para o cargo de Coordenador II
da Área de Gestão de Pessoas e Treinamento. 

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ALODIR ALVES DE CRISTO  
Diretor Presidente da Fundação Municipal Albano

Schmidt - FUNDAMAS

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.366 de 20 de abril de
2005.                             
Promove nomeações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com artigo 15, da Lei
Complementar no 21, de 27 de junho de 1995, 
NOMEIA

a partir de 01 de fevereiro de 2005:
- Silvana Maria da Silva Ravache, matrícula 14028-1,
Supervisor Escolar, na Secretaria de Educação;

a partir de 02 de fevereiro de 2005:
- Alessandra Gonçalves Rodrigues, matrícula 21683-1,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar,
na Secretaria de Educação;

a partir de 14 de fevereiro de 2005:
-  Tat iana Moreira  da Cunha,  matrícula  19800-9,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;

a partir de 01 de março de 2005:
- Silvio Ricardo de Oliveira, matrícula 27818-7, Agente
Operacional IV – Operador de Retroescavadeira, na
Secretaria da Região Central;
-  Si lés ia  Pereira ,  matr ícula  31452-0,  Auxi l iar  de
Educador, na Secretaria de Educação;
- Francisco Carlos de Melo, matrícula 31523-6, Médico
– Plantonista Pediatra, na Secretaria da Saúde;
- Luciana Garcia, matrícula 31528-4, Agente de Saúde I
–  Consultór io  Dentár io,  na  Secretar ia  de
Administração e Gestão de Pessoas;
- Luis Henrique Caetano, matrícula 31534-4, Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
-  Raquel  El isa  da  Si lva  Lofy,  matr ícula  31535-8,
Orientador Educacional, na Secretaria de Educação;
-  Ar naldo Si lveira ,  matr ícula  31536-1,  Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
-  Jacks Luciano Melo,  matrícula 31537-5,  Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
-  Tar ine Cláudia Liesenberg,  matrícula  31538-9,
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ra.
PRAZO: 08 (oito) meses e 12 (doze) dias
VALOR: R$ 4.757,55 (quatro mil setecentos e cinqüenta e
sete reais e cinqüenta e cinco centavos)
037/2005 - EMPREITEIRA BITTENCOURT LTDA
DATA: 19.04.2005
OBJETO: Prestação de serviços de produção de mudas de
flores, com fornecimento de mão-de-obra e equipamen-
tos, para posterior utilização em áreas públicas do
Município de Joinville.
PRAZO: 08 (oito) meses e 11 (onze) dias
VALOR: R$ 78.012,00 (setenta e oito mil e doze reais)

038/2005 – COMÉRCIO E INDÚSTRIA SCHADECK S/A
DATA: 25.04.2005
OBJETO: Prestação de serviços de conserto de rodas e
pneus de viaturas do Setor de Trânsito do 8º Batalhão da
Polícia Militar de Santa Catarina.
PRAZO: 08 (oito) meses e 5 (cinco) dias
VALOR: O valor global máximo estimado do presente
contrato é de R$ 4.485,00 (quatro mil quatrocentos e
oitenta e cinco reais).

039/2005 – TACH TEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINA-
LIZAÇÃO LTDA
DATA: 26.04.2005
OBJETO: Prestação de serviços de desdobramento e
beneficiamento de tubos de aço galvanizado em suportes
para fixação de placas de sinalização vertical.
PRAZO: 08 (oito) meses e 04 (quatro) dias
VALOR: R$ 23.460,00 (vinte e três mil quatrocentos e ses-
senta reais)

040/2005 – LUZVILLE ENGENHARIA LTDA
DATA: 26.04.2005
OBJETO: Fornecimento parcelado de lâmpadas para
manutenção semafórica do Município de Joinville.
PRAZO: 08 (oito) meses
VALOR: R$ 21.312,50 (vinte e um mil trezentos e doze
reais e cinqüenta centavos)

041/2005 – MAKROSUL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
DATA: 28.04.2005
OBJETO: Fornecimento dos seguintes cartuchos de tinta
para o 8º Batalhão da Polícia Militar de Joinville.
PRAZO: 15 (quinze) dias
VALOR: R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais)

042/2005 –  1º  TERMO ADITIVO DO CONTRATO
009/2005-F (DRAGONS PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA)
DATA: 28.04.2005
OBJETO: Disponibilização de um funcionário para auxi-
liar na prestação de serviços de atendimento, organização
e estruturação de dados, referente aos recursos de infra-
ção de trânsito.
PRAZO: 08 (oito) meses 
VALOR: Adicional para o período é de R$ 12.320,00 (doze
mil trezentos e vinte reais)
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, II e § 4°, da Lei 8.666/93

043/2005 – RC SPEED CÓPIAS PRODUÇÕES GRÁFICAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP
DATA: 28.04.2005
OBJETO: Prestação de serviços de encadernação e fotocó-
pias para a Policia Militar de Joinville.
PRAZO: 08 (oito) meses

VALOR: Valor global máximo estimado do presente con-
trato é de R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa
reais).

044/2005 – TSC EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA
DATA: 01.06.2005
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-
viços diversos na 2ª CIRETRAN de Joinville.
PRAZO: 07 (sete) meses
VALOR: R$ 96.630,45 (noventa e seis mil seiscentos e trin-
ta reais e quarenta e cinco centavos).

CONURB - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

009/2005 – MARTINELLI AUDITORES 
DATA: 04.04.2005
OBJETO: Prestação de serviços de diagnóstico adminis-
trativo, contábil, financeiro e patrimonial da CONURB.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias
VALOR: R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos
reais)

010/2005 – 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 010/2004
– F (TEIXEIRA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C)
DATA: 04.04.2005
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-
viço de digitação nos setores de trânsito da 2ª CIRETRAN.
PRAZO: 09 (nove) meses
VALOR: R$ 51.104,00 (cinqüenta e um mil cento e quatro
reais)
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, II e § 4º, da Lei 8.666/93

011/2005 –  SELBETTI EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
DATA: 06.04.2005
OBJETO: Locação de uma máquina copiadora/impresso-
ra.
PRAZO: 08 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias
VALOR: R$ 5.760,00 (cinco mil e setecentos e sessenta
reais)

012/2005 – ZVA COMUNICAÇÃO LTDA
DATA: 07.04.2005
OBJETO: Prestação de serviços de inserção das publica-
ções oficiais da Companhia (avisos de licitação, atas,
balanços, editais e demais publicações legais) em jornais
de circulação local e estadual e na imprensa oficial.
PRAZO: 08 (oito) meses e 23 (vinte e três) dias
VALOR: O valor global máximo deste contrato é de R$
5.000,00 (cinco mil e reais)

013/2005 – 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 050/2003
– F (BQ ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA)
DATA: 18.04.2005
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de administração e fornecimento
de cartões eletrônicos para aquisição de gêneros alimen-
tícios em estabelecimentos comerciais credenciados
(vale-alimentação).
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais)
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, II e § 4º, da Lei 8.666/93

Extrato de Contrato Para Fins de Publicação
Contrato Administrativo nº 001/2005.
Contratado: Estacionamento Otto Boehm Ltda – ME.

Valor: R$ 2.160,00 (Dois mil cento e sessenta reais)
Objeto: Locação de 03 vagas em garagens 24 horas por dia
para os veículos de uso no Fundo Municipal do Meio
Ambiente
Termo Inicial: 03/01/2005
Termo Final: 31/12/2005

Contrato Administrativo nº 002/2005.
Contratado: Rodojah Transportes e Serviços Ltda - ME.
Valor: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais)
Objeto: Contratação de empresa, para executar serviços
nos cemitérios municipais para manutenção de rede
hidráulica, limpeza de bueiros, consertos de calçadas,
muros e meio fio, lavação de muros, escadarias e calça-
das, de acordo com "Memorial Descritivo" em anexo.
Termo Inicial: 01/02/2005 
Termo Final: 31/12/2005

Contrato Administrativo nº 003/2005.
Contratado: Orbenk – Administração e Serviços Ltda. 
Valor: R$ 70.972,00 (Setenta mil, novecentos e setenta e
dois reais).
Objeto: Contratação de empresa especializada em presta-
ção de serviços, para dar continuidade ao diagnóstico
fundiário conforme legislação vigente com levantamento
dos débitos das concessões de terrenos nos cemitérios
referentes aos anos 2002, 2003 e 2004, para encaminha-
mento para cobrança.
Termo Inicial: 03/02/2005
Termo Final: 31/12/2005

Contrato Administrativo nº 004/2005.
Contratado: Crystal Serviços de Limpeza Ltda. – ME
Valor: R$ 72.800,00 (Setenta e dois mil e oitocentos reais)
Objeto: Contratação de empresa, para os serviços de con-
servação, manutenção e limpeza de 03 cemitérios do
Município de acordo com "Memorial Descritivo" em ane-
xo.
Termo Inicial: 10/02/2005
Termo Final: 10/12/2005

Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA

JÚLIO ADELAIDO SERPA
Presidente da Comissão de Licitação

Extrato de Contrato Para Fins de Publicação
Contrato Administrativo nº 005/2005.
Contratado: Posto Aldi Ltda.
Valor: R$ 35.981,00 ( Trinta e cinco mil novecentos e
oitenta e um reais)
Objeto: Aquisição de 5.000 litros de óleo diesel;
Aquisição de 13.000 litros de gasolina comum;
Aquisição de 100 litros de óleo lubrificante para troca de

óleo dos veículos do FMMA.
Termo Inicial: 11/03/2005
Termo Final: 31/12/2005 

Contrato Administrativo nº 006/2005.
Contratado: Marcos Dias de Oliveira. 
Valor: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).
Objeto: Assessoria técnica na análise de dados estatísti-
cos e pesquisa para o desenvolvimento de Projetos de
Gestão Ambiental.
Termo Inicial: 22/03/2005
Termo Final: 22/06/2005
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Psicólogo, na Secretaria de Educação;
- Marilisa de Oliveira Costa Roos, matrícula 31540-4,
Supervisor Escolar, na Secretaria de Educação;
- Fernando José Damásio Leão, matrícula 31546-6,
Agente Operacional I – Agente Serviços Gerais, na
Secretaria de Educação;
- Giuliana Ghisoni Gomes da Silva Casagrande, matrí-
cula 31550-9, Médico – Pediatra, na Secretaria da
Saúde;
- Cláudia Aparecida Feron, matrícula 31556-0, Médico
– Plantonista Pediatra, na Secretaria da Saúde;
- Ana Letícia Dalcin Lago, matrícula 31560-3, Médico -
Clínico Geral, na Secretaria da Saúde;
- Glênio Fernando Nunes Kanaan, matrícula 31571-1,
Médico –  Cl ínico  G eral ,  na  Secretar ia  de
Administração e Gestão de Pessoas;
- Sandra Pereira, matrícula 31680-8, Professor Ensino
1º Grau – Inglês, na Secretaria de Educação;
-  G erson Her mes de  Souza,  matr ícula  31549-7,
Psicólogo, na Secretaria de Educação;
- Elisângela Cristina Cunha Ferraz, matrícula 31717-7,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
-  Luciana Souza dos  Santos,  matr ícula  31727-1,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Eliane Maria Candido, matrícula 31730-0, Professor
Ensino 1º Grau – Inglês, na Secretaria de Educação;
- Zuleica Isabel Zarabia, matrícula 31737-6, Médico –
Pediatra, na Secretaria da Saúde;
- Rosana Czernay, matrícula 31740-5, Professor 1ª à 4ª
Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar, na Secretaria de
Educação;
-  Vanisa  Kalckmann Bozler,  matr ícula  31741-9,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Geniviéve Schutz,  matrícula 31743-6, Professor
Ensino 1º Grau – Educação Física, na Secretaria de
Educação;
- Leonor Priscila da Silva, matrícula 31745-3, Professor
1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar,  na
Secretaria de Educação;
-  Adr iana Corrêa  Ber nardo,  matr ícula  31746-7,
Professor Ensino 1º Grau – Matemática, na Secretaria
de Educação;
- Lídia Costa Cecílio, matrícula 31747-0, Professor 1ª à
4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;
- Alessandra dos Santos Fernandes, matrícula 31751-3,
Professor Ensino 1º Grau - Matemática, na Secretaria
de Educação;
- Guida Marta Winck de Oliveira, matrícula 31756-1,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Margareth Terezinha Trentini Berri, matrícula 31757-
5, Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Felicidade Maria Felício da Silva, matrícula 31758-9,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Luiz Carlos da Silva, matrícula 31763-5, Professor
Ensino 1º Grau – Educação Física, na Secretaria de
Educação;
- Elaine Eger Noveletto, matrícula 31764-9, Professor
1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;
- Eliane Borges de Oliveira de Azevedo, matrícula
31765-2,  Professor  Ensino 1º  Grau –  Inglês,  na

Secretaria de Educação;
- Izabella Cardoso, matrícula 31766-6, Professor 1ª à 4ª
Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar, na Secretaria de
Educação;
- Malvina Garcia Vieira Vianna, matrícula 31767-0,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
-  Cláudia Karin Degenhardt  Baartsch,  matrícula
31772-6,  Professor  1ª  à  4ª  Sér ie  do 1º  Grau,  na
Secretaria de Educação;
-  Madejane dos Santos Martins Bil les,  matrícula
31773-0,  Professor  1ª  à  4ª  Sér ie  do 1º  Grau,  na
Secretaria de Educação;
- Elke Krause Leme, matrícula 31775-7, Professor 1ª à
4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;
- Rosicler Maria Goedert Dal Pozzo, matrícula 31778-
8, Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré
Escolar, na Secretaria de Educação;
-  Ivonete  Barboza de  Lima,  matr ícula  31779-1,
Professor  Ensino 1º  Grau –  Ensino Religioso,  na
Secretaria de Educação;
- Joseane Helena Schulz, matrícula 31794-2, Professor
1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar,  na
Secretaria de Educação;
- Daniela dos Reis, matrícula 31798-7, Professor 1ª à 4ª
Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar, na Secretaria de
Educação;
- Jaqueline Elise Koch, matrícula 31799-0, Professor 1ª
à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;
-  Sandra  Menegaro Engler,  matr ícula  31800-2,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar,
na Secretaria de Educação;
- Marlene Steffens, matrícula 31802-0, Professor 1ª à
4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar, na Secretaria
de Educação;
- Odete da Silva, matrícula 31803-3, Professor Ensino
1º Grau – Educação Física, na Secretaria de Educação;
- Adriane Hang, matrícula 31804-7, Professor Ensino
1º Grau – Matemática, na Secretaria de Educação;
- Ana Cristina Ramos da Silva, matrícula 31808-1,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
-  Janete Aparecida de Souza,  matrícula 31811-0,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Daisy Cristhiane Lemos Godoi, matrícula 31823-2,
Professor  Ensino 1º  Grau –  Educação Fís ica ,  na
Secretaria de Educação;
- Misore Elena Kuniyoshi Artigas, matrícula 31828-0,
Professor  1ª  à  4ª  Sér ie  –  Ensino Pré  Escolar,  na
Secretaria de Educação;
- Maria Natália Calvão Moraes Guimarães, matrícula
31832-3,  Professor  Ensino 1º  Grau –  Inglês,  na
Secretaria de Educação;
-  Maria  Terezinha Teixeira  Domingos,  matrícula
31833-7, Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino
Pré Escolar, na Secretaria de Educação;
- Pollyana Zwetsch, matrícula 31834-0, Professor 1ª à
4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;
- Marcelo Arndt, matrícula 31835-4, Professor Ensino
1º Grau – Matemática, na Secretaria de Educação;
- Carin Adriana Reinicke Drager, matrícula 31836-8,
Professor Ensino 1º Grau – Educação Artística, na
Secretaria de Educação;
- Cristiane Thomas, matrícula 31838-5, Professor 1ª à
4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar, na Secretaria

de Educação;
- Jacqueline Rosa, matrícula 31842-8, Professor 1ª à 4ª
Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar, na Secretaria de
Educação;
- Marlise Stapait, matrícula 31847-6, Professor Ensino
1º  Grau –  Educação Ar t ís t ica ,  na  Secretar ia  de
Educação;
- Fernanda Carla Ponick, matrícula 31849-3, Professor
1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;
- Joice Angelyg Appelt, matrícula 31853-6, Professor 1ª
à  4ª  Sér ie  do 1º  Grau –  Ensino Pré  Escolar,  na
Secretaria de Educação;
- André de Almeida Marcantoni, matrícula 31855-3,
Professor  Ensino 1º  Grau –  Educação Fís ica ,  na
Secretaria de Educação;
- Rejanes Maria Galon, matrícula 31857-0, Professor 1ª
à  4ª  Sér ie  do 1º  Grau –  Ensino Pré  Escolar,  na
Secretaria de Educação;
- Márcio Zattar, matrícula 31859-8, Professor Ensino
1º Grau – Matemática, na Secretaria de Educação;
- Onícia Raquel Vick da Silva, matrícula 31876-6,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar,
na Secretaria de Educação;
- Simone Gonçalves da Silva Policarpo, matrícula
31881-2, Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino
Pré Escolar, na Secretaria de Educação;
- Eliza Maria Nunes, matrícula 31886-0, Professor
Ensino 1º Grau – Educação Física, na Secretaria de
Educação;
- Fernanda Mattiola, matrícula 31898-2, Professor 1ª à
4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar, na Secretaria
de Educação;
- Pauline Von Scharten, matrícula 31902-5, Professor
1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar,  na
Secretaria de Educação;
- Viviane Koerich Gomes, matrícula 31904-2, Professor
Ensino 1º Grau – Educação Física, na Secretaria de
Educação;
-  Di lene Tavares  Sardinha,  matr ícula  31905-6,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau – Ensino Pré Escolar,
na Secretaria de Educação;
- Eva Maria Duarte Silveira Martins, matrícula 31910-
2, Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Marlí Teresinha Mireski Dums, matrícula 31917-8,
Professor Ensino 1º Grau – Matemática, na Secretaria
de Educação;
-  Alessandra  Aparecida Sel l ,  matr ícula  31918-1,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Joelma da Costa, matrícula 31919-5, Professor 1ª à 4ª
Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;
- Simone Vieira Ramos Roepke, matrícula 31922-4,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;
- Ana Paula Sagás, matrícula 31925-5, Professor Ensino
1º Grau – Matemática, na Secretaria de Educação;            
-  Marilene Dobner Dalmarco, matrícula 31926-9,
Professor Ensino 1º Grau – Matemática, na Secretaria
de Educação;

a partir de 02 de março de 2005:
- Marley Souza Santos, matrícula 31561-7, Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
- Adriana Moraes dos Santos,  matrícula 31583-3,
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Extratos de Contratos para fins de Publicação
Contrato n.º 014/2004               
Convite nº 009/2004
Objeto Contrato: Aquisição de móveis de escritório. 
Empresa: Anglo Móveis Ltda
Valor: R$ 23.210,00 (vinte e três mil duzentos e dez reais )
Prazo: 15 (quinze) dias
Inicio Vigência: 26/11/2004         

Contrato n.º 015/2004               
CP nº 001/2004
Objeto Contrato: Construção de 151 unidades habitacio-
nais com 29,10 m_ 
Empresa: Orbe Engenharia Ltda
Valor: R$ R$ 1.975.600,00 (Hum milhão novecentos e
setenta e cinco mil e seiscentos reais)
Prazo: 08 (oito) meses
Inicio Vigência: 18/01/2005         

Contrato n.º 016/2004 
Carta Convite 010/2004
Objeto Contrato contratação dos serviços técnicos espe-
cializados de Contabilidade Pública e Orçamento.
Empresa: Pabello Organização  Contábil Ltda
Valor: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais )
Prazo: 12(doze) meses
Inicio Vigência: 01/01/2005                                    

GIOVANNI GONÇALVES
Secretário de Habitação

Extrato de Contrato Para Fins de
Publicação.
Contrato Administrativo nº 004/2005
Contratado: Makrosul Serviços e Comércio Ltda.
Valor R$ 42.232,25 (quarenta e dois mil duzentos e trinta
e dois reais e vinte e cinco centavos).
Objeto - Fornecimento de material de expediente de for-
ma continuada e parcelada, durante o período de abril a
dezembro/2005.
Termo inicial: 1/4/2005
Termo final: 31/12/2005

Contrato Administrativo nº 005/2005
Contratado: Auto Posto Joinville Ltda.
Valor R$ 43.120,65 (quarenta e três mil cento e vinte reais
e sessenta e cinco centavos).
Objeto – Fornecimento de combustível e lubrificante de
forma continuada e parcelada durante o período de abril
a dezembro/2005.
Termo inicial: 1/4/2005
Termo final: 31/12/2005

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA

HILÁRIO WANDERSEE
Presidente da Comissão de Licitação.

Extrato de Contrato Para Fins de
Publicação.
Contrato Administrativo nº 003/2005
Contratado: Thainara Emp. de Mão e Transp. Ltda.
Valor R$ 69.037,45 (sessenta e nove mil trinta e sete reais
e quarenta e cinco centavos).

Objeto – Contratação de empresa para execução de servi-
ços de mão-de-obra especializada para dar manutenção
junto ao Parque Municipal Morro do Finder e áreas de
preser vação como: Morro do Boa Vista e Morro do
Amaral.
Termo inicial: 1/3/2005
Termo final: 31/7/2005

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA

JÚLIO ADELAIDO SERPA
Presidente da Comissão de Licitação.

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PUBLICIDADE
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
Modalidade de origem: Tomada de Preços de n.º002/2005

Contrato Administrativo de n.º: 086/2005.
Contratado: Support Produtos nutricionais Ltda.
CNPJ/MF: 01.107.391/0001-00
Valor: R$ 23.934,00 (vinte e três mil, novecentos e trinta e
quatro reais).  
Objeto: Leites infantis e módulos nutricionais. 
Motivação: Trata-se de suprimentos nutricionais,  utiliza-
dos na terapia e alimentação de pacientes internados
neste Hospital Municipal São José.
Data inicial: 5 abril de 2005.
Data final: 5 outubro de 2005.

Modalidade de origem: Carta Convite de n.º 006/2005
Contrato Administrativo de n.º: 020/2005.
Contratado: MSM Serviços de manutenção em equipa-
mentos e aparelhos Médicos e Odontológicos Ltda-ME.
CNPJ/MF: 03.802.841/0001-00
Valor: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
Objeto: Reparo de Ventilador Pulmonar 
Motivação: Trata-se de equipamento médico de uso
indispensável no atendimento aos pacientes internados
neste Hospital Municipal São José.
Data inicial:18 março de 2005.
Data final: 28 de março de 2005.

Joinville(SC), 26 de abril de 2005.

MARCELO FELIZ ARTILHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MARCOS MARTINEZ FRAIZ
Diretor Executivo

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PUBLICIDADE
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
Modalidade de origem: Tomada de Preços de n.º002/2005

Contrato Administrativo de n.º: 087/2005.
Contratado:  Nuteral  Indústr ia  de Formulações
Nutricionais Ltda.
CNPJ/MF:69.363.174/0001-15
Valor: R$ 2.900,76 (dois e novecentos reais, e setenta e
seis centavos).  
Objeto: Leites infantis e módulos nutricionais. 
Motivação: Trata-se de suprimentos nutricionais,  utiliza-
dos na terapia e alimentação de pacientes internados

neste Hospital Municipal São José.
Data inicial: 5 abril de 2005.
Data final: 5 outubro de 2005.

Joinville(SC), 29 de abril de 2005.

MARCELO FELIZ ARTILHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MARCOS MARTINEZ FRAIZ
Diretor Executivo

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBA-
NIZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

031/2005 – KG MOTOS LTDA
DATA: 01.04.2005
OBJETO: 
Lote 1 - Prestação de serviços de manutenção de motoci-
cletas XLR 125;
Lote 2 - Fornecimento de peças originais para manuten-
ção de motocicletas XLR 125;
PRAZO: 09 (nove) meses
VALOR: R$ 31.706,16 (trinta e um mil setecentos e seis
reais e dezesseis centavos)

032/2005 –  2º  TERMO ADITIVO DO CONTRATO
042/2004-F (TSC EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA)
DATA: 01.04.2005
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-
viço de digitação nos setores de trânsito da 2ª CIRETRAN;
PRAZO: 02 (dois) meses 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, II e § 4°, da Lei 8.666/93

033/2005 –  2º  TERMO ADITIVO DO CONTRATO
041/2004-F (TSC EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA)
DATA: 01.04.2005
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-
viço de atendimento nos setores de trânsito da 2ª CIRE-
TRAN;
PRAZO: 02 (dois) meses 
VALOR: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, II e § 4°, da Lei 8.666/93

034/2005 – BELGA EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA
DATA: 07.04.2005
OBJETO: Execução do calçamento e paisagismo do
Monumento ao Voluntário localizado no estacionamento
da Arena Joinville.
PRAZO: 10 (dez) dias
VALOR: R$ 14.576,20 (quatorze mil quinhentos e setenta e
seis reais e vinte centavos)

035/2005 – ZVA COMUNICAÇÃO LTDA
DATA: 07.04.2005
OBJETO: Prestação de serviços de inserções das publica-
ções oficiais da Companhia (avisos de licitação, atas,
balanços, editais e demais publicações legais) em jornais
de circulação local e estadual e na imprensa oficial.
PRAZO: 8 (oito) meses e 23 (vinte e três) dias
VALOR: R$ 7.500,00 (cinco mil reais)

036/2005 –  SELBETTI EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
DATA: 18.04.2005
OBJETO: Locação de uma máquina copiadora/impresso-

8 — 29 de abril • Joinville • Ano 12 — Nº 577
Jornal do município

Médico – Geral Comunitário, na Secretaria da Saúde;
-  Rodrigo Fernando Ferreira,  matrícula 31585-0,
Médico – Otorrinolaringologista, na Secretaria da
Saúde;
- Maria Aparecida Nunes Fontana, matrícula 31635-3,
Médico – Psiquiatra  Adulto, na Secretaria da Saúde;

a partir de 03 de março de 2005:
- Sandra Cristina Borges, matrícula 31574-2, Agente de
Saúde I  – Consultório Dentário,  na Secretaria da
Saúde;
- Jolise Aparecida da Lapa, matrícula 31582-0, Auxiliar
de Educador, na Secretaria de Educação;
-  Everaldo Costa ,  matr ícula  31588-1,  Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
- Sérgio Fortuna, matrícula 31591-0, Odontólogo –
Periodontista, na Secretaria da Saúde;
- Carlo Vandres Huinka, matrícula 31942-3, Professor
Ensino 1º Grau – Inglês, na Secretaria de Educação;

a partir de 07 de março de 2005:
- Paulo Roberto Serpa, matrícula 31607-7, Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
- Jocinely Marilene Scharmitzel Johanson, matrícula
31611-0, Médico – Clínico Geral, na Secretaria da
Saúde;

a partir de 08 de março de 2005:
-  José  Luiz  Pereira ,  matr ícula  31638-4,  Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
- Sérgio Galabarof, matrícula 31650-4, Técnico em
Nível Médio – Radiologia, na Secretaria da Saúde;

a partir de 10 de março de 2005:
-  Fabr ina  Alves,  matr ícula  31661-2,  Terapeuta
Ocupacional, na Secretaria de Educação;
- Ingrid Zimmermann Peripolli, matrícula 31666-0,
Técnico em Nível Médio – Radiologia, na Secretaria da
Saúde;
-  Cassiano G onçalves  Ucker,  matrícula  31671-7,
Médico – Geral Comunitário, na Secretaria da Saúde;
-  Ana Sí lvia  Teixeira  Choma,  matrícula  31682-5,
Médico – Ginecologista, na Secretaria da Saúde;

a partir de 14 de março de 2005:
- Iracema Izaias Ferrari, matrícula 31622-8, Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
-  Marl ize  Antunes  de  Jezus,  matr ícula  31677-9,
Técnico em Nível Médio – Radiologia, na Secretaria da
Saúde;
-  Fabio  Choma,  matr ícula  31683-9,  Médico –
Ginecologista, na Secretaria da Saúde;
-  Amar i ldo João,  matr ícula  31700-7,  Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Infra – Estrutura Urbana;
- Danielle Alessandra Brandelli Tomedi, matrícula
31701-0, Psicólogo, na Secretaria da Saúde;
- Micheli Mendes Vieira, matrícula 31706-9, Auxiliar
de Educador, na Secretaria de Educação;
- Paula Cristina Gern Mendívil, matrícula 31708-6,
Médico – Clínico Geral, na Secretaria da Saúde;

a partir de 15 de março de 2005:
- Lenise de Souza Ferreira Arias, matrícula 31697-8,
Médico – Plantonista Cirurgião Geral, na Secretaria da
Saúde;
- Silvio Cristofolli,  matrícula 31715-0, Supervisor
Escolar, na Secretaria de Educação;
- Tatiane Cristina Duarte Selbach, matrícula 31719-4,
Médico – Pediatra, na Secretaria da Saúde;
- José Carlos Teixeira de Freitas, matrícula 31721-0,
Médico – Radiologia, na Secretaria da Saúde;
-  Diego de Oliveira Capelar i ,  matrícula 31912-0,
Técnico em Nível Médio – Radiologia, na Secretaria da
Saúde;

a partir de 16 de março de 2005:
- Maurício José Rodrigues Mandalis, matrícula 31736-
2, Médico – Clínico Geral, na Secretaria da Saúde;

a partir de 17 de março de 2005:
- José Marcelo Ottersbach, matrícula 31759-2, Agente
Operacional III – Pedreiro, na Secretaria da Região
Central;
-  Walter João da Silva, matrícula 31760-4, Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Educação;
- Margarida Schappo, matrícula 31777-4, Professor 1ª
à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de Educação;

a partir de 21 de março de 2005:
-  Már io  Stoklosa,  matr ícula  27221-3,  Agente
Operacional III – Calceteiro, na Secretaria Regional do
Iririú;
- Adriana Duarte Valadão, matrícula 31698-1, Médico –
Clínico Geral, na Secretaria de Administração e Gestão
de Pessoas;
- Luiz Carlos Sardagna, matrícula 31797-3, Agente
Operacional I – Agente Serviços Gerais, na Secretaria
de Infra - Estrutura Urbana;

a partir de 22 de março de 2005:
- Valéria Gomes Lisboa, matrícula 31805-0, Médico –
Clínico Geral, na Secretaria de Administração e Gestão
de Pessoas;
-  Fabíola Fátima Keiko Yamada Pretto,  matrícula
31815-5, Médico – Geral Comunitário, na Secretaria da
Saúde;
- Ilânia Lopes, matrícula 31845-9, Técnico em Nível
Médio – Radiologia, na Secretaria da Saúde;
- Tulia Grasiela da Silva Januário, matrícula 31848-0,
Agente  Administrat ivo  IV  –  Auxi l iar  Escolar,  na
Secretaria de Educação;
-  ngela  Costa  Couto V ianna,  matr ícula  31896-5,
Professor 1ª à 4ª Série do 1º Grau, na Secretaria de
Educação;

a partir de 23 de março de 2005:
- Rodrigo Pimenta Gontijo, matrícula 31712-9, Médico
– Geral Comunitário, na Secretaria da Saúde;
- Celso Koerich, matrícula 31911-6, Técnico em Nível
Médio – Radiologia, na Secretaria da Saúde;
- Anna Lectícia Ribeiro Pinto, matrícula 31914-7,
Médico – Pediatra, na Secretaria da Saúde;
- Rafael Armínio Selbach, matrícula 31923-8, Médico –
Plantonista Cirurgião Geral, na Secretaria da Saúde;
- Fábio Rieger, matrícula 31941-0, Médico – Clínico
Geral, na Secretaria da Saúde;

a partir de 28 de março de 2005:
- Adriana Morato Rosas, matrícula 31660-9, Médico –
Pediatra, na Secretaria da Saúde;
- Allan Abuabara, matrícula 31689-0, Odontólogo -
Ambulatorial, na Secretaria da Saúde;
- Cláudia Rosengarten Maurício, matrícula 31776-0,
Supervisor Escolar, na Secretaria de Educação;

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal.

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas.

DECRETO Nº 12.367, de 20 de abril de
2005.
Promove nomeações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o art. 15, da Lei
Complementar nº 21/95,
NOMEIA,
Na Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDE-
MA:

A partir de 01º de abril de 2005:
- Osvaldo Bernardo, para o cargo de Supervisor II; 
-    Bleidimir Bento Silva, para o cargo de Supervisor II. 

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

NORIVAL RAULINO DA SILVA
Diretor Presidente da Fundação Municipal do Meio

Ambiente - FUNDEMA

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.368, de 20 de abril de
2005.
Dá nova redação ao art. 1° do Decreto n° 12.325, de 23
de março de 2005, que regulamenta a aplicação dos
artigos 10, 11 e 13 da Lei Complementar n° 155, de 19
de dezembro de  2004,  a l terados  pela  Lei
Complementar nº 169, de 29 de dezembro de 2004,
com relação à retenção e recolhimento do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN pelo
responsável tributário.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e tendo em vista a necessidade de altera-
ção do art. 1° do Decreto n° 12.325, de 23 de março de
2005, que trata da regulamentação da retenção do
ISSQN pelo tomador dos serviços e responsável tribu-
tár io,  prevista  nos  ar t igos  10,  11  e  13  da  Lei
Complementar n° 155, de 19 de dezembro de 2003,
alterada pela Lei Complementar n° 169, de 29 de
dezembro de 2004, como forma de padronização dos
procedimentos,
DECRETA:

Art. 1° O art. 1° do Decreto n° 12.325, de 23 de março
de 2005, que regulamenta a aplicação da retenção e
recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
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Secretaria Regional do Aventureiro.

4º Termo Aditivo Data: 02/03/05
Contrato n.º 358/03 Data: 07/08/03
Contratada.: TRANSPORTE BRESCIANI LTDA ME

Referente...: adita o contrato reativando-o a partir de
02/03/2005, devido à necessidade da prestação dos servi-
ços nesta secretaria,  conforme MI nº  066/2005 –
Secretaria Regional do Aventureiro.

2º Termo Aditivo Data: 10/03/05
Contrato n.º 218/04 Data: 25/05/04
Contratada.: BUSCHLE & LEPPER S/A

Referente...: adita o Contrato reativando-o a partir de
10/03/2005, prorrogando o prazo em 180 dias, alterando
seu vencimento para 21/09/2005, devido a saldo contra-
tual,  conforme MI nº 140/UO - Secretaria de Infra-
Estrutura Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 10/03/05
Contrato n.º 219/04 Data: 25/05/04
Contratada.: BOGO - FILHOS MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA ME
Referente...: adita o Contrato reativando-o a partir de
10/03/2005, prorrogando o prazo em 180 dias, alterando
seu vencimento para 21/09/2005, devido a saldo contra-
tual,  conforme MI nº 141/UO - Secretaria de Infra-
Estrutura Urbana.
Termo de Reajuste Data: 07/03/05
Contrato n.º 066/04 Data: 11/02/04
Contratada.: KANDIR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Referente...: reajusta o Contrato em 6,1332%, passando o
valor da km/mês de R$ 3,40 para R$ 3,61, de acordo com
índice do INPC no período de JAN/DEZ/2004, conforme
solicitação da empresa e de acordo com parecer da
Procuradoria Geral do Município nº 48, de 07 de março
de 2005.

2º Termo Aditivo Data: 07/03/05
Contrato n.º 372/03 Data: 07/08/03
Contratada.: ROGERIO ANDRIOLLI ME

Referente...: adita o contrato reativando-o a partir de
07/03/2005, para suprir necessidades desta Secretaria,
conforme MI 056/2005 –  Secretaria  Distr ital  de
Pirabeiraba.

1º Termo Aditivo Data: 04/04/05
Contrato n.º 003/05 Data: 04/01/05
Contratada.: BUSCHLE & LEPPER S.A.

Referente...: adita o Contrato em 25%, equivalente a R$
38.812,50, devido ao fornecimento de 33.750 kg de hidró-
xido de sódio solução, conforme MI- 103 da AMAE –
Agência Municipal de Água e Esgotos.

2º Termo Aditivo Data: 04/03/05
Contrato n.º 385/03 Data: 07/08/03
Contratada.: ROGERIO ANDRIOLLI ME

Referente...: adita o Contrato,  transferindo o objeto con-
tratual da Secretaria Regional do Paranaguamirim para a
Secretaria Regional do Nova Brasília, haja vista a necessi-
dade da prestação dos serviços desta Secretaria, confor-
me MI nº 37/05 – Secretaria Regional do Nova Brasília.

1º Termo Aditivo Data: 30/03/05
Contrato n.º 326/04 Data: 24/09/04
Contratada.: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA

Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 2

meses, alterando seu vencimento para 27/06/2005, em
virtude das condições climáticas dos últimos meses, o rit-
mo de trabalho não permitiu o cumprimento do crono-
grama previsto, de acordo com MI nº 206/UP – Secretaria
de Infra-Estrutura Urbana.

4º Termo Aditivo Data: 29/03/05
Contrato n.º 488/03 Data: 19/11/03
Contratada.: CONSTRUJUNIOR TERRAPLENAGEN LTDA

Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 2
meses, alterando seu vencimento para 09/06/2005, em
virtude das condições climáticas dos últimos meses, o rit-
mo de trabalho não permitiu o cumprimento do crono-
grama previsto, de acordo com MI nº 205/UP – Secretaria
de Infra-Estrutura Urbana.

5º Termo Aditivo Data: 17/02/05
Contrato n.º 525/03 Data: 22/12/03
Contratada.: ORBE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LTDA
Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 90
dias, alterando o vencimento para 24/05/2005, em virtu-
de da aprovação do aditivo de construção de três novas
salas de aula no piso superior e a instalação de um eleva-
dor, o que ocasionaram atraso dos serviços previstos,
conforme MI nº 086/UO- Secretaria de Infra-Estrutura
Urbana.
4º Termo Aditivo Data: 22/03/05
Contrato n.º 557/03 Data: 29/12/03
Contratada.: BTN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 60
dias, alterando seu vencimento para 26/05/2005, devido a
intensidade de chuvas no período, que prejudicaram o
andamento normal de obra, conforme MI nº 178/UO-
Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

1º Termo Aditivo Data: 28/03/05
Contrato n.º 164/04 Data: 01/04/04
Contratada.: MAKROSUL SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 7
meses, alterando seu vencimento para 01/11/2005, devi-
do a saldo contratual ,  conforme MI nº 262/ADM -
Secretaria de Bem Estar Social.

1º Termo Aditivo Data: 12/04/05
Contrato n.º 183/04 Data: 19/04/04
Contratada.: FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO

DE JOINVILLE - FURJ
Referente...: adita o Contrato acrescendo seu valor em
25%, equivalente a R$ 52.634,82, e prorrogando o prazo
em 3 meses, alterando seu vencimento para 19/07/2005,
para dar continuidade ao projeto de recadastramento
imobiliário, conforme MI nº 44/UCT - Secretaria da
Fazenda.

1º Termo Aditivo Data: 12/04/05
Contrato n.º 230/04 Data: 28/05/04
Contratada.: PEEC ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUÇÕES LTDA
Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 150
dias, alterando seu vencimento para 09/09/2005, devido
as alterações e adequações do projeto arquitetônico que
prejudicaram o andamento normal da obra, conforme MI
nº 233/UO - Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

1º Termo Aditivo Data: 01/04/05
Contrato n.º 278/03 Data: 07/08/03

Contratada.: EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA
Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 5
meses, alterando seu vencimento para 05/09/2005, para
propiciar a complementação das horas de serviço previs-
tas em contrato, conforme MI nº 266/UD - Secretaria de
Infra-Estrutura Urbana.

1º Termo Aditivo Data: 12/04/05
Contrato n.º 229/04 Data: 28/05/04
Contratada.: PEEC ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUÇÕES LTDA
Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 150
dias, alterando seu vencimento para 09/09/2005, devido
as alterações e adequações do projeto arquitetônico que
prejudicaram o andamento normal da obra, conforme MI
nº 232/UO - Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

1º Termo Aditivo Data: 07/03/05
Contrato n.º 103/04 Data: 08/03/04
Contratada.: ADEJ-ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍ-

SICOS DE JOINVILLE
Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 12
meses, alterando seu vencimento para 08/03/2006, sendo
o valor mensal da prestação dos serviços de R$ 2.672,94,
para dar continuidade aos serviços de controle do esta-
cionamento da PMJ,  conforme MI nº  071/UCP -
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas.

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

SILVIO MARQUES EMERIM
Gerente da Unidade de Suprimentos

Prefeitura Municipal de Joinville –
Secretaria da Habitação
Fundo Municipal de Terras Habitação
Popular e Saneamento

Extratos de Contratos para fins de Publicação
Contrato n.º 001/2005               
TP nº 001/2005
Objeto Contrato: Aquisição de móveis de escritório. 
Empresa: Itaú Seguros Ltda
Valor: 0,0435% sobre o valor do saldo devedor dos contra-
tos de financiamento de imóveis
Prazo: 02 (dois) anos
Inicio Vigência: 01/03/2005         

Contrato n.º 002/2005               
Convite nº 001/2005
Objeto Contrato: Serviços de topografia 
Empresa: SGT Serviços Técnicos de Topografia Ltda
Valor: R$  135.960,00
Prazo: 12 (doze) meses
Inicio Vigência: 01/04/2005         

GIOVANNI GONÇALVES
Secretário de Habitação

Prefeitura Municipal de Joinville –
Secretaria da Habitação
Fundo Municipal de Terras Habitação
Popular e Saneamento
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Natureza – ISSQN pelo responsável tributário, previs-
tos nos artigos 10, 11 e 13 da Lei Complementar nº
155, de 19 de dezembro de 2003, com a redação dada
pela Lei Complementar n° 169, de 29 de dezembro de
200, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° A responsabilidade pela retenção e recolhi-
mento do imposto na forma prevista nos artigos 10 e
11 da Lei Complementar n° 155, de 19 de dezembro de
2003,  com as  a l terações  introduzidas  pela  Lei
Complementar n° 169, de 29 de dezembro de 2004,
refere-se, exclusivamente, a pessoas jurídicas. 

"§ 1° Fica excluída a responsabilidade de retenção de
que trata o caput do presente artigo, para os fatos
geradores que resultarem no valor, devido a título de
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN,
inferior a R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

§ 2° A exclusão de que trata o § 1° do presente artigo
não se aplica às operações contratadas com empresas
prestadoras de serviços cujo  estabelecimento presta-
dor não esteja sediado no Município de Joinville".
(NR)  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ADELIR HERCÍLIO ALVES
Secretario da Fazenda

DECRETO Nº 12.369, de 27 de abril de
2005.
Promove nomeações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o artigo 15, da
Lei Complementar nº 21/95,
NOMEIA, na Fundação Cultural de Joinville:

-  Mar isa  G onçalves  de  Toledo,  para  o  cargo de
Professor Atividades Musicais I, a partir de 14 de mar-
ço de 2005;
- Ester Bencke, para o cargo de Professor Atividades
Musicais I, a partir de 15 de março de 2005;

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal 

RODRIGO MEYER BORNHOLDT 
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville

DECRETO N.º 12.370 de 27 de abril de
2005
Concede aposentadoria e declara vacância de cargo
público.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição,
conforme o artigo 6º da Emenda Constitucional n.º

41/2003,  artigo 40,  § 1º,  inciso III ,  al ínea "a" da
Constituição da República Federativa do Brasil, e nos
termos do artigo 34-A da Lei Municipal n.º 4.076/99, a
servidora ABGAIL CALDEIRA DA SILVEIRA, matrícula
n.º 1.591-7, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Agente Operacional II – Auxiliar de Serviços Gerais,
lotada no Hospital Municipal São José do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no
art. 1º, na forma prevista no artigo 31, inciso V, da Lei
Complementar n.º 21/95.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.371 de 27 de abril de
2005
Encerra Pensão por Morte.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a
FRANCISCA BALBINA DE BORBA, viúva do servidor
falecido JAYME VALDEMIRO DE BORBA, matrícula
14.774-8, ocupante do cargo de Agente Operacional I –
lotado na Secretaria Regional do Costa e Silva, nos ter-
mos do art. 20, inciso I, alínea "d" da Lei Municipal nº
4.076/99, em virtude do falecimento da dependente
em 29 de outubro de 2004.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 29/10/2004, data do
falecimento da dependente.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.372 de 27 de abril de
2005
Encerra Pensão por Morte.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrado a pensão por morte concedida a
THIAGO VINÍCIUS DE SOUZA, filho da servidora fale-
cida VERA LÚCIA DA ROSA, matricula 20.322-8, ocu-

pante do cargo de Agente de Saúde II – Auxiliar de
Enfer magem,  lotada na  Secretar ia  de  Saúde do
Município de Joinville, nos termos do art. 20, inciso
III, alínea "a" da Lei Municipal nº 4.076/99, em virtude
do alcance da idade limite do dependente em 1º de
fevereiro de 2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 01/02/2003, data do
aniversário do dependente.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.373 de 27 de abril de
2005
Encerra Pensão por Morte.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrado a pensão por morte concedida a
CLAUDETE GONÇALVES GODGIG, viúva do servidor
falecido JOSÉ LUIZ GODGIG, matrícula 20.165-6, ocu-
pante do cargo de Motorista – Veículos Pesados, lota-
do na Fundação Municipal 25 de Julho, nos termos do
ar t .  20 ,  inciso  I ,  a l ínea  "d"  da  Lei  Municipal  nº
4.076/99, em virtude do falecimento da dependente
em 5 de julho de 2001.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 05/07/2001, data do
falecimento da dependente.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.374 de 27 de abril de
2005.
Encerra Pensão por Morte.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a
DORVALINA SILVERT MACHADO, viúva do servidor
falecido BELIZARIO MACHADO DE LIMA, matrícula
5.501-3, ocupante do cargo de Agente Operacional III
–  Operador  de  Roçadeira ,  lotado na  Secretar ia
Regional Nova Brasília do Município de Joinville, nos
termos do art. 20, inciso I, alínea "d" da Lei Municipal
nº 4.076/99, em virtude do falecimento da dependente
em 11 de novembro de 2001.
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095/2005 ATACADO E COMÉRCIO UNIVERSO LTDA ME.
DATA: 30/03/05

OBJETO: Aquisição de peças de tecido (cretone) e colcha
(metalassê) para os cincos CEIs.
PRAZO: 30 dias

VALOR: R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e
cinqüenta reais)

096/2005 COMERCIAL DOIS MILÊNIOS LTDA EPP.
DATA: 30/03/05

OBJETO: Aquisição de peças de tecido (cretone) e colcha
(metalassê) para os cincos CEIs.
PRAZO: 30 dias

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

097/2005 SOCIEDADE CORPO DE BOMBEIROS VOLUN-
TARIOS DE JOINVILLE.
DATA: 31/03/05

OBJETO: Prestação de serviços de Projetos e vistorias rea-
lizados pelo CAT.
PRAZO: 09 meses

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

098/2005 INSTITUTO DE OLHOS DR. CARLO WILLE S/C
LTDA.
DATA: 30/03/05

OBJETO: Credenciamento de Clínicas para Prestação de
Ser viços Médicos Oftalmológicos –  Convênio nº
790.016/04 FNDE.
PRAZO: 02 meses

VALOR: R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil, setecentos e qua-
renta reais)

MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PES-
SOAS
GERÊNCIA DA UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ADITIVOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo Data: 07/03/05
Contrato n.º 001/05 Data: 03/01/05
Contratada.: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

Referente...: adita o Contrato em 23,08% (vinte e três vír-
gula zero oito por cento), equivalente a R$ 28.269,00,
devido ao fornecimento de 8.100 kg de Sulfato de Cloro
Líquido Gasoso, conforme MI- 061 da AMAE – Agência
Municipal de Água e Esgotos.

2º Termo Aditivo Data: 16/02/05
Contrato n.º 122/04 Data: 01/04/04
Contratada.: KANDIR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Referente...: adita o Contrato acrescendo a quilometra-
gem no mês de março dos lotes 1 de 2.250 para 5.171 e 2
de 2.250 para 3.244,  para suprir  necessidade das
Secretarias, conforme solicitação da empresa.

1º Termo Aditivo Data: 07/03/05
Contrato n.º 002/05 Data: 04/01/05
Contratada.: DALQUIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Referente...: adita o Contrato em 20% (vinte por cento),
equivalente a R$ 31.500,00, devido ao fornecimento de
70.000 kg de Sulfato de Alumínio Líquido Isento de Ferro,
conforme MI- 060 da AMAE – Agência Municipal de Água
e Esgotos.

1º Termo Aditivo Data: 18/02/05
Contrato n.º 131/04 Data: 22/03/04

Contratada.: GRAVACOES JORNALISTICAS PENDULO
LTDA ME
Referente...: adita o Contrato em 25% (vinte e cinco por
cento), equivalente a R$ 9.900,00, e prorrogando o prazo
em 82 dias, alterando seu vencimento para 16/05/2005,
para que não sofra interrupção no processo diário de
recebimento de notícias veiculadas no rádio e televisão,
conforme MI- 5018-Diretoria de Comunicação Social –
Gabinete do Prefeito.

2º Termo Aditivo Data: 17/02/05
Contrato n.º 220/04 Data: 25/05/04
Contratada.: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA

Referente...: adita o Contrato reativando-o a partir de
17/02/2005 e prorrogando o prazo em 180 dias, alterando
seu vencimento para 28/08/2005, devido a necessidade
da entrega do material ,  conforme MI nº  85/UO-
Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

3º Termo Aditivo Data: 04/03/05
Contrato n.º 216/04 Data: 14/05/04
Contratada.: EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA

Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 4
meses, alterando seu vencimento para 03/04/2005, devi-
do a saldo contratual, conforme MI 144/UP - Secretaria
de Infra-Estrutura Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 08/03/05
Contrato n.º 178/04 Data: 14/04/04
Contratada.: A & V CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA
Referente...: adita o Contrato reativando-o a partir de
08/03/2005 e prorrogando o prazo em 60 dias, alterando
seu vencimento para 08/05/2005,  conforme MI nº
131/UO – Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

3º Termo Aditivo Data: 07/03/05
Contrato n.º 111/04 Data: 10/03/04
Contratada.: BUSCHLE & LEPPER S/A

Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 90
dias, alterando seu vencimento para 09/06/2005, devido a
saldo contratual, conforme MI nº 166/05 - Secretaria de
Infra Estrutura Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 14/03/05
Contrato n.º 108/04 Data: 03/03/04
Contratada.: FABIO TAVARES CONSTRUÇÕES LTDA

Referente...: adita o Contrato acrescendo o valor em 8,3%,
equivalente a R$ 2.320,00 e prorrogando o prazo em 1
mês, alterando seu vencimento para 14/04/2005, para dar
continuidade aos serviços de avaliação, conforme MI nº
130/UCP - Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas.

1º Termo Aditivo Data: 14/02/05
Contrato n.º 289/04 Data: 18/08/04
Contratada.: HELPCON CONSTRUÇÕES, PROJETOS E

SERVIÇOS LTDA
Referente...: adita o Contrato acrescendo seu valor em
20,31%, equivalente a R$ 139.270,79 e prorrogando o pra-
zo em 60 dias,  alterando seu vencimento para
19/04/2005, devido ao prolongamento das cortinas de
contenção a montante da ponte em ambas as cabeceiras,
a fim de evitar nestas o surgimento de processos erosivos
pela ação das águas, bem como conter o material de ater-
ro, além disso, alterações no sistema viário naquele pon-
to, o serviço de implantação de defensas metálicas não é

mais necessário e será substituído pelo serviço de execu-
ção de passeios (calçadas), conforme MI nº 077/UO –
Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

Errata do 1º Termo Aditivo Data: 01/03/05
Contrato n.º 251/04 Data: 18/06/04
Contratada.: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ

S.A.
Referente.. . :  Onde se lê:  suprimindo o valor em R$
1.018.440,00.
Leia-se: suprimindo o valor em R$ 416.700,00.

4º Termo Aditivo Data: 04/03/05
Contrato n.º 554/03 Data: 23/12/03
Contratada.: PLANECON- PLANEJAMENTO E CONS-

TRUÇÔES LTDA
Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 90
dias, alterando seu vencimento par 05/06/2005,  em vir-
tude das chuvas constantes no período decorrido que
ocasionaram atraso dos serviços previstos e as alterações
e adequações no novo projeto arquitetônico, conforme
MI nº 123/UO- Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

5º Termo Aditivo Data: 11/03/05
Contrato n.º 558/03 Data: 29/12/03
Contratada.: BTN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 60
dias, alterando seu vencimento para 15/05/2005, em vir-
tude das chuvas constantes no período decorrido e as
alterações e adequações no novo projeto arquitetônico,
conforme MI nº 148/UO- Secretaria de Infra-Estrutura
Urbana.

1º Termo Aditivo Data: 15/03/05
Contrato n.º 342/04 Data: 18/11/04
Contratada.: HELPCON CONSTRUÇÕES, PROJETOS E

SERVIÇOS LTDA
Referente...: adita o Contrato prorrogando o prazo em 45
dias, alterando seu vencimento para 02/05/2005, devido
aos períodos prolongados de chuvas nos meses de
dezembro e janeiro, que implicaram o ritmo normal dos
trabalhos, conforme MI - 162/UO da Secretaria de Infra-
Estrutura Urbana.

4º Termo Aditivo Data: 02/03/05
Contrato n.º 354/03 Data: 07/08/03
Contratada.: T.S.D. COMERCIO E EMPREENDIMENTOS

LTDA ME
Referente...: adita o contrato reativando-o a partir de
02/03/2005, devido à necessidade da prestação dos servi-
ços nesta secretar ia,  conforme MI nº  066/2005 –
Secretaria Regional do Aventureiro.

4º Termo Aditivo Data: 02/03/05
Contrato n.º 355/03 Data: 07/08/03
Contratada.: JOÃO RENKAVIESKI

Referente...: adita o contrato reativando-o a partir de
02/03/2005, devido à necessidade da prestação dos servi-
ços nesta secretar ia,  conforme MI nº  066/2005 –
Secretaria Regional do Aventureiro.

4º Termo Aditivo Data: 02/03/05
Contrato n.º 356/03 Data: 07/08/03
Contratada.: GOMES SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

Referente...: adita o contrato reativando-o a partir de
02/03/2005, devido à necessidade da prestação dos servi-
ços nesta secretar ia,  conforme MI nº  066/2005 –
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 11/11/2001, data do
falecimento da dependente.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.375 de 27 de abril de
2005
Encerra Benefício.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de
serviço de OSMAR NUNES SANTOS, matricula 19.716-
0,  ocupante  do cargo de  Instr utor  de  Cursos
Prof iss ional izantes  I I  -  Marcenar ia ,  lotado na
Fundação Municipal Albano Schimidt, nos termos do
art .  12,  inciso II ,  al ínea "b" da Lei  Municipal  nº
4.076/99, em virtude de seu falecimento em 06 de
novembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 06/11/2002, data do
falecimento do segurado.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.376 de 27 de abril de
2005
Encerra Benefício.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez
de ERICH STEURNAGEL, matricula 16.960-2, ocupan-
te do cargo de Agente Operacional  IV,  lotado na
Secretar ia  Regional  do Itaum do Município  de
Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea "b" da
Lei Municipal nº 4.076/99, em virtude de seu faleci-
mento em 16 de agosto de 2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 16/08/2003, data do
falecimento do segurado.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.377 de 27 de abril de
2005
Encerra Benefício.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade con-
cedida ao ser vidor LUIZ GONÇALVES,  matr icula
11.741-4, ocupante do cargo de Agente Operacional II
–  Vigia,  lotado na Secretaria de Administração e
Recursos Humanos, nos termos do art. 12, inciso I, alí-
nea "d" da Lei Municipal nº 4.076/99, em virtude do
seu falecimento em 30 de janeiro de 2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 30/01/2003, data do
falecimento do segurado.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO N.º 12.378 de 27 de abril de
2005
Encerra Benefício.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atri-
buições,
DECRETA:

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez
de EDNIR LEANDRO DE BORBA, matricula 5.345-5,
ocupante do cargo de Agente Operacional I – Agente
de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Saúde do
Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II,
alínea "b" da Lei Municipal nº 4.076/99, em virtude de
seu falecimento em 14 de fevereiro de 2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 14/02/2003, data do
falecimento do segurado.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Joinville –

IPREVILLE

DECRETO Nº 12.379, de 27 de abril de
2005.
Declara de utilidade pública, área de terra de proprie-
dade de MÁRIO HUHN, localizada na Rua XV de
Novembro. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o disposto no

art. 6º, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de
1941,
DECRETA:

Art. 1º- Fica declarada de utilidade pública, nos ter-
mos do art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação
amigável ou judicial, a área de terra constante na
matrícula nº 13.820, da 2ª Circunscrição Imobiliária,
contendo 760,00m_ (setecentos e sessenta metros
quadrados), de propriedade de Mário Huhn ou de
quem de direito, destinada a um próprio municipal –
ampliação do complexo da Expoville. 
Inscrição Imobiliária nº 09.20.20.04.1093-000.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal  

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.380, de 27 de abril de
2005.
Declara de utilidade pública, área de terra de proprie-
dade de LÍRIO ZIMMER, localizada na Rua Adolfo da
Veiga. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o disposto no
art. 6º, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de
1941,
DECRETA:

Art. 1º- Fica declarada de utilidade pública, nos ter-
mos do art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação
amigável ou judicial, a área de terra adiante descrita,
de propriedade de Lírio Zimmer ou de quem de direi-
to, destinada a arruamento – Rua Adolfo da Veiga. 

"Uma área de terra, destinada a arruamento, de for-
mato irregular, localizada na Rua Adolfo da Veiga, dis-
tando 48,40m (quarenta e oito metros e quarenta cen-
tímetros) da Rua Maria Catharina da Cunha – Bairro
Itinga, com as seguintes medidas e confrontações:
frente, ao norte, em três linhas, a primeira, medindo
7,13m (sete metros e treze centímetros), a segunda,
defletindo para a direita, em curva com raio de 6,00m
(seis metros) e desenvolvimento medindo 8,55m (oito
metros e cinqüenta e cinco centímetros) e a terceira,
defletindo para a direita,  medindo 5,28m (cinco
metros e vinte e oito centímetros), todas no leito da
Rua Adolfo da Veiga; fazendo o travessão dos fundos, a
sudoeste, em curva com raio de 14,00m (quatorze
metros) e desenvolvimento medindo 19,64m (dezeno-
ve metros e sessenta e quatro centímetros), no atual
alinhamento da Rua Adolfo da Veiga, confrontando-se
com terras  remanescentes  per tencente  a  Lír io
Zimmer, contendo a área total de 19,00m_ (dezenove
metros quadrados), sem benfeitorias, matriculado sob
nº 8.298, na 3ª Circunscrição Imobiliária." 
Inscrição Imobiliária nº 13.01.40.23.0191-001/002.  



62 — 29 de abril • Joinville • Ano 12 — Nº 577
Jornal do município

LYA4939 LE00045700 RUDINEI CASAGRANDE HAAS 621
LYK2879 LE00034302 PAULO MANOEL ANSELMO 621
MBV5728 LE00045959 PAULO CESAR GIESEL 621
MBS4313 LE00041193 DEISE DA SILVEIRA 622
MBR0487 LE00047118 TANIA CRISTINA GOMES 621
LXJ1718 LE00046135 AILTON FRANCISCO DE SOUZA 621
MBS6471 LE00045866 VOLNEI ELLER 621
MDA6600 LE00047191 TARCISIO DONDOSSOLA  621
DAD8674 LE00045980 ANA PAULA MARCELINO FREITAS 621
MAB3026 LE00041331 DAIMLERCHRYSLER LEASING A. MER 621
MBC7495 LE00041305 AGUINALDO MORAIS TAVARES 621
LXF1733 LE00047040 JANUARIO BLASKOWSKI  621
BNM4668 LE00046254 AIRTON MEDEIROS 621
FDY1111 LE00044857 ANDRE EBERT PEREIRA  621
MAB3026 LE00041331 MARIANO SOCCOLOSKI 621
LXH9548 LE00046160 MARIO CESAR SALOMAO  621
DAD8674 LE00045980 ILIDIO LOPES MUNDIM  621
MAO1407 LE00033491 WELINGTON SERRA FERREIRA 621
CSE8100 LE00045949 BASQUEIRA COMERCIO DE V. LTDA 621
LZJ5838 PF00025104 ANTONIO JOSE DA SILVA 567
MJB0077 LE00047457 WALDIR FELICIO XAVIER 622
MJB0077 LE00047828 WALDIR FELICIO XAVIER 621
CWB1671 LE00047509 ARLETE MARIA DESORDI VELHO 621
MBG5992 LE00046157 JOSE LOPES 621
CSE8100 LE00045949 MARIA NUNES RODRIGUES 621
AMZ1076 LE00046775 JOSE DOMINGOS FAGUNDES 621
LYK8701 LE00045815 ROSEMERI REINERT THONSEN 622
MAW9511 LE00045933 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
CPK9337 LE00046793 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LXM7330 LE00038828 IVO GOEDERT 621
ADB5715 LE00046472 MARIO DIMAS FERNANDES 621
MAW9511 LE00045933 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
CPK9337 LE00046793 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.572  147/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MDO4670 CV00074414 DIRNEI PRAVATO 621
IKF5134 CV00073302 JOSE CESAR MARTINS SCHULZE 621
LWS9651 CV00074269 RICARDO MANOEL DA ROSA 621
LXN5615 CV00074509 PAULINO TULIANO 621
ICX3236 CV00069922 NELSON DE JESUS PEREIRA 621
MCT5602 CV00074443 MARCIA FERNANDES DOS SANTOS 622
HAB5895 CV00074937 RUI VIRGILIO CRISOSTOMO DE BORBA 621
MAN4532 CV00074679 SALEZIO NICOMEDES DOS SANTOS 622
AHX3846 CV00072929 MARIO RAMOS NETO 621
LNK5180 CV00071366 BRIGITTE ISABEL KLAFFKE DUPOUY 621
LXC1597 CV00074437 NELCI TEREZINHA FRANCO PRIM 622
ACB8570 CV00074781 VITOR DO AMARAL OLIVEIRA 621
HOY9687 CV00070424 DANIEL PEREIRA 621
MUU4863 CV00072464 EDSON RIBEIRO DA SILVA 622
BUK0295 CV00074629 WANDERLEY SAUER 621
MCM2315 CV00070484 CRISTIANO STEIL DA SILVA 621
ANR0100 CV00072613 SONNERVIG SA COM. IND. 621
ANR0100 CV00072613 IDESIO VENTURI 621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE

INFRACAO DE TRANSITO N.574  216/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LYE4424 55709297A MARCIEL RODRIGUES DOS SANTOS 554
LZG7580 55710297A EVANDRO PEREIRA 554
LXO8529 55380127A EDSON ANTONIO MICHALSKI 554
MGS3860 55380148A SERGIO SCHMITT 554
MDE6677 55710290A PAULO ALEXANDRE RIBEIRO ANDRETTI 554
LYA6325 55709493A PUBLIO OTAVIO OLIVEIRA DUARTE 554
MCD6545 55733308A IZIDRO DE LIMA 554
CVE6197 55709418A VERA ALVES PRESTES 554
AVI0002 55710311A RUDI KOLLING 554
ACR1840 55709663A ANTONIO SEHNEM 554
LYG7278 55733987A AGNES SCHWARTZ TEIXEIRA 554
LYT8385 55380131A LUIZ ALBERTO FERNANDES MENDONCA 554
IKE9227 55709684A FREDY LUIS MAIER 554
LZR8363 55380301A INARA FRISKE 554
IHA2366 55709683A SUZANA DE ANDRADE SILVA 554
MAS4111 55709382A DOMINGOS ADILIO DE SOUZA 554
MEA8700 55709373A JUAREZ DIAS DA SILVA 554
ADC9289 55735823A ANTONIO DIAS NASCIMENTO 554
MAL0498 55710744A LEDIVAL LUCIANO TEREZA 554
LYS0657 55380211A GILMAR VIEIRA REBELLO 554
MBL8150 55709653A GERALDO LACH 554
LYG4642 55710335A NELSON ALBINO 554
MBV3546 55737106A RAFAEL DA CUNHA TORRES 554
MCT7352 55379916A ESTER FRIDA MAIA CUBAS 554
LYF3249 55733864A COOP.DE CRED. RURAL OESTE C.SI 554
LYF3249 55733864A DEGELSON DE OLIVEIRA SOUZA 554
MCT6079 55709397A ROSINEI DE ASSIS DA SILVEIRA 554
CAL8546 55380114A REGINA MARIA CUSTODIA MOREIRA 554
LYX4555 55734547A FRANCISCO VIEIRA 554
GNN1254 55709582A RODRIGO ANTUNES 554
MAA3091 55709616A ELIA DURIEX BOEGELSHAUSEN 554
ADM6585 55734123A ROGERIO MENDONCA 554
NEJ2635 55379984A ROGERIO SIMOES VAZ 554
MAM9876 55709620A ORLI BIANCATO 554
AEX8522 55379928A ALCIDES RAMOS DE OLIVEIRA 554

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.576  226/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LCF1541 55734629A ALEI SALIM MAGLUF JUNIOR 556
LZC6788 55736885A MARINA NUSS NICOLETTI 736
LZC6788 55736885A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 736
MBD2464 55734214A LUCIENNE DA COSTA 554
BCE0220 55736571A JOEL NAUFFAL 736
LXM9654 55708757A LORENNA KARLA SIQUEIRA GONCALVES 518

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE RECURSO,
OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO CIENTE(S)
DA IMPOSICAO DA PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N.
9.503, DE 23/09/97, E SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI
9.602/98), PARA EM 30 (TRINTA) DIAS EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLI-
CACAO DESTE EDITAL.

AUTORIDADE DE TRNSITO

CONTRATOS
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PES-
SOAS
GERÊNCIA DA UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
088/2005 MIRANDA CONSTRUTORA LTDA.
DATA: 21/03/05

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
execução de obras aplicáveis à readequação das pavi-
mentações junto à cabeceiras de pontes dentro do muni-
cípio de Joinville.
PRAZO: 05 meses
VALOR: R$ 149.895,00 (cento e quarenta e nove mil oito-
centos e noventa e cinco reais)

089/2005 ATACADO E COMERCIO UNIVERSO LTDA-ME.
DATA: 21/03/05

OBJETO: Aquisição de material de limpeza, alimentos,
material expediente e vestuário  - Convênio 8186/2004
CIP.
PRAZO: 60 dias

VALOR: R$ 31.779,28 (trinta e um mil setecentos e setenta
e nove reais e vinte e oito centavos)

090/2005 MAKROSUL SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA.
DATA: 21/03/05

OBJETO: Aquisição de material de limpeza, alimentos,
material expediente e vestuário  - Convênio 8186/2004
CIP.
PRAZO: 60 dias
VALOR: R$ 1.684,55 (um mil seiscentos e oitenta e quatro
reais e cinqüenta e cinco centavos)

091/2005 MIME  DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
DATA: 29/03/05

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 97.520,00 (noventa e sete mil e quinhentos e
vinte reais)

092/2005 POLIPETRO  DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA.
DATA: 29/03/05

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 8.990,00 (oito mil e novecentos e noventa
reais)

093/2005 SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICAN-
TES LTDA.
DATA: 29/03/05

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes.
PRAZO: 12 meses

VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)

094/2005 COMERCIAL DOIS MILÊNIOS LTDA - ME.
DATA: 28/03/05

OBJETO: Aquisição de material esportivo, utensílios para
cozinha e material  para laboratório – Convênio nº
804.704.
PRAZO: 30 dias

VALOR: R$ 21.020,70 (vinte e um mil, vinte reais e setenta
centavos)
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal  

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº   12.381, de 27 de abril
de 2005.
Abre Crédito Adicional Suplementar
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o disposto no
Artigo 5º, Inciso III,  da Lei 5.129 de 09 de dezembro
de 2004,
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional  Suplementar
no valor de R$ 3.305.000,00 (três milhões, trezentos e
cinco mil reais) para restabelecer as seguintes dota-
ções orçamentárias:

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1236100142.025-3.3.90.00 Manutenção de atividades
da SEC – Recurso União R$ 30.000,00

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA
1545100211.014-4.4.90.00 Manutenção e pavimenta-
ção de vias públicas R$ 2.975.000,00
1545200222.036-3.3.90.00 Manutenção, gerenciamen-
to, limpeza urbana e aterro sanitário R$
300.000,00

TOTAL.............................................................................
........................ R$ 3.305.000,00

Art. 2º   Para fazer face às  despesas mencionadas  no
artigo anterior,  serão  utilizados os recursos prove-
nientes das anulações parciais das seguintes dotações:

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1236100142.025-4.4.90.00 Manutenção de atividades
da SEC – Recurso União R$ 30.000,00

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA
1545100211.014-4.4.90.00 Manutenção e pavimenta-
ção de vias públicas -contrapartida R$
2.975.000,00
1545200222.036-4.4.90.00 Manutenção, gerenciamen-
to, limpeza urbana e aterro sanitário R$
300.000,00

TOTAL.............................................................................
........................ R$ 3.305.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI,
Prefeito Municipal

ADELIR HERCÍLIO ALVES,
Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 12.382, de 29 de abril de
2005.
Abre Crédito Especial no Orçamento da FUNDEMA.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei nº 5.199, de
29 de abril de 2005,
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Especial no valor de R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), no Orçamento da
Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA,
conforme abaixo:

3301 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
0101.0412200882.246-3.2.00 JUROS E
ENCARGOS DA DÍVIDA

0101.0412200882.246-3.2.90 
Aplicações Diretas RR$
10.000,00

0101.0412200882.246-4.6.00 AMORTI-
ZAÇÃO DA DÍVIDA

0101.0412200882.246-4.6.90 
Aplicações Diretas RR$
14.000,00

TOTAL.............................................................................
....................... R$ 24.000,00

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no
art igo anter ior,  f icam parcialmente anuladas as
seguintes dotações:

33.01 – Fundação Municipal do Meio Ambiente

3301.0412200882.246-3.3.90
-861-
Outras Despesas Correntes .... RR$
24.000,00

TOTAL.............................................................................
....................... R$ 24.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal

NORIVAL RAULINO DA SILVA
Diretor Presidente da Fundação Municipal do Meio

Ambiente - FUNDEMA

DECRETO nº 12.383 de 29 de abril de
2005
Promove exonerações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com artigo 32, da Lei
Complementar nº 21, de 27 de junho de 1995:
EXONERA, a pedido,

a partir de 01 de abril de 2005:
- Miriam Leonardo Rocha, matrícula nº 17.863-4, do
cargo de Fonoaudiologo, da  Secretaria da Saúde ;

a partir de 05 de abril de 2005:
- Cecília Maria Povoa Machado, matrícula nº 29.449-5,
do cargo de Agente  Administrativo III, do Gabinete do
Prefeito;

a partir de 06 de abril de 2005:
- Telma Regina Rinco, matrícula nº 27.960-6, do cargo
de Auxiliar de                                Educador, da Secretaria
de Educação;

a partir de 07 de abril de 2005:
- Tarine Claudia Liesenberg, matrícula nº 31.538-9, do
cargo de Psicólogo, da Secretaria de Educação;

a partir de 08 de abril de 2005:
- Virginia Fantinelli da Silva, matrícula nº 27.831-0, do
cargo de Auxi l iar  de  Educador,  da  Secretar ia  de
Educação;

a partir de 11 de abril de 2005:
-  Claudia Valéria Melquiades Macedo, matrícula nº
31.961-9, do cargo de               Professor Ensino 1º Grau
– Português, da Secretaria de Educação;  

a partir de 15 de abril de 2005:
-   Pedro Paulo Fraga, matrícula nº 17.280-0, do cargo

de Fiscal II – Sanitarista,  da Secretaria da Saúde;  

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal 

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.384, de 29 de abril de 2005.
Exonera Agente Comunitário de Saúde. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atr ibuições  e  em confor midade com a  Lei
Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002, que
criou o cargo de Agente Comunitário de Saúde; 
EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, do cargo
de Agente Comunitário de Saúde:

A partir de 1º de abril de 2005:
- Ana Maria Tscha Rech, matrícula nº 27.589-6;
- Ilse Back Rachadel, matrícula nº 30.589-9.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI
Prefeito Municipal 

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES 
Secretária da Saúde 

LUIZ CLÁUDIO GUBERT 
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas 

DECRETO Nº 12.385, de 29 de abril de
2005.
Aprova o projeto de parcelamento do Loteamento
Residencial  Serra  do Mar,  s i tuado entre  a  Rua
Florianópolis e a Rua Cidade de Damasco – Bairro
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ADT1287 CV00070281 ALTAIR RAMOS 621
MAS0154 CV00069778 GUILMAR ISBERNER 621
MDH1072 CV00070854 PAULO CESAR DOS SANTOS 621
LXA8769 CV00071899 MARIO JORGE DANIELSKI 621
IIW7761 CV00070209 EUGENIO RAULINO KOERICH S/A 621
LXL6949 CV00071717 CLODOALDO RODRIGUES ALEXANDRE 621
MAP7585 CV00070206 IDANIA MARIA STREIT DE ALMEIDA 622
MAK4647 CV00071605 VANDIRLEI FRANCO 621
LZE3528 CV00071816 IARA CARGNIN ESPINDULA MAURICIO 621
HMP3058 CV00071637 JOSE MERLO 621
MCP6447 CV00072420 UNIVERSAL BOMBAS INJETORAS LTDA 621
MCP6447 CV00072412 UNIVERSAL BOMBAS INJETORAS LTDA 621
LXF3438 CV00072489 JOSE APARECIDO DA SILVA 621
LXC3556 CV00069859 ROSECLER MACHADO PARANHOS 621
LBC4047 CV00072156 JOSE NENE MACHADO DOS SANTOS 621
LZC9698 CV00072182 VALDECIR PORTO 621
MBK9471 CV00071451 RUFINO ALVES SIQUEIRA 621
MBK9471 CV00069807 RUFINO ALVES SIQUEIRA 621
MBK9471 CV00069788 RUFINO ALVES SIQUEIRA 621
AAC2964 CV00071803 LUIZ DARTANHAN PAULINO 621
MAL0064 CV00074212 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
AFR0307 CV00071963 MARCO ANTONIO MORENO DE LIMA 622
LXL3024 CV00072400 JORGE LUIZ FURQUIM 621
ACA6431 CV00071873 OTACILIO ROSA NETO 621
ACA6431 CV00071098 OTACILIO ROSA NETO 621
LYJ3666 CV00070309 CRISTIANE RIBEIRO MOURA MUNIZ 621
MBW3881 CV00072095 ANDRE GIOVANI CATONI 622
MBR7591 CV00073593 NAIR APARECIDA PEREIRA 621
MCP6970 CV00072222 EDMAR ALBANO 621
LYM2553 CV00071267 MARIA GORETE CARDOSO 621
AES9022 CV00073424 EDILSON DOMINGOS SANTANA 621
MDI9402 CV00072098 AMILCHAR JUNKES 622
AFH1993 CV00070231 JORGE MAZETI DA SILVA 621
ADX9451 CV00072117 MANOEL FRANCISCO DE SOUZA 621
MAK5044 CV00070041 MARTIM RAEDER 621
KCC9159 CV00072298 ISAIAS VIEIRA DE BRITO 621
LYP7891 CV00069850 HENRIQUE FERNANDES MARTINS 621
LYP7891 CV00071879 HENRIQUE FERNANDES MARTINS 621
LXI7936 CV00070137 VALDIVINO ALVES DE CANDIDO 621
MAI4374 CV00070093 VALDONIR MEURER 621
MAL0064 CV00074212 ADEMIR JOSE FELTES 621
CTD1380 CV00071642 VALMOR DE AVILA 622
BQK9780 CV00070072 JULIMAR ROGELIO BATTISTI 621
MAV5590 CV00071970 ROBSON MARTINS PERA  621
AEG0373 CV00072253 PEDRO BUENO DE ALMEIDA 621
ABQ7454 CV00069885 AMELIA FENRICH 621
ABQ7454 CV00069926 AMELIA FENRICH 621
CDM3410 CV00071576 OSVALDO PAULO PEREIRA FILHO 621
LXQ5362 CV00072157 AMAURI BORGES 621
CGA2829 CV00072034 HERLON TONI DE BARROS 621
LYM2553 CV00071267 SAFERMENTO COMERCIAL LTDA 621
MAP7585 CV00070206 SURVEY CONTRUCOES LTDA 622
MAZ0304 CV00071550 PEDRO TIOFILO SERPA NETO 621
MCX1008 CV00072351 TAFAC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 621
MCC7914 CV00072577 FERNANDO CHAVES 621
IBM6554 CV00072559 RIQUELME COLOMBO 621
MCX1008 CV00072351 ROBERTO LUCIANO DAMAZIO 621
MEM2782 CV00070256 MARIO MOREIRA 621
MBM0707 CV00072134 J L R EMPREENDIMENTOS P. LTDA 622
LIF3469 CV00071566 OSMARINO SILVEIRA 621
ABF9951 CV00069579 JANICE SIMOES DE OLIVEIRA FELDHAUS 622
MDQ3021 CV00072533 MARCIANO CESAR MARQUES 621

MBM0707 CV00072134 OLIVA MARIA GRIGOLO  622
LYK1268 CV00072443 JOAO BATISTA LIMA 621
LYR1196 CV00071894 CRISTIANE SABINO DA COSTA 621
BPT9912 CV00074183 CELIO CAMILO PEREIRA 621
MCV8967 CV00072483 AGOSTINHO FERNANDES  621
MBY6308 CV00072115 DIONATAN MOGNON 621
MAQ9073 CV00070053 VILMA CAVALHEIRO DO BONFIM 621
MCR3886 CV00071880 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 622
BMI3762 CV00070236 JEOVANE FORTUNATO 621
LYF8264 CV00071943 OSORIO AUGUSTINHO JANCZKOWSKI 621
MCR3886 CV00071880 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA622

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.574  214/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LZJ0218 55709436A EDMARI APARECIDA JASPER MOREIRA 554
LXJ3084 55733896A JUSCELINO ALVES CORREA 554
AJS2600 55736012A GILMAR DA SILVA 554
MBI0685 55708659A ANDREA CRISTINA TEIXEIRA 554
MCQ8059 55734382A ROBERTO FERNANDES JUNIOR 554
MAT6785 55737097A ADILSON DOS SANTOS 554
LZX0719 55737390A ERTA BATISTA 554
LZX0719 55737495A ERTA BATISTA 554

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.576  224/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MDE8888 55734473A ROBERTO LUIZ MOSER 736
MAG1636 55383342A JOAO BATISTA RODRIGUES 736
MBM3468 55734331A PEDRO PAULO CAMPESTRINI 556
MGR3510 55736435A ONELIA MARIA GOBBI 612
LXM2107 55735903A JOSE INACIO DALPRA 518
CSJ7625 55734457A ROSELI DE FATIMA SCHERMACK 518
MCH1525 55734964A MARCELO GOMES RIBEIRO 596

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.564  244/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MFJ0202 SF00153464 JUAREZ ROMAGNA GRASSO 605
CIN9010 LE00047135 HARY HEINS LINDNER 621
AFS6200 LE00045908 MARCOS JOSE LOPES 621
LYF4630 LE00046174 VILSON MICHELS 621
LZQ5755 LE00047364 ILDEBERTO HELMUTH TODT 621
MDD5170 LE00047831 ALEXANDRO FERREIRA VIEIRA 622
MCO7102 LE00046600 WANILDE FRETTA 621
AFB5137 LE00045130 ANDERSON GRESCZESCHEN 622
LXM0319 LE00040028 JOAO ARLINDO DA SILVA FILHO 621
LXH5529 LE00046864 RONALDO PFUTZENREUTER 621
BAA0444 LE00047133 SIMONE STEIN DE SOUZA 621
JNU6352 LE00045992 MARCIA HESSLER DA SILVA 621
MEM8992 LE00046752 WILSON MACHADO 621
LXB5530 SF00153510 SERGIO APARECIDO SPESSOTO 605

MDZ1301 SF00152541 GOSTO DE AMOR IND E COM DE PROD 605
LYT2949 LE00047511 SIEGFRIED MARTIN 621
LZE3000 LE00046569 LAERCIO DEVEGILI 621
LCK0023 LE00046222 MARIA TERESINHA PIRES G. DE MEDEIRO 621
AIT8252 LE00041528 GERALDO JOSE DO PRADO 621
BPB4332 LE00046127 ABRAO FOSSILE JUNIOR 621
LWZ2847 LE00045735 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
MBL0645 LE00046888 CINTIA DOHLER 621
LXN1655 LE00045706 PAULO ROBERTO DIAS 621
CBK0688 LE00034580 ADRIANA CARLA SPEZIA PERDIZ 621
MAX3583 LE00046606 OSEIAS JOSE DOS SANTOS 621
MCX2528 LE00047145 ADILSON JOSE MACHADO DOS SANTOS 621
BNM8263 LE00039594 GILBERTO ANTONIO BENEDETTI 621
CLB7115 LE00044071 JULIANO DA SILVA 621
BFO8564 LE00046347 REGINALDO ALONCIO 622
MBQ5778 LE00046111 PAULO HENRIQUE TERNES 621
MAM4808 LE00045682 FELICIO JOAO SILVEIRA 621
MBD7864 LE00045906 HUMBERTO DOS SANTOS  621
MCT2540 LE00046095 SIDNEY IVALCIR LOPES 621
LXA6970 LE00045870 GERSO CARNEIRO DE CARVALHO 621
MDS0819 LE00045767 VALDEMAR JOSE GON 621
CCE8205 LE00046452 MARIA DE LOURDES THEODORO F. 621
BRN6274 LE00038990 REINALDO NASS 621
LXN6482 LE00047652 CIBILA TEUBER 621
MCA3182 LE00046189 LEOPOLDO DE OLIVEIRA PEREIRA 621
CID3917 SF00153567 SERGIO PAULO MULLER  605
LZO8973 LE00046530 ANTONIO TOMASINI 621
LZU8372 LE00045703 PAULO ROBERTO BECKER DE OLIVEIRA 621
MAN1664 LE00044637 EDSON ANDRADE DOS REIS 621
ADE2363 LE00046184 DENIVAL ORTIZ BARBOSA 621
LYJ7084 SF00152125 ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 605
LZA4197 LE00041847 CLEINILDO XISTEL 621
CFL6096 LE00041911 JEFFERSON FRANCZAK 621
LYF0953 LE00046172 ERICO FRANCISCO DE SOUZA 621
LYJ6420 LE00046291 MARCELO LOURENCO 621
LYH4793 LE00039821 VALTELI DA SILVA 621
MDZ1301 SF00152541 MARCIA DA MAIA 605
AHJ3304 LE00034193 JEFFERSON DIETRICH 621
LXX9488 LE00045466 MAICON AURELIO VARGAS 621
BFO8564 LE00046347 RPM ENGENHARIA DE P. E CONSULTORIA 622
ADT3192 LE00046057 GILBERTO PAUDARCO DE CAIS 621
MMM5533 LE00046665 MARIA PACHECO FLORES 621
MMM5533 LE00046901 MARIA PACHECO FLORES 621
LYK9072 LE00045811 JOELSON MEDEIROS BITENCOURT 621
MCT1042 LE00045771 DAVIDE RAMOS DOS SANTOS 621
BOY2046 LE00046253 SARINA ROBERTA PADILHA 621
MBK8261 LE00040306 EZIO ROCHA MARTINS 621
MBS6918 LE00045876 LUCIANO MADEIRA 621
MCK4114 LE00035088 PRISCILA CANDIDO SANTIAGO 621
MBL0665 LE00046479 NEIMAR RODRIGUES TELES 621
IIR3475 LE00045562 EDIVAN RENALDO ALTMANN 621
AKK2325 LE00040453 JERRY VIRGILIO BOEHM 621
LWZ2847 LE00045735 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
LXX9488 LE00045466 AUTOPLAN A. DE CONS SC LTDA 621
MAC3244 LE00038035 JOSE LUIS RODRIGUES BARBOSA 622
MAO9395 LE00045763 JOSE NILTON DE SOUZA 621
AHP5080 LE00041421 MAURICIO BAUMER 621
DBK4003 LE00039070 PAULO MARCOS DE SOUZA 621
AEK9094 LE00046126 MARCOS JOSE SOUZA 621
LXE2141 LE00046554 MARCO ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO 621
MCZ1518 LE00045832 ARTHUR KIEFER 621
AIW7628 LE00047460 CRISTINA TEUBER DA SILVA STEIN 621
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Itaum. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o disposto na Lei
Complementar Municipal nº 27, da Lei Municipal nº
1.262, de 27 de abril de 1973, do art. 12 da Lei Federal
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e do art. 1º da Lei
Estadual nº 6.063, de 24 de maio de 1982, e suas alte-
rações, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de parcelamento de
gleba situada entre a Rua Florianópolis e a Rua Cidade
de Damasco –  Bairro  Itaum,  const i tuindo o
Loteamento Residencial Serra do Mar. 

- Requerimento: nº 36.010, de 03/09/2004. 
- Proprietário: Zanata Empreendimentos Imobiliários
Ltda. 
- Número de lotes: 45 (quarenta e cinco). 
- Matrícula do imóvel: 25.718, da 3ª Circunscrição. 
- Área total do loteamento: 30.336,06m_ (trinta mil,
trezentos e trinta e seis vírgula zero seis metros qua-
drados). 
- Área total de lotes: 18.199,45m_ (dezoito mil, cento e
noventa e nove vírgula quarenta e cinco metros qua-
drados), equivalente a 59,99% (cinqüenta e nove vír-
gula noventa e nove por cento) do loteamento. 
- Área total de arruamento: 3.699,14m_ (três mil, seis-
centos e noventa e nove vírgula quatorze metros qua-
drados) destinados ao sistema de circulação, equiva-
lente a 12,19% (doze vírgula dezenove por cento) do
loteamento. 
-  Área dest inada a  equipamentos comunitár ios:
4.258,47m_ (quatro mil, duzentos e cinqüenta e oito
vírgula quarenta e sete metros quadrados), equivalen-
te a 14,04% (quatorze vírgula zero quatro por cento)
do loteamento. 
- Área verde de preservação permanente: 4.179,00m_
(quatro mil, cento e setenta e nove metros quadra-
dos), equivalente a 13,78% (treze vírgula setenta e oito
por cento) do loteamento. 
- Total da área de arruamento, equipamento comuni-
tário e verde:   40,01% (quarenta vírgula zero um por
cento) da gleba total. 

Art. 2º Em conformidade do art. 22, da Lei nº 6.766, de
19/12/79, todas as áreas destinadas a arruamento,
equipamentos comunitários e verde de preservação
permanente constantes no artigo anterior, no projeto
e no memorial descritivo, passarão a integrar o domí-
nio e patrimônio do Município, a partir da data de
registro do loteamento no Cartório de Registro de
Imóveis. 

Art. 3º. As garantias determinadas pelo art. 1º, da Lei
nº 1.396/75, deixam de ser exigidas, já que se encon-
tram realizadas todas as obras de infra-estrutura,
inclusive implantadas e ativadas as redes de distribui-
ção de energia elétrica e de água potável. 

Art. 4º O loteamento ora aprovado deve ser registrado
na Circunscrição Imobiliária que lhe estiver afeta, em
consonância com o disposto no art.  18, da Lei nº
6.766/79, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data da publicação deste Decreto,
sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 5º   Os alvarás para edificação somente serão con-
cedidos, após o registro do loteamento, na forma
determinada pelo art. 4º deste Decreto. 

Art. 6º   Fica revogado o Decreto nº 12.143, de 25 de
novembro de 2004. 

Art. 7º    Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. 

MARCO ANTÔNIO TEBALDI  
Prefeito Municipal 

ROBERTO WINTER 
Secretário de Infra-Estrutura Urbana

PORTARIAS

PORTARIA Nº 029/05
O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José,
no exercício de suas atribuições legais embasada pelo
artigo 15, alínea "g" do Estatuto desta Autarquia, cria-
da pela Lei nº 1.112, de 01/06/1971, 

Dispensa, a partir do dia 18/04/2005

- Dr Mauro Pinho, como membro da Comissão de
Documentação Médica e Estatística ;
-  Dr.  Ary Giovane Sant´angelo,  como membro da
Comissão de Documentação e Estatística;
- Dra. Flávia Rodrigues Fonseca, como membro da
Comissão de Documentação Médica e Estatística;

Designa, a partir do dia 18/04/2005

- Dr. Daly Silva Alvarez, como Presidente da Comissão
de Documentação Médica e Estatística;
- Etelvina Maria Melo Correa Silva  como Membro da
Comissão de Documentação Médica e Estatística;
-  Verônica  Fugazza  Linhares,  como membro da
Comissão de Documentação Médica e Estatística;
- Raffaella Imbroinise A. Pego de Ávila, como membro
da Comissão de Documentação Médica e Estatística;

Fica determinado que os demais servidores designa-
dos pela Portaria 051-04 de 30/07/2004, irão desempe-
nhar funções conforme abaixo: 

- Laura Emília Gonçalves Paludo, como Secretária da
Comissão de Documentação Médica e Estatística;
- Leci Maria de Freitas Oliveira, como membro da
Comissão de Documentação Médica e Estatística;
- Dr. Henrique Antonio do Reis, como membro da
Comissão de Documentação Médica e Estatística;
-  Mar icelda  Maroni  Ramos,  como membro da
Comissão de Documentação Médica e Estatística;

Esta portaria  entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Joinville, 19 de abril de 2005.

RENATO ALMEIDA COUTO DE CASTRO
Diretor Presidente

PORTARIA N° 016/2005
O Diretor  Presidente  da  Companhia  de
Desenvolvimento e  Urbanização de  Joinvi l le  -
CONURB, no uso das suas atribuições, e com a anuên-
cia do fiscalizador do Termo de Concessão de Serviço
Público nº 162/2002-F (Concorrência Pública nº
092/2002-F) e do Sistema de Estacionamento de
Joinville, designado através da Portaria nº 020/2003,

CREDENCIA:
NOME CTPS ADMISSÃO
Mariléia Aparecida Izé 03091 07/04/05
Solange De Oliveira De Souza 16338 07/04/05

E DESCREDENCIA:
NOME CTPS DEMISSÃO
Roseli Marques De Aquino 92644 04/04/05

Joinville, 25 de abril de 2005.

ADALBERT O WERNER
Diretor Administrativo Financeiro

THEOBALDO MANIQUE JUNIOR
Diretor Técnico

PORTARIA Nº 002, de 29 de abril de
2005.
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização
do Pregão nº 01/2005 do Instituto de Previdência
Social  dos  Ser vidores  Públicos  do Município  de
Joinville – IPREVILLE, nos termos do artigo 2º, inciso
IV da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Previdência
Social  dos  Ser vidores  Públicos  do Município  de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 112, alínea "e", da Lei Municipal nº
4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a
seguinte Portaria:

Art.  1º Fica designado como Pregoeiro o servidor
Guilherme Machado Casali para atuar no Pregão nº
001/2005, destinado à aquisição de toners para uso
nas impressoras HP LaserJet 4600 e 1160, Lexmark E-
322, bem como para uso na impressora e copiadora
Ricoh Aficio 1013, com as seguintes atribuições:
a) credenciar os participantes;
b) receber as propostas;
c) analisar a aceitabilidade das propostas;
d) classificar as propostas
e) receber os lances;
f ) analisar a aceitabilidade dos lances;
g) classificar os licitantes segundo o critério de menor
preço;
h) verificar os documentos de habilitação do licitante
que apresentou a melhor proposta
i) declarar vencedor o licitante que atender as exigên-
cias fixadas no edital, e;
j) adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado
vencedor.

Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta
pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo efetivo
do IPREVILLE: 
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MFM9990 PF00024974 PAULO ROBERTO PAUL 567
MDB6710 LE00040079 ACTIV ADM DE BENS E PARTIC LTDA 621
CZL3555 LE00045375 AUTOMOVEIS AVENIDA LTDA 621
MAS7174 LE00039902 NADIR ALCIDES RAMOS  621
LXE6630 LE00041106 AMILTON PAULO CIDRAL MOREIRA 621
MIS9008 LE00040883 JOAO NIBALDO DE LIZ PAES 621
JMK2284 LE00041443 JORGE BATISTA ANTUNES 621
MBT7364 LE00041498 ZENILDA GONCALVES 621
LXG2985 LE00039881 ISRAEL ANTONIO CRISTINO 621
MAY4390 LE00041581 LIO TIRONI 621
MDL1661 LE00034962 RAFAEL ARLINDO CERVO 622
MBC9280 SF00152686 ANGELO ALBINO 605
LXT8914 LE00041583 MARCO ANTONIO HOFFER MADRUGA 621
MCE9692 LE00033844 MAURICIO ABILIO DA SILVA ME 621
MBE2352 LE00038817 MARLENE FEUSER WESTRUPP 621
BMW4540 LE00040068 ELEFER COM DE FERROS E ACO LTDA ME 621
JYC5952 LE00039722 FRANCISCO FLORENTINO DA SILVA 621
MBA4721 LE00039094 JOAO CARLOS LOURENCO 621
MGT6700 LE00039150 ADROALDO LAITANO 621
MBC7232 LE00045972 PAPEL PAPELIKA LTDA ME 621
MBC7232 LE00045972 COSME SIDNEI DOS SANTOS 621
ALE7470 LE00041215 FILOMENA MUNHOZ 622
AMD9997 LE00046018 AUGUSTO HUMM 621
BQE5746 LE00045867 MAMEDSON DIAS DE MOURA 621
MCB9259 SF00152807 PEDRINHO CAMINI 605
MCH5399 LE00037341 ADIB LORINI NAJAR 621
DFX0248 SF00152677 ROSILANE TEODORO DA SILVA 605
LZX4433 SF00152907 PAULO CEZAR DA CONCEICAO 605
MCS3738 LE00034993 ONDYR CLIMACO MACUCO 621
MCS3738 LE00035043 ONDYR CLIMACO MACUCO 621
LWW0635 LE00041324 ANACIRA DE OLIVEIRA  621
LWY7855 LE00040277 ISABEL VIEIRA DE SOUZA 621
MAC7764 PF00025007 ALDAIR STROHHAECKER  567
CZL3555 LE00045375 PLACIDO MANOEL DA SILVEIRA 621
CPW3350 LE00039683 SERGIO LUIZ SANTOS 621
MBV3234 LE00040309 GIANI APARECIDA LOURENZETTI 621
MAS3134 SF00153307 OSVI DE JESUS EMMERENCIANO 605
AEP9945 LE00040096 ALEXANDRE LUIS SCHROEDER 621
HWV1313 LE00034003 BARRA VEICULOS LTDA  621
BMN0022 LE00038249 AROLDO MARIO FERREIRA MULLER 621
LYJ1893 LE00039671 MARIA DE LOURDES BRUGNAGO 621
BMW4540 LE00040068 CARLOS ALBERTO LEHMKUHL 621
MBA9156 LE00040833 SERGIO VITOR DE BORBA 621
MCY2300 LE00038824 LUCIANA DALLAGO ROCHA 621
MDB6710 LE00040079 DENILSON JOSE CARARO 621
LZK1990 LE00041986 EDUARDO FLORDUARDO COSTA 621
LYW9368 LE00045945 ROGERIO RIVANIR CORDEIRO 622
MBY9865 LE00040459 ERCI FRANCISCO FURLANI 621
MDY5271 SF00152814 CARLOS APARECIDO RODRIGUES JUNIOR 605
MDY4941 LE00033981 CARLOS APARECIDO RODRIGUES JUNIOR 621
MCM7338 LE00038685 WANDERLI SILVEIRA 621
MAK5252 LE00040103 MARINA NUSS NICOLETTI 621
MBV7821 LE00040728 MARINA NUSS NICOLETTI 621
MAS6322 LE00040347 JAIME JOSE DA SILVA  622
MLX2222 LE00042182 MARCOS TADEU ARANTE  621
LZM8825 LE00033851 MORGANA FRONZA 621
LYO8802 LE00045243 THIAGO MARTINS COELHO 621
MCS3838 LE00033949 EDSON JOSE PEIXER 621
LWS5218 LE00039566 SALESIO TEODORA RITA 622
CRL8932 LE00040993 MARINEISE APARECIDA ROCHA 621
LZA3005 SF00152843 RONALDO JOSE MOREIRA 605
MAK5252 LE00040103 ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 621

MBV7821 LE00040728 ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 621
ABN4950 SF00152069 MARGARETE ROSANE MODRO CORDEIRO 605
ACA6431 LE00039919 OTACILIO ROSA NETO 621
HWV1313 LE00034003 VOLNEI JOSE FIGUEIREDO BRAGA 621
LXH4561 LE00041548 DOUGLAS DA SILVA 622
LZK9547 LE00045028 JANAINA GOMES FARIAS 621
MAL6294 LE00037965 ADEMIR JOAO DA SILVA 621
LZW4389 LE00041522 FRANCISCO ALVES DE AMORIM JUNIOR 621
AFO4183 LE00039968 JOAO GUESSER 621
MCE2088 LE00041154 ORLI DA CRUZ 621
LYY7412 LE00039560 IVANOR KAMMERS 621
LYY7412 LE00041118 IVANOR KAMMERS 621
LYS5322 LE00040029 EVERSON HOENGEN 621
MBD2232 LE00040832 ERNESTO DARO PEREIRA 621
AKK1343 LE00034801 ELLINORA SCHRAMM 621
MCE9692 LE00033844 NOEMI DE FATIMA LEAL RIBEIRO 621
MAR0406 LE00045739 MARIANA VARONI FIUZA 621
LZN0971 LE00035149 AGNALDO BURATTO ARRUDA 621
LZS4035 LE00040852 ADIMAR HORNBURG 621
MCE2088 LE00041154 VOLKSWAGEM LEASING SA A. MERCA 621
HOQ0626 LE00034257 ANTONIO MARCOS DA SILVA 621
CYV9937 LE00039696 JOSE NAZARENO SATURNO 621
KUI4634 LE00039383 VANDERLEI NEVES 621
CTD1380 LE00040889 VALMOR DE AVILA 621
CBB3698 LE00040196 WITOR KRAUSE 621
LXF6590 LE00039356 PEDRO DOS PASSOS 621
JMM6765 LE00034450 ROSSINI BICALHO BRANQUINHO 621
MCL3651 LE00037211 ROBERTO SOARES DE SOUZA 622
MBC8516 LE00033978 VALNERI BOCCHI 621
MAF2767 SF00152706 AVANI AGUIAR DE SA 605
MDT5581 LE00040616 ANEZIO DA MAIA 621
CFS3287 LE00035320 GERSON HENRIQUE 621
LYO0394 LE00040222 JOCELIA GRESELE DE CARVALHO 621
MBN1136 LE00044991 ROSEMARY HARGER DA SILVA PETRY 621
MCC4971 SF00152073 JOSE FELIZARDO 605
MCE1632 SF00152736 ISABEL CRISTINA DE AZEVEDO 605
BQE5746 LE00045867 ENGECO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA621
MAH7419 LE00040322 AURI ALBERTO WEIMER  622
IBE0607 LE00040473 JOAO FIGUEREDO DA SILVA 621
LZN0971 LE00035149 MGC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 621
CTQ2006 LE00041654 ALEXANDRE ZARDO 622
LZB6268 LE00039889 CARLOS ROBERTO MARTINHO 621
AFI5864 LE00041206 PAULO LUIZ MARTINS 621
MCN6042 LE00034744 JOSE DEMATHE 621
LXO2637 SF00152666 KELLY CRISTINA REBLIN 605
AEM2174 LE00042127 ANTONIO BORGHEZAN 621
LAJ6339 LE00040495 SIDIONIRO PEREIRA 622
LYU9955 SF00153495 VALMOR PACIFICO RODRIGUES 605
GLK5646 LE00035136 MARIO AVELINO DE MELLO 621
BOF7995 LE00034697 RUDI HERINGER 621
MEU1902 LE00040232 IVO BEZERRA DA SILVA 621
AAQ1983 LE00034788 CARLOS SCHLENERT 622
AAQ1983 LE00035019 CARLOS SCHLENERT 621
MEM2782 LE00040953 MARIO MOREIRA 621
AEM2174 LE00042127 TRANS IPUACU LTDA 621
MAX1481 LE00040451 MARLENE MEDEIROS PEREIRA 621
LYA3867 LE00044283 FRIDOLINO ROECKER 621
MCE6571 LE00039864 ANA CLAUDIA SANTA ANA 621
LIF3469 LE00040796 OSMARINO SILVEIRA 621
BIQ4926 LE00040748 ALCEU CAMPOLIM DE MELO 621
LZJ9376 SF00152595 CLAUDIA KRAHN 605
MBL4506 LE00041479 COOPERVALE C M VALE DO PIQ LTDA 621

MAR8007 LE00035032 ANABELA GONCALVES MARTINS 621
LZJ6391 LE00041669 MARCELO JOSE DE BORBA 621
LYY9229 LE00040853 LEONEL CORREIA DE AZEVEDO 621
MBL4506 LE00041479 ANDRESSA MINOTTO 621
ANA3479 SF00152704 ALCEU NELSON SCHATZMANN 605
MCE3683 LE00046014 EUGENIO JAHN FILHO 621
MDQ4491 PF00025090 MARIO ANGIOLETTI 567
MEE5310 LE00034171 FABIO LUIZ TRIDAPALLI BECKER 621
LZE7699 LE00035013 ADAIR JOSE SKAULAUKE FERREIRA 621
MFN0100 LE00039436 LIDIA RYDZ BORSA 622
LZR9555 LE00039567 IVANILSON BORBA 621
LYU9740 LE00035379 ELIONAI MARIA RONCHI DE SOUZA 621
MCA8947 LE00046013 VILIANE MARTINS F. FIEDLER ME 622
MFN0100 LE00039436 MADELIMP D. BRASIL LTDA ME 622
MCP2005 LE00038748 SAMIR FARAH 621
MCY2050 SF00152946 LUIZ CARLOS BLOSFELD 605
MCA8947 LE00046013 IZILDA MARIA PINHEIRO DUARTE 622
LXR2366 LE00045748 SAMIR PEREIRA 621
ADI3667 LE00040823 MARCOS VINICIUS TAVARES 621
ADI3667 LE00040498 MARCOS VINICIUS TAVARES 621
MFA0870 LE00041541 MARCELA DE PELEGRIN LOPES 621
MFA0870 LE00041806 MARCELA DE PELEGRIN LOPES 621
JPC5701 LE00039824 MARI TERESINHA GNOATTO 621
MGB9230 LE00035823 REJANE BAGGENSTOSS 621
MJN1001 LE00040257 JOSE CLEOCIR SARDAGNA 621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.572  145/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
BRE9375 CV00072284 FABIANO FACHINI 621
MAV5590 CV00071970 MVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 621
LYM9758 CV00069900 SAMUEL VANDERLEI LOPES DE AMORIM 621
MDG1239 CV00071513 DAGMAR ROSANGELA JANSSEN 622
ARE1005 CV00070245 JOSE BUCCIO 621
AHB0446 CV00072497 ADEMIR DE OLIVEIRA 621
AGV9119 CV00069987 DORACI MORSCH CRISTOFOLINI 621
LXH9093 CV00071912 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 621
LXH9093 CV00071914 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 621
ADQ3440 CV00071398 MARCILIO PETRIS 621
MDA2417 CV00069892 LIZETE RIBEIRO 621
MCP6447 CV00072420 SALIS GRAUDIN 621
MCP6447 CV00072412 SALIS GRAUDIN 621
MBX1604 CV00069855 ADAO ADEMIR ALMEIDA  621
ADO3504 CV00072486 DALMO KLAUMANN 621
ATE1020 CV00071348 PEDRINHO LOPES 621
LXH8899 CV00071498 MARCOS JOSE LUCIANO  622
MAW1804 CV00069747 MARIA DE FATIMA GONCALVES 621
MBK1143 CV00071495 ALMIRO SCHROEDER 621
AHH2068 CV00070040 TEREZINHA ALAIR SOARES LIETZ 621
GMQ6010 CV00072630 HELITON MARIANO DA SILVA 621
LXL0972 CV00072062 SERGIO CAPRARO 622
LXL0972 CV00072063 SERGIO CAPRARO 622
IIW7761 CV00070209 SEBASTIAO ULISSES DOS SANTOS FILHO 621
LYY4210 CV00069777 PEDRO PESSATE 621
MBX1604 CV00069855 SUPERMERCADO MOLON LTDA ME 621
MGM0066 CV00071524 HERCILIO SCHMIDT 621
MGM0066 CV00071534 HERCILIO SCHMIDT 621
ADT1287 CV00072201 ALTAIR RAMOS 621
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a) Helio Lunelli;
b) Marcos Alexandre André Batista, e;
c) Marco Aurélio Correa.

Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o
Pregoeiro em todas as suas atribuições.

Art. 3º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio
encerrar-se-ão com o término do Pregão nº 01/2005.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Joinville, 29 de abril de 2005

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 003, de 29 de abril de
2005.
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização
do Pregão nº 02/2005 do Instituto de Previdência
Social  dos  Ser vidores  Públicos  do Município  de
Joinville – IPREVILLE, nos termos do artigo 2º, inciso
IV da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Previdência
Social  dos  Ser vidores  Públicos  do Município  de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 112, alínea "e", da Lei Municipal nº
4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a
seguinte Portaria:

Art.  1º Fica designado como Pregoeiro o servidor
Guilherme Machado Casali para atuar no Pregão nº
002/2005, destinado à contratação de pessoa jurídica
para confecção de material gráfico, com as seguintes
atribuições:
k) credenciar os participantes;
l) receber as propostas;
m) analisar a aceitabilidade das propostas;
n) classificar as propostas
o) receber os lances;
p) analisar a aceitabilidade dos lances;
q) classificar os licitantes segundo o critério de menor
preço;
r) verificar os documentos de habilitação do licitante
que apresentou a melhor proposta
s) declarar vencedor o licitante que atender as exigên-
cias fixadas no edital, e;
t) adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado
vencedor.

Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta
pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo efetivo
do IPREVILLE: 
d) Helio Lunelli;
e) Maria Andrina Alves, e;
f ) Marco Aurélio Correa.

Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o
Pregoeiro em todas as suas atribuições.

Art. 3º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio
encerrar-se-ão com o término do Pregão nº 02/2005.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Joinville, 29 de abril de 2005

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  DE
PESSOAS
RESUMO DE PORTARIAS:

Nº 316/2005-SAGP de 11.02.05 – Determina substitui-
ção de  membro no Inquér i to  Administrat ivo  nº
001/2005, designado pela portaria nº  311/2005 de
31/01/05.

Nº 317/2005-SAGP de 16.02.05 – Determina prorroga-
ção do afastamento preventivo do servidor VITOR
HUGO REIS PEREIRA JÚNIOR, matrícula 28.077-3, por
um período de 60 dias, a partir de 10/01/05, para a
conclusão da sindicância instaurada pela portaria nº
3131/2004, de 03/12/2004.

Nº  318/2005-SAGP de 18.02.05 – Determina substitui-
ção de  membro no inquér i to  administrat ivo  nº
013/2004, designado pela portaria nº 1627/2004 de
30.07.2004.

Nº 319/2005-SAGP de 18.02.05 – Determina substitui-
ção de membros no inquérito administrativo nº
014/2004, nomeados pela portaria nº 1883/2004.

Nº 417/2005-SAGP de 01.03.05 – Determina abertura
de sindicância para apurar   responsabilidade de ser-
vidores da SE, pelo suposto descumprimento do artigo
132 incisos I, II e III da LC 21/95 e sujeitos às penali-
dades dos artigos 141 a 145 do mesmo dispositivo
legal.

Nº 492/2005-SAGP de 02.03.05 – Determina substitui-
ção de membros na sindicância nº  2776/2004.

Nº 493/2005-SAGP de 04.03.05 – Determina substitui-
ção de membros na sindicância nº 2245/2004.

Nº 494/2005-SAGP de 04.03.05 – Determina substitui-
ção de membro na Sindicância designada pela porta-
ria nº 3131/2004.

Nº 418/2005-SAGP de 01.03.05 – Determina instaura-
ção do inquérito administrativo nº 004/2005 contra os
servidores AIRTON DENIZ RIBEIRO, matrícula 18.354-
2 e MARISE DELITSCH HEY RAU, pelo suposto des-
cumprimento dos artigos 145, incisos I, IV e X  da LC
nº 21/95. Em relação à servidora Marise Delitsch Hey
Rau, além dos dispositivos antes referidos, descumpri-
mento dos artigos 127, inc. V, e 135, ambos da Lei
8.112/90.

Nº 495/2005-SAGP de 08.03.05 - Determina substitui-
ção de  membros  na  Comissão do Inquér i to
Administrativo nº 019/2004, designados pela portaria
nº  2767/2004.

Nº 591/2005-SAGP de 22.03.05 – Determina prorroga-

ção por mais 60 dias  do Inquérito Administrativo nº
016/04, instaurado pela portaria nº 1925/2004, para
sua conclusão.

Nº 592/2005-SAGP de 23.03.05 – errata da portaria nº
2767/2004, de 20/10/2004, onde se lê fora do expe-
diente de trabalho, leia-se, durante o expediente, fora
do local de trabalho.

Nº 595/2005-SAGP de 28.03.05 – Determina instaura-
ção de inquérito administrativo nº 005/2005 contra o
servidor HERIBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula
23.624-0, pelo suposto descumprimento do artigo 145,
inciso II, da Lei Complementar nº 21/95.

Nº 596/2005-SAGP de 28.03.05 - Determina instaura-
ção de inquérito administrativo nº 006/2005 contra o
servidor JAMIR MÁRCIO MAFRA, matrícula 25.393-5,
pelo suposto descumprimento do artigo 145, inciso II,
da Lei Complementar nº 21/95.

Nº 684/2005-SAGP de 04.04.05 – Determina instaura-
ção de sindicância a fim de apurar a veracidade do
documento de procuração onde é constituído o advo-
gado EDEGAR MANOEL DA SILVA, sendo outorgante
ROLF SELL, no inq. Adm. nº 020/2004.

685/2005-SAGP de 04.04.05 - Determina instauração
de sindicância contra a servidora GENCIANE MARIA
RODRIGUES, matrícula 31.605-0, por descumprimen-
to dos art. 137 e 139, da LC 21/95.

686/2005-SAGP de 05.04.05 – Determina instauração
de inquér i to  contra  o  ser vidor  ADÃO ROGÉRIO
LUCRÉCIO, matrícula 27.943-8, por descumprimento
do art.145, inciso II, da LC 21/95.

687/2005-SAGP de 06.04.05 – Determina instauração
de sindicância contra o servidor JOSÉ HENRIQUE
FAUST, matrícula 28.009-9, por descumprimento dos
artigos 132 inciso VIII, 133, inciso V e 145, inciso V, da
LC 21/95. 

688/2005-SAGP de 07.04.05 - – Determina instauração
de inquérito contra a servidora JEANETE MARINA DE
OLIVEIRA TEIXEIRA,  matrícula 31.322-1, por descum-
primento do art.145, inciso XII, da LC 21/95.

767/2005-SAGP de 12.04.05 - – Prorroga o prazo para a
conclusão da sindicância, instaurada pela portaria nº
2771/2004, por mais 60 (sessenta) dias, em conformi-
dade com o art. 161 da LC 21/95.

768/2005-SAGP de 12.04.05 – Prorroga o prazo para a
conclusão da sindicância, instaurada pela portaria nº
3131/2004, por mais 30 (trinta) dias, em conformidade
com o art. 161, da LC 21/95.

797/2005-SAGP de 14.04.05 – Determina instauração
de sindicância para apurar os fatos e identificar autor,
por descumprimento dos arts. 132, inciso VIII, art.
133, inciso V e art. 145, inciso V, da LC. 21/95.

798/2005-SAGP de 14.04.05 – Determina instauração
de sindicância contra a servidora ANA BEATRIZ VIEI-
RA, matrícula 25.419-6, por descumprimento do art.
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MFW6110 55735898A AMARILDO JOSE BATISTA 554
MAJ5930 55736049A PEDRO ALVES DE CARVALHO 554
MAS9834 55733423A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MBU4869 55733254A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MEO0442 55733786A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MBU4869 55734086A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MBU4869 55734087A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
LYT2265 55737694A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
LYJ6608 55736178A JOAO BOSCO VIEIRA DANTAS 554
MCN2697 55709637A ZULMA TERESINHA SCHMITT TAKEMOTO 554
LZW4052 55733731A DEMILSON ROBERTO STAHELIN 554
LYB1336 55736176A THIAGO EUGENIO NETO  554
LYB1336 55736390A THIAGO EUGENIO NETO  554
LYB1336 55736175A THIAGO EUGENIO NETO  554
LYG9435 55736313A OSNY ALMEIDA MARTINS 554
LYG9435 55737405A OSNY ALMEIDA MARTINS 554
LYQ8555 55735332A OSVALDO DA CUNHA BATISTA 554
LWU5022 55735854A BARI EDSON FOSSILE 554
LWU5022 55736298A BARI EDSON FOSSILE 554
MAS9834 55733423A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MBU4869 55733254A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MEO0442 55733786A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MBU4869 55734086A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MBU4869 55734087A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
LYT2265 55737694A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.576  222/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LYD2688 55736105A MARKO ALEXANDRE PERSUHN 736
LYN2312 55734620A MARLON SANTANA 545
AJH1418 55689292A IRINEU REICHERT 736
CVA1579 55734605A ARTES GRAFICAS SIRACUSA LTDA 736
MBZ2630 55736872A EMANOEL ALVES 736
JNF7464 55734306A VOLNEI CLAUDINO 556
GSK4932 55740094A DILMA MENSOR ME 736
MDP3778 55736884A SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 736
MCF0355 55736853A SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 736
MCK7452 55735930A RONALDO PFUTZENREUTER 573
MCK7452 55735931A RONALDO PFUTZENREUTER 691
MCK7452 55735932A RONALDO PFUTZENREUTER 501
AER5180 55369834A CENTRO DE F. DE CONDUTORES CONDESS605
LXD0670 55735778A PAULA ULIANA DE SOUZA 550
CAU5425 55734650A REINALDO JOSE SOLANO 540
LXR7832 55734993A JERRI CAGNETI 556
MAU3913 55740072A MARIA IVANE DA SILVA 736
MBD3976 55737710A JULIANA C. DE OLIVEIRA BENKENDORF 736
MEH8930 55371850A ELISANGELA MARIA SCHMIDT BACK 736
NFB1719 55736861A IVANIR ANTONIO CEMIN 736
LYQ9821 55736428A VALMIR EGER 545
LZO0664 55737927A GILBERTO EUGENIO GIACHINI 605
MDG9751 55734009A AVIARIO KORTMANN LTDA 574
LYJ7051 55733813A GIOVANI DA SILVA AMARAL 736
MFQ6930 55736953A CLAUDIO VON DOKONAL  736
MAT7843 55740084A EVACIR NICOLAU MELLER 736
MCH9627 55735912A ILADIR BERTOLLO 649
JYF8367 55734983A ALEXANDRE LUIZ BENVENUTTI 518
MBH6390 55354150A CLAUDIO MORAES AGAPITO 556
BRB6661 55690232A CARLOS APARECIDO RODRIGUES JUNIOR 554
MBE5593 55689428A EDUARDO SILVEIRA IGNACIO 573

ALP1507 55377755A CLEDIO LUIZ DOS ANGELOS 556
LYE5048 55378159A FRANCIS MEIRA 736
LXE4690 55737705A LUCIANO RODRIGUES 605
MBW2279 55734045A LUIZ FERNANDO BELTRAME 736
LZB1395 55734991A JAIR MEURER 556
MBX3072 55736142A CARLOS ROBERTO COELHO 706
MBM0704 55736102A SEBASTIAO DOS SANTOS 736
MCM3690 55736911A DULCE DA SILVA SANTAR 556
MGT8820 55734419A LOIRACI DE FATIMA COCHINSKI 506
AIE1058 55736114A MARCIANO RATHUNDE 605
LWY5094 55734491A VALDEMIRO KRUGER 605
MDP2682 55737929A ADRIANA BORGES DE OLIVEIRA 605
LXV0347 55354140A MARLY FRANA BEVILAQUA 556
LZN9559 55737763A FABIO ALEXANDRE PEREIRA 523
MGS6530 55737719A WALTER MACHADO 736
CAU6686 55737990A CLEVERSON ALDRIN PIRES 545
LYE6136 55736762A MOACIR JOSE PEREIRA  556
MCY4906 55378487A JOSE ROBERTO MACHADO 605
MBJ0791 55376987A MARCILEI MARIA ZAMBONI 736
MCK8339 55734980A ADRIANO PERASSA 605
AER5180 55369834A FRANCISCO EZIDIO DO NASCIMENTO 605
MDP3778 55736884A JAIRO CLAUDIO GONZATTI 736
MCF0355 55736853A JAIRO CLAUDIO GONZATTI 736
GSK4932 55740094A JULIANA BACHMANN NEVES 736
MCY4906 55378487A A. CULTURAL NOSSA SENHORA DE FAT 605
MCK8339 55734980A ASTERIO ADAO HOFFMANN 605
MMM4041 55377750A GEORGE GUMZ CORREIA  518
DLS3444 55371691A JOAO ANTONIO ONOFRE  518
AJH1418 55689292A PATRONATUS A. EMPRESARIAL LTDA 736
LZT0059 55377374A NEIVA MARIA SILVEIRA FORTUNATO 573
LXB1663 55735906A RODRIGO DE MEDEIROS JUSTI 518
AAW1149 55377759A VERA LUCIA PEREIRA GERMANO 556
AHH4429 55736127A ALINUS SCHMIDT 574
LZI0558 55369833A CONSTANTE CARULACK FILHO 615
AHS4728 55734642A CARLA MARIA DA SILVA 548
IDL8781 55377380A AUTO GUINCHO FRANCA LTDA 736
CAG4654 55376986A ALEXANDRE PAIM BAGGIO 736
DCO1210 55378180A REGIANE TEREZINHA KAMER 736
LZW0215 55708756A THERENCE GARCIA DEL MIR 736
MBY5648 55372023A VERONICA REGINA MATEUS 583
MBY5648 55372022A VERONICA REGINA MATEUS 660
LYR3239 55735752A ELENICE DE MORAES 736
CVA1579 55734605A GABRIELA KOEPP GILZ  736
LXW9383 55734326A FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 656
BSF3613 55734324A FABRICIO ALEXANDRE MAFRA 605
IAZ8255 55737971A DIEGO PATRICK QUISINSKI 556
LYJ0398 55354137A JONI PROCHNOW 556
LXV0347 55354140A ADVANCE AUDI. IND E SAUDE ACUPACI 556
MAW0273 55734625A NAZARE COSTA 554
MDB9880 55689300A ADELITO JOSE RENGEL  545
BXT3708 55737728A GISELA ENDLEIN SCHULZE 563
LXD8748 55737925A LUCIMAR DA SILVA BONIFACIO 605
MDG9751 55734009A CLAUDIOMIR MANOEL FRANCISCO 574
ADV2004 55737708A CATIA REGINA GONCALVES 736
MCW1018 55736145A CIRO PEREIRA DA SILVA 736
IGG3867 55733844A MARCIO ANDRE TOMAZINI 736
MAX5700 55736909A LUIVA DARCILA DORN ASSMANN 556
MBU6079 55736136A RICARDO GERNHARD 736
MEU9340 55736869A RAFAEL FRANCO DE CAMARGO 736
MBW0658 55733823A SILNEI SCHARTEN SOARES 563
IDL8781 55377380A NILVA DO ROCIO NEVES 736
BGY4995 55734333A FABIO VARGAS GUIMARAES 656

BGY4995 55734334A FABIO VARGAS GUIMARAES 659
MAK1681 55371847A LUIZ CRISTOVAO ANACLETO 736
LXQ7346 55377706A ADENIR ANDRE 554
MCH0296 55736758A JULIO CESAR BOAVENTURA 604
MCP6961 55735902A CLAIRTON GONCALVES DE SOUZA 734
MCO7217 55737010A ROSANE PIRES DE BORBA 612
AFF3856 55691088A VANDIR PADILHA 556
MET1182 55377370A HERNANDES ROSA CUNHA 736
CVR3533 55740110A SILEIDE CUBAS BAGGIO 736
MBF3855 55734630A IVONE EHLERT 554
AAM9407 55689636A VALTER SILVEIRA BUDAL 605
MCH0296 55736758A IRMAO SPERANDIO COM.VEICULOS 604
MET1182 55377370A CLANS JOGOS EM REDE LTDA 736
LYI7351 55735769A ACELINA DORVALINA DA SILVA 554
AEX6586 55378475A ANA MARTINS HEINZEM 554
AGI2102 55734310A VIVIANE SCHARF 556
MBG9403 55736900A TEREZA BRUM 736
LXW7939 55376984A VALDECIR DA SILVA 736
MCL0867 55378469A JULMIRA WENK DE AMORIM 556
AHA0017 55740091A NILDO TONIOTE 736
MDE6629 55378173A CLAIR DE CHAVES 573
MDE6629 55378174A CLAIR DE CHAVES 697
GXQ1508 55734001A FERNANDO CESAR KAMMHOLZ 736
LBE8902 55734997A ANANIAS DOS SANTOS 518
LBE8902 55734997A ARTHUR ZANOLLI ME. 518
CLE3250 55369840A MARIO CESAR DIAS 615
MDG7761 55737972A JOBER CESAR BONETTI  520
CJC0837 55372011A SANDRO LOPES 545
MED9220 55378182A DIOCLESIO JOSE VARGAS 736
MBK4294 55371217A ROSE MARY MUNIZ PIRES 736
MCV7459 55736122A DANIEL CIRIACO DA SILVA 538
LYJ2762 55734489A CELSO AMANDEO 605
LXO5684 55734635A MANOEL DOMINGOS DE OLIVEIRA 556
CDG8938 55736124A VANDERLEI SIMIONI 605
LXV6316 55371435A ENORI GEMELLI 545
DEN6590 55735914A EDIRLEIA ROSANA HARDT 518
LZM6900 55377743A ADENOR CARLOS MACHADO 736
CNO0207 55737933A CARMEN RUBIA DA SILVA GONCALVES 555
LZT9421 55736754A NORBERTO LUTKE 604
MDI7868 55734649A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 556
MBG9092 55736760A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 612
MCW5277 55734623A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MCC5903 55736903A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 556
JXA3742 55733802A ADMINISTRADORA DE BENS ERMA LTDA 574
JXA3742 55733802A SAMIR SEEFELDT 574
AJN5629 55736104A JEAN RHENIOS ARAUJO CARNEIRO 736
MDI7868 55734649A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA556
MBG9092 55736760A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA612
MCW5277 55734623A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MCC5903 55736903A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA556

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.564  242/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
BUL3136 LE00034586 VERGILIO JOAQUIM RIBEIRO PESSOA 621
LWX6312 LE00041047 ELISIANE REGINA GUEDES AQUINO 621
LZW9039 LE00040614 DIONE FABIOLA KOCH 621
MCN7896 LE00044116 NELICIO GOMES 621
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132, inciso VIII,  da LC. 21/95.

RESUMO DE DECISÕES:

Inquérito Administrativo nº 021/2004 – Determina a
pena de demissão ao servidor CLÓVIS ROBSON MARI-
NO, matrícula 14.466-4, a partir de 17.03.05, capitula-
da no inciso VII, do artigo 145, da Lei Complementar
nº 21/95.

Inquérito Administrativo nº 017/2004 – Determina a
pena de demissão ao servidor NELSON JOSÉ DA COS-
TA, matrícula 29.155-9, a partir de 05.04.05, capitulada
no inciso II,  do artigo 145,  da Lei Complementar nº
21/95. 

Inquérito Administrativo nº 018/2004 – Determina
suspensão por 05 dias, ao servidor JOSÉ LUIZ MARCO-
MINI, matrícula 20.975-4, por infração aos arts. 132,
incisos I, II, III, V, VI e VIII da LC 21/95.

Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2004 –
Determina a exoneração do servidor DAMIÃO DO
NASCIMENTO,  matr ícula  24.673-6,  a  par t i r  de
29.03.05, conforme estabelece o Decreto nº 7.788, de
29/03/96.

Inquérito Administrativo nº 025/2003 – Determina
suspensão disciplinar, por 10 dias, à servidora ROSI-
MAR LUCIANO, matrícula 11.935-5 e descontos em
folha de pagamento, de vencimentos percebidos, refe-
rente ao período de 09/06/03 a 07/08/03, conforme
arts. 106 e 144,  da LC 21/95. 

Joinville, 27 de abril de 2005

LUIZ CLÁUDIO GUBERT
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PUBLICIDADE
EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS DE PUBLICA-
ÇÃO
PORTARIA N.º 030/2005 de 28/05/2005  - Determina a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar n.º
004/2005 contra a servidora CAROLINE CHARÃO,
matrícula 6984-4, pelo suposto descumprimento ao
artigo 19, 132, 133, 137, 140, da Lei Complementar nº
21/95.

RENATO ALMEIDA DE CASTRO
Diretor Presidente

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO N.º 14/2005
SOLICITAÇÃO DE CEDÊNCIA DO SERVIDOR BENVIN-
DO MOSER PARA ATUAR NO LABORATÓRIO REGIO-
NAL DE ENTOMOLOGIA
O Conselho Municipal de Saúde, por unanimidade dos
Conselheiros presentes na CXXXI (131ª) Assembléia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de
28 de março de 2005, RESOLVE APROVAR a cedência
do servidor Benvindo Moser para atuar no Laboratório

Regional de Entomologia, considerando : 
a) que o servidor Benvindo Moser, matrícula 0491195,
Agente de Saúde Pública,  foi  cedido à Secretaria
Municipal de Saúde para atuar em áreas relacionadas
a ações epidemiológicas e Controle de Doenças, con-
forme Portaria 274 de 17/04/2000, publicada no DOU
206-E, de 25/10/2000 e no convênio 039/2000;
b) que o ofício nº 155/04 datado de 22 de junho de
2004, da 23ª Gerência de Saúde, da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Regional, solicita a remo-
ção do servidor Benvindo Moser para suprir a necessi-
dade técnica e operacional do Laboratório Regional de
Entomologia daquela Secretaria;
c)  que caso semelhante  foi  aprovado por  este
Conselho, através da Resolução 21/2002.
Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º
8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  

Joinville, 28 de março de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde               

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde 

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 15/2005
SEMINÁRIO DE ATENÇÃO BÁSICA PARA GESTORES
MUNICIPAIS DE SAÚDE
O Conselho Municipal de Saúde, por unanimidade dos
Conselheiros presentes na CXXXI (131ª) Assembléia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de
28 de março de 2005, RESOLVE APROVAR a participa-
ção da conselheira Ana Maria Groff Jansen, do seg-
mento do governo, no Seminário de Atenção Básica
para Gestores Municipais de Saúde, em Jaraguá do Sul,
nos dias 31 de março e 1º de abril.
Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º
8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  

Joinville, 28 de março de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde    

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 16/2005
CURSO DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS DO POLO
DE EDUCAÇÃO PERMANENTE
O Conselho Municipal de Saúde, por unanimidade dos
Conselheiros presentes na CXXXI (131ª) Assembléia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de
28 de março de 2005, RESOLVE APROVAR a participa-
ção de quatro conselheiros do segmento usuários e
um funcionário da Secretaria Executiva do Conselho
Municipal  de  Saúde,  no Curso de  Rot inas
Administrativas do Polo de Educação Permanente. 
1- Donisete José de Souza – Conselho Local de Saúde
do Adhemar Garcia;
2- Luiz Célio Martins – Conselho Local de Saúde do
Parque Guarani;
3- Marilene dos Passos Santos – Conselho Local de
Saúde Estevão de Mattos;
4- Nilse Victória Gomes – CNBB – Pastoral da Saúde de
Joinville;
5- João Batista Tomaz- funcionário da Secretaria
Executiva do Conselho Municipal de Saúde;
Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º
8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  

Joinville, 28 de março de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde 

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal
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LXX0223 55736714A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
LXR3874 55736026A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
LXX0223 55736027A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
LXX0223 55734142A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
LXA1866 55733275A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
LXA1866 55733675A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
MBI6946 55733778A ATAIDES DE ALMEIDA NOVAIS 554
LZZ3089 55734364A LAURA DIAS DE SOUZA SERPA 554
LZZ3089 55733617A LAURA DIAS DE SOUZA SERPA 554
JEY7348 55737228A MARCIA PEREIRA FELIPE 554
JEY7348 55737172A MARCIA PEREIRA FELIPE 554
MCY4906 55733771A JOSE ROBERTO MACHADO 554
CBB8778 55737163A MOISES DE PAULA 554
CFX1559 55737164A JUREMA BRAGA LEMOS 554
MCA7404 55733628A MAURO BOEGE 554
GYZ3443 55736019A RODRIGO DOS SANTOS HIMMER 554
MDE6529 55733785A THIAGO NEUMANN GRASSI 554
LYZ5429 55736716A CARLOS ROBERTO MATHEDI 554
GTW6689 55377075A MARIVALDO RIBEIRO DA SILVA 554
MAQ2654 55733421A DEJAIR ALVES MORASKI 554
MAF2623 55737188A DYMES CLEITON PROCHNOW 554
ADP8243 55736005A ADRIANA STEIN DE SOUZA 554
MGF8030 55734083A NORBERTO GAULKE 554
LZV0611 55736042A SUSE MARA BENINI 554
MAQ7208 55736377A EDSON MURILO ALVES VIEIRA 554
MAJ3670 55735810A SCHEILA BORGES 554
LXH0110 55735294A OSMAR LOPES DE ABREU 554
IBJ1867 55733790A ANDERSON MARCIO ROSA 554
IBJ1867 55737170A ANDERSON MARCIO ROSA 554
LXT6002 55377139A ANTONIO RAFAEL PETRY 554
LXQ8731 55735974A GRASIELA REGIS 554
MBG5041 55733922A HORACIO NELSON WENDEL 554
MCY4906 55733771A A. CULTURAL NOSSA SENHORA DE FAT 554
MCX6036 55736473A LUIZA DE MELO CARVALHO 554
IET5359 55737168A MARINA LUCIA KUSS 554
AED9807 55733703A JEFERSON PIRAGIBE DO NASCIMENTO 554
LXP1661 55736172A JEAN CARLOS DA SILVA 554
MBQ3016 55733779A ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 554
LYB0397 55734143A CASTOLDI E CASTOLDI LTDA ME 554
MCA8534 55735818A HEVERTON LUIS RODRIGUES 554
MBC3959 55736202A SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 554
MET0430 55733262A MARCIO ISIDORO STREIT 554
MBG5041 55733922A GAV TINTAS E C. AUTOMOTIVOS LT 554
LXB1663 55735969A RODRIGO DE MEDEIROS JUSTI 554
MBS5206 55736205A ORLI DA CRUZ 554
MBK6817 55733253A SUDAMERIS A. MERCANTIL S/A 554
MAR2222 55733422A CELSO SOARES DOS SANTOS 554
MBJ8291 55377044A RITA MARIA HEIMANN 554
LYS5322 55736033A EVERSON HOENGEN 554
LYS5322 55736831A EVERSON HOENGEN 554
ACY2502 55737196A EVERALDO DO ROSARIO  554
ESL1973 55737067A RUY AYRES 554
LZC0570 55737133A JOCELIA TERESINHA MARCHI 554
LYR2736 55737078A EDISON BARBOSA DA SILVA 554
MDH0369 55737174A JOSE AUGUSTO CORREA  554
KQG6456 55737231A ALEX BALBINO 554
KQG6456 55733984A ALEX BALBINO 554
MDH9712 55734061A JOSE PETROSKI 554
LYU2656 55734153A VALDECIR GROSS 554
LYU2656 55736179A VALDECIR GROSS 554
MBS5206 55736205A VOLKSWAGEM LEASING SA A. MERCA 554
MAY9916 55737147A ISELIR ZAPELINI 554

MAY9916 55736735A ISELIR ZAPELINI 554
LXA2161 55735855A JURANDIR TESTONI 554
LZX5670 55734700A SERGIO LUIZ STEKLAIN 554
MDT8711 55736088A MAKSON ANDREY VIEIRA 554
MDT8711 55734059A MAKSON ANDREY VIEIRA 554
LYX9237 55736373A ADAO SOARES 554
LZF7365 55733359A CLAUDIONOR DAMAS 554
LCA1698 55377017A EMIR BEZ BATI 554
BGR3320 55733687A AIRTON BATISTA 554
BIW5956 55736156A TERESINHA DE F. DA SILVA E SOUZA POR 554
MBF7382 55736052A MARIO MACHADO JUNIOR 554
LZC1274 55709131A HILARIO LOPES 554
LZR8363 55733751A INARA FRISKE 554
LZR8363 55733862A INARA FRISKE 554
MAN1682 55733940A DEJENANE CONRADO 554
LJM1300 55377181A JEAN CARLOS SANTANA  554
LWZ4052 55733732A ALBERTO SAGAS NUNES  554
LWZ4052 55377515A ALBERTO SAGAS NUNES  554
LWZ4052 55733273A ALBERTO SAGAS NUNES  554
LWZ4052 55733274A ALBERTO SAGAS NUNES  554
LWZ4052 55733673A ALBERTO SAGAS NUNES  554
AJD9168 55740173A CHRISTINE AGNES ELSE RATH 554
LJM1300 55377181A TIRRENO VEICULOS LTDA 554
LWZ4052 55733732A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
LWZ4052 55377515A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
LWZ4052 55733273A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
LWZ4052 55733274A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
LWZ4052 55733673A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
MAN4339 55736286A OSNI BENEVENUTTI 554
LZW2471 55733749A AMAURY DE PAULA DIAS 554
MAR2222 55733422A S M Z TRANSPORTES LTDA 554
MAF8136 55710497A LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 554
ACW4195 55737197A VALDECIR IZE 554
MBU6079 55737105A RICARDO GERNHARD 554
DCW5856 55710718A CARLOS EDUARDO MARTINS 554
LYB0544 55733603A WAGNER LUIZ GUERRA 554
MAT3020 55735997A NOEL AGOSTINHO DA SILVA 554
LZY3259 55733616A SILVANO SALOMON 554
MBI4925 55736203A ILEX ROSALIA GONCALVES 554
MEN6410 55733853A GUILHERME JOSE REINER 554
MAT3882 55736477A GILMAR BECK 554
MAY4451 55733941A ANDERSON MON MULER 554
MCR9618 55733856A ADILSON MACHADO PEREIRA 554
CJY8948 55736709A ELISEU JONAS DE CAMPO 554
LZB6268 55737143A CARLOS ROBERTO MARTINHO 554
LXE9942 55735972A SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA 554
AGC0232 55736692A JAMES KLAUS MIERS 554
MAT3882 55736477A LINHARES COM. E TRANSPORTES LTDA 554
AFC2761 55737205A JOANA PEDRINHA DE MOURA 554
LXQ9748 55737238A AILTON RODOLFO LEITE 554
MBK6557 55736204A RICARDO LEPPER 554
AGD0930 55735952A ALFREDO CHIARELLI 554
AFL6773 55377327A ADEMAR COELHO 554
AFL6773 55736230A ADEMAR COELHO 554
AFL6773 55736694A ADEMAR COELHO 554
LWU3476 55735279A ALCIR DE FREITAS 554
CSB5445 55735849A MARCO ANDRE LOPES MENDES 554
GYV0509 55733678A MARCIO ALVES EDA 554
BQH5787 55733978A ALEXSANDRO CRISTALVO BECKER 554
LXW8539 55733463A LUCIANA SILVEIRA 554
MEZ8910 55709268A JOSE CARLOS ABEL 554
LXF6439 55733754A ADELAIDE POLEZA 554

MBO1726 55710255A NELIA MORETTI 554
MGD5130 55733419A ELIVIA WERLANG 554
MGD5130 55736326A ELIVIA WERLANG 554
MCC1187 55737509A MARLI TRIDAPALLI BECKER 554
MGD5130 55733419A COPLASUL INS COM REPRES DE P. SUL 554
MGD5130 55736326A COPLASUL INS COM REPRES DE P. SUL 554
MAS9149 55733350A CLAUDETE MACHADO 554
LZK9306 55736292A ARNO FRIEDRICH 554
LZQ4875 55737092A RONALDO JOAO ZEFERINO 554
BFD5155 55736707A JOSE ALBERTO MARTINS 554
BFD5155 55737210A JOSE ALBERTO MARTINS 554
BFD5155 55734191A JOSE ALBERTO MARTINS 554
LWX1901 55737687A JORGE FLORIANI 554
AFE5278 55734125A NOELI ALCIDES RAMOS  554
DID3382 55736163A EDENILSON RODRIGUES MENDONCA 554
AGB5286 55733698A IVACIR ROMANI DE SOUZA 554
AGB5286 55733645A IVACIR ROMANI DE SOUZA 554
MDA5241 55733960A CEZAR LUIZ PEREIRA 554
MCJ8294 55733930A ALEXANDRE CORAZZA 554
LXI4098 55734161A SAULO LEAL 554
LXI4098 55733755A SAULO LEAL 554
LXI4098 55733446A SAULO LEAL 554
JKU6733 55733889A PEDRO LESSA MARCELINO 554
MCZ4438 55733932A NELSON LUIS BOING 554
MDZ4172 55734172A RICARDO ALEXANDRE RICHTER 554
MDZ4172 55734057A RICARDO ALEXANDRE RICHTER 554
LYT3020 55737242A FABIO DOMINGOS CLEMENTE 554
MBG2243 55709252A IVONE JULIANI 554
MBF3672 55733777A ANTONIO DOS SANTOS 554
CIR1384 55734109A ADELAIDE MARIA BOGO SCHMITT 554
MDT2340 55736217A JOSIANI SCHMIDT 554
MDT2340 55736807A JOSIANI SCHMIDT 554
LXQ3904 55733279A RENATA MARIA R. URRESTA SCHUMACHER554
LZW4052 55733731A MKS COMERCIO DE L. E REFRIGERACAO 554
LXN8068 55736495A ROBERTO TIMM 554
MDZ7271 55736089A EDNEIA MESQUITA DE FREITAS DA SILVA 554
LXF6439 55710652A ORLEI ANTONIO PAIM VIEIRA 554
LZX7262 55736045A MARIA SOUZA DOS SANTOS 554
LZX7262 55736840A MARIA SOUZA DOS SANTOS 554
LZX7262 55736044A MARIA SOUZA DOS SANTOS 554
LZX7262 55737125A MARIA SOUZA DOS SANTOS 554
MDO9388 55733854A HEITOR DA COSTA 554
LZR5015 55736832A MECANICA REGIS LTDA  554
MCN0139 55733783A PREDICALI SERVICOS DE M. LTDA ME 554
LZG8908 55377535A LIOMAR AUGUSTO RATKIEWICZ 554
MCN0139 55733783A JAIR DA ROSA 554
ADU5339 55377321A ISABEL CRISTINA FERNANDES 554
ADU5339 55377322A ISABEL CRISTINA FERNANDES 554
MDO9388 55733854A OLIGON MINI MERCADO LTDA ME 554
LYB1336 55736176A K PANEMA COMERCIO E R. LTDA 554
LYB1336 55736390A K PANEMA COMERCIO E R. LTDA 554
LYB1336 55736175A K PANEMA COMERCIO E R. LTDA 554
LAP1895 55735338A ROGER PUCCINI DA COSTA 554
BUO0222 55737212A HENRI ANTONIO CHARAO JUNIOR 554
BUO0222 55733879A HENRI ANTONIO CHARAO JUNIOR 554
BUO0222 55737213A HENRI ANTONIO CHARAO JUNIOR 554
ADI3667 55733977A MARCOS VINICIUS TAVARES 554
LYF6486 55733908A REGINALDO CORREA FEITOSA 554
MCE2917 55733781A JOSE MANOEL MACHADO  554
LZR5015 55736832A GILMAR SILVIO DA MAIA 554
AHU9583 55733904A JUDITH DUARTE DA SILVEIRA 554
LZQ6743 55735990A NOEMIA SISNANDES DA SILVA 554
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RESOLUÇÃO N.º 17/2005
IV SEMINÁRIO REGIONAL DE FORMAÇÃO PARA OS
OPERADORES DO SISTEMA DE GARANTIAS DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
O Conselho Municipal de Saúde, por unanimidade dos
Conselheiros presentes na CXXXI (131ª) Assembléia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de
28 de março de 2005, RESOLVE APROVAR a participa-
ção do conselheiro Otávio Budal Arins, do segmento
dos usuários, no IV Seminário Regional de Formação
para os Operadores do Sistema de Garantias dos
Direitos da Criança e do Adolescente, em São Bento
do Sul, no dia 07 de abril de 2005.   
Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º
8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  

Joinville, 28 de março de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde   

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 18/2005
INDICAÇÃO DE QUATRO CONSELHEIROS PARA PAR-
TICIPAREM DA DISCUSSÃO DO PLANO PLURIANUAL
2006-2009 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos
Conselheiros presentes na LXXI (71ª) Assembléia
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde,
de 04 de Abril de 2005, RESOLVE APROVAR a indicação
de quatro conselheiros para participarem da discus-
são do Plano Plurianual 2006-2009 da Secretaria
Municipal de Saúde.
∑ Donisete José de Souza – Conselho Local de Saúde
do Adhemar Garcia;
∑ Leonardo Boettcher – Sindicato dos Trabalhadores
Rurais;
∑ Nilse Victória Gomes – CNBB – Pastoral da Saúde de
Joinville;
∑ Rosinete Fátima Ferreira Neto – Conselho Local de
Saúde do Floresta.    
Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º

8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  

Joinville, 04 de Abril de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde 

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 19/2005
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DIFERENCIADO
PARA CONSULTAS ESPECIALIZADAS
O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos
Conselheiros presentes na LXXI (71ª) Assembléia
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde,
de 04 de Abril de 2005, RESOLVE APROVAR a solicita-
ção de pagamento diferenciado para consultas espe-
cializadas de Otorrinolaringologia e Urologia, ao pre-
ço de R$ 20,00, para atender a demanda reprimi-
da/represada para adultos e infantil. 
Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º
8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  

Joinville, 04 de Abril de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde         

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 20/2005
PROPOSTA DE NOVA REDAÇÃO DAS LEIS  Nº

4.577/2002 DE 06 DE JUNHO DE 2002 E e 4.620/2002
de 22 DE AGOSTO DE 2002
O Conselho Municipal de Saúde, por unanimidade de
votos  dos  conselheiros  presentes  na  LXXI  (71ª)
Assembléia  G eral  Extraordinár ia  do Conselho
Municipal de Saúde, de 04 de Abril de 2005, RESOLVE
APROVAR a Proposta de nova redação da Leis  nº
4.577/2002 de 06 de junho de 2002 e 4.620/2002 de 22
de agosto de 2002,  que dá nova redação à Lei nº 2.590,
de 27 de novembro de 1991. 

LEI Nº ...............DE           DE                    DE 2005

QUE DEU NOVA REDAÇÃO À LEI Nº 2.503, DE 22 DE
MARÇO DE 1991, QUE CRIOU O CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei: 

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS 
Art. 1º. O Conselho Municipal de Saúde é órgão de
caráter permanente e deliberativo, de composição
paritária entre o Governo, prestadores de serviços,
prof iss ionais  de  saúde e  usuár ios,  v inculado à
Secretaria de Saúde do Município, nos termos do art.
142, da Lei Orgânica do Município, do art. 1º, § 2º, da
Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e da
Resolução nº 333 do Conselho Nacional de Saúde de
04 de novembro de 2003.

Art. 2º. O Conselho Municipal de Saúde possui fun-
ções deliberativas, normativas e fiscalizadoras e de
formulação estratégica, atuando no acompanhamen-
to,  controle e avaliação da Política Municipal  de
Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e
financeiros.

Art. 3º. Ao Conselho Municipal de Saúde compete: 
I - acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único
de Saúde no Município;
II - formular as estratégias, o controle e a execução da
Política Municipal de Saúde;
III - definir as diretrizes a serem observadas na elabo-
ração do Plano Municipal de Saúde, em função dos
princípios do SUS; 
IV - acompanhar e avaliar as ações e ser viços do
Sistema Único de Saúde em nível municipal;
V - aprovar, periodicamente, a elaboração e atualiza-
ção do Plano Municipal de Saúde; 
VI - definir critérios de padrões e parâmetros assisten-
ciais;
VII - acompanhar, apreciar e avaliar a proposta orça-
mentária do Fundo Municipal de Saúde e sua progra-
mação financeira;
VIII - controlar a execução do cronograma orçamentá-
rio do Fundo Municipal de Saúde bem como a sua
aplicação e operacionalização; 
IX - acompanhar e avaliar a compra de ações e servi-
ços privados de acordo com o Capítulo II, da Lei nº
8.080, de 19/09/90; 
X - avaliar as demonstrações de resultados do Fundo
Municipal de Saúde; 
XI - aprovar o Plano de Aplicação de Recursos de acor-
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BOH0492 CV00069752 DIOMAR BECKER 621
BOH0492 CV00072305 DIOMAR BECKER 621
LXP3425 CV00072046 ADEMILSON DIAS 621
AAE1305 CV00070302 JOSE RICARDO DA SILVEIRA 621
LYZ5027 CV00072572 CLOVIS CESCONETTO 621
DIZ9166 CV00073937 MARCOS FINDER 621
MFL9810 CV00072064 JONAS LUFT 621
IEN4699 CV00072804 NILSON WUJANSKI 621
HBH6154 CV00071940 ROMERO JOSE GOMES 621
LXG6401 CV00069875 NERI MARTINS 621
AGI3451 CV00070616 JOSE JAIR FUCK 621
AGI3451 CV00070635 JOSE JAIR FUCK 621
CLB1878 CV00069981 JALMIR BECKERT 621
CLB1878 CV00070022 JALMIR BECKERT 621
ABH4798 CV00072484 ROMILDO DELAGUSTINA  621
LZQ6792 CV00072102 BENTO ANTONIO DE OLIVEIRA 621
LZB5261 CV00072452 ORLANDO FREDERICO ROSSKAMP 621
MCJ3255 CV00069804 DAMIAO DO NASCIMENTO 621
ADO2023 CV00070312 SAMUEL SERAFIM 621
LAP1895 CV00071804 ROGER PUCCINI DA COSTA 621
BYG5749 CV00072555 LUIZ ZANDAVALLI 621
MBB7632 CV00071720 JOSE ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 621
LYO9858 CV00071753 WICK MARTINS MENDES  621
KBL9793 CV00071869 JOSE MANDRIK NETO 621
AAE1305 CV00070302 VANAN D. DE COSMETICOS LTDA M 621
MCG0115 CV00072226 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
AFZ3793 CV00074286 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LYN4919 CV00072346 ARQUIMEDES ANTONIO NAZARI 621
MBI5493 CV00072578 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL 621
MBI5493 CV00072635 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL 621
MES5420 CV00072573 OILSON LUIZ DERETTI  621
LYA3351 CV00071933 JOEL DE SOUZA GOULART 622
MBX5374 CV00073955 JOSE CANEI 621
MCG7555 CV00072282 ALDIR JOSE DE SOUZA  622
MCG0115 CV00072226 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
AFZ3793 CV00074286 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
LYA7866 CV00074279 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 621
MBX5374 CV00073955 TYMPUS CONFECCOES LTDA ME 621
621 = CTB 218 I A              

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.574  212/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
BQB9934 55736365A SHIRLEY CRISTINA SANTA ANA 554
AEA1194 55377060A NEIVALDO APOLINARIO DA SILVA 554
LNB0805 55736711A VALMIR GONZAGA DOS SANTOS 554
LZO0291 55709248A GILBERTO BURIGO VALIN 554
ICR0793 55733440A GENIVALDO VICENTE DOS SANTOS 554
LZO1266 55736665A MARCOS ROBERTO BRAZ DA SILVA 554
BNF8687 55733662A ISAURI CAMARGO 554
LYA9766 55733330A SELVINO DE JESUS DA SILVA 554
ICO6461 55737069A ELARIO KOHN 554
MCJ4415 55709259A ROGERIO SILVEIRA BEIRO 554
LYB3728 55734157A DURCI DA SILVA NASCIMENTO 554
AJD9168 55740173A C.E.I SERVICOS FLORESTAIS LTDA 554
MBK6817 55733253A ELVIS LEANDRO 554
LZA7578 55735985A NOEMIR DANIEL 554
AKR4400 55737201A GILSON AMADEU DA CUNHA 554

LXZ9000 55710658A IRINEU FERNANDES DA ROSA 554
AFD6704 55733643A CELIO LUIZ BEBER 554
AHA6963 55737805A JEREMIAS TUFIC NASSAR 554
BAB2007 55736818A OSMAR HEINZEN 554
IAR4747 55710322A ATENILSON ARGEMIRO MARTINS 554
LYM5959 55735297A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55733605A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55733334A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55736245A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55736246A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55735277A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55733606A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55735980A KARL HEINZ ERNEST 554
LYM5959 55735864A KARL HEINZ ERNEST 554
CFM6120 55736235A ROZALDO CORREA 554
MBV6890 55733305A EDINEI DO CARMO RIBEIRO 554
MAZ7196 55710253A NILZA KLEIN 554
MPR5034 55736225A SILVIA REGINA CAPOZZI 554
LZO5673 55737127A REINALDO SCHRAMM 554
MCK4137 55736063A MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA 554
AES4545 55737673A LUIZ ADRIANE MACHADO PRUDENCIO 554
ABI7978 55737670A INDAIA REGINA BORGES CAVILHA 554
MCM6368 55377294A MARCOS MIRANDA AGRA  554
MGK1500 55709171A RENATO ALVES 554
LZI9876 55733996A JORGE HENRIQUE FURLAN 554
MBB5022 55736474A AMERICAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA554
MBB5022 55736482A AMERICAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA554
ADA6563 55708686A ADECIMO JOAQUIM MACIEL 554
LYF9949 55708610A ELTON RAFAEL TRAPP 554
AFT2657 55737056A SEBASTIAO DA SILVA 554
LZO2139 55735806A SONIA GONCALVES 554
MBC3959 55736202A CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 554
LYB0397 55734143A LEONARDO FERNANDES 554
BAB2007 55736818A SALETE SALVADOR 554
LXZ9000 55710658A PROVIN ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 554
ADI0532 55733702A MARCIO CELIO SERAFIM 554
LZY7563 55710495A RAFAEL NIELSEN 554
AEM3643 55735824A CID STEIN 554
LXT8649 55735860A LUIZ CESAR VIEIRA 554
LXT8649 55734184A LUIZ CESAR VIEIRA 554
AKW9554 55733907A IRIS COSTA OSORIO DA FONSECA 554
LZT1331 55733938A ALEX LUIZ CALDEIRA 554
LYU5704 55737077A RICARDO MAFEZOLLI 554
LZZ4215 55733764A FRANCISCO MANOEL P. BOSCARDIN 554
DDD9078 55737065A MARIA APARECIDA SOARES KLUSER 554
MBJ9137 55377125A KAREN ADRIANA MARQUES DA SILVA 554
BND7144 55736306A GILMAR DEVEGILI 554
ACM3800 55736451A JOAO CARLOS KROETZ 554
ANR3600 55733874A REGIANE DOS SANTOS CORREA 554
LYG4574 55734069A ISABELI MARLISE LEMKE GONCALVES 554
LWT6759 55737138A MOACIR DE MEDEIROS 554
CTZ2223 55733681A JAIR CEZAR SANTOS 554
CTZ2223 55733721A JAIR CEZAR SANTOS 554
MUE7807 55736471A MAURO LOPES PEREIRA  554
MBX4167 55736082A MARCELO MANOEL DA COSTA 554
LZE7846 55737085A JOVENAL LEMES 554
AHX5022 55736703A ABRAO VICENTE DE PAULA 554
LNG0621 55733892A LUCIA REGINA FERRARI 554
LNG0621 55736825A LUCIA REGINA FERRARI 554
LYA4712 55735976A ALEXANDRE INACIO 554
LXO8781 55736371A JORGE JOSE DA SILVA  554
LZM0287 55733760A VALDIR RODRIGUES 554

LWV7091 55735337A CERLI ANTENOR MARTINS 554
MDF8009 55733961A ODACIR VENTURI 554
MBI2170 55377265A MAURICIO BARG 554
KMK2955 55736022A ROGERIO DO NASCIMENTO 554
MDA6447 55735894A ANNA CHRISTINA TELOCKEN 554
LXZ4054 55733792A JESSICA FORSTER 554
MAZ7596 55736483A KARINA M. DE PAULA ALVES COELHO 554
AFX2681 55733870A EDSON SIDNEY DOS SANTOS 554
LYX6024 55736372A ROBINSON ARI SOARES  554
MBG3124 55710672A NEIVA TERESINHA DA SILVA 554
MBE6359 55736051A ROBERTO CARLOS ALBINO 554
MBB5022 55736474A PAULO CESAR MESQUITA 554
MBB5022 55736482A PAULO CESAR MESQUITA 554
LZL2148 55733990A JUAREZ FLORES 554
AGY3892 55735288A JAISSON ALVES MAIA 554
MDQ6961 55736266A LEONIDAS FRANCISCO ALVES 554
LXA1866 55733674A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXX0223 55735862A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXX0223 55737124A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXX0223 55736714A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXR3874 55736026A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXX0223 55736027A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXX0223 55734142A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXA1866 55733275A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXA1866 55733675A MARINA NUSS NICOLETTI 554
DHG5549 55735293A VILSON KALFELS 554
IBF0192 55737223A ROBSON LUIS DETTMER  554
LZP5818 55733937A MARLI CATARINA VIANA 554
MDE9369 55735895A ROBERTA NOROSCHNY 554
MBI9382 55736080A MARIA HELENA OGAR 554
LYU2656 55734153A BRADESCO LEASING SA A. MERCANT 554
LYU2656 55736179A BRADESCO LEASING SA A. MERCANT 554
BNM0401 55734078A RITA DE CASSIA PEREIRA SILVA 554
AIB1509 55733696A ELPIDIO DO AMARANTE  554
CFL8882 55736332A AMARILDO BARROS 554
CFL8882 55736308A AMARILDO BARROS 554
LZA8067 55737142A RONALDO FERREIRA DO VALLES 554
CHM5390 55735846A ANGELA ISABEL FEIJO TIBERIO 554
MAP8133 55736258A VALDELINO KOHLS 554
MAY3681 55377550A LUCIA ODETE CARVALHO 554
IDT6474 55736020A ALEXSANDRE DA CUNHA  554
AHW8552 55733433A FLAVIA CONCEICAO MONTELLI 554
AFN1087 55734126A DILCEA MARIA VIEIRA PEIXER 554
AFN1087 55736007A DILCEA MARIA VIEIRA PEIXER 554
LHT0246 55737123A ADEMILDO MEURER 554
LYJ0820 55736029A SILVIO DA SILVA 554
MCE0560 55736210A OSMAR DE SOUZA 554
LXT0503 55736826A MARILUCE ROZANOWSKI SCHARF 554
LXT0503 55733898A MARILUCE ROZANOWSKI SCHARF 554
LXT0503 55734160A MARILUCE ROZANOWSKI SCHARF 554
LZO2139 55735806A ZOGBI LEASING SA A. MERCANTIL 554
AGI4587 55734193A MARLON LUCIANO DA SILVA 554
MCI1653 55737108A VERA ALVES PRESTES 554
MDA6447 55735894A EUROPA MULTIMIDIA S. DE COMPUTACAO554
LXM8143 55710472A EVANDRO DA SILVA 554
CIP9746 55737062A LUCIANA GONZALEZ GROSSO 554
AGA6969 55733699A ROSA SMAKOWICZ 554
MAG1636 55735265A JOAO BATISTA RODRIGUES 554
LYG4574 55734069A LASER GLASS T. IND.E COM DE VIDROS L 554
LXA1866 55733674A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
LXX0223 55735862A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
LXX0223 55737124A ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 554
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do com o Plano Municipal de Saúde, acompanhando e
controlando a sua execução; 
XII - apreciar e aprovar os Relatórios de Gestão do
Sistema Único de Saúde apresentados pelo Gestor
Municipal;
XIII - articular-se com a Secretaria de Educação e
Cultura do Município e instituições de ensino e pes-
quisa, para a criação e manutenção de cursos na área
de saúde;
XIV - aprovar, acompanhar e avaliar a participação do
Município em ações e serviços regionais de promoção,
proteção e recuperação da saúde; 
XV - aprovar o regulamento, a organização e as nor-
mas de funcionamento das Conferências Municipais
de Saúde reunidas ordinariamente, e convocá-las
extraordinariamente; 
XVI - elaborar e aprovar o regimento interno; 
XVII - definir critérios para a celebração de contratos
ou convênios entre a Secretaria da Saúde e as entida-
des privadas de saúde, no que tange à prestação de
serviços;
XVIII - apreciar e aprovar, previamente, convênios e
termos aditivos a serem firmados pela Secretaria da
Saúde.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SESSÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º. O Conselho Municipal de Saúde - CMS será
integrado por representantes do governo, profissio-
nais de saúde, prestadores de serviço e usuários.

Parágrafo único. A representação dos usuários dar-se-
á sempre de forma paritária em relação ao conjunto
dos demais segmentos.

Art. 5º. O Conselho Municipal de Saúde será constituí-
do por 40 (quarenta) entidades, com dois (02) repre-
sentantes, sendo um (01) titular e um (01) suplente, e
a cada dois anos, serão substituídos três (03) das enti-
dades do segmento dos prestadores de serviço, cinco
(05) do segmento dos profissionais de saúde e os 10
(dez) Conselhos Locais de Saúde do segmento dos
usuários, desde que se tenha entidades com pleito for-
malizado para ingressarem no Conselho, pelos crité-
rios instituídos a cada Conferência Municipal, obser-
vando o disposto no Art. 8º.
I – Representantes do Governo e dos Prestadores de
Serviço 25% (vinte e cinco por cento) 
II – Representantes dos Profissionais de Saúde 25%
(vinte e cinco por cento)
III – Representantes dos Usuários 50% (cinqüenta por
cento)

§ 1º. Em cada Conferência Municipal de Saúde deve-
rão ser homologados os representantes dos Conselhos
Locais de Saúde, criados pela Lei Municipal nº 3.556,
de 17 de setembro de 1997, aos quais ficam destinadas
50% (cinqüenta por cento) das vagas de usuários no
Conselho Municipal de Saúde.

§ 2º. Os representantes eleitos dos Conselhos locais de
Saúde para o Conselho Municipal de Saúde deverão

ser do segmento de usuários, devidamente referenda-
dos pelo seu Conselho local sobre sua participação
efetiva no Conselho.

§ 3º. A ampliação, redução ou qualquer alteração na
composição do Conselho Municipal de Saúde deverá
ser, previamente, deliberada pelo plenário, para pos-
terior alteração legal.

§ 4º. Para fins de participação no Conselho Municipal
de Saúde, a entidade deverá estar legalmente consti-
tuída, com atuação comprovada no município de
Joinville e a sua inclusão será objeto de deliberação do
Conselho Municipal de Saúde.

Art. 6º. Os servidores públicos ocupantes de cargos em
comissão ou função de confiança ficam impedidos de
participar como Conselheiros, salvo quando represen-
tarem o Governo.

Art. 7º. A cada dois anos, na Conferência Municipal de
Saúde, serão selecionadas por votação, as entidades,
por segmento, que tenham interesse na substituição
das vagas existentes no CMS, conforme estabelecido
no seu Regimento Interno.

§ 1º. A ausência da entidade, através de seu titular ou
suplente, em até três (3) sessões consecutivas ou seis
(6) intercaladas, dentro do ano em exercício, sem jus-
tificativa aceita pelo Conselho Municipal de Saúde,
ensejará a declaração de vacância da representação da
entidade. 

§ 2º. Em caso de vacância e/ou substituição durante o
mandato, a entidade será substituída por outra do
mesmo segmento com maior número de votos obti-
dos, dentre as cadastradas na Conferência Municipal
de Saúde.

§ 3º. Em caso de não haver entidade cadastrada na
Conferência Municipal de Saúde, o Conselho poderá
aprovar uma entidade avulsa, considerando o dispos-
to no § 4º do Art. 5º.

Art. 8º. Os Conselheiros titulares e suplentes do CMS
terão mandato de dois (2) anos, podendo ser recondu-
zidos por uma vez, e serão nomeados pelo Prefeito
Municipal, mediante indicação formal dos respectivos
órgãos e entidades que representam.
I – os órgãos e entidades referidos neste artigo pode-
rão, a qualquer tempo, propor, por escrito, a substitui-
ção de seus respectivos representantes, para nomea-
ção pelo Chefe do Executivo Municipal;
II – os membros titulares do CMS serão substituídos
em suas ausências ou impedimentos por seus respec-
tivos suplentes;
III – o exercício da função de Conselheiro não será
remunerado, sendo considerado como serviço público
relevante.

Art. 9º. O CMS terá seu funcionamento regido pelas
seguintes normas:

§ 1º. O plenário constitui-se como instância máxima
de deliberação do Conselho Municipal de Saúde;

§ 2º. O presidente, o vice-presidente e o secretário-
geral serão eleitos por seus pares, mediante voto dire-
to, para um período de dois (2) anos. 

§ 3º. O apoio administrativo ao Conselho Municipal
de Saúde será prestado por funcionários da Secretaria
de Saúde do Município, indicados por seu titular, ten-
do as seguintes atribuições:

I – secretariar as reuniões do Conselho, lavrando as
respectivas atas;
II – viabilizar a comunicação formal de documentos,
entre o Conselho Municipal de Saúde, suas respectivas
Comissões e a Secretaria da Saúde do Município.

§ 4º. O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por mês, em data, horário e
local pré-estabelecidos e, extraordinariamente quan-
do convocado por seu presidente ou a requerimento
de um terço de seus membros titulares.

I – as sessões do Conselho instalar-se-ão com a pre-
sença da maioria simples de seus membros que deli-
berarão por maioria simples dos membros presentes,
cabendo um voto a cada membro;
II – o presidente do Conselho Municipal de Saúde terá
direito, apenas a voto de qualidade, em caso de empa-
te;
III – as decisões do CMS serão consubstanciadas em
resoluções,  assinadas pelo Gestor  Municipal  do
Sistema Único de Saúde e homologadas pelo Prefeito
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, para posterior
publicação;
IV – na ausência ou impedimento do presidente do
Conselho, do vice-presidente ou do secretário geral,
será escolhido entre os presentes, outro membro
representante para presidir a sessão. 

§ 5º. Os membros do Conselho Municipal de Saúde
poderão convidar órgãos, entidades, profissionais de
saúde ou usuários para participarem das suas sessões,
sem direito a voto.

§ 6º. O Conselho Municipal de Saúde poderá criar
comissões especiais e grupos de trabalho, entre os
seus membros, para assessoramento no exercício de
suas atribuições.

§ 7º. O Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde será elaborado em observação ao disposto no
art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezem-
bro de 1990.

§ 8º. As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias
do CMS, deverão ser divulgadas previamente para
assegurar o acesso ao público.

§ 9º. As resoluções do Conselho Municipal de Saúde
deverão ser registradas em ata e publicadas no Jornal
do Município.

Art. 10. Aos Conselheiros, quando em representação
do CMS, mediante análise e aprovação da plenária,
será assegurado o direito ao recebimento de passa-
gens e diárias equivalentes ao padrão usual utilizado
para os servidores da Prefeitura Municipal, bem como
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MAM8343 CV00071686 EWANDRO ALEX TROJAN  621
CCY7707 CV00069803 FELIPE CARDOSO NUNES 621
DDB2463 CV00072394 MARLI MARLENE CAGLIONI 622
MCY0772 CV00073476 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
MAL0064 CV00074139 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
BXN8766 CV00072845 ROSEANE ECHTERHOFF HORT 621
LYR3120 CV00072206 DIRCEU FELIZARDO 622
MAL0084 CV00072331 REBOQUE FABRICACAO CASEIRA 621
MAP7196 CV00071813 AILTON TONOLLI 621
LYZ2103 CV00069979 VALTER CASTOLDI 621
LYZ2103 CV00071837 VALTER CASTOLDI 621
MBQ4250 CV00070270 POLIMERSUL INDUSTRIAL E COM DE P. 622
MBR2190 CV00069772 ROSILDA DA LUZ BORGES 621
LXH1626 CV00071881 ABN AMRO A.MERCANTIL S/A 621
LXH1626 CV00071793 ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 621
MBQ8221 CV00070374 CIDETUR T. TRANSPORTES LTDA ME 621
APS6162 CV00071512 VANDERLEI DA COSTA 621
LXW1074 CV00072197 VALDIR GRAPER 621
LZH7060 CV00072163 ANTONIO FRETTA 621
LZV2324 CV00072029 ERNANI FRAGA FILHO 621
ACJ5796 CV00071723 DOMINGOS RODRIGUES 621
LYX2646 CV00072087 ADRIANE CLAUDIA DE OLIVEIRA 621
LXR2417 CV00070289 MOISEIS PURIN 621
BSD4874 CV00072355 MANOEL FREITAS 621
LXJ0450 CV00070393 PAULO CESAR LABADESSA 622
LXJ3422 CV00072005 ADELAR DEBASTIANI 621
CBB8778 CV00071693 MOISES DE PAULA 622
MAR2180 CV00072175 HURBANO CHAVES GOMES 621
LXS5986 CV00070342 MAURICIO GONCALVES DA SILVA 621
MCO0565 CV00072113 EDUARDO MARCKEWISCKY 621
AGP6184 CV00070016 OLIVIO ELIAS ROSA 621
LZU9964 CV00070114 JOSE VANISIO PEREIRA 621
LZB6072 CV00072494 JOAO CUSTODIO 622
LXL5841 CV00072611 ELVIS ITSO 621
MAM8343 CV00071686 MAGAIVER TRANSPORTES E F.LTDA ME 621
ADU9730 CV00070178 ROSELI BUDAL ARINS 621
MBD1198 CV00070333 OSMAR COSTA 621
MEV9760 CV00072023 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 621
IGD6083 CV00070406 JAIR DE MIRANDA 621
AID6373 CV00070108 ALEXANDRE DE ARAUJO  621
LZT1602 CV00073539 AMILTON AMARAL LOPES 621
LZH4916 CV00071989 GENOVEVA DE MORAES 621
CAW3221 CV00071826 JOAO ANTONIO PORTZ 621
BKL6090 CV00071733 CLAUDIO COELHO DA SILVA 621
BWP1269 CV00072081 VALTER MATEUS 621
ADM1201 CV00070021 JOSE FRANCISCO CARVALHO 621
MCJ0210 CV00069838 ALEXANDRE LOPES TEIXEIRA 621
LZK0125 CV00070203 PEDRO MARTENDAL 621
ADI2756 CV00069753 TIAGO SOBRAL ALVES 621
MBU3909 CV00071722 ANTELMO LOH 621
MAL7244 CV00072055 CIRIO FRANCISCO MARCELINO 621
LXP1870 CV00070201 FABIO DENIS VECCHIETTI 621
MCI6564 CV00071839 JAIME MAURILIO LUCIANO 621
LYZ0975 CV00071891 RUDINEI HERMESMEYER  621
LZU7269 CV00072571 MANOEL DOS PASSOS EUFRASIO 621
LZU7269 CV00072022 MANOEL DOS PASSOS EUFRASIO 621
LYY5157 CV00072219 EZISLAINE EVELIZE CORREA DOS SANTOS 621
LYH4895 CV00070208 FRANCISLEIA DJEINE MACHADO 621
LXU3388 CV00071861 ADAO DOS SANTOS 621
LXR5079 CV00072129 ALOIR COSTA 621
LXR4425 CV00069780 IVAIR KUREK 621
LZY6259 CV00072203 ALDO FELIPE 621

LXL5841 CV00072611 D.V.A. VEICULOS S/A  621
AIG6747 CV00072083 ANTONIO CARLOS HAMESTER 621
BNO2947 CV00072493 EDUARDO DA SILVA RODRIGUES 621
LYR5484 CV00072136 JOAO EUZEBIO DE MARINOSO 621
MBB7455 CV00070369 ITACIR ANTONIO MIGNONI 621
APS1005 CV00072499 ERNO EMILIO SCHONINGER 621
LYX3417 CV00072307 IVO DIAS 621
LZN4591 CV00072603 LAUDELINO FRANCISCO CORREA 621
MAB5101 CV00071952 ILSON DA MAIA 621
MAB5101 CV00072258 ILSON DA MAIA 621
MAB5101 CV00072586 ILSON DA MAIA 621
MAB5101 CV00072251 ILSON DA MAIA 621
LXJ9621 CV00072638 PAULO BACHMANN 621
AEH7946 CV00070268 ITALINO FELIPE ONOFRE 621
MBG7551 CV00071944 JOAO STRUSINSKI 621
MCY0772 CV00073476 ADEMIR JOSE FELTES 621
MAL0064 CV00074139 ADEMIR JOSE FELTES 621
FHH5000 CV00072649 OSEIAS ALVES DIONIZIO 621
BTE1387 CV00070405 TANIA MARCIA DOS SANTOS 621
ADQ9707 CV00069993 ALBERTO ANTONIO MOLINARI 621
MAY0948 CV00071883 PAULO ANDRE CHARCHUT LESZCZYNSKI 622
MBJ9511 CV00072033 IVO MUELLER 621
JTF0336 CV00072785 CARLOS HENRIQUE ESPEZIN 621
MBF2889 CV00070325 LEU SILVEIRA 621
MBR0856 CV00072024 LAERCIO BIGAS 621
AGV9307 CV00071928 FELIX TAVARES 621
LZI9482 CV00072365 NORBERTO SCHULZE 621
MCV7739 CV00073817 VIVIANE DE SOUZA 621
LYI4233 CV00070425 PEDRO JAIR ANTONOWISKI 621
LZS9697 CV00071738 VALMIR DERETTI 621
LZQ4956 CV00070087 ANTONIO SEPKA 621
MAL1374 CV00069791 FABCAR VEICULOS LTDA 621
MBN0715 CV00069570 ANGELA MARIA OLIVEIRA DA SILVA RONAY621
MDT4380 CV00071976 PEDRO DE MEDEIROS PAES 621
MAL7244 CV00072055 SANTANDER BANESPA C. DE ARRENDAME 621
BOV8149 CV00070320 MARIA LOURDES DOS SANTOS CARVALHO621
AIX8565 CV00072422 BAGGIO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 621
AIX8565 CV00071790 BAGGIO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 621
MAL0084 CV00072331 ALCIDES POFFO 621
CHI3469 CV00070147 MARIO CESAR FURTADO  621
MBN7271 CV00072223 FABIANO GONCALVES ESTEVAO 621
MAY3559 CV00070288 VALDECI BATISTA GUIMARAES 621
MUU4863 CV00072441 EDSON RIBEIRO DA SILVA 621
LZF0249 CV00072128 ESTEFANO DA ROCHA 621
LXT1151 CV00069828 COM DE IMP E EXP BLUMENAU SA 621
ABH8440 CV00070063 CRISTIANE RIBEIRO 621
CTP3113 CV00071075 ANA PAULA INACIO DOS SANTOS 621
MEQ4272 CV00071499 MAURICIO OURIQUES SILVEIRA 621
MDN0151 CV00074047 ROBERTO LESSMANN 621
BRN9188 CV00070300 ILSON IVAR HARTER 622
BRN9188 CV00070124 ILSON IVAR HARTER 622
MCJ6290 CV00072534 LAURINO FERETTI 622
MAE3886 CV00072283 LEANDRE LUCIA DAPPER 622
LYJ9544 CV00072602 RAMIRO RUTHES JUNIOR 621
MBW0658 CV00071934 SILNEI SCHARTEN SOARES 621
LXJ1718 CV00073965 AILTON FRANCISCO DE SOUZA 621
MCM8121 CV00072411 ANTONIO GALDINO FERNANDES 621
ADB2927 CV00072632 ANTONIO DE PAULA 621
ADQ9707 CV00069993 DHURAFITA COMERCIO DE FITAS E E. 621
MCC7240 CV00071713 FRANCISCO CARLOS CORREA 621
MCD0018 CV00070363 PIACA & CIA LTDA 621
LXS0647 CV00070361 CECILIA JOANA DA SILVA PEREIRA 621

LYU7000 CV00070006 SELITO GALIZA 622
LYJ6519 CV00069953 EVANDRO MATEUS 621
LZB0405 CV00069956 EDELTRAUT ZIMPEL 621
MEE9850 CV00069948 LUIZ ROGERIO BRAULOS DE MELLO 621
MBE7498 CV00072435 FRANCISCO DA SILVA 621
LWS2448 CV00070371 WALDOMIRO DE OLIVEIRA ROCHA 621
MBP5430 CV00072123 MARIA ROSA 621
LZP8226 CV00071735 GILMAR PEREIRA 621
CAW5400 CV00072319 ANGELO LONGO 621
MAR2238 CV00071780 ADEVANIR LOPES DE BARROS 621
LXA6947 CV00072652 ALVIM WILBERT 621
LYU4158 CV00072013 PAULINO ROSA FELIPPE 621
LYR7584 CV00072245 SUELI ADELIA LUIZ 621
AED4874 CV00070415 VALDEMIRO LUIZ BALSANELLI 621
AED4874 CV00070387 VALDEMIRO LUIZ BALSANELLI 621
AED4874 CV00070416 VALDEMIRO LUIZ BALSANELLI 622
MCI2962 CV00069869 CLAUDINO ALVES VIEIRA 621
MDF3138 CV00070708 JOAO OTAVIO FORTE 622
LWX6076 CV00071878 IBANES MEURER 621
LXL2161 CV00072070 LOURIVAL DE OLIVEIRA 621
LZB5642 CV00072651 PEDRO FERNANDES 621
FJE7000 CV00072564 VALTER GOMES 621
LWW0089 CV00070799 SIDNEI VALDECIR DOS SANTOS 621
LWW0089 CV00071003 SIDNEI VALDECIR DOS SANTOS 621
CBI4100 CV00072328 DONILO BOGER ROHLING 621
LZC9454 CV00074039 SANDRO BERNARDO DA SILVA 622
LZA4327 CV00071857 ADILSON DE OLIVEIRA  621
LXW6525 CV00072017 SALVIO DE BITTENCOURT 621
MBI0544 CV00072077 MARIA GONCALVES DE AVIZ 621
LXS7557 CV00070064 LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 621
MCD0018 CV00070363 JOAO FRANCISCO HARGER 621
LZA4327 CV00071857 MERCADO ENGENHARIA E C. LTDA 621
ISF9999 CV00071808 AGNALDO ELIAS ME 622
CMO5240 CV00071445 LAURECI JOAO DE AMORIM 621
MCG4122 CV00071597 MARILUS MERTENS 621
MEI0680 CV00073993 JOSE CARLOS MOREIRA  621
IHC1278 CV00071711 MARGARET KERSTEN DOS SANTOS 621
LYH4837 CV00072032 MASSIONIR MORAIS 621
LYD9965 CV00070599 ALCIR MACHADO 621
LXC7704 CV00069899 ERICA KREIS 622
ISF9999 CV00071808 NAIRA TERESINHA TONELLO 622
MAC9570 CV00072296 BMG LEASING SA A. MERCANTIL 621
LZB3511 CV00070521 JONAS MONTANHA 621
LYZ1163 CV00072642 EDSON DE SOUSA 621
ACP0931 CV00072317 EDIVANIL ZACARIAS DA SILVA 622
MAQ6292 CV00073951 ROSA ANGELA MAZZUCCO DALAMA 621
MAQ6292 CV00074297 ROSA ANGELA MAZZUCCO DALAMA 621
CCJ9971 CV00071906 ADRIANA MARA JANSEN KOSTETZER 621
DIE2485 CV00070240 JADIR RICARDO WASILEWSKI 621
LZX2110 CV00071719 LEOMAR ANTONIO CHAWISCHI 621
MDE3141 CV00071897 RAFAELLA JACOMEL 621
DFZ0126 CV00070282 MARIA DAS DORES MADALENA DE MELO 621
BQK2072 CV00072376 CLAUDIO PISKE 621
LZQ2909 CV00069920 BANCO GENERAL MOTORS SA 621
BGJ8849 CV00070467 ALSIDIO FRANCISCO 621
LXD1108 CV00071938 DERCIA PINHEIRO ROSA 621
LZQ2909 CV00069920 ASMIR LUIZ BOSO 621
LYC8935 CV00071979 GIOVANI BARBOSA DE SOUZA 621
LYC8935 CV00072014 GIOVANI BARBOSA DE SOUZA 621
IJQ1203 CV00070086 PAULO SELHORST 621
LZD9569 CV00072766 JULIANO DA COSTA PEREIRA 621
MAC9570 CV00072296 SERGIO CARLOS RANGEL 621
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o pagamento da inscrição em cursos, congressos,
seminários,  encontros,  conferências,  palestras e
outros eventos ligados aos objetivos do Conselho, em
face  do disposto  no ar t .  14 ,  inciso  VII ,  da  Lei
Municipal nº 2.752, de 24 de novembro de 1992.

Art. 11. O Plenário do Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do artigo 9º, terá o prazo de 60 (sessenta)
dias, após a publicação desta lei, para reformular seu
regimento interno.

Art. 12. Fica revogada a Lei n.º 2.590 , de 27 de novem-
bro de 1991, e demais disposições em contrário.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º
8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  
Joinville, 04 de Abril de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 21/2005
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTER-
NO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
O Conselho Municipal de Saúde, por maioria de votos
dos conselheiros presentes na LXXI (71ª) Assembléia
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde,
de 04 de Abril de 2005, RESOLVE APROVAR a Proposta
de alteração do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saúde.

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - O presente Regimento Interno dispõe sobre a
organização e funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde  de Joinville, criado pela Lei Municipal n.º
2.503, de 22 de março de 1991, e alterado pelas Leis
Municipais  n.º 2.590, de 27 de novembro de 1991,
4.577, de 06 de junho de 2002,  e  4.620, de 22 de agos-
to de 2002. 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde  é um órgão
colegiado,  deliberativo e permanente do  Sistema
Único de Saúde-SUS no município de Joinville.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde de Joinville
identifica-se, também, pela sigla CMS-Jlle, cabendo a
seus componentes o tratamento de "Conselheiros".

CAPÍTULO  II
DAS  ATRIBUIÇÕES  E  COMPETÊNCIAS

Art. 4º - Sem prejuízo das funções constitucionais do
Poder Legislativo  e nos limites da Legislação vigente,
são atr ibuições  e  competências  do Conselho
Municipal de Saúde de Joinville/SC:
I - Implementar a mobilização e articulação contínuas
da sociedade, na defesa dos princípios constitucionais
que fundamentam o SUS, para o controle social da
Saúde.
II - Elaborar o Regimento dos Conselhos de Saúde do
Município e outras normas de funcionamento.
III - Discutir, elaborar e aprovar proposta de operacio-
nalização das diretrizes aprovadas pelas Conferências
de Saúde.
IV – Atuar na formulação e no controle da execução da
política municipal de saúde, incluindo os seus aspec-
tos econômicos e financeiros e propor estratégias para
a sua aplicação aos setores público e privado.
V -  Def inir  diretr izes  para  e laboração do Plano
Municipal de Saúde e sobre ele deliberar, conforme as
diversas situações epidemiológicas e a capacidade
organizacional dos serviços.
VI - Estabelecer estratégias e procedimentos de acom-
panhamento da gestão do SUS, articulando-se com os
demais conselhos e colegiados municipais como os de
Assistência Social, seguridade, meio ambiente, justiça,
educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e ado-
lescente e outros.
VII - Participar da elaboração e atualização do Plano
Municipal de Saúde e acompanhar sua execução.
VIII - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar
projetos a serem encaminhados ao Legislativo. 
IX  - Propor a adoção de critérios definidores de quali-
dade e resolutividade, atualizando-os face ao processo
de incorporação dos avanços científicos e tecnológi-
cos, na área da Saúde.
X - Estabelecer diretrizes e critérios operacionais rela-
tivos à localização e ao tipo de unidades prestadoras
de serviços de saúde públicos e privados no municí-
pio, no âmbito do SUS, tendo em vista o direito ao
acesso universal às ações de promoção, proteção e
recuperação da saúde em todos os níveis de complexi-
dade dos ser viços,  sob a diretriz da hierarquiza-
ção/regionalização da oferta e demanda de serviços,
conforme o princípio da eqüidade.
XI - Acompanhar, controlar e avaliar a implementação
e consolidação do Sistema Único de Saúde –SUS,
tomando como base estudos e/ou avaliações elabora-
das por instituições e/ou técnicos, vinculados ou não
ao município, disponibilizados pelo Gestor.
XII - Avaliar e deliberar sobre contratos e convênios,
conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional,
Estadual e Municipal.
XIII – Aprovar a proposta orçamentária anual da saú-
de, tendo em vista as metas e prioridades estabeleci-

das na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 195, § 2º
da Constituição Federal), observado o princípio do
processo de planejamento e orçamentação ascenden-
tes (art. 36 da Lei nº 8.080/90).
XIV - Propor critérios para programação e execução
financeira e orçamentária do Fundo Municipal de
Saúde e acompanhar a movimentação e destinação
dos recursos.
XV - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre cri-
tér ios  de  movimentação de  recursos  da  Saúde,
incluindo o Fundo Municipal de Saúde,  os transferi-
dos do Estado e da União e os próprios do Município.
XVI - Analisar, discutir e aprovar os Relatórios de
G estão da  Secretar ia  Municipal  de  Saúde,  dos
Hospitais Públicos e hospitais credenciados ao SUS,
FIDEPS e dos demais Prestadores de Serviço do SUS
no Município, com a prestação de contas e informa-
ções financeiras, repassadas em tempo hábil aos con-
selheiros, acompanhadas do devido assessoramento.
XVII - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das
ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias
aos respectivos órgãos, conforme legislação vigente.
XVIII - Examinar propostas e denúncias de irregulari-
dades, responder a consultas sobre assuntos pertinen-
tes às ações e aos serviços de saúde, bem como apre-
ciar recursos a respeito de deliberações do Conselho
no Município.
XIX - Estabelecer critérios para a determinação de
periodicidade das Conferências Municipais relaciona-
das à Saúde, propor sua convocação, estruturar a
comissão organizadora, submeter o respectivo regi-
mento e programa ao Plenário do Conselho, explici-
tando deveres e papéis dos conselheiros nas pré-con-
ferências e conferência.
XX - Estimular articulação e intercâmbio entre o
Conselho Municipal de Saúde de Joinville com os
demais Conselhos Municipais e entidades governa-
mentais, filantrópicas e privadas, visando à promoção
da Saúde.
XXI - Estimular, apoiar e promover estudos e pesqui-
sas sobre assuntos e temas na área de saúde pertinen-
tes ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde e
Controle  Social.
XXII - Estabelecer ações de informação, educação e
comunicação em saúde no âmbito do município e
divulgar as funções e competências do Conselho, seus
trabalhos e decisões por todos os meios de comunica-
ção, incluindo informações sobre as agendas, datas e
local das reuniões.
XXIII - Apoiar e promover a educação para o controle
social, tendo como conteúdo programático os funda-
mentos teóricos da saúde, a situação epidemiológica,
a organização do SUS, a situação real de funciona-
mento dos serviços do SUS, as atividades e competên-
cias do Conselho, bem como a Legislação do SUS, suas
políticas de saúde, orçamento e financiamento. 
XXIV - Aprovar, encaminhar e avaliar a política para os
Recursos Humanos do SUS.
XXV - Acompanhar a implementação das deliberações
(Resoluções) e aprovações contidas no relatório da
plenária (Atas) do conselho. 
XXVI  -  Efet ivar  a  capacitação continuada de
Conselheiros.
XXVII – Aprovar, acompanhar e avaliar a participação
do Município em ações e serviços regionais de saúde.
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MBT7917 SF00152951 MARCIO ADRIANO DA SILVA 605
LXA1569 LE00035638 PAULINO SCHLOGL DA SILVA 621
BTV4732 LE00035794 MADALENA MARIA NAGEL 621
GZN3809 LE00045566 JOSE CIDRAL DA COSTA 621
MAV7870 LE00034048 EUTIMIO AVELINO MALDANER 621
LZS1469 LE00035089 MONICA MARIANNE DOUAT 621
MAJ5930 LE00040885 PEDRO ALVES DE CARVALHO 621
MAS9834 LE00039786 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LYQ5532 LE00035887 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MBX4742 LE00037481 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
GZK6132 LE00041222 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 622
LYL0909 LE00035049 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MCY6278 SF00152195 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 605
AST3900 SF00153313 OSVALDO QUIRINO MAGALHAES 605
LWW8150 LE00039511 MARTINS CLAITON NUNES DA SILVEIRA 621
MBT7917 SF00152951 ISA DO BRASIL AUTOMACAO I. LTDA 605
ABV1326 LE00038622 VILSON FREITAS JUNIOR 621
LYW6296 LE00039632 JOAO CARLOS PRESTES  621
LZD7928 SF00152923 ROSANGELA MORAIS DA ROSA 605
MBI5493 LE00035054 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL 621
MBO3915 LE00035070 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL 621
MBO3915 LE00035128 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL 621
CCG9889 LE00040308 PAULO RENE CAMARA DE ALMEIDA 621
MCD0340 SF00152835 ALDAISA MARGARI DE JESUS 605
MCZ2912 LE00035816 RAULINO KLINGENFUSS  621
LZK3446 SF00152794 BRAZ AMANCIO RODRIGUES 605
LXB3018 LE00035357 ALAOR ACIR FERREIRA DA CRUZ 621
AEA1981 LE00041607 JACKSON RODRIGO DE SOUZA 622
MEW4950 LE00040432 MARIO FERNANDO MOREIRA 621
LXR1267 LE00041579 MARCELO STOLBERG 621
MAS9834 LE00039786 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
LYQ5532 LE00035887 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MBX4742 LE00037481 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
GZK6132 LE00041222 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA622
LYL0909 LE00035049 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MCY6278 SF00152195 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA605
621 = CTB 218 I A              

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.572  143/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MDM3390 CV00072553 ALESSANDRA MARIA MARTIM 621
MAP2648 CV00072126 JBR TRANSPORTE DE CONTAINERS LTDA 621
LZC8754 CV00074059 JOSE DOS SANTOS MARTINS 621
AJA5441 CV00072462 JOAO NILTO MOREIRA 621
MCG1537 CV00070199 EMIDIO PETRY 621
BER1109 CV00072187 ERALDO DA SILVA 621
LZL6260 CV00070381 ARQUIMEDES DA COSTA  621
BOM5415 CV00072513 RICARDO MESLIN WALTER 621
MBO1148 CV00071332 JUNKES & WESSLER LTDA 621
FBZ5553 CV00070435 ALFREDO SOUZA DE OLIVEIRA 621
LZL6260 CV00070381 M.P. INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 621
LYE3105 CV00070162 DILSON CLAUDIO ALBRECHT 621
MDH1832 CV00073316 DEBORA CASAGRANDE BREITHAUPT 621
MAV7511 CV00072561 MONICA TAJES LINDNER 621
MAP0892 CV00071937 ALEXANDRE EDWALD HARGER 621
MCL9960 CV00072020 LUIZ GIRARDI 621
MCP2129 CV00071814 RAULINO DE OLIVEIRA  621

MBV5911 CV00069818 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 622
GTD4186 CV00070217 FAGNER MAURY PEREIRA 621
LYH9187 CV00072363 MARCOS EDUARDO DOS SANTOS 621
MBU1050 CV00072410 PEDRO BILIZARIO 621
MAP7196 CV00071813 AMANCIO PREUSS ME 621
MAP2648 CV00072126 CESAR AUGUSTO WENIG  621
MBR2190 CV00069772 AUTHENTIC CORRETORA E A. DE S 621
CEL4122 CV00074163 ORMIRO DEMETRIO DE OLIVEIRA 621
AIX8565 CV00072422 MARCELO RITA 621
AIX8565 CV00071790 MARCELO RITA 621
ACY0972 CV00069903 VALTER AMARAL 621
LYZ1743 CV00070102 ALDAIR JANDREY 621
LYY5790 CV00070027 FRANCISCO DE ASSIS BORGES 621
LXI5117 CV00070171 ARONILDO KLEHR KOHN  621
LYM5138 CV00070298 MAURICIO EVALDO FLEITH 621
MEV9760 CV00072023 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 621
MAE3886 CV00072283 SCHULZ DESCARTAVEIS I. E COMERCIO 622
ABE7270 CV00072475 CLAUDINEI ALVES FERREIRA 621
AEJ3321 CV00069774 ANACLETO JOEL CUNHA  621
MAI2965 CV00071960 CELIO PEREIRA RAMOS  621
LXV7144 CV00072379 MILTON SILVA 621
LYE3456 CV00069775 DESENBANCO BANCO DE D. E 621
LYE3456 CV00070005 DESENBANCO BANCO DE D. E 622
LZE8247 CV00072008 JAIME JALMIR MADER 621
LYE3456 CV00069775 LINO FEGUEREDO 621
LYE3456 CV00070005 LINO FEGUEREDO 622
LIS2057 CV00072620 ARI SAITZ JOENCK 621
AME0327 CV00069765 EMERSON SCHMOELLER 621
AAR0233 CV00073495 VALDINEI DE LIMA 621
CWH1594 CV00072471 GIOVANI ECCHER 621
MBJ9511 CV00072033 DIOCESE DE CRICIUMA P. SANTO ALEXA 621
MAT9684 CV00072874 IRENE LOPES PALOMO 621
LYU5998 CV00071884 NAZARE DO VALLE 621
AGZ3249 CV00071827 ROLF PABST 621
AGZ3249 CV00071824 ROLF PABST 621
AGZ3249 CV00069905 ROLF PABST 621
MBV2392 CV00072184 NEIDY ROSANI RENCK 621
MBR0856 CV00072024 EDEMIR SCHULZ ME 621
MDS6271 CV00072369 ARNOLDO CRISTOFOLINI JUNIOR 622
MDS6271 CV00072383 ARNOLDO CRISTOFOLINI JUNIOR 621
MCQ3509 CV00072461 ARLAN CESAR CIDRAL 621
CAT2669 CV00072685 GERALDO GIRARDI 621
LXK1359 CV00070283 CARLOS CEZAR DE SOUZA 621
BOK8188 CV00073416 ADENILSON PETZOLD 621
MAI5704 CV00069741 LAURO LANA 621
LZB3655 CV00069984 EDESIO SCHAPPO 621
CAK8928 CV00072210 EMIDIO FUSINATO 621
LZM7264 CV00074015 EMENESIO FUZINATO 622
MCZ2539 CV00072030 CLAUDIO STENGER 621
BZP7530 CV00072574 OSNI GONCALVES DA MAIA 621
ICB6581 CV00072473 PEDRO BOLDA 621
MCS7122 CV00072185 ELI DINIZ DA SILVA FILHO 621
MAK5574 CV00072088 ADRIEL FRANCES 621
MBO1148 CV00071332 FERNANDA LEITE 621
MAY9708 CV00071964 ALCEU ROQUE BECKERS  622
LYZ3601 CV00070019 ALFREDO FAGUNDES DE OLIVEIRA 621
AEH1246 CV00070012 OSCAR PUREY 621
MAP1777 CV00072289 MANOEL ARINO PINHEIRO 621
LYK8939 CV00072495 IVAN ALFREDO DREHER  621
LXD2522 CV00071877 NEURO HENRIQUE DE ALMEIDA 621
BOE8488 CV00074333 ISAURA CATARINA SCHMITT MULLER 621
MEU6677 CV00069966 ARLINDO ALOISIO KONS 621

IGO4459 CV00072729 ADEMAR EVANDRO DE SOUZA 621
AGU3579 CV00072167 PEDRO FLORENCIO 621
LXA6351 CV00070422 ALLAN DA SILVA 621
MBV6960 CV00071698 ALCEBIDES MACHADO 621
AGQ0459 CV00070350 LUIZ KULKAMP 621
LZT1602 CV00072118 JUCEMIR FERREIRA ROGERIO 621
BDR0180 CV00071567 EDGARD MESQUITA 621
LYJ2193 CV00070548 MARY T.DE M. COPETTI MARTINS 621
LYN1733 CV00070401 ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 621
LXT1151 CV00069828 ALAN ROGERIO VOOS 621
LXM6670 CV00070192 VOLMAR THOME 621
LXW7315 CV00071939 OSVALDO FERREIRA JUNIOR 621
LYQ9618 CV00071966 ANTONIO AFONSO PAULO 621
MAL1374 CV00069791 EUNICE VENTURI 621
LNG0621 CV00070168 LUCIA REGINA FERRARI 621
LZM6449 CV00070351 RENO SCHLUP 621
CHU0896 CV00072595 AGOSTINHO DE SOUZA 621
HOZ1005 CV00072188 DEJALMIRA LUCIANO DE SOUZA 621
HOZ1005 CV00072876 DEJALMIRA LUCIANO DE SOUZA 621
LZZ8171 CV00072306 EDSON TRAPP 621
MCH7042 CV00072612 INES CORREA SANTIAGO 621
MCH7042 CV00072153 INES CORREA SANTIAGO 621
MBQ4250 CV00070270 GENY DE LIMA 622
LYS0817 CV00072151 LUIZ CARLOS NAZARIO  621
MAP3970 CV00072044 JAIR DEVEGILI 621
LYM4953 CV00074120 LIOMAR LOPES DA SILVA 621
LZO2186 CV00070451 REINALDO CESAR NUSSE SOARES 621
AAL2459 CV00070058 VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS 621
ADU9730 CV00070178 VANILDE WIPPEL ZERMIANI ME 621
LZK1990 CV00071961 EDUARDO FLORDUARDO COSTA 622
AJH4638 CV00069790 PEDRO DOS SANTOS 621
AJH4638 CV00069809 PEDRO DOS SANTOS 621
LZZ0734 CV00072604 CEZAR BERNARDES 621
LYO2568 CV00069998 PEDRO PALMA DA SILVA 622
LYO2568 CV00072552 PEDRO PALMA DA SILVA 621
LYO2568 CV00072192 PEDRO PALMA DA SILVA 621
LZU9435 CV00069860 ELIANE HASS DO NASCIMENTO 621
MAD1708 CV00072583 EROLD EGON THUROW 621
MED2200 CV00072618 HELIO ALVES DA SILVA 621
CKT8698 CV00072293 NEI NADER JUNIOR 621
MAZ7596 CV00070078 KARINA M. DE PAULA ALVES COELHO 621
MDR0752 CV00072777 MARIO CELSO DA SILVA 621
ADO8759 CV00070118 VALDIR DA SILVA 621
CEZ8858 CV00069876 DANIEL SANTOS FARIAS 622
CEZ8858 CV00069945 DANIEL SANTOS FARIAS 621
MBE6359 CV00072767 ROBERTO CARLOS ALBINO 621
LZY8914 CV00072609 VITOR DE BARBA 621
LXH1626 CV00071881 MARINA NUSS NICOLETTI 621
LXH1626 CV00071793 MARINA NUSS NICOLETTI 621
LYV7276 CV00071726 VALMOR DE MORAES 621
MBQ8221 CV00070374 PATRICIA CECILIA KNOLSEISEN 621
IBY6885 CV00072323 MAURI ERIKSSON 621
LYL4362 CV00072026 DENIVAL ORTIZ BARBOSA 621
JLA0304 CV00071840 VALDORI MORAIS 621
MCS3296 CV00072025 SUSANA KUMMROW 621
CAA1260 CV00069940 TATIANI DE SOUZA 621
MCE2699 CV00072246 MAURICIO CARLOS DA SILVA 621
BPL0279 CV00072498 OSMAR KUHNEN 621
LXS7786 CV00072045 MARTINHO FRANZNER 621
AEW9429 CV00072290 MAURINO BORBA 621
MAX4707 CV00071853 VOLMIR MACEDO BIANCHINI 622
LXV0071 CV00071850 PEDRO GRACIOTTO 621
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Parágrafo Único – Para atender aos objetivos do
Conselho Municipal de Saúde, serão levadas em consi-
deração as prioridades estabelecidas nos Conselhos
Locais de Saúde existentes ou a serem organizados.

CAPÍTULO  III
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO

Ar t .  5º  -  O Conselho Municipal  de  Saúde de
Joinville/SC, é composto por representantes: GOVER-
NO, PRESTADORES DE SERVIÇO, PROFISSIONAIS DE
SAÚDE e USUÁRIOS de serviços de saúde, totalizando
quarenta (40) membros titulares e quarenta (40) mem-
bros suplentes, indicados pelos respectivos órgãos e
entidades em fóruns próprios. 

Art. 6º - O Conselho Municipal de Saúde é composto
por: dez (10)  representantes de entidades Governo e
dos Prestadores de Serviço (25%), dez (10) represen-
tantes de entidades dos Profissionais de Saúde (25%) e
vinte (20) representantes de entidades dos Usuários
(50%).  

§ 1º  – A cada dois anos serão substituídas três (3) das
ent idades  da  representação dos  Prestadores  de
Serviço, cinco (5) das entidades dos representantes
dos Profissionais de Saúde e os dez (10) Conselhos
Locais de Saúde dos representantes dos Usuários, des-
de que se tenha entidades com pleito formalizado
para ingressarem no Conselho.

§ 2º – Dez vagas dos representantes dos usuários serão
ocupadas pelos  Conselhos Locais  de Saúde,  das
Regionais da Secretaria da Saúde.

I - Os representantes titulares serão indicados/esco-
lhidos pela sede de regional e o suplente deverá ser de
outro Conselho Local de Saúde da Regional.
II – Em caso da sede de regional não ter Conselho
Local de Saúde, os Conselhos daquela Regional ocupa-
rão a vaga de titular e a de suplente.

§ 3º - Cada entidade ou órgão indicará seus respecti-
vos representantes titulares e suplentes, não podendo
ser indicados por entidade e/ou órgão diferente
daquele que representa.

§ 4º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde
deverão ser eleitores do Município e estar em dia com
seus deveres eleitorais.

§  5º  -  As  ent idades  que compõem o Conselho
Municipal de Saúde deverão apresentar, obrigatoria-
mente, relatório anual de suas atividades como docu-
mento comprobatório de seu funcionamento, no pri-
meiro trimestre do ano posterior.

§ 6º - Os representantes das entidades considerados
membros titulares do Conselho Municipal de Saúde,
nas sessões plenárias, terão direito à voz e voto.

§ 7º - Os membros suplentes poderão participar das
sessões plenárias com direito a voz e somente terão
direito de voto em substituição aos membros titulares
respectivos.

§ 8º - O exercício da função de Conselheiro não será
remunerada, considerando-se como serviço público
relevante.

Art. 7º – Os membros do Conselho Municipal de Saúde
terão mandato de dois (2) anos, podendo ser recondu-
zidos por uma vez, mediante correspondência formal
de sua entidade ou órgão, e serão nomeados pelo
Chefe do Executivo Municipal.

§ 1º - Os órgãos e entidades poderão a qualquer tem-
po, propor, por escrito, a substituição de seus respec-
tivos representantes para nomeação pelo chefe do
Executivo Municipal, exclusivamente para a comple-
mentação do período do mandato.

§  2º  -  Ocorrendo a  exoneração de  membros  do
Conselho Municipal de Saúde, de seus respectivos
órgãos e entidades de origem, estes deverão comuni-
car o fato imediatamente, por escrito, sob pena de ser
vedado o direito de manifestar-se nas sessões.

Art. 8º - Os membros do CMS/Jlle não deverão usar de
tal condição, como forma de promoção pessoal nem
de campanhas políticas partidárias.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
DA NATUREZA DAS SESSÕES E DAS CONVOCAÇÕES

Art. 9º — O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á
em local previamente determinado, pelo menos uma
vez a cada trinta (30) dias, podendo ser, extraordi-
nariamente, convocado de maneira formal, com ante-
cedência mínima de cinco dias úteis, sempre pelo seu
Presidente ou por um  terço dos seus membros titula-
res.

§ 1º - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde é o
órgão de deliberação plena e conclusiva, configurada
pela sessão ordinária ou extraordinária dos conselhei-
ros nomeados, que cumpra os requisitos de funciona-
mento estabelecidos neste registro.

§ 2º - As sessões do plenário instalar-se-ão em primei-
ra convocação com a presença de maioria simples e,
em segunda convocação,  com a tolerância de 15
minutos em relação à primeira convocação com a pre-
sença de metade mais um dos seus integrantes.

§ 3º - No edital de convocação para reunião ordinária
ou extraordinária do Conselho Municipal de Saúde,
deverá constar a ordem do dia.

Art. 10º - As reuniões ordinárias e extraordinárias
serão comunicadas a todas entidades ou órgãos parti-
cipantes do Conselho Municipal de Saúde com a sua
respectiva pauta por correspondência específica. 

Art. 11º — As datas de realização do Plenário deverão
ser es-tabelecidas em cronograma aprovado na última
Assembléia  de cada ano e sua duração será de duas
(02) horas,  podendo ser acrescida ou interrompi-da
de acordo com a vontade expressa pela maioria sim-
ples do plenário.

Art. 12º - A ausência da entidade, através de seu titular
ou suplente, em até três (03) sessões consecutivas ou
seis (06) intercaladas dentro do ano em exercício, sem
justificativa formal aceita pelo Conselho Municipal de
Saúde, ensejará declarada vacância da representação
da entidade.

§1º - Em caso de vacância e/ou substituição durante o
mandato, a entidade será substituída por outra do
mesmo segmento, com maior número de votos obti-
dos, dentre as cadastradas na Conferência Municipal
de Saúde, no prazo máximo de trinta (30) dias.

§ 2º. Em caso de não haver entidade cadastrada na
Conferência Municipal de Saúde, o Conselho poderá
aprovar uma entidade avulsa.

§ 3º - As faltas deverão ser justificadas, formalmente,
até vinte e quatro (24) horas de antecedência da ses-
são seguinte. 

§ 4º -  Não havendo sessão por falta de quorum, pode-
rá ser convocada nova reunião, havendo entre a data
desta e a anterior, o intervalo mínimo de vinte e qua-
tro (24) horas.

Art.  13º - Os membros do Conselho Municipal de
Saúde poderão convidar órgãos, entidades, profissio-
nais de qualquer área ou usuários para participarem
das sessões do mes-mo, com a finalidade de subsidia-
rem as discussões e decisões do plenário.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES

Art. 14º - Para melhor desempenho de suas atividades,
o Conselho Municipal de Saúde criará Comissões,
constituídas por membros dos Conselhos Municipal,
de caráter permanente ou temporário, cujos trabalhos
e  resultados  serão apreciados  pelo  Plenár io  do
Conselho Municipal de Saúde. 

§ 1º - As comissões sintetizam grupos de trabalho,
cuja essência é o de assessoramento do Plenário, ten-
do seus objetivos, competência, composição e prazo
de duração estabelecidos em resolução do Conselho
Municipal de Saúde, que as criará, obedecendo ao
princípio da paridade. 

§  2º  -  As  comissões de trabalho deverão indicar
suplências, respeitando o princípio da paridade e cuja
composição será definida em votação por maioria
simples da plenária.

§ 3º - Para melhor organização e andamento dos tra-
balhos, cada comissão deverá escolher, dentre os seus
integrantes, as funções de coordenador e relator de
cada matéria específica. 

I - O Coordenador tem a função de presidir os traba-
lhos, convocar as reuniões, dirigindo as discussões e
definindo atividades pertinentes.
II - O Relator de cada matéria específica das comis-
sões fará a exposição das conclusões e deliberações
em plenária do Conselho.
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MFS4020 LE00035285 RENATO JOSE VIEIRA 621
LYL0332 LE00035247 NIVALDO DOS SANTOS SANTANA 621
MCE8628 LE00040278 IVONETE ARNAUT ALVES 621
LYC1511 LE00040165 JOBIS JACINTO DE LIZ 621
MBN8699 LE00041967 POLO COMERCIO DE R. LTDA ME 621
LXZ0648 LE00039711 JAIME JORGE BRITES 621
MBU9474 LE00039661 IVANY LEONETE TELES  621
LYY4876 LE00040643 REOVALDO DA SILVA 621
AHC4854 SF00152679 GILSON ANTONIO RECH  605
HMP7246 SF00152152 IVETE MARIA DIAS MAFRA 605
MAV7795 LE00034674 AURI DE BORBA 621
LWU2041 LE00040250 NELSON RITA 621
MBI1023 LE00034999 NICOLAU AGRIPINO AGUIAR FRANCO 621
MDP2422 LE00039480 MARIA MARLENE DOS SANTOS 621
LZB2651 LE00033323 CLAUDIO DA SILVA 621
LYK6486 LE00035965 INGRIT DREFAHL 621
MAX3149 LE00040802 DOROTEA RODRIGUES 621
CBI7337 LE00034711 MAISA PRUBE VIEIRA 622
AHJ0985 LE00045533 LIANE REGINA TURECK  621
LYF0097 LE00039800 OSCAR DOMINICO 622
LYF0097 LE00040716 OSCAR DOMINICO 621
LYF0097 LE00040246 OSCAR DOMINICO 621
ACB4991 LE00040467 RICARDO KAMKE 621
CVC5220 LE00040896 OSCAR COLONETTI 621
MBC8967 LE00044822 MARCOS ANTONIO LEOCADIO DA SILVA 622
MBI7027 LE00040615 ROSANGELA APARECIDA GONCALVES 621
AVM4488 LE00041109 ROSANGELA APARECIDA GONCALVES 621
MBI7027 LE00041730 ROSANGELA APARECIDA GONCALVES 621
MBM5253 LE00040952 IDA ROSA 621
MBK6171 LE00039973 VALDIRENE MARIA SILVEIRA 621
AAH0772 LE00039710 ALINDIO PEDRO ATANASIO 621
LYJ6519 LE00041328 EVANDRO MATEUS 621
LYJ6519 LE00041952 EVANDRO MATEUS 622
HPD0545 LE00045653 NEUZA MARIA DE MIRANDA 621
MBL0324 LE00040591 RODRIGO JOSE ZALESKI SOARES 621
MCY4658 LE00040695 ANTONIO CARLOS CASSETTA 621
MCJ3454 LE00039237 VEIGA EXPRESS P. DE SERVICOS LTD 621
DCS7007 SF00152936 REALMAG VEIC E PECAS LTDA 605
LYG5310 LE00041818 EVANIR MACHADO 621
AEZ4757 SF00152895 JOSE FRANCISCO HOFFMANN 605
MBN5013 LE00041315 LUIZ CARLOS DA SILVA 621
LWS0118 LE00034867 WALDEMAR ROSA JUNIOR 621
DCS7007 SF00152936 JOAO EDUARDO DE AZEVEDO 605
MCI8339 LE00045111 GUILHERME AUGUSTO RADUNZ 621
LXZ9625 PF00024991 ROSICLER SLOGOVIECKI 567
MAR2238 LE00041534 ADEVANIR LOPES DE BARROS 621
MAR2238 LE00038414 ADEVANIR LOPES DE BARROS 621
MAR2238 LE00038434 ADEVANIR LOPES DE BARROS 622
MBT1844 LE00034700 ODOMAR ALVES 621
LYU5070 LE00034335 AUTO COMERCAIL UNIAO SA 621
LZQ4442 LE00041663 ALEXANDRO MACHADO QUINT 621
BRI1005 LE00035350 TEREZINHA DO CARMO BRITO 622
LYP9026 LE00040239 LUIZ GONCALVES DA SILVA 621
MBU6920 LE00045093 ELIO CAETANO 621
LWS0118 LE00034867 SANDRO LUIZ ZALEWSKI PORTO 621
NEK0505 LE00042076 JOAO VARGAS 621
LWX1391 SF00152735 JOSMAR JOSE MOREIRA  605
AED4874 LE00041352 VALDEMIRO LUIZ BALSANELLI 621
LZA8218 LE00040512 ADENILDO RECH 621
LXW3845 SF00152221 MARIA EULINA G. PLACIDO ANTUNES 605
MBC8967 LE00044822 MULTITASK CONSULTORIA LTDA 622
LYU5070 LE00034335 CLEBER MARTINS 621

CLB8455 SF00152740 MOISES ESPINDOLA FERMIANO 605
AJQ6942 LE00039787 RONALDO DE ANDRADE 621
LXO6469 SF00152949 LUIZ CARLOS RIBEIRO  605
LZU9489 LE00042372 MARCO AURELIO BERNARDO 621
MFL9060 LE00045192 RODRIGO ALEXANDRE DE SOUZA 621
IBZ6356 LE00040778 MARIO CEZAR SGROTT 621
IRK0007 LE00037148 ANDRE LUIS LUCINDO 621
GOR7288 SF00152680 MARCOS VARGAS 605
MDP2422 LE00039480 MARIA MARLENE DOS SANTOS 621
DDI2145 LE00040706 GERALDO CORDEIRO DOS SANTOS 621
MBU0502 LE00040631 VALDIR PEDRO GONCALVES 621
MCJ3454 LE00039237 MARIA IRIS PEREIRA DE SOUSA 621
AEW2094 LE00040386 ESRAEL BITENCOURT 621
LWR9123 LE00039525 ARCINEI DA SILVA 621
CBI7337 LE00034711 JAF VEICULOS LTDA ME 622
LXT1903 LE00035636 MARIA GERTRUDES REIBERG 621
LXT1903 LE00035214 MARIA GERTRUDES REIBERG 621
DAD4205 LE00045810 LUSINETE HENRIQUE SOARES SIAS 621
DAD4205 LE00045844 LUSINETE HENRIQUE SOARES SIAS 622
LYS8526 LE00040284 LUIZ PERINI 621
MBI0544 LE00041755 MARIA GONCALVES DE AVIZ 621
MBI0544 LE00039996 MARIA GONCALVES DE AVIZ 621
MBI0544 LE00040181 MARIA GONCALVES DE AVIZ 621
DAR6881 LE00040149 HIGINO AGUIAR NETO 621
ANY0007 LE00040307 ROGERIO FERREIRA 621
MCO5088 LE00036114 MARILUCI PAIVA 621
MCR6861 LE00039608 VALDIR SEUBERT 621
MBJ3880 LE00041480 GISELE VEIGA DE CARVALHO 621
LZH0307 LE00036074 IHOR OLIJNYK 621
ACJ5639 LE00045568 DIEGO WALTER VERA 621
CPC3011 LE00040221 LUIS MOREIRA SOARES  621
LYX7645 LE00039342 DOMINGOS SOARES DA CRUZ 621
MCV5740 SF00152777 SIDNEI PISA 605
MCG4122 LE00040848 MARILUS MERTENS 621
LYY6919 LE00040264 IVAN ADAO 621
BOU7787 LE00040710 MARINA PEREIRA 621
MCI1553 LE00041634 CARLOS HENRIQUE MACHADO 621
AHI2787 LE00035410 JAIME GIOVANELLA 621
JNO2566 LE00035078 NEUSA DE LOURDES CAGNETI 621
KFM5635 LE00040685 EDELZIO TAMBOSI 621
LYT5462 LE00041595 BMG LEASING SA A. MERCANTIL 621
BML3742 LE00039286 BMG LEASING SA A. MERCANTIL 621
BXM4940 LE00035230 ANILDO SCHMELING 621
AKF7347 LE00034872 JOAQUIM GILSON TRENTINI 621
MCX8016 LE00041418 RICARDO MAGELA ROCHA 622
DDK1442 LE00041135 HELIO ROBERTO CARDOSO 621
MCF0213 LE00041843 SILVANO KOLLING 621
BHM8296 LE00040261 ANTONIO DO NASCIMENTO MATIAS 621
AGN7491 LE00036007 FRANCISCO SILVEIRA TEIXEIRA 621
MEF5420 LE00035117 MURILO JOSE VIEIRA 621
MEF5420 LE00040504 MURILO JOSE VIEIRA 621
MGS4680 LE00044799 MARGARETE SCHLIKMANN PHILIPPI 621
MBB0781 LE00040260 SAMOEL DE OLIVEIRA ROSA 621
MBB0781 LE00041789 SAMOEL DE OLIVEIRA ROSA 621
LXW0855 LE00040895 LUCAS MARIANO LACHMANN 621
AND0470 LE00040097 IVO JOSE HEIDEMANN ME 621
LYX0956 LE00041147 VALDECIR DA SILVA 621
MDR6141 LE00041265 JULIO CESAR DA SILVA 621
MFI5070 LE00035362 ALCIONE DE SIMAS 622
MAD5565 SF00152934 ROGERIO LORENTZ 605
AEX0840 LE00034806 MARCIA CRISTINA CRISTOVAO DA SILVA 621
LWW0804 LE00039226 EVANDRO PEREIRA 621

MCR7476 LE00041148 OTTO CARL ITTNER 621
MBX2203 LE00044888 DIOBALDO JOSE DUARTE 621
LZU6647 LE00040546 CLAVER DE CAMPOS BRAGA 621
LZU7458 LE00034790 OLIVEIRO DUARTE FILHO 621
LXO3376 SF00152674 ANGELICA RIBEIRO DA SILVA DE SOUZA 605
AND0470 LE00040097 ANCELMO DA SILVEIRA DOMINGOS 621
LZF7621 LE00041445 BANCO GENERAL MOTORS SA 621
LYU0589 LE00040364 SEBASTIAO MANOEL DAMASIO 621
JEZ0996 LE00039944 ADEMIR LEANDRO 621
LZF7621 LE00041445 ASMIR LUIZ BOSO 621
MCI6651 LE00040378 JULI MEIRE MENDES DA COSTA S.D 621
MBM0394 LE00041792 ELIAS MACIEL AZEVEDO 621
MBM0394 LE00040479 ELIAS MACIEL AZEVEDO 621
CNW1088 LE00044775 ELIANE FABIANA RADUNZ 621
BNR6366 LE00044358 JACKSON LUIS DE GOES 621
LYB7046 LE00040455 MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 621
MAD5565 SF00152934 ITAVILLE INDUSTRIA MECANICA LTDA ME605
JNO2566 LE00035078 MARILUZ A. DA COSTA VARELA-ME 621
LYC8935 LE00040408 GIOVANI BARBOSA DE SOUZA 621
AGR8214 LE00034751 MARISTELA ADAMOVSKI  621
BUK6928 LE00041719 CELSO ANTONIO RIBEIRO 621
LYT4215 LE00041083 JOAO CARLOS DE MOURA 621
MGB9880 LE00035337 ANA MARIA CARVALHO LEDOUX 621
MCJ8679 LE00035044 VAGNER DE SOUZA SOBRAL 621
LYT5462 LE00041595 SERGIO CARLOS RANGEL 621
BML3742 LE00039286 SERGIO CARLOS RANGEL 621
MDG6499 LE00035508 EUCLIDES GARCIA 622
MCI2613 LE00040543 WALMIR ANTONIO DA SILVA 621
MFM7060 LE00040729 ANDRE LUIZ HEIDEN 622
LZM9312 LE00041590 BRUNA SPEZIA 621
LYX1015 LE00041071 SIDNEY SANDRO FERREIRA 621
AIO1984 LE00046043 VILDERSON VILSONEI LAUREANO 621
MBP4153 LE00039949 SONIA REGINA MARESCH 621
ADZ2301 SF00152898 MARCOS VINICIUS DE RAMOS 605
LYZ6359 LE00045413 JAIME MARCELINO 622
MAR0677 LE00041000 VALDECIR VANDERLINDE 621
LZI4858 LE00034815 RODRIGO DE MOURA 621
LWR4274 LE00041420 VALTER DO AMARAL 621
ACX2468 LE00040102 ANTONIO RODRIGUES 621
MBM9110 SF00152889 JACKSON ADRIANO MARQUES 605
MBK4294 LE00034642 ROSE MARY MUNIZ PIRES 621
MAL2053 LE00040537 CHARLES SEVERINO 621
CSC4127 LE00041796 JOSE CARLOS BARAUNA  621
LZT9667 LE00041196 ALTAIR LUBAWSKI 621
IEA1455 LE00040137 DJEISON DURVAL BUDAL ARINS 621
MBH6450 LE00041834 JOSE ALBINO 621
CDG8938 LE00039880 VANDERLEI SIMIONI 621
LYR5428 LE00040395 MARIO PFUTZENREUTER  622
MAH9356 LE00034735 HARIBERT SCHWISKI 621
MDX4500 LE00034614 WILLER BENTA 621
MDX4500 LE00041485 WILLER BENTA 621
LZY0011 LE00035319 JANETE BLAUTH 621
AGU8266 LE00041117 ALCEU ANTONIO MONTIBELLER 621
MCD0340 SF00152835 SERGIO IVAN DEBAQUER 605
MBG0731 LE00040452 MARCILIO DOS SANTOS  621
CGB1977 SF00152197 MARIO LUIS DA SILVA  605
MFA0870 LE00041919 MARCELA DE PELEGRIN LOPES 621
MCO2356 LE00042105 ROLANDO WINTER 621
MBL6343 LE00035487 LOCADORA DE VEICULOS WEISS LTDA ME 621
LYV2397 LE00035121 OSCAR URBAN 621
HQQ1728 SF00152722 ALAOR SOARES DE OLIVEIRA 605
MBL6343 LE00035487 SANDRA FERREIRA DA SILVA 621
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§ 4º - a secretaria executiva do conselho deverá pres-
tar assessoria aos trabalhos desenvolvidos pelas
comissões constituídas.

Art. 15º - Os membros conselheiros, designados pela
plenária do conselho para atuarem no âmbito das
comissões, serão, de preferência, os titulares. 

§ 1 - Havendo candidatos em número superior ao de
vagas, o plenário decidirá por votação, quem assumi-
rá.

Art. 16º - Os membros conselheiros, designados pela
plenária para atuarem nas comissões, não poderão
atuar em duas comissões permanentes.

Ar t .  17º  -  A  Comissão Municipal  de  Saúde do
Trabalhador é a única Comissão de caráter consultivo,
subordinada ao Conselho Municipal de Saúde, que é
composta  por  ent idades-membro do Conselho
Municipal de Saúde e entidades afins e deverá apre-
sentar relatório anual de suas atividades, bem como
encaminhar seus projetos e propostas para a aprecia-
ção do Conselho.

Art. 18º - O Conselho poderá propor a criação de
Comissões Intersetoriais, a serem formadas por orga-
nismos governamentais e entidades representativas da
sociedade civil, para fins de estudos e articulação de
políticas e programas de interesse para a saúde coleti-
va, cuja execução envolva áreas não compreendidas
no âmbito do Sistema Único de Saúde- SUS. 

CAPÍTULO VI
DOS TRABALHOS

Art. 19º - As sessões  do Conselho constarão de três (3)
partes:

I - EXPEDIENTE:
- Informes gerais.
- Apresentação e aprovação da Pauta da Reunião. 
- Leitura e aprovação da ata de Reunião An-terior.

II - ORDEM DO DIA:  Destinada à discussão e votação
de matéria constante da pauta.

III - ASSUNTOS DIVERSOS: Discussão e aprovação dos
demais assuntos inscritos e incluídos na pauta.

Art. 20º - Não havendo quem se manifeste sobre a ata,
será  e la  considerada aprovada e  subscr i ta  pelo
Presidente e Conselheiros presentes. 

Art. 21º -  As matérias constantes na ordem do dia
serão discutidas de acordo com a respectiva inscrição,
podendo, entretanto, o plenário, a requerimento de
um de seus membros, conceder preferência para qual-
quer delas, por motivo plenamente justificado, com a
aprovação da maioria simples do plenário.

Parágrafo Único — As inscrições serão feitas durante a
discussão, para a mesa Diretora dos trabalhos.

Art. 22º - O  processo de discussão obedecerá aos
seguintes princípios:

I - Qualquer Conselheiro poderá requerer a interrup-
ção da discussão pedindo vistas do processo, com a
aprovação da maioria simples do plenário, devendo
entrar em pauta na mesma ou no máximo em sessão
seguinte.
II - Cada discussão deverá ter um tempo pré-determi-
nado na pauta e os conselheiros inscritos para a dis-
cussão terão individualmente três (3)  minutos à dis-
posição para manifestar-se sobre o assunto, salvo o
relator, que poderá dar, de forma sucinta, tantas expli-
cações quantas lhe forem solicitadas.
III - Encerrada a discussão, ninguém poderá fazer uso
da palavra, exceto para encaminhar a votação, pelo
prazo máximo de dois (02) minutos.

Art. 23º - Para a votação, deverão ser observados os
seguin-tes preceitos:

I - A votação será a descoberto em todos os casos,
aprovada pela maioria simples do plenário.
II - Qualquer Conselheiro poderá solicitar que seja
consignado em ata, expressamente, seu voto.
III - Se algum Conselheiro requerer, a votação poderá
ser nominal, com a aprovação da maioria simples.
IV - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde
terá direito a voto de qualidade, em caso de empate.
V - Uma vez instalada a Plenária, será considerada a
maioria simples dos presentes para fins de votação de
qualquer matéria, independente do quorum inicial
obrigatório.

Art. 24º - É vedado ao Conselheiro envolver-se com
propostas,  moções, protestos ou requerimento de
ordem pessoal ou coletiva, que não se relacionem
diretamente com os problemas de saúde ou que
envolvam matérias político-partidárias ou religiosas,
durante as  sessões do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 25º - Do que se passar na sessão, lavrará a  secre-
taria Executiva do Conselho Municipal de Saúde ata
circunstanciada, fazendo ne-la constar:

I - A natureza da sessão, o dia, a hora e local de sua
realização, o nome de quem a presidiu e os nomes dos
conselheiros presentes;
II - A discussão porventura havida a propósito da ata e
votação desta;
III - O expediente;
IV - O resumo da discussão havida na ordem do dia e
os resultados das votações;
V - Por extenso, todas as propostas, levadas à votação;

CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Art. 26º - O Conselho Municipal de Saúde de Joinville /
SC, será coordenado por uma mesa diretora, eleita
entre seus membros para um período de dois (2) anos,
composta de Presidente, Vice-Presidente e Secretário
Geral.

§ 1º- As eleições serão dirigidas por uma comissão
eleitoral paritária, sendo 3 do segmento  dos usuários
e três dos demais segmentos.

§ 2º- A eleição da Mesa Diretora será realizada sob os
seguintes critérios:

I – Ocorre na primeira reunião ordinária  após a posse
do Conselho Municipal de Saúde; 
II - Todos os membros titulares, que tenham sido obri-
gatoriamente membros do Conselho Municipal de
Joinville, pelo período mínimo de um (1) ano, são can-
didatos natos e poderão se candidatar aos cargos da
mesa diretora;
III – No processo da eleição cada candidato terá um
tempo determinado pelos Conselheiros presentes
para sua apresentação, quando deverá ser analisado o
perfil de cada um, considerando o cargo pretendido;
IV  - A fiscalização da eleição é exercida por todos os
membros do Conselho Municipal de Saúde;
V – Os eleitores são todos os Membros Titulares do
Conselho Municipal de Saúde, ou seus suplentes na
falta destes;
VI – O voto será aberto.

§ 3º - A eleição será realizada da seguinte forma:

I – Para cada cargo, estará eleito o candidato que obti-
ver maioria simples dos votos;
II – No caso de empate, será considerado eleito o can-
didato mais idoso.

§ 4º  - Em caso de vacância da Presidência a mesma
será ocupada pela vice-presidência. O Secretário Geral
passa então a ser vice-presidente e haverá eleição de
novo Secretário Geral, cabendo ao Plenário no prazo
de 30 (trinta) dias, eleger  novo membro para o cargo
vago, observado o disposto no Art. 26º , § 2º,   item II.

§ 5º - O conselheiro eleito tomará posse na mesma
data de sua eleição e apenas completará o mandato do
antecessor .

CAPÍTULO VIII
DAS COMPETÊNCIAS DA MESA DIRETORA

Art. 27º - O Conselho Municipal de Saúde será coorde-
nado por uma Mesa Diretora que terá a seguinte cons-
tituição:

I – Presidente 
II – Vice-presidente
III – Secretário-Geral

Art. 28º - São competências da Mesa  Diretora:

I-  Coordenar as  reuniões plenár ias  do Conselho
Municipal de Saúde;
II- Orientar na criação de mecanismos para acolher as
denúncias, reivindicações e sugestões de entidades e
instituições ou    de qualquer pessoa interessada;
III- Encaminhar, via Secretaria Executiva, as questões
que lhe forem delegadas pelo Conselho Municipal de
Saúde, as denúncias, reivindicações e sugestões  aos
organismos competentes, solicitando a tomada de
providências cabíveis, comunicando, posteriormente,
à plenária do Conselho.

Art. 29º - São atribuições do Presidente, sem prejuízo
de outras funções que lhe forem conferidas:
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ABT4802 LE00039861 JOSE DE OLIVEIRA 621
MBR1084 LE00041643 JOSE DE OLIVEIRA 621
LBL3700 LE00035376 DANIEL RITZMANN 621
LBL3700 LE00040220 DANIEL RITZMANN 621
LYL9157 LE00041427 CRISTIAN SABINO VINOTTI 622
LWZ1317 LE00040571 GILMAR NESTOR DA SILVA 621
MCI5134 SF00152939 GISELA MONTEIRO 605
AEI9336 LE00039773 ANTONIO SIDNEI RIBEIRO 621
CMI8892 LE00034732 JESIEL DO BOMFIM 621
MCX6036 LE00040786 LUIZA DE MELO CARVALHO 622
MAC1359 PF00024921 BERNADETE SIEBERS LEVANDOSKI 567
MAW8786 LE00035014 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 621
LWR1839 LE00039913 ERNESTO ROSA 621
CNB4217 SF00152894 ALESSANDRO JULIO PRADO DE SOUZA 605
MBL3369 LE00042095 ROSANE APARECIDA SARDAGNA S. 621
MAB7731 LE00039510 ALCIDE MAIBERG 622
MAV9255 LE00039629 CONVENTO NSA SRA DO P. SOCORRO 621
COR3352 LE00039630 CRISTIANE GIESEL 621
MAN4507 LE00034866 VALDIR FRANCISCO PAIVA 621
MAG9007 LE00039056 MIGUEL VIEIRA 621
MCA8534 LE00034715 HEVERTON LUIS RODRIGUES 621
LYM7984 SF00152793 CARMEN MARTA ZOBOLI  605
MDA4447 LE00040302 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
MBE8850 LE00039658 LEANDRO DA MAIA 621
MBG9617 LE00045196 MARIVALDA DE OLIVEIRA MIRANDA 621
LZU2819 LE00039977 JENS UWE PETERS 621
IDX2686 LE00041728 OSVALDO CORREA DE MORAIS 621
LXP6181 LE00035208 JOSE DOS SANTOS 621
BKL6090 LE00040469 CLAUDIO COELHO DA SILVA 622
BKL6090 LE00040511 CLAUDIO COELHO DA SILVA 622
LXI5127 LE00040321 GERSON TAVARES VIEIRA 621
DET8480 LE00035482 ALEXANDRE DALLABONA  621
MBK0273 LE00042129 ORLI DA CRUZ 621
LYF8895 LE00045124 JESSIKA KETILA CORREIA 622
MCA8226 LE00041610 PAULO RODOLFO MERTENS 621
LYL6506 LE00037038 AMAURI SCHMITZ 621
AAE8825 LE00040243 NILTON PEREIRA 621
MAV1810 LE00042080 NATANAEL DE SOUZA 621
MGF5730 LE00035683 PAULO CARMO DA ROCHA 621
LZE6167 LE00042520 SUDAMERIS A. MERCANTIL S/A 621
LYF2856 LE00040225 COMERCIO DE FERROS PICOLI LTDA ME 621
MAK3059 LE00041432 INARA APARECIDA DE O. MACHADO 621
LYJ9182 LE00039535 ROGERIO SEBASTIAO GOULART 622
KIO6567 LE00040110 NILDA GAEDTKE 621
MBD5300 LE00040200 CIRIO FRANCISCO MARCELINO 621
MAK3343 LE00040273 CIRIO FRANCISCO MARCELINO 621
BQS4635 LE00040251 VILSON JOSE DA ROSA  621
LYA5131 LE00041105 JACO ANTONIO DE MATOS 621
BYG8647 LE00040458 TEOBALDINO RICHTER 621
MAT5448 LE00041065 FABIANO OSNI ALVES 621
LYH4895 LE00040398 FRANCISLEIA DJEINE MACHADO 621
LYH4895 LE00042133 FRANCISLEIA DJEINE MACHADO 621
CJC7688 LE00040775 LUCIA ISOLDE ROCHA HENRIQUE 621
MBZ6556 LE00041817 SANDRO WUNDERLICH 622
LXD6619 LE00035331 JOSE JOAO MENDES 621
AHT9889 LE00040188 CORNELIO TELOEKEN 621
LYB8596 LE00035264 CARLINDO EDSON DOS REIS 621
LZB0209 LE00041103 ROSICLEIA DE LIMA GORCHOWSKI 621
COK8795 LE00041145 ANDRE CALEGARI CORREA 621
LYL4325 LE00035710 SIDNEY AUGUSTO DRASE GODOY 622
LYL4325 LE00035515 SIDNEY AUGUSTO DRASE GODOY 621
LYU7107 LE00039765 JAIME SOARES DE CARVALHO 621

CIR0361 LE00040813 MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 621
MCL5245 LE00039986 ALDECIR VIEIRA DE ARAUJO 621
MCL5245 LE00040026 ALDECIR VIEIRA DE ARAUJO 621
MCB0365 LE00041757 LUIZ ALBERTO RODRIGUES 621
MBS4853 LE00040338 ODINEI DE JESUS RUTH SCHMIDT 621
MBS4853 LE00039495 ODINEI DE JESUS RUTH SCHMIDT 621
MCJ9363 LE00045661 CRISTIANE GRANEMANN MORAES 621
IEQ5884 SF00152899 JOSE SEVERINO DA SILVA 605
CIR0361 LE00040813 LAVANDERIA AGUA BRANCA LTDA 621
AEW0576 LE00039171 FABIANO SEVERINO 622
GOA7172 LE00040841 JORGE HECTOR ELISEO FERREYRA 621
LGT8226 LE00035140 GIOVANI LUIZ DA COSTA 621
MCH3051 LE00041776 JOSE ROMALDO HARTMANN 621
LZB9491 SF00153437 CELSO PITTA 605
IIN6076 LE00040244 JOSE VILMAR SCHELBAUER 621
MAC1190 SF00152638 GETULIO LUIZ SCHERER 605
APS1005 LE00039926 ERNO EMILIO SCHONINGER 621
LYI9269 LE00040466 ANILCO ROBERTO AIROZO 621
MDL0671 SF00152731 RUI DE SA TELLES 605
LZF4432 LE00037472 MARIA BENTA VICENTE  621
LYV7390 LE00034892 ILZA ROSA LOPES 621
MBN3013 LE00039238 AURELIO JAQUES TEIXEIRA JUNIOR 621
MCD8944 LE00035329 JULIANA APARECIDA DE BORBA 621
MAY4855 LE00041736 MARIA TERESA RIBEIRO DE S. THIAGO 621
LYR3239 LE00035096 ELENICE DE MORAES 621
LZD4525 LE00040164 RODOFORTE CARGAS LTDA 621
MBK0273 LE00042129 VOLKSWAGEM LEASING SA A. MERCA 621
AKK6754 LE00039386 JOSE BANDEIRA NETO 621
MAY0883 LE00045534 SAN MARINO TRANSPORTES LTDA ME 621
AAS6754 LE00040855 VILMAR ROCHA HENRIQUE 621
BPG8559 LE00039940 MONCLER DA SILVA 621
BPG8559 LE00039942 MONCLER DA SILVA 621
MAY5725 LE00039983 CHARLES LEANDRO BONMANN 622
MBR1844 LE00042365 MAURO LEAL CARVALHO  621
MAE4888 LE00033853 JAIRO TADEU PEREIRA  621
BOK7642 SF00152872 CLOTILDE SENFF DA COSTA 605
MDC8881 LE00035239 SERGIO LUIS HOLZ 621
AGH0613 LE00034877 MARISTELA APARECIDA TRIQUES 621
MAA9674 LE00034851 JOANZINHO ROSA 622
MAS6422 LE00035352 MARCELO ANTONIO AARAO 621
MAS6422 LE00035399 MARCELO ANTONIO AARAO 621
MAX7186 LE00041902 FABIO PORFIRO 621
MGC0808 SF00152186 DINACIR WEBER 605
LWT4358 LE00034218 ADRIANO TONOLLI 621
MCK2679 LE00041017 BUETTGEN IND COM DE APAR E P. LTDA 621
MCK2679 LE00041018 BUETTGEN IND COM DE APAR E P. LTDA 621
LZG9713 LE00041598 ALDOIR JOAO VERONESE 621
MCJ5247 LE00041980 SANDRA REGINA DOS SANTOS LOPES 621
AHT9978 LE00035077 ROSA MARIA INIGO 621
MAH9068 SF00152143 NAIR MEDEIROS 605
AEE0636 LE00039844 JOICE TATIANE ZEN 621
MAA5236 LE00040486 EMAISA EMPREENDIMENTOS E L. LTDA 621
MEE0102 LE00041040 EMAISA EMPREENDIMENTOS E L. LTDA 621
LZM4210 LE00040127 ADRIANO JULIO RADTKE 621
LYX9237 LE00035412 ADAO SOARES 621
BMF1506 LE00040255 LINDO HAUBRICHT 621
DCO7749 LE00045446 ALDACIR BERRI 621
BIV2269 SF00152914 ARNILDO COELHO DA SILVA 605
LAD6276 LE00041832 ROBERTO DAVID DA GRACA 621
DBZ6669 LE00040918 MARCEL BRANDEMBURG 621
AGV9307 LE00041916 FELIX TAVARES 621
CTG8274 LE00041790 JOSUE CARVALHO 621

MAV7915 LE00041182 CESAR AVILA 621
LYA1158 LE00041671 EMERSON ROBERTO JUNKES 621
LYX2470 LE00041155 FABIANA NUNES DOS SANTOS 621
AIM0750 LE00044791 ORMIRO DEMETRIO DE OLIVEIRA 621
MCD1824 LE00041849 VIVIANE KEPPER 621
MBW0953 LE00041079 JEFERSON LUIS MERKLE 621
LXM1515 LE00037581 HILARIO BERRI 622
CWJ9041 LE00040272 CARLOS ROBERTO DE CASTRO 621
CHO5556 LE00041656 IRACI MATHOS DE SOUZA 621
MBK0259 SF00152841 WALNEI JOAO MIGUEL 605
MBD5300 LE00040200 SANTANDER BANESPA C. DE ARRENDAME621
MAK3343 LE00040273 SANTANDER BANESPA C. DE ARRENDAME621
MCK2679 LE00041017 BEATRIZ HELENA FLORES 621
MCK2679 LE00041018 BEATRIZ HELENA FLORES 621
CID6102 LE00040169 VALDIR GRUBEL 621
AIX8565 LE00034741 BAGGIO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 621
BHP8086 SF00152182 VALDIR MANOEL ALVES  605
MBK0966 LE00034728 RONE ALVES 621
MBK0966 LE00039500 RONE ALVES 622
MEB8760 LE00039475 JESSINEI ASSUERO BRAGA M. DAS NEVES 621
LXW2293 LE00040217 MOACYR GERALDO CARDOSO 621
LXE5960 SF00152314 ERICH SCHULZ 605
LZV2142 SF00152718 JOVENIL SOARES DA SILVA 605
LXA2607 LE00045504 EDSON JOSE BORBA FREITAS 622
LZU3889 SF00152673 ROBSON SCHWARTZ 605
LZU3889 LE00040457 ROBSON SCHWARTZ 622
MBS4944 LE00035374 NILZA SORANSO DE LIMA 621
LZI3825 LE00041108 MOACIR ANTONIO RODRIGUES DUFECK 621
LYB9078 LE00041635 ROSANGELO FELIX DE ABREU 621
MAY3559 LE00035060 VALDECI BATISTA GUIMARAES 621
MDA6512 LE00041213 CELSO LUIZ MOREIRA MUND 621
MDH6340 LE00040020 VICENTE FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO621
MAP9812 LE00040325 AURITA TEREZINHA COUTO DE MEDEIROS621
LWS3631 LE00041685 PAULO ROBERTO LIMA LENCINA 621
BYM5554 LE00039531 EDARLI PEREIRA 621
LZN5775 LE00035531 IBERE PIRES CONDEIXA 621
LWR0340 LE00040143 ADILSON BALLAND 621
MFA1310 LE00040679 FRANCISCO LOURENCO KUSTER 621
MCE1827 LE00041115 BRAULIO CESAR DA ROCHA BARBOSA 621
LZK1501 LE00041434 ALBERTO SAGAS NUNES  621
LYV1356 LE00045203 DIOGO ROGERIO EYNG 621
ABH8440 LE00040723 CRISTIANE RIBEIRO 621
AEY6241 LE00040080 DORLEI MIGUEL DUARTE 621
MDQ4061 LE00035270 VITOR ADRIANO VIEIRA 621
BBM5525 LE00044497 MARILEUSA KRELLING 621
LZM1174 LE00035637 JOAO GERALDO PINHEIRO 621
EZQ3333 SF00152877 HELIO RICARDO DE OLIVEIRA 605
MAJ0516 LE00041575 VALMOR DAMAZIO MARTINS 621
LZK1501 LE00041434 FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 621
AIY4193 SF00152193 WILSON ROBERTO GONCALVES 605
LYD8986 LE00040416 GEVANILDO RIBEIRO 621
MEA9122 LE00044807 LUCIANA WEINRICH LOPES DE SOUZA 621
BRN9188 LE00035164 ILSON IVAR HARTER 621
MDT0402 LE00040992 ELFI BIRCKHOLZ 621
CCY0801 LE00041262 ROBERTA RITA CARDOSO SILVA 621
AFL0210 LE00041175 ADELICIO NOLLI 621
JNC2383 LE00034850 LAURO SOUZA 622
CLG8181 LE00045197 ALMIR ALVES MANEZES  621
MBO5899 LE00044929 VALMIR DONATO ANACLETO 621
MBQ9363 LE00040664 MILTON ANTONIO RODRIGUES 621
IEU6229 SF00152905 GILMAR MARTINS ARMENIO 605
MFS4020 LE00034941 RENATO JOSE VIEIRA 621
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I- Representar o Conselho Municipal de Saúde junto
aos órgãos públicos municipais, estaduais e federais,
sociedade civil e jurídica em geral;
II - Coordenar as reuniões plenárias do Conselho
Municipal de Saúde;
III- Criar mecanismos para pôr em prática as delibera-
ções emanadas das    reuniões plenárias;
IV-  Convocar as reuniões ordinárias ou extraordiná-
rias;
V- Elaborar a pauta de cada reunião;
VI-Dirigir e orientar as discussões, concedendo a pala-
vra aos Conselheiros, coordenando os debates e neles
intervindo para esclarecimento;
VII-  Resolver as questões de ordem;
VIII-   Promover  e  regular  o  funcionamento do
Conselho, como responsável    pela sua administração,
solicitando às autoridades competentes as providên-
cias e recursos necessários para atender aos seus ser-
viços;
IX- Exercer, nas sessões plenárias, o direito de voto de
qualidade, no caso de empate;
X- Corresponder-se em nome do Conselho;
XI-Resolver os casos omissos de natureza administra-
tiva;
XII-Assinar as Resoluções aprovadas pela Plenária do
Conselho. 

Art. 30º - É atribuição do Vice-Presidente substituir o
presidente em suas faltas e impedimentos legais e
desempenhar outras funções que lhe forem delegadas.

Art. 31º - O Conselho Municipal de Saúde contará com
uma Secretaria Executiva a qual compete:

I-  Executar os trabalhos de natureza administrativa
do Conselho;
II- Instruir processos e encaminhá-los aos setores
competentes e ao          Presidente;
III- Organizar para aprovação do Presidente à pauta
das reuniões;
IV- Tomar providências necessárias à instalação e fun-
cionamento das reuniões do Conselho;
V- Manter articulação com órgãos técnicos e adminis-
trativos competentes do Conselho;
VI- Auxiliar o presidente durante as sessões plenárias
e prestar esclarecimentos, durante o debate, sem
direito de voto;
VII- Elaborar as Atas das reuniões plenárias do conse-
lho e de suas comissões constituídas;
VIII- Organizar a documentação e o banco de dados
do Conselho Municipal de Saúde;
IX- Encaminhar convocações e correspondências
devidas;
X- Organizar e dar encaminhamento para publicação
às deliberações do Conselho.

Art. 32º - O(a) Secretário(a) Executivo(a) do Conselho
Municipal de Saúde será indicado(a) pelo Presidente
do CMS/Jlle, devendo o(a) mesmo(a) ser referenda-
do(a)  pela  plenár ia  do Conselho,  cabendo ao
Secretário Municipal de Saúde sua nomeação.

Art. 33º   –São atribuições do Secretário Geral do
CMS/Jlle.:

I – Colaborar com a Mesa Diretora e demais membros
do CMS/ Jlle, em todos os assuntos, conforme solicita-
ção;
II – Auxiliar o Presidente do Conselho na condução do
plenário;
III – Dar encaminhamento, via Secretaria Executiva, às
deliberações da Plenária do Conselho Municipal de
Saúde;
IV – Acompanhar o andamento das Comissões perma-
nentes ou transitórias e grupos de trabalho formados
pelo CMS/ Jlle;
V –  Acompanhar o  funcionamento da Secretar ia
Executiva do CMS/ Jlle;
VI – Acompanhar a elaboração das atas das reuniões,
organização e guarda dos documentos do Conselho
Municipal de Saúde.

Art. 34º - O Conselho de Saúde define, por delibera-
ção de seu Plenário, a estrutura administrativa e o res-
pectivo quadro de pessoal da Secretaria Executiva,
conforme os preceitos da  Norma Operacional Básica
de Recursos Humanos para o SUS (NOB/RH-SUS). 

Art. 35º - Os recursos humanos a serem utilizados na
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde
deverão ser vinculados à Secretaria Municipal de
Saúde. O Governo Municipal garantirá autonomia
para o funcionamento do Conselho, proporcionando
infra-estrutura e recursos necessários para o pleno
exercício de suas funções, com dotação orçamentária
própria, espaço físico adequado, assessoramento téc-
nico, secretaria executiva e estrutura administrativa.

CAPÍTULO IX
DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS  E  TRANSITÓRIAS

Art. 36º - As deliberações do Conselho Municipal de
Saúde, quando de acordo com a legislação vigente,
serão operacionalizadas pela Secretaria Municipal de
Saúde ou órgão responsável do poder executivo muni-
cipal.

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Saúde
terá a responsabilidade de acompanhar, avaliar e fis-
calizar a execução dessas deliberações.

Art. 37º - O documento competente para divulgar as
decisões do Conselho, para todos os efeitos legais,
será  a  Resolução,  ass inada pelo  Presidente  e
Secretário Geral do Conselho e homologada pelo che-
fe do poder executivo municipal em um prazo de 30
(trinta) dias, dando-lhe a devida publicidade.

§ 1º- Decorrido o prazo mencionado e não sendo
homologada a  resolução,  nem  apresentada ao
Conselho justificativa do Gestor a ser apreciada na
reunião seguinte,  as  ent idades  que integram o
Conselho poderão recorrer ao Ministério Público.

§ 2º - O Plenário do Conselho poderá manifestar-se
também por meio de  recomendações e moções. 
.
Art. 38º - Os membros conselheiros eleitos para os
cargos da mesa diretora não poderão, cumulativamen-
te, se fazer representar nas comissões técnicas e ope-
racionais constituídas pelo Conselho Municipal de

Saúde. 

Art. 39º -  O presente regimento poderá ser modifica-
do por proposta de qualquer um dos seus membros,
que deverá ser aprovada por (maioria simples) do
Conselho Municipal de Saúde em reunião convocada
especialmente para este fim, podendo ser modificado
em seus artigos ou no seu todo.

Art. 40º - Os casos omissos, bem como as dúvidas sus-
citadas na execução deste regimento, serão decididas
por dois terços (2/3) do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 41º - Este regimento, aprovado pelo plenário do
Conselho Municipal  de Saúde,  homologado pelo
Prefeito Municipal, entrará em vigor na data de sua
publicação

Assim,  a Secretária Municipal de Saúde, em cumpri-
mento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 4º do
Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de
2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º
8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devi-
damente Homologada e Publicada.  

Joinville, 04 de Abril de 2005.

ERIBERTO FLEISCHMANN, 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ANTÔNIO COELHO,
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES
Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que
determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002, HOMOLO-
GA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E
ESGOTOS

RESOLUÇÃO N° 04/2005
Estabelece condições gerais para a prestação e utiliza-
ção dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário no município de Joinville.
O Conselho Municipal dos Serviços de Água e Esgotos,
conforme suas atribuições estabelecidas pela Lei n°
4.924/04 e demais normas pertinentes, estabelece as
seguintes condições gerais para a prestação e utiliza-
ção dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário no município de Joinville.

Capítulo I
Do Objetivo

Art. 1º – Esta Resolução estabelece as condições gerais
a serem observadas na prestação e utilização dos ser-
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LYC0318 LE00040763 LUIZ PASSAURA 621
MBG5483 LE00035719 ANADIR DE SOUZA ROCHA 621
CGJ1112 LE00044917 PAVASI VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA621
LYL2619 LE00045553 EDICLEIA HEERDT 622
LYP0157 SF00152831 ROSANE CELIA DALLAGNOL CONCEICAO 605
MCB0981 LE00045623 ALFREDO EVALDO SCHULTZ 621
MBL5022 LE00034706 CLAIR VALENTINI 621
ARE1994 LE00042531 MARIO CELSO DA COSTA 621
MAC1750 LE00036498 VALDIR DAS NEVES PEREIRA FILHO 621
LZO2186 LE00034842 REINALDO CESAR NUSSE SOARES 621
LZM5526 LE00042028 MARIA DO CARMO EMMENDORFER 621
MFO3000 LE00045279 UNIBANCO LEASING SA A.MERCANT 621
LXK4879 LE00041104 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 621
MBN8699 LE00041967 JANICE LAUSCHNER 621
GTZ6141 LE00037315 ROSALINO MONTANHA 621
AJF7581 SF00153318 JOSE LUIZ CORREA 605
AJF7581 LE00039506 JOSE LUIZ CORREA 621
MGC0808 SF00152186 VR METAIS LTDA 605
AEI0918 LE00040593 RODRIGO FERNANDES 621
LXX3514 LE00041102 JACSON MARCOS NIEMANN 621
LXZ4054 LE00041191 JESSICA FORSTER 621
LYV1167 LE00039521 MARINO TORRENS 621
MCR6946 LE00035983 ROMEU SCHATZMANN PIO 621
BQB3310 LE00034726 ILMA DA CONCEICAO CABRAL 621
ADF5826 LE00040241 CELSO HAMILTON MAIA  621
ACT7611 LE00040784 JOSE MAURICIO SVIECH 621
MBA2035 LE00034853 ALCEU DA SILVA NECKEL 621
MAO1849 LE00040475 GELSON CLEMENTE 621
AHN0173 LE00041380 LENITA TEREZINHA MIERS 621
MBA2022 LE00040877 CONFECCOES DELLANDREA LTDA ME 621
ABX4656 LE00033293 EMANOEL CHARLES GUMZ 621
LYJ4399 LE00045438 CRISTINA SCHULZE DE OLIVEIRA 621
MAX2204 LE00040167 GESSI SCHWARTZ PADILHA MARSSONA 621
MBB5022 LE00039810 PAULO CESAR MESQUITA 621
MAI7380 SF00152710 MARIA REGINA ARAUJO RODRIGUES 605
MAD7289 LE00039788 MARCOS FORTES SANTOS DE B. 621
AIC6382 LE00041865 SUELI FRISENE 621
LAS8346 LE00041173 DENILSON DE SOUZA ME 621
LXH1626 LE00040024 MARINA NUSS NICOLETTI 621
LYV7276 LE00041338 VALMOR DE MORAES 621
LXE7304 LE00038044 KIELSE MOACIR DO ESPIRITO SANTO 622
LXU8079 LE00041873 NEUZA FLORIANO DA SILVA 621
MCR3287 LE00035003 LUCIANO DE AGUIAR 622
LYK6806 LE00045058 LAERCIO JOAQUIM 621
LXE4690 LE00041057 LUCIANO RODRIGUES 621
MAN2790 LE00041526 MARIA SANTA DA PAIXAO CONCEICAO 621
LWX5116 LE00040374 RID GARCIA DOS SANTOS 621
MCF0334 LE00035296 VALERIO ARGEMIRO GONCALVES 622
LXJ2485 LE00039965 CARBONI VEICULOS LTDA 621
CFA4491 LE00042024 ACACIO JOAO BORGES 621
AFG7967 LE00039284 MARLI HEIDEMANN SILVA 621
AHD2198 SF00152821 ALDEMIR JOSE FUNEZ 605
LZM2967 LE00035441 ERVIN KORBER 621
MFG0170 LE00034729 MARCOS DE SOUSA BORGES 621
IJI3362 LE00039664 ALEXANDRE WAGNER DOS SANTOS 621
IJI3362 LE00040204 ALEXANDRE WAGNER DOS SANTOS 621
IJI3362 LE00041413 ALEXANDRE WAGNER DOS SANTOS 621
LXS0515 LE00034761 MARCOS AURELIO ROSA  621
MBA2022 LE00040877 NECEOLI DA SILVA DE SOUZA 621
MBP2992 LE00041833 EVILASIO DE OLIVEIRA 621
LXQ9655 LE00034907 RUBENS PABST 621
BGJ5034 LE00039537 CLAUDECIR STEIN 621

IJD5821 LE00041660 ADAO ZILHO THOMAZ DE OLIVEIRA 621
IJD5821 LE00041742 ADAO ZILHO THOMAZ DE OLIVEIRA 621
IJD5821 LE00041661 ADAO ZILHO THOMAZ DE OLIVEIRA 621
LYV7857 LE00040421 CARLOS GOTZ 621
LXC8820 LE00045365 JOSE CARLOS DA ROSA  621
MCY0820 SF00152754 ADRIANA SCHELLER CRUZ 605
AGT2245 LE00041752 ELIO MORAES CATARINA 621
MEH1132 LE00046120 IRACI SEEFELDT CORREIA 621
MBM9502 LE00039956 JACILA BARBOSA DE AZEVEDO 621
BZJ5189 LE00035973 JOSE ADILIO DE LIMAS 621
MCA0126 LE00034646 EDSON PEDRO RODRIGUES 621
LWT1767 LE00041064 JOAO DARCI BORGES DE OLIVEIRA 621
MCV3970 LE00035240 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 621
LXT0602 LE00041618 AUGUSTINHO CARDOSO 621
MAM5304 LE00041225 VERA LUCIA DE OLIVEIRA VIEIRA 621
MAM5304 LE00034909 VERA LUCIA DE OLIVEIRA VIEIRA 621
LYJ0820 LE00034971 SILVIO DA SILVA 622
LXT0503 LE00041248 MARILUCE ROZANOWSKI SCHARF 621
LYS2077 LE00041721 DALCIDIO CARDOSO 621
MAJ2180 LE00041042 EMP.SUB.EMP.MAO DE OBRA M. LTDA 621
GSX3600 LE00040187 RANGEL DE ALMEIDA BETHONICO 622
LZL5499 LE00041527 VICTOR MARCELO GIRALDI 621
LZI2750 LE00035004 ANTONIO REYNAN FERREIRA MOTA 621
MCJ4154 LE00041261 ANDERSON FAGUNDES DOS REIS 621
MGE8930 SF00152711 JOSE DE SOUZA GONCALVES 605
AEE6584 LE00035451 AMAZONAS MELO 621
MBX3085 LE00040445 CARLOS HOINATS 621
MFC9090 LE00041271 SUZANETE DOMINGOS BARBOSA 621
BTQ0632 LE00034747 ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA 621
MCI1653 LE00035216 VERA ALVES PRESTES 621
MCI1653 LE00040839 VERA ALVES PRESTES 621
MEO9882 LE00035332 CLOVIS DARCI DELLA LIBERA 621
LAZ6866 LE00038926 ADRIANO MORAES 621
LYP2298 LE00045672 MARIO DE MOURA 621
MCX3602 LE00039916 EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS 621
MCX3602 LE00041150 EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS 621
MAG2918 LE00041129 LOURENCO PERSIKE DE OLIVEIRA 621
MAS3934 LE00040705 JOSE AMANCIO MAIA 621
LZW5922 LE00040750 MARLON RIBEIRO LOURENCO 621
LWW6885 LE00039564 WOLNEI WILMAR DORPMULLER 621
LWW6885 LE00040805 WOLNEI WILMAR DORPMULLER 621
BMD9489 PF00024917 EDGAR JESUS MACIEL 567
CXW0570 LE00041546 JARSON CORREA FILHO  621
MCP2022 LE00035713 ALESSANDRE HENRIQUE DO N. 621
MAE6467 LE00034996 GEOVANE SILVEIRA 621
BGJ5034 LE00039537 GASPAR ECCHER 621
LXO4873 LE00040311 FERNANDO JAQUES DE BORBA 621
MBY0179 LE00039816 FABIANA SELLMER 621
LXS4852 LE00041739 ADMAR DIAS OLIVEIRA  621
AEZ8728 PF00025094 OSMAR ROEDEL 567
LXE0742 LE00041136 ALVARISTO DA SILVA 622
AHS6545 LE00040476 VANIA DE CASTRO ROCHA 621
LXH1626 LE00040024 ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 621
MDO3232 LE00041608 CLAUDIO LUIZ MACEDO VARGAS 621
LXG0407 LE00040736 OSMAR PETRI 621
MBS7904 LE00035059 SHEILA CRISTINE TROMM 622
MBT0764 LE00035705 ALISSON SOUSA SOTANO 622
MAG2918 LE00041129 IBIRAMA RAFTING LTDA ME 621
JNI8848 LE00034902 GILBERTO ANTONIO DA SILVA 621
LWU9124 LE00035021 LUIS ANTONIO VEIGA 622
ACW5160 LE00035748 DIVAIR MASSANEIRO BRUNETTO 621
APS6162 LE00040292 VANDERLEI DA COSTA 621

MAJ6164 LE00041345 ANTONIO CARLOS LORENZI 621
MEP7972 LE00041189 JOAO PINHEIRO 621
LYM5647 LE00042013 ROOSEVELT ROMANO VIGENTIN 621
LYM9699 SF00152860 CAUTOL COMERCIAL E TECNICA DE AUT 605
LXR5789 LE00035477 MARCOS ANTONIO SILVA 621
GQI0420 LE00040907 ADRIANO DOMINGUES ALBINO 621
IGE7141 LE00042840 ANIVO DIEL 621
LYU3248 LE00034759 ALDO ANTUNES DE CAMPOS 621
LZZ8739 LE00034960 JULIO PEDREIRA FILHO 621
CDD9464 LE00040253 CARLOS ALBERTO DE LIMA 621
LZN5775 LE00035531 MERENVILLE COMERCIO E R. LTD 621
ADI4609 LE00039733 VANDERLI SUTIL 621
ADI4609 LE00039803 VANDERLI SUTIL 621
CDD8324 LE00044080 LUIZ ANDRE DA SILVA  621
AHV0268 LE00039759 DIOGO DEONATO FAGUNDES 621
MAX2204 LE00040167 FERNANDO BRASIL ME 621
LXR5395 LE00035356 ADRIANO FERREIRA FRAGATA 621
BFC2228 LE00040326 AMILTON JOSE DA CUNHA 621
BKW6908 LE00040701 JANDIRA APARECIDA MORAES FRANCA 621
MCA7404 LE00035080 MAURO BOEGE 621
MBZ7528 LE00035380 JOAO ANTONIO ALVES DA SILVA 621
JER7085 LE00040532 SALESIO JUNKES 622
ADD3504 LE00040392 REVAIL KAILER 622
MAG2543 SF00152737 VITOR PAULO FAGUNDES 605
LYM9699 SF00152860 VALDECIR VIEIRA 605
MBD9207 LE00041853 CLAUDIO POLI 621
ABX6103 LE00041988 FLORESVAL LECZMANN DE LARA 621
LYF2856 LE00040225 GERMANO FRANCISCO ALEXANDRE 621
CEF0253 LE00040880 DARCI DA ROSA 621
AHE6074 LE00041099 ANSELMO LUIZ SILVA 621
AHE6074 LE00041677 ANSELMO LUIZ SILVA 621
LYZ2303 SF00152705 JONILSE DRIANA ALBUQUERQUE SC. 605
LYZ2303 SF00152689 JONILSE DRIANA ALBUQUERQUE SC. 605
MCE1827 LE00041115 EVERALDO WEISS E CIA LTDA ME 621
MBY0170 LE00045937 MARIA CRISTINA RIBEIRO MULLER 621
AEW8841 LE00045405 EDER GOMES DE LIMA PAULISCHEN 621
LYN2547 LE00040144 SPERANDIO S/A COMERCIO DE V. 622
LYI2831 LE00035404 OSNI BAUER 621
BJA9069 LE00041787 ENILSON DE ARAUJO 621
BTQ0632 LE00034747 ADELAR PILATTI 621
AGP6184 LE00041580 OLIVIO ELIAS ROSA 621
CRW9322 LE00040465 GILSON CASSIO OLIVEIRA PAZ 621
MDA7151 LE00044495 LICI TEREZINHA SILVEIRA 621
LXH0216 SF00152820 ALCIDES DE MIRANDA 605
MDK2989 LE00039462 MARIANE PFEIFFER SOARES 621
MDE1178 LE00035311 RONEVON FERREIRA DA SILVA 621
MAF2623 LE00039708 DYMES CLEITON PROCHNOW 621
ACF5247 LE00039780 GISELA SCHULER 621
MEK9510 LE00040656 MARCELO MOTA DE ARRUDA 621
MEK9510 LE00040010 MARCELO MOTA DE ARRUDA 621
MBP0286 LE00039377 LUIS CARLOS DUARTE 621
LZC1656 LE00041756 JENECI SALETE VERUS  621
MDH3750 LE00042343 ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE MARICHAL621
MEH7482 LE00035571 HEMERSON LUIZ DE OLIVEIRA 621
MCL4673 LE00041241 LUIZ HENRIQUE PEREIRA 621
LYL2095 LE00041891 EDSON JOEL DA SILVA  621
AGD9692 LE00039212 MARILENA PEREIRA ROEDER B. 622
MBT5307 LE00040233 FRANCISCO CARLOS ROSA 621
MAP2976 LE00039487 IRIS GUIESEL DA SILVA 621
MCF0355 LE00040579 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 622
AFC2811 LE00035138 NELSON HENSCHEL 621
LXI2776 LE00040348 ERECILDA FATIMA WALDRAFF M. 621
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viços públicos de fornecimento de água e coleta de
esgoto, disciplinando o relacionamento entre o PRES-
TADOR DE SERVIÇO e os USUÁRIOS.
Capítulo II
Da Terminologia

Art. 2º – Ficam definidos, em complementação ao dis-
posto no Art. 2° da Resolução n° 02/04, do Conselho
Municipal dos Serviços de Água e Esgotos, os seguin-
tes conceitos e terminologias:
Adutora – canalização principal de um sistema de
abastecimento de água situada, geralmente, entre a
captação e a estação de tratamento, ou entre esta e os
reservatórios de distribuição.
Água Bruta – água de uma fonte de abastecimento,
antes de receber qualquer tratamento.
Água Tratada – água de uma fonte de abastecimento,
submetida a um tratamento prévio, através de proces-
sos físicos, químicos e biológicos com a finalidade de
torná-la apropriada ao consumo humano.
Águas Pluviais – águas oriundas da chuva.
Águas Residuárias – são todas as águas servidas,
oriundas de esgotamento sanitário doméstico, comer-
cial, institucional ou industrial.
Auto de Infração – ato através do qual o PRESTADOR
DE SERVIÇO caracteriza irregularidade do USUÁRIO
e/ou terceiros às normas vigentes e impõe as penali-
dades cabíveis.
By-pass (Desvio do fluxo de água) – desvio irregular do
fluxo de água do ramal, efetuado pelo USUÁRIO ou
terceiros, diretamente para o imóvel, sem a medição
através do hidrômetro.
Cadastro de USUÁRIOS - conjunto de informações,
para identificação dos USUÁRIOS, destinadas ao con-
trole da prestação de serviços, gerenciamento comer-
cial e desenvolvimento de políticas e ações mercado-
lógicas.
Caixa de Gordura – componente da instalação sanitá-
ria predial que retém gorduras das águas servidas, evi-
tando o seu encaminhamento ao sistema público de
esgotamento sanitário, a exemplo dos restaurantes,
hotéis, cozinhas residenciais e industriais.
Caixa de Inspeção Externa - caixa situada na calçada
da via pública, em frente ao imóvel, que tem por fina-
lidade a inspeção e desobstrução das canalizações de
esgoto.
Caixa de Inspeção Interna - caixa de inspeção opcio-
nal, instalada pelo USUÁRIO na parte interna do imó-
vel, recomendada para a finalidade de desobstrução
do subcoletor. 
Caixa de Retenção de Sólidos – componente das insta-
lações prediais de esgotamento, com a função de reter
os sólidos das águas servidas, evitando o seu encami-
nhamento ao sistema público de esgotamento sanitá-
rio.
Categoria - classificação da ligação de água e/ou esgo-
to do imóvel ou economia, em função da atividade
desenvolvida.
Cavalete - conjunto padronizado de tubulações e
conexões, situado no ramal predial, destinado à insta-
lação do hidrômetro, considerado o ponto de entrega
da água no imóvel.
Colar de Tomada - peça, na forma de uma braçadeira,
que envolve a rede pública de distribuição de água,
num determinado ponto, interligando-a ao ramal pre-
dial.
Consumo Estimado - estimativa do volume de água

consumida em uma economia desprovida de hidrô-
metro, conforme "Tabela Tarifária" vigente, ou para
fins de ligações temporárias, utilizando-se critérios
previamente estabelecidos pelo Conselho Municipal
dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville.
Consumo Faturado - volume de água efetivamente
cobrado na Fatura de Água e Esgoto.
Consumo Medido - volume de água fornecido a um
imóvel, medido periodicamente através da leitura do
hidrômetro.
Consumo Médio - volume de água estimado para num
determinado período, resultante do histórico de con-
sumo de um imóvel.
Corte - interrupção do abastecimento de água para o
imóvel.
Corte no Cavalete - interrupção dos serviços de abas-
tecimento de água para o imóvel, através da instala-
ção de dispositivos que bloqueiem a passagem de
água no hidrômetro e/ou no cavalete.
Corte no Ramal Predial - interrupção do abastecimen-
to de água para o imóvel, efetuado no colar de toma-
da.
Derivação - intervenção no ramal predial de água,
alterando propositadamente o padrão de ligação
domiciliar sem o devido conhecimento do PRESTA-
DOR DE SERVIÇO,  caracter izando uma Ligação
Clandestina ou um By-Pass.
Deslocamento de Cavalete - serviço que consiste em
deslocar o cavalete em até 1(um) metro do local de
origem.
Deslocamento de Ramal Predial de Água e/ou Coletor
de Esgoto - serviço que consiste em deslocar a ligação
para uma distância maior que 1 (um) metro do local
de origem.
Estação de Tratamento de Água (ETA) - unidade ope-
racional do sistema de abastecimento de água, consti-
tuída de equipamentos e dispositivos que permitem
tratar através de processos físicos, químicos e biológi-
cos a água bruta captada, transformando-a em água
potável para consumo humano.
Estação de Tratamento de Esgotos (ETE) - unidade
operacional do sistema de esgotamento sanitário,
constituída de equipamentos e dispositivos que per-
mitem receber os efluentes sanitários que são tratados
através de processos físicos, químicos e principalmen-
te biológicos, de forma a reduzir a carga poluidora
para posterior descarte no meio ambiente.
Estanqueidade - perfeita vedação de um reservatório
de água ou esgotos.
Fatura de Água e/ou Esgoto - documento com caracte-
rísticas e efeitos de uma fatura comercial, que apre-
senta a relação de produtos e/ou serviços prestados e
habilita o PRESTADOR DE SERVIÇO para a cobrança
dos mesmos.
Fossa Séptica – componente da instalação sanitária
predial, destinada ao tratamento primário de esgotos
sanitários.
Grande Consumidor – categoria de USUÁRIOS que
apresentam consumo médio elevado, de acordo com
classificação estabelecida em normas específicas.
Greide - série de cotas topográficas que caracterizam
o perfil longitudinal de uma rua.
Hidrante - aparelho de utilização apropriada à tomada
de água para combate de incêndio. 
Hidrômetro – equipamento integrante das instalações
hidráulicas do ramal predial, localizado no cavalete,

destinado à medição do consumo de água.
Ligação Clandestina de Água - abastecimento irregu-
lar do imóvel, obtido através de derivação da canaliza-
ção da água de um outro ramal predial ou através da
conexão direta à rede de distribuição, sem o devido
conhecimento e registro no cadastro de USUÁRIOS do
PRESTADOR DE SERVIÇO.
Ligação Clandestina de Esgoto - conexão irregular à
rede de esgotamento sanitário, sem o devido conheci-
mento e registro no cadastro de USUÁRIOS do PRES-
TADOR DE SERVIÇO.
Ligação Temporária - ligação destinada ao abasteci-
mento de água e de esgotamento sanitário por prazo
determinado.
Ligação Predial de Água - ponto de conexão do ali-
mentador predial do imóvel ao ramal predial da rede
pública de distribuição de água.
Ligação Predial de Esgoto - ponto de conexão do cole-
tor predial de esgotos do imóvel à caixa de inspeção
externa da rede pública de esgotamento sanitário.
Poço de Visita – dispositivo interposto na rede pública
de esgotamento sanitário, com a finalidade de inspe-
ção, desobstrução ou mudança de direção da tubula-
ção.
Supressão do Ramal Predial - retirada do ramal predial
que conecta a rede pública à rede interna do imóvel. 
Tarifa Básica – valor mínimo considerado para efeitos
de faturamento dos serviços, correspondente ao custo
fixo de manutenção dos sistemas de água e esgoto,
independentemente dos valores faturados referentes
ao consumo de água e outros serviços efetivamente
prestados.
Testada – linha que separa uma propriedade particu-
lar do logradouro público.
Tomada – todo e qualquer ponto de consumo de água
existente dentro de um imóvel, situado após o cavale-
te, inclusive. 
Unidade Usuária – economia ou conjunto de econo-
mias atendidas através de uma única ligação de água
e/ou de esgoto.
USUÁRIO - pessoa física ou jurídica, proprietária ou
titular do direito de posse de imóvel provido dos servi-
ços públicos de abastecimento de água e/ou de esgo-
tamento sanitário. 

Capítulo III
Do Contrato de Prestação de Serviços

Art. 3º – O fornecimento de água e/ou a coleta e trata-
mento de esgotos caracterizam negócio jurídico de
natureza contratual, sendo obrigatória a celebração de
Contrato de Prestação de Serviços para fornecimento
de água e/ou coleta de esgotos entre o PRESTADOR
DE SERVIÇOS e o responsável pela unidade usuária a
ser atendida.
Art. 4º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá firmar
contratos especiais de prestação de serviços, a preços
e condições específicas, respeitadas as leis e normas
vigentes, desde que seja tecnicamente e economica-
mente viável.
Parágrafo único – Poderão ser firmados contratos
especiais para os seguintes casos:
I – usuários cujo consumo seja superior a 1.000 (um
mil) m_ por economia;
II – entidades reconhecidas como de utilidade públi-
ca;
III  –  para os casos específicos de lançamento de
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MAA9688 SF00152547 VANDERLEIA FRANCISCO DA SILVA 605
MDG5142 LE00041344 DANIEL ALBERTO CARDOZO JUNIOR 621
MDG5142 LE00040865 DANIEL ALBERTO CARDOZO JUNIOR 621
AIX8565 LE00034741 MARCELO RITA 621
LWZ9539 LE00035714 GIZELLE FABIANE BORBA 621
MBS4944 LE00035374 PANAMERICANO A. MERCANTIL SA 621
LYN7219 LE00042042 LEILA TATIANE DE SOUSA 622
MCO7678 LE00041379 GENI MELO DE MEDEIROS 622
LYO6858 LE00039442 GABRIELA WEIHERMANN G. DE OLIVEIRA 621
MCA6205 LE00041278 NEIVO KLEM 621
MCT7716 LE00040677 DOMINGOS TADEU DE PINHO 621
MCF0355 LE00040579 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 622
MEW7180 SF00152169 EDNILSON JOSE BENTO  605
AEJ3321 LE00040941 ANACLETO JOEL CUNHA  621
LWT4637 PF00024975 ARNALDO OENING 567
MVQ7580 LE00040195 DOLORES NAIR DE SOUZA DA ROSA 621
MAV9255 LE00039629 ANDRESA NEGHERBON 621
CFM6120 LE00041301 ROZALDO CORREA 621
CLO6953 LE00042170 MARIA DE FATIMA DA MAIA 621
LZE3760 LE00040863 RODRIGO ANDERSON ARINS 621
LYR4585 LE00035184 ACACIO DE OLIVEIRA JUNIOR 621
BOL2874 LE00041704 HANGSISTEMAS COMERCIO E S. LTDA 621
LZZ4403 LE00035834 GILSON DE SOUZA 621
BVH9491 LE00041112 MARCIO PEREIRA 621
AAS0722 LE00040210 EMERSON SCHMOELLER 621
LXM3177 LE00040209 PEDRO BEKRENS 621
HZL7640 LE00044887 ALVANIR BRANDAO 621
MBN0405 LE00040873 ROGERIO RODRIGUES FURTADO 621
MEO9882 LE00035332 RAIMUNDO HOFFMEISTER 621
MBA2964 LE00040954 GERALDO APARECIDO NOGUEIRA 621
AER8611 LE00040015 FRANCINE BIANCA DA SILVEIRA 621
JNU6352 SF00152691 MARCIA HESSLER DA SILVA 605
JNU6352 LE00041267 MARCIA HESSLER DA SILVA 621
CFT4073 LE00035454 ROBERTO DE OLIVEIRA  621
MEB1382 LE00041688 JOSE APARECIDO DURANDO 621
LZF5007 PF00025004 ADAUTO GONCALVES MENDES 567
LYQ1767 LE00042519 MOISES MARIANO BUENO 621
LYQ1767 LE00042276 MOISES MARIANO BUENO 621
MCP0098 SF00152861 DANIEL MARTINS COELHO COLARES 605
LYU9126 LE00035066 SANDRO MARCEL MENDES 622
LYU9126 LE00034922 SANDRO MARCEL MENDES 621
AVJ1956 LE00033995 SANDRA MARA BUNN 622
LYW7258 LE00040875 HERCILIO TAMBOSI 621
LYK6806 LE00045058 HORTIGRANJEIRA AGUAS CLARAS LTDA 621
LWY1232 LE00034683 CLAUDETE RODRIGUES STEIMBACH 621
MCN3239 LE00035453 MARLON MAGNO HARITSCH PEREIRA 622
LZA3620 LE00041670 MAURICI RIBEIRO 621
MCA7272 LE00041050 ARILDO DA MAIA 621
LXX2719 LE00042113 REGINALDO LIMA RIBEIRO 621
BNW1099 SF00152903 OSNI PEREIRA DA SILVA 605
LYS2609 LE00034774 JOSE ALFREDO SANTIAGO DA SILVA 621
MDA6512 LE00041213 FINASA LEASING ARRENDAMENTO M. SA 621
LWY0434 LE00034677 DIOMEDES EDITE NIEBUHR 621
AJB0985 LE00040974 SERGIO VALMIR DOS SANTOS 622
MBR4620 LE00039790 JOSE MANOEL MORAES 621
MDA0769 LE00041369 MELISSA ZETOLA 621
ADO3504 LE00040154 DALMO KLAUMANN 622
AJB7701 PF00024955 BERNARDO BEATHALTER  567
LYA5964 LE00041937 MANOEL VICENTE DOS SANTOS 621
MCG3099 LE00040528 CESAR LUIZ 621
AFG5846 LE00041417 CARLOS MIGUEL FLORES SIQUEIRA 621
ACV3142 SF00152196 FABIANO DE SOUZA 605

MBV2392 LE00035125 NEIDY ROSANI RENCK 621
MDS6271 PF00024935 ARNOLDO CRISTOFOLINI JUNIOR 567
MBM8986 LE00045292 NELSON DA SILVA 621
JYT2720 LE00040419 VILMAR GAVASSO 621
LYY4348 LE00042016 JONAS GOMES FERREIRA 621
CHO5556 LE00041656 MESSILVA AUTOPECAS SCANIA LTDA ME 621
MEL9250 LE00041059 ROSI DA SILVA 621
LBO6110 LE00042406 AFFONSO RADKE JUNIOR 621
LYN2547 LE00040144 CRISTIANE INES DOS SANTOS 622
MCR6946 LE00035983 DIVEMA S/A. 621
MBB5022 LE00039810 AMERICAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA621
LXK4879 LE00041104 REGATA VEICULOS LTDA 621
LZZ1939 LE00042476 VILSON NOLLA 622
LYJ2132 SF00152203 DJALMA NUNES DA SILVA 605
LXG2880 LE00045656 CARLOS HENRIQUE DANTAS 621
LWS8963 LE00039874 TEREZINHA NEUMANN 621
MCA8521 LE00040435 NERI PETERS 621
MDA1381 LE00045160 SANDRO LUIZ XAVIER MUELLER 621
LZN6487 LE00034964 ADELIR INACIO LUCIANO GENEROZO 621
LYF3997 LE00041525 VALDIR VIEIRA 622
MBS4899 LE00041976 MARIO LUIS DE OLIVEIRA SILVA 621
MBJ2843 SF00152799 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DUARTE 605
MBF5475 LE00040642 DAVI RODRIGUES DE SOUSA 621
LYX3094 LE00034876 JANDIRA DE FREITAS NASS 621
MCS8049 LE00041313 EOLIVIO ZUMBACH ANDRADE 621
LXR8539 LE00034777 JULIANE DA SILVA 621
LYO9373 LE00034158 ROSELANE DA SILVA SURIANO 621
MDA4447 LE00040302 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
AJH3315 LE00041230 CANDIDO JOSE SCHONARTH 621
AIM1379 LE00045234 CLEIDE DA SILVA AMORIM 621
BXG7648 LE00040566 CLEVERSON ALVES CORDEIRO 621
FTQ0001 LE00041801 ANTONIO JOSE TOSTI 621
MAA5236 LE00040486 ROSANE GOTERRA 621
MEE0102 LE00041040 ROSANE GOTERRA 621
GUE1627 LE00040968 NOVAK COM. DE MOV.ELET.E DECOR.LTDA621
MBR9789 LE00040008 MARCELO PINHEIRO DAUSEN 621
LXP4549 LE00045341 MARELIZE RENATE KARGER 621
MAA0197 SF00152703 CELSO JOSE KLEMTZ 605
MFY3090 SF00152697 DANIELLI BEREZOSKI DEMARCHI 605
MAJ2180 LE00041042 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 621
LWW8535 LE00044540 ALVACIR FIAMONCINI 621
MBP3474 LE00041114 MARIO ROGERIO ALVES DE SOUZA 621
CDL3754 LE00041673 LAURI VIEIRA CALEGARIO 621
AHZ4629 LE00041093 PEDRO PAULO VIEIRA 621
MCC9141 LE00035339 JUCIEUDO BATISTA DE LIMA 621
AJP0922 LE00039141 MORGANA ROSA 621
MCR2106 LE00035185 ADAIR RIBEIRO ALSIRA 621
CCW7971 LE00034841 VILMA VALENTIM LAUREANO DOMINGOS621
LXJ2485 LE00039965 MATURINO TELES REZENDE 621
MDV9911 LE00035711 ANDERSON SCHLUTER 621
MBB8655 LE00043797 REGINALDO LEITHOLD 622
LAS8346 LE00041173 OSMAR CRIVELATTI 621
MBG5483 LE00035719 AM COMBUSTIVEIS LTDA 621
LXX6957 LE00041397 VINICIUS FACCIO SIGNOR 621
CLB2241 LE00044543 JOAO RAMAO DE OLIVEIRA 622
AMO1010 LE00040038 JOSE SILVERIO DE LIMA 621
LXH5671 LE00041640 MARIANA FARIA BAZANA 621
MAN4507 LE00034866 QUIRINO KLAUMANN 621
LZX7505 LE00042110 GILSON JOSE FERNANDES 621
MEP7972 LE00041189 JOAO DA LUZ DE SOUZA 621
LZE8815 LE00040418 CARLOS BECHI 621
DDD9078 LE00040570 MARIA APARECIDA SOARES KLUSER 622

BND7059 LE00040692 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 621
LYM3455 LE00039819 LUIZ FERNANDES 621
LYM3455 LE00040869 LUIZ FERNANDES 621
LYM3455 SF00152695 LUIZ FERNANDES 605
LYM3455 PF00024925 LUIZ FERNANDES 567
LYM3455 LE00035422 LUIZ FERNANDES 621
LYL5024 LE00035457 ROMULO RIBEIRO PIAZ  621
MBA0475 LE00034855 CARLITO JOSE CARDOSO 622
MBM0324 LE00041624 IVO KUSINSKI 621
BOL2874 LE00041704 ALCINDO JACOB SIMCH  621
MBY7690 LE00035355 SALETE BORTOLUZZI 621
MDP9842 LE00042117 PEDRO OZIMAR LONGARETE 622
MBS8210 LE00039890 ANTONIO FLORINALDO COSTA 621
BRB0911 LE00040446 FORTUNATO ZOMER 621
LYU4505 LE00041134 REGINALDO FIORINI 621
KQC4996 LE00040081 VILMAR VIEIRA DA ROSA 621
LXP7883 LE00035805 CEZAR GRUBBA GOMES 621
MBX0694 LE00035317 JOAO FIGUEIREDO SOUSA 621
MCK9422 LE00040639 KAROLINE MELO DE LEMOS 621
BIW6966 LE00041808 ELZA BURG 621
AEQ2146 LE00041933 ALEXANDRE MIHER 621
MEP8502 SF00152102 ANTONIO APARECIDO DA SILVA M. 605
BXM0999 LE00041269 ALBERTO GRAGNANI 621
MDF7049 LE00035265 MARILENE DUMKE 621
CID6102 LE00040169 MARIA TEREZA LEITE ME 621
LXA9099 PF00024986 B & T ASSESSORIA C. E TREINAMEN 567
BPC3620 SF00152145 AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS 605
MGS9210 LE00034781 NEUSI GONCALVES DAL'ANNIO 621
CGJ1112 LE00044917 MARILETE SCHMITT 621
LYL6399 SF00152206 HENIO BEZ BATTI 605
LXO8776 LE00042134 DIMAS BORGES 621
ACG5103 LE00041311 JOSIAS DUARTE 621
LYF1231 LE00040496 AILTON DA SILVA 622
LYF1231 LE00032949 AILTON DA SILVA 621
ICA2650 LE00042070 ANDRE LUIS ORTHEY 621
LZO0664 LE00042151 GILBERTO EUGENIO GIACHINI 621
MAW4921 LE00039855 MARLENE FATIMA DE ABREU 621
MAD1763 LE00034974 MOACIR MARCELINO 621
MDV1010 LE00035436 MAURINO SILVEIRA 621
MEN9112 LE00039705 INGRID UHLMANN FELDHAUS 621
LYH5699 LE00044345 EDILSON FABIAM 622
MDD5662 LE00044454 JOSE CARDOZO 622
AGW6243 LE00041003 GILBERTO PEREIRA FERNANDES 622
MBF5057 LE00040497 FABIANO LUIS D'AGOSTIN 621
MEP8502 SF00152102 EDITORA FUNCIONAL LTDA EPP 605
MBZ7888 LE00035284 LILIANE MACHADO MIGUEL COTTER 621
LZD8409 LE00040316 CLENDIOVAL JOSE DA CUNHA KLEIN 621
LZQ6609 LE00042085 JONIR ALEXANDRE DA ROSA 621
MCW6298 LE00040166 WILFRID FRITZKE 621
BOK0121 LE00045000 JACIR MORENO 621
LZI0275 LE00039716 SIMONE WRANSKI 622
LZX0258 SF00152712 EZEQUIEL DE LIMA 605
AFI1968 LE00045136 DOROTI CORREA DELLAGNELO 621
BHG3537 LE00035377 CARLOS CESAR TAVARES 621
BBA1978 LE00040734 MANOEL JORGE DOS SANTOS 621
LZD4525 LE00040164 MARCIO ROGERIO JANNING 621
MAY0645 LE00040812 ELIANE APARECIDA PEREIRA DA LUZ 621
MBE2149 LE00042012 IVO ANTONIO DIAS 621
LZC3449 LE00044978 MARA CRISTINA HISTER 621
MBA2580 LE00040055 VILSON STEFFEN 621
MAJ4948 LE00040977 MARCOS ANTONIO DA SILVA 621
LYC0318 SF00152796 LUIZ PASSAURA 605
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efluentes ou águas servidas, previstos nesta resolução;
IV – quando o USUÁRIO tiver que participar financei-
ramente da realização de obras de extensão ou melho-
rias da rede de água e/ou esgoto, para o atendimento
de seu pedido de ligação.

Capítulo IV
Do Pedido de Ligação de Água e de Esgoto

Art. 5º – O pedido de ligação de água caracteriza-se
por um ato voluntário do interessado.
Parágrafo Único – Toda construção com condições de
habitabilidade situada em via pública, beneficiada
com rede pública de esgotamento sanitário deverá,
obrigatoriamente, interligar-se a esta, de acordo com
o disposto no Art. 44, da Lei Complementar Nº. 29, de
14 de junho de 1996, respeitadas as exigências técni-
cas do PRESTADOR DE SERVIÇO. 
Art. 6º – As ligações poderão ser definitivas ou tempo-
rárias.
Art. 7º – Efetivado o pedido de ligação de água e/ou de
esgoto o PRESTADOR DE SERVIÇOS, cientificará o
USUÁRIO quanto à:
I – obrigatoriedade de:
a) celebração do respectivo contrato de fornecimento
de água e/ou coleta de esgotos entre o PRESTADOR
DE SERVIÇOS e USUÁRIO responsável pela unidade
usuária a ser atendida;
b) observância, nas instalações prediais hidráulicas e
sanitárias da unidade usuária, das normas expedidas
pelos órgãos oficiais  pertinentes e das normas e
padrões do PRESTADOR DE SERVIÇOS, postas à dis-
posição do interessado;
c) indicação do local para instalação do ramal predial
de água e/ou da caixa de inspeção para ligação de
esgotos;
d) declaração do número de pontos de utilização da
água na unidade usuária;
e) instalação pelo interessado, quando exigido pelo
PRESTADOR DE SERVIÇOS, em locais apropriados de
livre acesso, estruturas destinadas à instalação de
hidrômetros e outros aparelhos do PRESTADOR DE
SERVIÇOS;
f ) fornecimento de informações referentes a natureza
da atividade desenvolvida na unidade usuária, a fina-
lidade da utilização da água e a necessidade de comu-
nicar eventuais alterações supervenientes;
g) apresentação da carteira de identidade, ou na
ausência desta, de outro documento de identificação
e, se houver, o número de registro no Cadastro de
Pessoa Física – CPF, quando pessoa física. No caso de
pessoa jurídica, o número de registro no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
h) apresentação de documento comprovante da pro-
priedade ou domínio do imóvel;
i) pagamento mensal pelos serviços de fornecimento
de água e/ou coleta de esgoto de acordo com as tarifas
do PRESTADOR DE SERVIÇOS.
II – eventual necessidade de:
a) aprovação de projeto e execução de serviços nas
redes e/ou instalação de equipamentos do PRESTA-
DOR DE SERVIÇOS ou do USUÁRIO, conforme a vazão
disponível e a demanda a ser atendida;
b) apresentação de licença ambiental emitida por
órgão competente, quando a unidade usuária locali-
zar-se em áreas protegidas ou com restrições de ocu-
pação/uso;

c) participação financeira do interessado, para investi-
mento em expansão ou melhoria nas redes de água e
esgotos, na forma das normas legais, regulamentares
ou pactuadas;
d) apresentação da documentação relativa à sua cons-
tituição e registro, quando pessoa jurídica;
e) para ligações de esgotos sanitários de atividades de
industriais, o USUÁRIO deverá apresentar, no ato do
pedido, a "LAI - Licença Ambiental de Instalação",
emitida pelo órgão competente.
§1º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá condicio-
nar a realização dos serviços à quitação de eventuais
débitos de responsabilidade do USUÁRIO.
§2º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá encaminhar
ao USUÁRIO cópia do contrato, até a data de apresen-
tação da primeira fatura.
Art. 8º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS terá 30 (trinta)
dias, contados da data do pedido de ligação, para ela-
borar os estudos, orçamentos, projetos e informar ao
interessado, por escrito, o prazo para conclusão de
obras de redes de distribuição e/ou coletora destina-
das ao atendimento do pedido de ligação, bem como a
eventual necessidade de sua participação financeira,
quando:
I - inexistir rede de distribuição e/ou rede coletora em
frente ou na testada da unidade usuária a ser ligada;
II - a rede de distribuição e/ou rede coletora necessi-
tar alterações ou ampliações.
Parágrafo único - Os serviços, cujos prazos não este-
jam previstos  na  "Tabela  de  Preços  e  Prazos  de
Serviços", deverão ser acordados com o interessado
quando da solicitação, levando em conta as variáveis
técnicas e econômicas para a execução.
Art. 9º – As ligações de água e esgoto em áreas de uso
público, tais como banheiros públicos, praças e outros
serão efetuadas pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS,
mediante solicitação do órgão ou instituição interes-
sada e responsável pelo pagamento dos serviços pres-
tados.
Art. 10 – Lanchonetes, barracas, quiosques, traillers e
outros, com características ambulantes, somente
terão acesso aos ramais prediais de água e esgoto,
conforme as normas vigentes e mediante a apresenta-
ção da licença de localização expedida pelo Órgão
Municipal competente.
Art. 11 – O dimensionamento e as especificações do
alimentador e coletor predial deverão estar de acordo
com as normas da ABNT e do PRESTADOR DE SERVI-
ÇOS.

Capítulo V
Da Classificação e Cadastro

Art. 12 – Cada unidade usuária dotada de ligação de
água e/ou de esgoto será cadastrada no PRESTADOR
DE SERVIÇOS, cabendo a cada ramal de água e/ou de
esgoto uma só inscrição.
Art. 13 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS classificará as
ligações e/ou economias de acordo com a atividade
nela exercida.
Art. 14 – A fim de permitir a correta classificação da
economia, caberá ao interessado informar ao PRESTA-
DOR DE SERVIÇOS a natureza da atividade nela
desenvolvida e a finalidade da utilização da água, bem
como as alterações supervenientes que importarem
em reclassificação, respondendo o USUÁRIO, na for-
ma da lei, por declarações falsas ou omissão de infor-

mação.
§1º – Nos casos em que a reclassificação da unidade
usuária implicar em novo enquadramento tarifário, o
PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá emitir comunica-
ção específica, informando as alterações decorrentes
antes da apresentação da primeira fatura corrigida.
§2º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS ou credenciado,
devidamente identificado, terá acesso aos imóveis,
para vistorias e atualização cadastral das economias.
Art. 15 – Para efeito desta Resolução, considera-se
como uma economia:
I - cada edificação com numeração própria;
II - cada casa, ainda que sem numeração, que conte
com instalação hidro-sanitária individual;
III - cada apartamento residencial;
IV - as áreas de uso comum de prédios ou conjunto de
edificações, as quais são de responsabilidade do con-
domínio, da administração ou do proprietário;
V - cada loja com instalação individual mesmo sem
numeração própria;
VI - cada loja e/ou residência com a mesma numera-
ção e instalação de água em comum;
VII - cada grupo de duas lojas ou sobrelojas ou fração
de duas com instalações em comum;
VIII - cada grupo de quatro salas ou cômodos, ou fra-
ção de quatro, em prédio comercial com instalações
em comum;
IX - cada grupo de dois apartamentos de hotel, casa de
saúde ou similares, com instalações em comum.
Art. 16 – As economias integrantes de um mesmo imó-
vel serão cadastradas individualmente de acordo com
a categoria de uso em que se enquadram.
Art. 17 – Para efeito de cadastro, faturamento e comer-
cialização, as economias dos imóveis beneficiados
com serviços de abastecimento de água e de esgota-
mento sanitário, serão classificadas nas seguintes
categorias:
a) Residencial;
b) Comercial;
c) Industrial;
d) Pública.
Parágrafo único – O PRESTADOR DE SERVIÇOS pode-
rá criar categorias especiais a serem aprovadas pela
AMAE e pelo Conselho Municipal dos Serviços de
Água e Esgotos.
Art. 18 – Os imóveis classificados como categoria resi-
dencial são aqueles destinados exclusivamente para
fins de moradia.
Parágrafo único - Nos condomínios cada unidade uni-
familiar será considerada uma economia.
Art. 19 – Os imóveis classificados como categoria
comercial são aqueles destinados ao exercício de ati-
vidades de comércio ou serviços.
§1º - Todos os imóveis que não se classificarem nas
categorias residencial, industrial ou pública, serão
classificados como comercial.
§2º - Todos os imóveis com ligações de caráter tempo-
rário serão classificados na categoria comercial, exce-
to os descritos no Art. 20 desta Resolução.
§3º - Enquadram-se na categoria comercial as ligações
para hidrantes instaladas na parte interna dos imó-
veis.
Art. 20 – Os imóveis classificados como categoria
industrial são aqueles destinados a atividades de pro-
dução e/ou transformação, que utilizem os serviços de
água e/ou esgoto no processo produtivo.
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LXV6025 55737136A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55734101A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55734159A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55733737A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55736841A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55734158A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55733601A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
MBX8276 55692260A ALCIDES CIDRAL 554
IKN4460 55733983A JADNA BECKER NATAL 554
LZR0894 55372486A LUIZ COAN 554
MCC4342 55690762A ALBERTO SANTOS DA SILVA 554
JWK0660 55736498A VILSON CARDOSO 554
MDL0671 55736732A RUI DE SA TELLES 554
MDI3490 55737195A VALDECIR GROSS 554
MDI3490 55737173A VALDECIR GROSS 554
AHB9062 55377879A ALPHEU CARNEIRO LINS NETO 554
CDM6882 55377889A VILSON MARTINS CAMARGO 554
MAQ4872 55733861A ANTONIO SOARES DE MENEZES FILHO 554
LZH6598 55709090A SERGIO LUIZ GONCALVES DA SILVA 554
LWZ7700 55710374A SILVIA MARIA TAVARES MICHELS 554
MAI1246 55377097A MAURO VIDAL MARON 554
MBP1785 55689398A ROSA HEIDEMANN SABINO 554
LZB1101 55736181A ALBERTO SAGAS NUNES  554
MAE0203 55378549A ALBERTO SAGAS NUNES  554
LZX0203 55735714A DANIEL DUARTE 554
LZB1101 55736181A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
MAE0203 55378549A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
MCT8428 55708385A LURDES BORTOLI 554
MAL0573 55708450A SEBASTIAO OLIVERIO 554
ALC0520 55709110A ADRIANO RODRIGUES FRAGA 554
AFL6773 55378080A ADEMAR COELHO 554
ABF3278 55688807A JORGE MARTINHO MOREIRA 554
MAS4111 55708646A DOMINGOS ADILIO DE SOUZA 554
LYI7351 55377814A ACELINA DORVALINA DA SILVA 554
LYY5225 55733287A VANESCA VANZUITA 554
LXN5129 55372341A CARLA REGINA FERNANDES 554
IBO1412 55689889A JOSE GARCIA SOUZA 554
LXP6667 55359994A ELISANGELA FRANCISCONI LEICHT 554
LZF1915 55377822A NADRY JANAIRA MATTEI FEUSER 554
LYV8672 55738035A JULIA INACIO TEIXEIRA 554
MCS4271 55372740A MARLISE VOLTOLINI PADILHA 554
MAL7184 55736196A NELTON DOS SANTOS 554
BMK1366 55378214A SALESIO DOS SANTOS 554
LWV6854 55377087A MARINETE CARVALHO DE MOURA 554
LWV6854 55737233A MARINETE CARVALHO DE MOURA 554
LWV6854 55733730A MARINETE CARVALHO DE MOURA 554
LYF9400 55378260A LUIZ JOAO DOS SANTOS 554
LYF9400 55689161A LUIZ JOAO DOS SANTOS 554
LXJ8998 55733733A ANDRE LOURENCO KAILER 554
ADI3667 55371460A MARCOS VINICIUS TAVARES 554
MAA0090 55377586A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MCA2300 55378856A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MBF0603 55709251A ANNELORE EHLERT 554
MAA0090 55377586A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MCA2300 55378856A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.576  220/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO

/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MES8162 55736508A BB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
736
LZM9076 55371821A EVILASIO JOAO BATISTA BROERING ME 736
COM9635 55372616A JOAO PAULO LUCHTENBERG 736
MES8162 55736508A SALETE MAURICIO DA SILVA 736
MEU7800 55737034A IRINEU BITENCOURT 656
MCM2211 55737025A OLD RIVER PARTICIPACOES LTDA 736
LYJ9392 55689605A DOLORES MOLLER 556
MDD2489 55372095A PEDRO MAURO RODRIGUES 568
LZO0963 55737740A MARCIO JOSE HINORATO 736
MBO4212 55345646A MARCIO RONCHI 709
IGG9951 55736763A MARLI DE DINIZ MARTINS 554
LXN7461 55737717A ALZIRA EGGERT REIMER 736
MCZ0767 55736983A JUAREZ ANDRE DE OLIVEIRA 736
MBY9340 55371946A ROMEU BORCHAS 736
AIG9914 55736891A ADRIANA FATIMA DE ALMEIDA 518
MBV6131 55691201A SALETE PEREIRA DE LIMA SAROT 676
LWY1904 55371942A LEONARDO FRANCISCO DA SILVEIRA 736
LWS7750 55689948A ANTONINHO INACIO 545
LZM9076 55371821A ANGELA MARCIA DOS ANJOS MACHADO 736
DEA0403 55691967A RODRIGO DE SOUZA MEDEIROS 736
MCB3707 55690226A ANDERSON DE AGUIAR MARTIGNAGO 605
MCZ0767 55736983A CENTRO DE FORMACAO DE C.ATLANTI 736
MCM2211 55737025A SCHEILA CRISTINA MUNIZ DA SILVA 736
MCK6575 55737743A FRANCISCA DUARTE BORGES 736
MAG8330 55690246A ORLI DA CRUZ 736
MCB3707 55690226A IRMAOS BALBINOT IND. E C. LTDA ME 605
MBA3033 55691955A MARTINHO MENDES DE SOUZA 554
AIG9914 55736891A MONTREAL DISTR REPRES J. REVISTAS T 518
MBF7552 55689839A FIVESA VEICULOS LTDA 736
MAG8330 55690246A VOLKSWAGEM LEASING SA AR. MERCA 736
MAV4351 55692787A DANIELLE FABRINNE QUADROS PRANDI 736
MCX4170 55740096A ANTONIA MARIA GRIGOL 736
LYX0412 55691052A CORNELIO TOILLIER 605
MBA7724 55372059A ANTONIO MILITAO SOARES 568
LYA3028 55733846A VALMIR DA SILVA CARDOSO 736
MBT4647 55362026A HENRIQUE OTTE 604
ALG0600 55372056A LEILA SUZANA HOFSTATTER 736
MBT4647 55362026A WOLNEY SCHUEROFF ME  604
DBO3989 55377605A NYCOLAS BRITTES 612
MAL9793 55740093A RODRIGO LUIZ NEVES 736
LYW2787 55689785A ELIS LIANDRA ESCHER  703
CZK8188 55735765A GESIEL BUDAL ARINS 545
MCS0197 55689251A SERGIO AMARAL 538
JUZ3810 55371417A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 556
MAA0090 55736117A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 736
MBP3896 55372363A HILDA RONCELLI 736
JUZ3810 55371417A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA556
MAA0090 55736117A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA736

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.564  240/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MBL5022 LE00034706 MOLDTECH TECNOLOGIA EM M. LTDA 621
MBB8655 LE00043797 BAM.MILDLAND ARREND.MERC.S/A 622
MBC4591 LE00040859 GILVANI DE SOUZA 622
LXA9099 PF00024986 RODRIGO DE MORAES 567

KCE4609 LE00040935 LAERTE FERRAZ ALENCAR 621
MAX1154 LE00045222 EDEMAR SLOMP 621
BQK5375 LE00040986 AILTON VANDERLEI RODRIGUES 621
MDG5142 LE00041344 PERDIGAO ALIMENTOS SA 621
MDG5142 LE00040865 PERDIGAO ALIMENTOS SA 621
LXL5584 LE00040362 NELSON TOBRE 621
ADC8189 LE00042109 NEIRE MIRIAN CHIARI  621
MAY0883 LE00045534 JOSE ELOIR LOPES 621
MCL5245 LE00039986 SAPEMA 621
MCL5245 LE00040026 SAPEMA 621
MHG8970 LE00045457 VIRGINIA FERREIRA ALVES DA COSTA 621
BER1109 LE00042039 ERALDO DA SILVA 621
MBS0511 LE00045648 CELIO DA MAIA 621
MBI5460 LE00035640 JOSE DO ROSARIO SILVEIRA 621
AEA5498 PF00024982 EVERSON BRAGHIM 567
DKL6565 LE00035831 FELIPE GUILHERME OSTROVSKI 621
LWR8289 LE00042004 NELCIR GUEDES MORENO 621
ABK7704 SF00152669 JOICE PEREIRA 605
HRD9424 PF00024981 JOAO CARLOS DA SILVA VIANNA 567
MAA9586 LE00041993 LUCAS JOSE VIANA 621
LXC6132 LE00035462 MARIANO PEREIRA 621
MBR4377 LE00044275 SERGIO JOSE DA SILVA 621
LZP9332 LE00040800 VICTORIO TAMANINI 621
LZB2759 LE00035488 ALBERTINA MARCOS DE SOUZA 622
MEL1672 SF00152659 JOSE CARLOS BORINELLI 605
LXX6957 LE00041397 ANT TRANSPORTE E SERVICOS LTDA-ME 621
LYZ0868 LE00035012 ADAIR MARTINS 621
LNU1652 SF00152810 JOSI CORREA 605
LZG5496 LE00035298 OLIVIO FABRICIANO DOMINGUES 622
LYQ3107 LE00039499 VANIA BERNADETE GHIGGI 621
CBB5970 LE00045081 CELIO ELIAS GORGES 622
MBU5424 LE00035156 BERNARDO KUERTEN 621
AJF7700 LE00041825 ADENI MARIANO DE OLIVEIRA 621
MDK5189 LE00041718 CLAUDIO SCHMITZ CARDOSO 621
LZN2631 LE00034504 VALCEMIR JOAO DALMARCO 621
AHQ3490 LE00039892 MAURINO ANTONIO CIPRIANO 621
MFO3000 LE00045279 JOSE CARLOS DELMONICO 621
MAP0892 LE00039717 ALEXANDRE EDWALD HARGER 621
CXE7128 PF00024937 ANTONIO CARLOS ANTONIO 567
LXL9166 LE00041168 VALMOR PROCHNOW 621
LZW6365 LE00035226 MARCELO GARBELINI 621
LZW6365 LE00034991 MARCELO GARBELINI 621
MAI6435 LE00040988 CECILIA INES STEFFEN PEIXOTO 621
MBK7101 LE00041941 TARCISO JANNIG 621
MBV5911 SF00152635 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 605
MBV5911 LE00041270 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00041289 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00039433 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 622
MBV5911 LE00041285 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 622
MBV5911 LE00040384 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00040589 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00040854 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00040047 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00040544 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00040545 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 621
MBV5911 LE00035361 CLAUDIO ROBERTO BRITTES 622
ICQ9845 SF00152650 TALITA PRIES 605
IDI4333 LE00045310 JESSY DO CARMO 621
MBM6888 LE00040870 FABIANO DA SILVA 621
AFW1645 LE00046252 LUIZ REIS 621
GUE1627 LE00040968 FRANCISCO LUIZ SCHMIDT 621
LZE6167 LE00042520 ELVIS LEANDRO 621
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§1º – Enquadram-se na categoria industrial empreen-
dimentos em fase de construção, nos seguintes casos:
a) Edificações que tenham área construída igual ou
superior a 1000 (mil) metros quadrados;
b) Conjuntos habitacionais, loteamentos e condomí-
nios.
§2º – Após concluídas as obras, o imóvel deverá ser
recadastrado conforme a categoria de uso da econo-
mia.
Art. 21 – Os imóveis classificados como categoria
pública são aqueles destinados ao exercício de ativi-
dades de caráter público, tais como, imóveis destina-
dos à administração direta do poder público (munici-
pais, estaduais e federais), quartéis, cemitérios públi-
cos, escolas públicas, instituições religiosas, hospitais
públicos, entidades de classe e sindicatos, organiza-
ções cívicas (políticas e públicas), instituições assis-
tenciais e filantrópicas, autarquias e fundações.
Art. 22 – Enquadram-se na categoria pública as econo-
mias destinadas às atividades desenvolvidas pelas
estações geradoras, subestações e operação das cen-
trais elétricas, telefônicas e similares, de empresas
cujo acionista majoritário é o governo federal, esta-
dual ou municipal.
Art. 23 – As empresas da administração indireta, eco-
nomias mistas, autarquias e fundações, que tiverem
alteradas a sua constituição jurídica deverão obrigato-
riamente ser recadastradas.

Capítulo VI
Das Ligações Definitivas

Art. 24 – O ponto de entrega de água deve situar-se na
linha limite (testada) do terreno com o logradouro
público, em local de fácil acesso que permita a coloca-
ção e leitura do hidrômetro.
Parágrafo único - havendo conveniência técnica e
observados os padrões do PRESTADOR DE SERVIÇOS,
o ponto de entrega poderá situar-se dentro do imóvel
em que se localizar a unidade usuária.
Art. 25 – Para que as solicitações de ligações definiti-
vas possam ser atendidas, deverá o interessado prepa-
rar as instalações de acordo com os padrões do PRES-
TADOR DE SERVIÇOS.
Art. 26 – O ramal predial instalado para a construção
somente poderá ser aproveitado para a ligação defini-
tiva, desde que esteja adequadamente dimensionado
e em bom estado de conservação.
Parágrafo único – Antes de efetuada a ligação definiti-
va, deverá ser procedida, a cargo do USUÁRIO, a
desinfecção da instalação predial de água e a limpeza
do reservatório.
Art. 27 – Para a aprovação da ligação predial de água
e/ou esgoto, o PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá exi-
gir análise prévia dos projetos arquitetônico e hidráu-
lico-sanitários, especialmente nos seguintes casos:
a) edificações com três ou mais pavimentos ou com
área construída superior a 600 (seiscentos) metros
quadrados;
b) empreendimentos comerciais, industriais ou de
serviços que utilizem a água como insumo ou no pro-
cesso produtivo;
c) conjuntos habitacionais, loteamentos e condomí-
nios;
d) sempre que as condições de abastecimento de água
e/ou esgotamento sanitário, possam interferir signifi-
cativamente nos sistemas de água ou esgoto.

Parágrafo único – Para as pequenas habitações, pode-
rá o PRESTADOR DE SERVIÇOS, a seu critério, exigir
apenas croquis, contendo indicações que permitam
localizar o imóvel.
Art. 28 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS tomará a seu
total e exclusivo encargo a execução das ligações defi-
nitivas de água e/ou de esgoto até uma distância total
de 20 (vinte) metros em área urbana ou de 40 (quaren-
ta) metros em área rural, medidos desde o ponto de
tomada na rede até o cavalete ou caixa de inspeção
externa.
Parágrafo único – Caso a distância seja maior, o PRES-
TADOR DE SERVIÇOS cobrará do USUÁRIO os custos
decorrentes da extensão adicional de ramal e/ou de
ampliação da rede pública de água ou esgoto, adotan-
do critérios de cálculo preestabelecidos e regulamen-
tados pela AMAE, ouvido o Conselho Municipal dos
Serviços de Água e Esgotos.
Art. 29 – Nos casos de condomínios, o PRESTADOR DE
SERVIÇOS fornecerá água em uma única ligação e
coletará o esgoto, também, em uma única ligação,
sendo que as redes internas serão instaladas exclusi-
vamente por conta dos respectivos incorporadores e
condôminos. 
Art.  30 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS instalará o
ramal predial de água e esgoto, de acordo com o dis-
posto nas normas técnicas e em local que permita e
facilite o acesso para a execução dos seus serviços
comerciais e operacionais.
Parágrafo único – O PRESTADOR DE SERVIÇOS insta-
lará o cavalete no interior do imóvel do usuário e a
caixa de inspeção de esgoto no logradouro, em locais
que facilitem o acesso para os serviços de limpeza e
desobstrução.
Art. 31 – Nos casos de reforma ou ampliação de edifi-
cação já ligada às redes de água e esgoto, o proprietá-
rio ou construtor deverá solicitar a adequação da liga-
ção, antes de iniciada as obras. 
Parágrafo único - o PRESTADOR DE SERVIÇOS pode-
rá, a seu critério, manter o mesmo ramal predial exis-
tente, desde que atenda adequadamente o imóvel
resultante da reforma ou ampliação.

Capítulo VII
Das Ligações Temporárias

Art. 32 – Consideram-se ligações temporárias as que
se destinarem à canteiros de obras, obras em logra-
douros públicos, feiras, circos, exposições, parque de
diversões, eventos e outros empreendimentos de cará-
ter temporário.
Art. 33 – No pedido de ligação o interessado declarará
o prazo da ligação, bem como o consumo estimado de
água, que será posteriormente cobrado pelo consumo
efetivo apresentado no hidrômetro instalado.
Parágrafo único - As ligações temporárias terão dura-
ção máxima de 6 (seis) meses, e poderão ser prorroga-
das a critério do PRESTADOR DE SERVIÇO, mediante
solicitação formal do USUÁRIO.
Art. 34 – As despesas com instalação e retirada de rede
e ramais de caráter temporário, bem como as relativas
aos serviços de ligação e desligamento, correrão por
conta do USUÁRIO, podendo o PRESTADOR DE SER-
VIÇOS exigir, a título de garantia, o pagamento anteci-
pado desses serviços e do fornecimento de água e
coleta de esgoto previsto em até 3 (três) ciclos com-
pletos de faturamento.

Parágrafo único – Serão consideradas como despesas
referidas no caput deste artigo, os custos dos mate-
riais aplicados e não re-aproveitáveis e demais custos,
tais como os de mão-de-obra para instalação, retirada
da ligação e transporte.
Art. 35 – O interessado deverá juntar, ao pedido de for-
necimento de água e/ou coleta de esgoto, a planta ou
croquis cotado das instalações temporárias.
Parágrafo único – Deverá, ainda, o interessado para
ser efetuada sua ligação:
I - preparar as instalações temporárias de acordo com
a planta ou croquis mencionado no caput deste artigo;
II - efetuar o pagamento dos valores devidos.
Art. 36 – Em ligações temporárias para construção, o
ramal será dimensionado e localizado de modo a ser
aproveitado para a eventual ligação definitiva.
Art. 37 – Os serviços prestados pelo PRESTADOR DE
SERVIÇOS referentes à ligação temporária serão obje-
to de contrato.

Capítulo VIII
Dos Loteamentos, Grupamento de Edificações, Ruas

Particulares e Outros
Art. 38 – Em loteamentos, grupamento de edificações,
ruas particulares e outros empreendimentos similares,
os serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário serão disponibilizados se houver viabilidade
técnica, observadas as disposições regulamentares.
Parágrafo único - Se verificada a viabilidade, o PRES-
TADOR DE SERVIÇOS deverá fornecer as diretrizes
para o sistema de abastecimento de água e/ou sistema
de esgotamento sanitário do empreendimento.
Art. 39 – As áreas necessárias às instalações dos siste-
mas públicos de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, situadas fora dos limites dos logradouros
públicos, voltadas ao atendimento do empreendimen-
to, deverão ser cedidas a título gratuito.
Art. 40 – A execução de obras dos sistemas de abaste-
cimento de água e/ou de esgotamento sanitário, bem
como a cessão de bens a estes necessários, serão obje-
to de instrumento contratual específico a ser firmado
entre o interessado e o PRESTADOR DE SERVIÇOS.
§1º – As tubulações assentadas pelos interessados nos
logradouros de loteamento, grupamento de edifica-
ções, ruas particulares e outros empreendimentos
similares, situadas à montante dos pontos de entrega
e a jusante dos pontos de coleta, passarão a integrar
as redes públicas distribuidoras e/ou coletoras, desde
o momento em que estas forem ligadas.
§2º – As áreas, instalações e equipamentos destinados
aos sistemas públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário, a que se refere este capítulo,
passarão a integrar a rede pública e serão operados
pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS.
§3º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS somente assumirá
a manutenção e operação das redes públicas de abas-
tecimento de água e de esgotamento sanitário.
Art. 41 – As obras dos sistemas de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário de loteamento, gru-
pamento de edificações, ruas particulares e outros
empreendimentos similares serão custeadas pelos
interessados e poderão ser construídas pelos mesmos,
conforme projeto aprovado e sob a fiscalização do
PRESTADOR DE SERVIÇOS. 
Art. 42 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS fornecerá a
autorização para a execução das obras, mediante soli-
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ACE7056 CV00066717 VINICIO MARIN 621
MAB5534 CV00069387 VALDIR FALABRETTI 621
CHA4505 CV00072643 ELIMAR NUNES 621
IIW7761 CV00069486 EUGENIO RAULINO KOERICH S/A 621
IIW7761 CV00069516 EUGENIO RAULINO KOERICH S/A 621
MAQ0810 CV00069600 EDICARLOS DA CUNHA 621
LXQ8977 CV00069683 JAIME VALDENIR BACH  621
LYT8483 CV00065876 DALMO DA ROZA 621
CAA1260 CV00069490 TATIANI DE SOUZA 621
LZD5385 CV00068543 GELSO SZLACHTA 621
CLX8018 CV00066345 SILVIO REIS MOREIRA  621
MCU1515 CV00073467 JAIR MELO 621
AIZ2997 CV00068833 NERIVALTER JOAO DE BORBA 621
ICE6177 CV00065155 EVANDRO POSTAI 622
LYG4769 CV00073531 MARLI SCHUCKO 621
CZL5907 CV00065364 EDSON REHBEIN 621
KBW3633 CV00066053 FRANCIS AUGUSTO DOS REIS PADAO 621
ABS2703 CV00069691 DILCE MANOEL LUTKE 621
MBI9220 CV00068854 SIDNEI LEONOR ZELINSKI 621
AAZ6064 CV00066025 VITALINO TESTONI 621
MAB8295 CV00070960 RENATO BARROS DOS SANTOS 621
MAB8295 CV00071016 RENATO BARROS DOS SANTOS 621
MAB8295 CV00070673 RENATO BARROS DOS SANTOS 621
LYZ2303 CV00069421 JONILSE DRIANA ALBUQUERQUE S. 621
AKK8581 CV00065843 NEUZA MARIA CARDOSO  621
MAG3579 CV00067629 GIACOMELLI IMOVEIS LTDA 622
LWZ9615 CV00073465 ENGONMEC FERRAMENTAS E U. LTDA ME621
LWZ9615 CV00073465 SHIRLEI DUDGEON 621
MCK6575 CV00072933 FRANCISCA DUARTE BORGES 621
IGT6457 CV00067047 GUINCHO TRUCK AUTO S. LTDA ME 621
MBX9875 CV00073571 SIDNEI PEREIRA DE SOUZA 621
LZO3261 CV00070144 RONALDO LUIZ DOS SANTOS 621
LXU8637 CV00069341 TEREZINHA APARECIDA COELHO 621
LYQ4331 CV00073565 NELSON SCHLOTTAG 621
LYA8295 CV00069431 VILSON BINSFELD 621
MAL7424 CV00066297 RICARDO SOARES GUEDES 621
MCQ7870 CV00069091 VALDIVINO ALVES DE CANDIDO 621
LYO1478 CV00069682 DORIVAL MALON 621
ADO5617 CV00069164 SALVADOR LUIZ GOMES  621
MBS7990 CV00065769 MAURO PEDRO DE SOUZA 621
MBS7990 CV00066026 MAURO PEDRO DE SOUZA 621
MBZ6329 CV00067208 FABIO HENRIQUE FOSSATO NUNES DIAS 621
LYD1418 CV00066483 VALDICELIO JOVITA 622
MAE0009 CV00073294 CLOVIS ANTONIO MARTINELLO 621
AMK1234 CV00068352 CALVINO MORETTI 621
ABQ9058 CV00065841 TRANSP. E COMERCIO TRANSBIKO LTDA 621
LXS6665 CV00074259 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 621
IHC9162 CV00073872 MADSON DE ALMEIDA 621
LYO2252 CV00072918 ALLAN PAHL CARPES 622
BGJ6517 CV00068420 DURVAL DOS SANTOS 621
MCW5762 CV00069768 ADELHEID MELAINE DE TOLEDO BARROS 621
KOD2949 CV00069008 ALMIRO BACKES 621
LZE1372 CV00070115 IVO LEMKE E OU ODILA LEMKE 621
KOD2949 CV00069008 SILVANA REGINA BORTOLON PAPENBORG 621
AHS1887 CV00066753 DALZIRA DE ARAGAO SOARES 621
AHW3502 CV00065891 MARLI DE JESUS CORDEIRO DA CRUZ 621
LZA8218 CV00069562 ADENILDO RECH 621
AFN0615 CV00065503 VILMAR LANGE 621
MCK8339 CV00069467 CLAUDETE MARTA REZENDE 621
MBQ3459 CV00069049 RENATO SANTOS DO PRADO 621
MAK2013 CV00073585 CARMEN ROSA MAGRI DE ESTEVES 621
MAL2863 CV00066385 LEANDRO SCHEFFER 621

AIE6299 CV00066331 ROSELI APARECIDA SCRICCO 621
CAM6637 CV00071561 ALIRIO DE OLIVEIRA PACIFICO 621
LXA8916 CV00068000 RONILDO BORGES DA SILVA 621
AIS6762 CV00071904 EDILBERTO FLEISCHMANN 621
MBD0947 CV00065254 FERNANDES DE PAULA BEZERRA 621
MCS7762 CV00066365 LEIGI ANGELITA KLETTENBERG F. 621
IDW4644 CV00069159 LUCIANO REIS 621
LYZ7422 CV00068516 SEBASTIAO JOSE DA CUNHA 621
MAQ3039 CV00072961 HAIDE LANARO 621
CZV8594 CV00072423 OSWALDO TATO CORTICO JUNIOR 621
BTH1206 CV00065892 ANDREIA BIANCA DA SILVA 621
BZQ1540 CV00065786 IRMAOS MORAES MATERIAIS DE C. LTD 621
BZQ1540 CV00065867 IRMAOS MORAES MATERIAIS DE C. LTD 621
BZQ1540 CV00065786 SERGIO DA ROSA 621
BZQ1540 CV00065867 SERGIO DA ROSA 621
LZC1182 CV00071823 MANUEL GOMES DO N. DA COSTA AGUI 621
ABG6453 CV00067279 LUIZ CARLOS LAGES LIMA 621
LYX9036 CV00069143 DIOCLEZIO PATRICIO 621
MGM6200 CV00069324 BANACINI COM. E T. DE FRUTAS LTDA - 621
MBM7457 CV00065127 IVO DOS SANTOS 621
AEV6371 CV00067593 MARISA NEVES 621
MAN3915 CV00066697 ROGERIO OLIMPIO DE OLIVEIRA 621
MCI0760 CV00069404 CLAUDIO DE SOUZA 621
CRP0051 CV00073541 ANGELICA PEREIRA GONCALVES 621
MCW4706 CV00073822 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MCD1602 CV00069558 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LZA7753 CV00070211 LUIS ALBERTO GANDOLFI 621
MCV2971 CV00066769 MICHELE SCARPINI 621
JLL0227 CV00065185 FAUSTO MORAES 622
MGM6200 CV00069324 LEONICE MARIA FERREIRA VICENTE 621
MAA8349 CV00069539 OLDAIR PERIN 621
MCW4706 CV00073822 CIA ITAULEASING ARREND.M. SA 621
MCD1602 CV00069558 CIA ITAULEASING ARREND.M. SA 621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.574  210/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LYH7893 55371167A JOAO MARTINS 554
MAE1740 55735716A ROSA HORACINA DA SILVA ZIELSDORF 554
LYQ2423 55378240A GABRIEL PEREIRA 554
MDY8932 55372814A JOAO ALVES MASSANEIRO JUNIOR 554
MDY8932 55372815A JOAO ALVES MASSANEIRO JUNIOR 554
MEQ0632 55377652A KATJA ELIZABETH FUXREITER 554
MEQ0632 55733800A KATJA ELIZABETH FUXREITER 554
LZB6748 55371171A JAKSON ROBERTO SANTOS 554
CJY8948 55359983A VALDEMAR MACHADO 554
LZY1569 55734147A JAIR DE OLIVEIRA 554
LZH7849 55736184A DANIEL GIESELER 554
MEI7800 55737365A ADALBERTO ARARIPE CARSTENS 554
LZW1995 55733300A NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 554
LZW1995 55735438A NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 554
LZW1995 55735417A NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 554
LZW1995 55735437A NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 554
AKL0180 55734114A FABIO RENATO ESTAMADO RIVERO 554
LZX0203 55735714A REGUSA REGULADORA DE S. DE AUTOMO554
AFJ3749 55377690A GESIR FERREIRA ROSA  554
MAZ7708 55372670A GENTIL MINATTI 554
MAZ7708 55688777A GENTIL MINATTI 554

MAZ7708 55371189A GENTIL MINATTI 554
MDU6812 55372813A EDILENE CRISTINA SOARES 554
LYX0255 55708630A VALBETE BITTENCOURT DA ROSA 554
AGI3102 55372447A JOSE LUIS MATIAS DE SOUZA 554
AGI3102 55372104A JOSE LUIS MATIAS DE SOUZA 554
LZS1374 55372723A DJALMA DA LUZ 554
LXP4045 55690795A AERCIO ANTONIO LEVANDOWSKI 554
LZR0894 55372486A ADILSOM SCHMITT 554
MBB8463 55734180A EDSON WALTER DE OLIVEIRA 554
LZW3672 55737292A TELMO MACHADO SOUTO  554
MCT8428 55708385A INDUSTRIA E COMERCIO DE C. FITOPE 554
AKP6609 55736364A FABIO ROBERTO STOLLE 554
LWX6434 55736496A AV. INFORMATICA LTDA 554
MCA6838 55736811A ELISA GROSS 554
MBP5362 55709188A RAQUEL CAROLINE GIRARDI 554
MBP5362 55709065A RAQUEL CAROLINE GIRARDI 554
BGB8925 55688816A EUDES FERNANDES 554
MBS6895 55371322A NILSON CARDOSO 554
LXL8564 55377808A LEONIR ANTONIO DE SOUZA 554
LZB6748 55371171A KM ENGENHARIA LTDA 554
ICX3236 55378095A NELSON DE JESUS PEREIRA 554
DFG4848 55737218A SIMPHUROSA MARIA RABELLO 554
BAN1990 55734111A GILSON RENATO BETTE  554
LXA1866 55377568A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXR3874 55378232A MARINA NUSS NICOLETTI 554
MCX8700 55378303A DAVID ROLF MARTINS 554
ABA1774 55735254A SILVANA BOEGERSHAUSEN 554
ABA1774 55733951A SILVANA BOEGERSHAUSEN 554
MAL3703 55372300A ALEXANDRE DOS SANTOS 554
MBI9382 55377855A MARIA HELENA OGAR 554
MDI3490 55737195A BRADESCO LEASING SA A.MERCANT 554
MDI3490 55737173A BRADESCO LEASING SA A. MERCANT 554
BGU2346 55378089A CLAITON LUIZ ALVES 554
LYQ5303 55736494A CRISTIAN ARIEL CARIDDI AHUMADA 554
MCD6545 55692447A IZIDRO DE LIMA 554
MCD6545 55691169A IZIDRO DE LIMA 554
BFH6802 55377551A OSMARINO DA MAIA 554
LXA1866 55377568A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 554
LXR3874 55378232A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 554
LYF6788 55733283A MARIA MAGDALENA ROSA RAMOS 554
LYF6788 55736828A MARIA MAGDALENA ROSA RAMOS 554
LWX6434 55736496A MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA 554
LYC9588 55736655A LUIZ CARLOS MULLER 554
LYC9588 55737140A LUIZ CARLOS MULLER 554
ADK2517 55377655A RUI SENATORE KABOV 554
LZW1995 55733300A ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 554
LZW1995 55735438A ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 554
LZW1995 55735417A ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 554
LZW1995 55735437A ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 554
MBC3325 55372730A GUIDO SELL 554
LZF0476 55377577A CARLOS EDUARDO CORREA 554
LZF0476 55733759A CARLOS EDUARDO CORREA 554
LZF0476 55733611A CARLOS EDUARDO CORREA 554
MDZ7922 55709165A CLERISTON OENNING MICHELS 554
AEI9336 55371896A ANTONIO SIDNEI RIBEIRO 554
MCT4717 55377845A ELISANGELA CARVALHO  554
LXV6025 55736680A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55735454A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55737075A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55733899A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55737240A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55733989A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
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citação do interessado e após aprovação do projeto,
que deverá ser elaborado e executado de acordo com
as normas técnicas em vigor.
§ 1° - Na execução dos projetos dos sistemas de abas-
tecimento de água e de esgotamento sanitário de
loteamento, grupamento de edificações, ruas particu-
lares e outros empreendimentos similares, somente
poderão ser utilizados materiais que atendam às nor-
mas técnicas vigentes, devendo o interessado infor-
mar o PRESTADOR DE SERVIÇOS sobre os materiais a
serem utilizados.
§ 2° – O PRESTADOR DE SERVIÇOS não aprovará pro-
jeto de abastecimento de água ou de esgotamento
sanitário para condomínios, loteamentos, conjuntos
habitacionais, vilas e outros que estejam em desacor-
do com a legislação ou com as normas técnicas vigen-
tes.
Art. 43 – As ligações das redes de loteamento, grupa-
mento de edificações,  ruas particulares e outros
empreendimentos similares às redes dos sistemas de
água e esgoto somente serão executadas pelo PRESTA-
DOR DE SERVIÇOS, depois de totalmente concluídas e
aceitas as obras relativas ao projeto aprovado, e, quan-
do for o caso, efetivadas as cessões e pagas as even-
tuais despesas pelo interessado.
Art. 44 – Os prédios de ruas particulares poderão ter
ramais prediais individuais derivados de ramais distri-
buidores e coletores, ligados aos respectivos sistemas
públicos do PRESTADOR DE SERVIÇOS.
Art. 45 – Sempre que for ampliado o condomínio,
loteamento, conjunto habitacional ou agrupamento
de edificações, as despesas decorrentes de melhoria
ou expansão dos sistemas públicos de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário, correrão por con-
ta do proprietário ou incorporador.

Capítulo IX
Dos Ramais Prediais de Água e de Esgoto

Art. 46 – Os ramais de água e/ou coletores de esgoto
serão executados pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS e
integrarão a rede pública.
Art.  47 – Compete ao PRESTADOR DE SERVIÇOS,
quando solicitado e justificado, informar ao interessa-
do a pressão e vazão na rede de distribuição e capaci-
dade de vazão da rede coletora, para atendimento ao
USUÁRIO.
Art. 48 – O fornecimento de água e/ou coleta de esgo-
to deverá ser feito, a princípio por um único ramal
predial para cada unidade usuária.
Parágrafo único – Quando, a critério do PRESTADOR
DE SERVIÇOS, houver conveniência de ordem técnica
ou comercial, o fornecimento de água e a coleta de
esgoto poderão, respectivamente, ser efetuados por
mais de um ramal predial.
Art. 49 – Nas ligações já existentes, o PRESTADOR DE
SERVIÇOS providenciará a individualização do ramal
predial a pedido do usuário, desde que tecnicamente
viável, mediante o prévio desmembramento total e
definitivo das instalações prediais.
Art. 50 – O deslocamento do ramal predial somente
poderá ser efetuado pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS,
sendo realizado às expensas do USUÁRIO, quando for
por ele solicitado. 
Art. 51 – Havendo qualquer anormalidade no funcio-
namento do ramal predial de água e/ou de esgoto, o
USUÁRIO deverá solicitar ao PRESTADOR DE SERVI-

ÇOS as correções necessárias. 
Art. 52 – É vedado ao USUÁRIO intervir no ramal pre-
dial de água e/ou de esgoto, mesmo com o objetivo de
melhorar suas condições de funcionamento.
Art. 53 – Os danos causados às redes de distribuição
de água e de esgotamento sanitário ou às instalações
dos serviços de água ou de esgoto serão reparados
pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS, às expensas do autor,
o qual ficará sujeito às penalidades previstas na legis-
lação e normas vigentes.
Art. 54 – Ligações rurais de água poderão ser executa-
das, a critério do PRESTADOR DE SERVIÇOS, a partir
de adutoras ou subadutoras quando as condições ope-
racionais permitirem este tipo de ligação, desde que
não prejudiquem o desempenho de sistema.
Art. 55 – O coletor predial de esgotos terá diâmetro
mínimo de 100 (cem) milímetros.
Art. 56 – O coletor predial de esgotos não deverá ter
extensão superior a 15 (quinze) metros. Os casos
excepcionais serão analisados pelo PRESTADOR DE
SERVIÇOS.
Art. 57 – As operações nos ramais prediais de água, até
o cavalete, e de esgoto, até a caixa de inspeção exter-
na, bem como nas redes públicas, somente poderão
ser efetuadas pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS.
Parágrafo único - É proibido a pessoas não autoriza-
das abrir as tampas de inspeção dos poços de visita
das redes de água e esgoto.
Art. 58 – A restauração de muros, passeios e revesti-
mentos,  decorrentes de serviços solicitados pelo
USUÁRIO em particular, será de responsabilidade do
mesmo.
Parágrafo único – As restaurações de que trata este
artigo ficarão sob responsabilidade do PRESTADOR
DE SERVIÇOS, quando o serviço realizado for de ini-
ciativa e interesse da própria Empresa.

Capítulo X
Dos Hidrômetros

Art. 59 – Os hidrômetros e os registros de passagem
serão instalados no cavalete ou em estrutura ou dis-
positivo aprovado pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS.
Art. 60 – Será assegurado pelo USUÁRIO, ao pessoal
do PRESTADOR DE SERVIÇOS, o livre acesso ao hidrô-
metro de forma a permitir as leituras e vistorias.
Art. 61 – Somente o PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá
instalar, substituir ou remover o hidrômetro, bem
como fazer modificações em seus locais de instalação.
§1º - Todos os hidrômetros serão aferidos, aprovados e
lacrados pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS ou Inmetro,
antes da instalação.
§2º  -  É  facultado ao PRESTADOR DE SERVIÇOS,
mediante aviso aos USUÁRIO, o direito de redimen-
sionar e remanejar os hidrômetros das ligações, quan-
do constatada a necessidade técnica de intervir nos
mesmos.
§3º - A substituição do hidrômetro, decorrente do des-
gaste normal de seus mecanismos será executada pelo
o PRESTADOR DE SERVIÇOS, sempre que necessário,
sem ônus para o USUÁRIO.
§4º - A substituição do hidrômetro decorrente da vio-
lação de seus mecanismos será executada pelo PRES-
TADOR DE SERVIÇOS, com ônus para o USUÁRIO,
além das penalidades previstas.
Art. 62 – A substituição do hidrômetro deverá ser
comunicada por escrito e de forma específica ao

USUÁRIO, com informações referentes às leituras do
hidrômetro retirado e do instalado.
Art. 63 – Os lacres instalados pelo PRESTADOR DE
SERVIÇOS no hidrômetro e cavalete, somente poderão
ser rompidos pelo mesmo, que providenciará a devida
reposição imediata.
Parágrafo único – Nenhum hidrômetro, cavalete ou
outro componente das instalações de água ou esgoto
poderão permanecer sem os devidos lacres.
Art. 64 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS realizará a afe-
rição dos hidrômetros a cada 05 (cinco) anos ou sem-
pre que houver indícios de erro de medição, ou por
solicitação do USUÁRIO.
Parágrafo único – Quando a aferição for solicitada
pelo USUÁRIO e for constatado o funcionamento nor-
mal do hidrômetro, o serviço será cobrado do mesmo,
conforme "Tabela de Preços e Prazos de Serviços"
vigente.
Art. 65 – O serviço de aferição de hidrômetro será efe-
tuado de acordo com as normas técnicas pertinentes.
Parágrafo único - Considera-se hidrômetro com defei-
to, aquele cujo laudo técnico apresentar somatório
das vazões com erro igual ou superior 5% (cinco por
cento), para mais ou para menos, ou conforme as nor-
mas vigentes.
Art. 66 – O USUÁRIO será responsável pela guarda dos
equipamentos de medição e outros dispositivos do
PRESTADOR DE SERVIÇOS, quando instalados no
interior da unidade usuária ou, se por solicitação for-
mal do USUÁRIO, os mesmos forem instalados no seu
exterior.
Parágrafo único - Para hidrômetro situado em local
que não ofereça as necessárias condições de seguran-
ça, deverá o USUÁRIO construir caixa de proteção, de
acordo com o modelo aprovado pelo PRESTADOR DE
SERVIÇOS.
Art. 67 – Ao PRESTADOR DE SERVIÇOS é reservado o
direito de cobrar do USUÁRIO todas as despesas
decorrentes de furto ou avaria do hidrômetro.
Parágrafo único - O PRESTADOR DE SERVIÇOS dis-
pensará o USUÁRIO da cobrança por furto do hidrô-
metro, mediante o respectivo "Boletim de Ocorrência
Policial".

Capítulo XI
Das Instalações Prediais

Art. 68 – Para efeito desta Resolução são consideradas
como instalações prediais:
I - de água: o alimentador predial, a cisterna e/ou
reservatório superior e demais instalações da rede
interna da edificação e/ou terreno;
II – de esgoto: o coletor, fossa, filtro, sumidouro, caixa
de inspeção interna e a rede de esgotamento interna
da edificação e/ou terreno.
Parágrafo único – O PRESTADOR DE SERVIÇOS dispo-
nibilizará cópia do "Manual de Instalações Prediais de
Água e Esgoto" a todos os USUÁRIOS que manifesta-
rem interesse, em todos os pontos de atendimento.
Art. 69 – A execução e manutenção das instalações
prediais de água e esgotos são de responsabilidade
dos respectivos USUÁRIOS e deverão ser projetadas e
executadas conforme normas legais, técnicas e regula-
mentares, sem prejuízo do que dispõem as posturas
municipais vigentes.
Art. 70 – As instalações prediais de água e esgotos
poderão ser vistoriadas pelo PRESTADOR DE SERVI-
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LZH5104 LE00032966 JOSE NILTON RODRIGUES 621
MBP7314 LE00032233 JORGE LUIZ DA SILVA  621
MBX7234 LE00028636 NILZA SORANSO DE LIMA 621
MBZ2955 LE00032372 NILZA SORANSO DE LIMA 621
MBQ7188 LE00032687 REINATO ANTONIO DA SILVA 621
MDJ9440 LE00044579 EDSON LUIZ DOS SANTOS & CIA LTDA EPP621
LXI1961 LE00042355 JANICE ELEN WOLANSKI 621
MAY8159 LE00041968 JANICE ELEN WOLANSKI 621
LYR1965 LE00041872 JANICE ELEN WOLANSKI 621
MAW6981 LE00037018 ROSINETE DA SILVA NUNES 621
MAN7739 LE00035391 SADI WALENDOLF 621
MDI5481 LE00042449 CHARLES LIESENBERG 621
MAV2442 LE00029678 OSNIR PADILHA DE OLIVEIRA 621
LZI2353 LE00032854 WLADIMIR CALDAS HEINE 621
LYD8873 LE00030914 VALDIR MOTTA 621
MBP2817 LE00041139 SERGIO WALMIR DE ARAUJO 621
MBP2817 LE00039952 SERGIO WALMIR DE ARAUJO 621
MBP2817 LE00040924 SERGIO WALMIR DE ARAUJO 621
MAR2222 LE00043727 S M Z TRANSPORTES LTDA 621
MAN5136 LE00033611 ELFI BIRCKHOLZ 621
MBR0487 LE00033042 TANIA CRISTINA GOMES 621
MEH0570 LE00041410 LINO JOAO MEZZARI 621
LXN7134 LE00033863 GUASSELLI COMERCIO E R. LTDA 621
MCN7511 LE00026729 ANA MARIA DOS SANTOS LIMA GNEWUCH621
LXF4338 SF00152701 ARMANDO LEITHOLD 605
ADP8220 LE00041383 RAQUEL DE BASTOS 621
MBS9555 LE00024352 ADRIANO D'AVILA ROCHA 621
MBF2864 LE00026764 VOLKSWAGEN DO BRASIL SA 622
CWR6430 LE00032014 THALES CORREA DE MORAES 622
CWR6430 LE00036223 THALES CORREA DE MORAES 621
CWR6430 LE00036559 THALES CORREA DE MORAES 621
CTM5371 LE00025829 CLAUDIO DA SILVA 621
IBT8734 LE00032699 CARLOS DE MACEDO 621
AFJ3152 LE00027563 ROLF KANNING 621
MDS1521 LE00033236 HELTON JOSE DE SOUSA 621
CRE2747 SF00152571 MEIRE CARRARA 605
LYR7826 LE00026900 JAIR BERNARDES 621
LXJ3468 LE00032656 CLAYTON DE PAULA 621
BVN8733 SF00152942 TOMAS & GARCIA LTDA  605
BVN8733 LE00034954 TOMAS & GARCIA LTDA  621
BVN8733 LE00034691 TOMAS & GARCIA LTDA  622
BVN8733 LE00041501 TOMAS & GARCIA LTDA  621
MCT1368 LE00036857 VANILDES MARIA DE SIQUEIRA 621
AFI2591 SF00151964 ALCIDES TOMASI 605
MAR2238 LE00032950 ADEVANIR LOPES DE BARROS 621
CQJ5188 LE00040017 ROSA C. FERRO E MARCO AURELIO COLEL 621
MAI9192 LE00044530 CESARIO NASARIO 621
BHH4416 SF00152157 SAID SAFARIGAVANDOGHDEI 605
MBZ7450 LE00033151 JOAO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 621
MCT1368 LE00036857 LUIZ GONZAGA KREMER  621
MCA6893 LE00033513 ARMANDO CESAR BUCCO  621
MCA6893 LE00033513 DIBENS LEASING SA A. MERCANTIL 621
MAL8310 LE00032173 ANALDO NAZARENO BORGES 621
LYI7351 LE00033083 ACELINA DORVALINA DA SILVA 621
MAJ8523 LE00044429 LUIS ALBERTO CUNHA GONCALVES 621
BVN8733 SF00152942 MANOEL JOAO MONTEIRO 605
BVN8733 LE00034954 MANOEL JOAO MONTEIRO 621
BVN8733 LE00034691 MANOEL JOAO MONTEIRO 622
BVN8733 LE00041501 MANOEL JOAO MONTEIRO 621
MBU3238 LE00033656 REGINALDO FREITAS 621
MBH3851 LE00044602 NILDO DA ROCHA 621
IBE6849 LE00043516 JOSE EDUARDO VARGAS ALBRECHT 621

LYB1445 LE00033657 WALDEMIRO ODORICO CUSTODIO 621
MBF2864 LE00026764 MARIA NASCIMENTO CAETANO 622
JNT5115 LE00025465 EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO 621
DAD4205 LE00044934 LUSINETE HENRIQUE SOARES SIAS 622
MCW5709 LE00033549 ANTONIO FRANCISCO HONORATO 622
MCA4151 LE00033089 CENILDO DA MAIA 621
ACC6429 LE00040752 SANTANDER BRASIL A. MERCANTIL 621
ACC6429 LE00041504 SANTANDER BRASIL A. MERCANTIL 621
ACC6429 LE00040752 JOAO BORGES 621
ACC6429 LE00041504 JOAO BORGES 621
LXV6689 LE00041694 SANDRI MUYR PEREIRA  621
AHC8792 LE00033783 SUSANA SCHROEDER 621
LYS3102 LE00033366 JOSE MARIA DE ASSIS PEREIRA 621
MAE1644 LE00033750 DOUGLAS MEERHOLZ 621
LXQ3340 LE00029053 JOSE MACIL CARLOS DE CASTRO 622
MBI2341 LE00033447 ADRIANA SPINOSA 621
MKP0160 LE00031786 PAULO ROBERTO MEINERT 621
MFI5070 LE00033726 ALCIONE DE SIMAS 621
JNW9239 LE00033004 ROSINEI DE ASSIS DA SILVEIRA 621
BAR8822 LE00032513 VALDEMAR GOMES 621
MCK7972 LE00040843 ODILA DIDONE 621
AIP3013 LE00034891 ANTONIO DA SILVA DUARTE 621
MFF5250 LE00044720 GILBERTO LIMA DA SILVA 621
LXL8324 LE00032942 LUCIANO CRISTIANO MORAES 621
LXH6909 LE00044278 ANTONIO GERCINO DE OLIVEIRA 621
GTJ4976 LE00033275 VALDORI VENDOLINO PORTO 621
BEA0095 SF00152042 ALEXANDRE DE PAULA ALVES 605
MBQ2358 LE00033093 HENRIQUE MARTINS 621
LYB7088 LE00028875 MARIA ELIZA KROSSIN  621
LYF9400 LE00025448 LUIZ JOAO DOS SANTOS 621
MBL6703 LE00026417 ELI ROSSI 621
MBO7526 LE00029922 PAULO JAIR LASSEN 621
MBO7526 LE00029949 PAULO JAIR LASSEN 621
MDF8912 LE00033191 REGIANE BORGES MACHADO 621
MBU7514 LE00024112 ALESSANDRO GIL CATTO 621
MCI2725 LE00036958 MONICA BEHNKE DAMASIO 621
LZL3533 LE00041970 CELSO MACHADO 621
LZL3533 LE00035300 CELSO MACHADO 621
MBA7407 SF00151643 WALMOR KNABBEN 605
MBL3756 LE00034763 VANDA TEREZINHA P. DE LIMA DE MOURA621
MBL3756 LE00040791 VANDA TEREZINHA P. DE LIMA DE MOURA621
LYI6061 LE00032486 NILSON DE SOUZA 621
LYI6061 LE00025806 NILSON DE SOUZA 621
LYI6061 LE00031246 NILSON DE SOUZA 621
LXV7303 LE00044364 LUIZ HENRIQUE DA SILVA 621
MAS9631 LE00028541 CLEYTON APARECIDO DA SILVA MODESTO621
MAS9631 LE00028467 CLEYTON APARECIDO DA SILVA MODESTO622
IDQ8859 LE00038752 RODRIGO LOZANO 621
BZT1458 LE00031636 ELDIR PAULO DA COSTA 621
LYJ8517 LE00033324 LACI LUIZ DA SILVA 621
LXA2870 SF00153190 LUIZ CELSO OLISKOVICZ 605
LZG9227 LE00027009 FELICIA VOLPATO PEREIRA 621
MAU1775 LE00033679 MARCOS PAULO ALVES BRAUN 621
LXW3106 LE00035795 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LYN8637 LE00033199 ROGERIO POPP 621
LYQ5517 LE00037337 MARIA APARECIDA AMARAL 622
LZO8291 LE00041676 CINARA COUTINHO 621
LZO8291 LE00041680 CINARA COUTINHO 621
LXY5362 LE00044562 ONELIA GOTTARDI DAMAS 621
LXW3106 LE00035795 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MCB6682 LE00041553 JULIANA ISM. GUIMARAES SAKAGUCHI 621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.572  141/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MDE8359 CV00070596 BB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
621
IDH5277 CV00073852 ADRIANO ISRAEL DE SOUZA 621
MAT9177 CV00067792 MOACIR DE MELO SILVA 621
MAE0009 CV00073294 DANETTE MOVEIS LTDA  621
MBU1022 CV00072380 JOSE CARLOS DELMONICO 621
MBB4664 CV00069867 JOAO ACACIO DA SILVA 621
ABQ9058 CV00065841 NADIR ALVES PAULINO  621
LZX1801 CV00070095 ELISANGELA VILELA SILVA 621
IGT6457 CV00067047 SILVIA ROTENSKI 621
MCI8972 CV00067724 INACIO GILLI NETO 621
MDE8359 CV00070596 SALETE MAURICIO DA SILVA 621
LXI7411 CV00069624 ILARIO FERRARI 621
CPO9049 CV00073928 ADRIANO MARWIN SCHROEDER 621
LXI7411 CV00069624 WALDEMAR KOENTOPP VEICULOS LTDA 621
MBY2289 CV00073688 EVAIR JOSE MENEGHELLI 621
MAU2614 CV00069630 OSLIN JACINTO JUNIOR 621
MAU2614 CV00069598 OSLIN JACINTO JUNIOR 622
LYE4037 CV00068479 INES OLIVEIRA DE BORBA 622
LZR7971 CV00072232 JOELSO TAVARES 621
LXY7071 CV00073715 ORLANDO CICERO DA SILVA 621
LWU0169 CV00069502 IVANIR LIMA ANTONELLI 621
DAE0694 CV00072287 JANICE MINATTI BONOTE 622
ADZ1905 CV00068482 GEISON ALAN DE SOUZA 621
IBD0454 CV00069605 ILDENEI JOSE HESS 621
AEU2317 CV00073530 JAIR GUSCZAK 621
AEU2317 CV00073488 JAIR GUSCZAK 622
MBC5974 CV00073797 ROGERIO PATRICIO ALANO 621
LXY7071 CV00073715 FAMILIA HOLZ REFEICOES C. LTDA 621
LXX0881 CV00071980 ROSALINA CORREA DE CAMPOS 621
MAO9487 CV00065236 JOSE JAEPELT 622
CIP5903 CV00073511 EVALDO FODI 621
LYA2884 CV00065461 JONATHAN PEREIRA 621
AFB4129 CV00067896 ALOISIO SADI DE FREITAS 621
MAS3209 CV00067083 JOAO BATISTA DA SILVA 621
MAG3579 CV00067629 LUCIANO DO NASCIMENTO 622
AAJ1130 CV00065974 MARCELO DE SOUZA HENRIQUES 621
CRT8364 CV00067027 ZILDO PIMENTEL 621
IIW7761 CV00069486 SEBASTIAO ULISSES DOS SANTOS FILHO 621
IIW7761 CV00069516 SEBASTIAO ULISSES DOS SANTOS FILHO 621
BGP2546 CV00069401 PAULO CESAR DE SOUZA 621
LXD6160 CV00069735 LOURIVAL SCHMIDT 621
LWU0169 CV00069502 EXPRESSO JOIBRASIL LTDA 621
MCF9953 CV00072996 SALETE NICHETTI MARCHET 621
LZX6675 CV00073722 JOSE ANTONIO MARTINS 621
MBM0276 CV00067242 JOCELI APARECIDA FERNANDES 621
LZH6931 CV00073595 MOACIR REGIS DA SILVA 621
CNU0505 CV00067551 LUIZ CARLOS DA SILVA 621
MDU6709 CV00073434 FERMINO GAUDERTH 621
LXF5645 CV00068466 ELISEU LAUDELINO XAVIER 622
MBU1022 CV00072380 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
LXS8558 CV00068105 ROSINHA MATTOS FERNANDES 621
LXE2605 CV00066036 ANTONIO VIEIRA 621
LXE2605 CV00066726 ANTONIO VIEIRA 621
MDD9529 CV00066950 SEBASTIAO DOS SANTOS 621
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ÇOS.
Art. 71 – É vedada a conexão do alimentador predial
de água com tubulações alimentadas por água não
procedente da rede pública.
Art. 72 – É vedada a derivação de tubulações da insta-
lação predial de água e/ou esgoto para suprimen-
to/coleta de outro imóvel ou economia.
Art. 73 – É vedado despejo de águas pluviais nas insta-
lações de coleta de esgotos sanitários, devendo as
mesmas ser canalizadas para o sistema de drenagem
pluvial.
Art. 74 – Os imóveis ou parte dos mesmos poderão ter
abastecimento direto, desde que a entrada da canali-
zação alimentadora do reservatório superior esteja a
uma altura máxima de 10 (dez) metros acima do nível
do eixo da via pública.
Parágrafo único - Quando a entrada da canalização
alimentadora do reservatório superior exceder o dis-
posto no caput deste artigo, o imóvel ou parte deste
deverá possuir reservatório inferior e instalações de
bombeamento conjugados, sendo de responsabilidade
do USUÁRIO a construção, operação e manutenção
dos mesmos. 
Art. 75 – É vedado o emprego de bombas de sucção
ligadas diretamente ao ramal predial de água, sob
pena de sanções previstas nesta Resolução.
Art. 76 – O lançamento de efluentes no sistema públi-
co de esgoto deve ser realizado exclusivamente por
gravidade. 
Parágrafo único - Quando houver necessidade de
recalque dos efluentes, eles devem fluir para uma cai-
xa de "quebra de pressão", situada a montante da cai-
xa de inspeção externa, na parte interna do imóvel, de
onde serão conduzidos em conduto livre até o coletor
público, sendo de responsabilidade do USUÁRIO a
execução, operação e manutenção dessas instalações.
Art. 77 – Em logradouros, onde esteja sendo implanta-
da rede pública de esgotamento sanitário, o PRESTA-
DOR DE SERVIÇOS disponibilizará ligação de esgoto
às edificações existentes, mediante vistoria técnica
das instalações sanitárias destes imóveis. 
Art. 78 – O esgotamento através de terreno de outra
propriedade, somente poderá ser levado a efeito
quando houver anuência do proprietário do terreno
respeitadas as disposições legais e normativas. 
Art. 79 – É proibido lançar na rede pública de esgota-
mento sanitário, materiais que causem obstrução ou
outra interferência na operação do sistema coletor,
tais como: areia, cinza, metais, vidro, madeira, pano,
lixo, cera, estopa e asfalto, bem como águas pluviais
em qualquer quantidade.
Art. 80 – Os resíduos de caixa de gordura são conside-
rados como resíduo sólido e, como tal não poderá ser
lançado na rede pública de esgotamento sanitário.
Art. 81 – É proibido o lançamento de efluentes indus-
triais ou cujas características possam causar:
I - incêndio ou explosão;
II – problemas de qualquer natureza na operação e
manutenção dos sistemas de esgotos;
III - prejuízo ao bem público;
IV - interferências nos processos químicos, físicos ou
biológicos do tratamento de esgotos ou que prejudi-
quem a manutenção da vida aquática, danos ao meio
ambiente ou a terceiros, bem como aos usos previstos
para o corpo receptor, conforme legislação vigente.
Art. 82 – Os despejos que, por sua natureza, não pude-
rem ser lançados diretamente na rede pública de

esgotamento sanitário, deverão, obrigatoriamente, ser
tratados previamente pelo USUÁRIO, às expensas do
mesmo e de acordo com as normas vigentes, cujo lan-
çamento na rede coletora dependerá de contrato
específico.
Parágrafo único - Ficam enquadrados no que dispõe
este artigo os despejos de natureza hospitalar, indus-
trial, prestadora de serviços e/ou outros cuja compo-
sição necessite de tratamento prévio, conforme legis-
lação.
Art. 83 – A operação e manutenção dos ramais condo-
miniais de esgoto serão atribuições dos USUÁRIOS,
sendo o PRESTADOR DE SERVIÇOS responsável única
e exclusivamente pela operação da rede coletora
pública.
Art. 84 – Em toda edificação será obrigatória a instala-
ção de reservatório superior de água, em conformida-
de com o disposto nas normas vigentes e nesta resolu-
ção.
Art. 85 – As piscinas poderão ser abastecidas por meio
de tubulação ligada direto no alimentador predial ou
por meio de tubulação derivada de reservatório da
instalação predial.
§1º - Quando o abastecimento de água para piscina
for direto do alimentador predial, a entrada de água
na piscina deverá ficar acima do seu nível máximo.
§2º- Quando da existência de rede pública de esgota-
mento sanitário, os despejos provenientes de piscinas
deverão ser lançados na referida rede. 

Capítulo XII
Da Determinação do Consumo e Faturamento

Art. 86 – O consumo de água dos USUÁRIOS classifica-
se em:
a) consumo de água medido;
b) consumo de água estimado;
c) consumo médio de água;
d) consumo faturado de água.
Art. 87 – Todas as ligações de água deverão ter seu
consumo medido através de hidrômetro.
Art. 88 – O volume consumido será apurado por meio
de leituras mensais do hidrômetro, obtido pela dife-
rença entre a leitura realizada e a anterior.
Art. 89 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS efetuará as lei-
turas, bem como os faturamentos, em intervalos de
aproximadamente 30 (trinta) dias, observados o míni-
mo de 27 (vinte e sete) dias e o máximo de 33 (trinta e
três) dias.
§1º – A duração dos períodos de consumo é fixada de
maneira que seja mantido até o número de 12 (doze)
faturas por ano
§2º – A primeira fatura deverá corresponder a um
período não inferior a 20 (vinte) dias nem superior a
40 (quarenta) dias.
§3º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS, a seu critério,
poderá alterar a data de leitura, quando da necessida-
de de ajuste ou otimização do ciclo de faturamento,
mediante comunicação prévia ao USUÁRIO desta
ocorrência.
§4º - O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá informar, na
fatura, a data da realização da próxima leitura.
Art. 90 – Não sendo possível a realização da leitura em
determinado período, em decorrência de anormalida-
de no hidrômetro, impossibilidade de acesso ao mes-
mo, ou nos casos fortuitos ou de força maior, a apura-
ção do volume consumido será feita com base na
média aritmética dos consumos faturados nos últimos

6 (seis) meses com valores corretamente medidos.
§1º – O faturamento pela média somente poderá ser
aplicado por 3 (três) ciclos consecutivos de fatura-
mento, devendo o PRESTADOR DE SERVIÇOS comuni-
car por escrito ao USUÁRIO a necessidade de desim-
pedir o acesso ao hidrômetro.
§2º – No faturamento subsequente à remoção do
impedimento, efetuado até o terceiro ciclo consecuti-
vo, deverá ser feita a leitura do hidrômetro e os acer-
tos relativos aos volumes lidos e faturados no período
em que o hidrômetro não foi lido.
§3º – Após o terceiro ciclo consecutivo de faturamento
efetuado pela média aritmética, o PRESTADOR DE
SERVIÇOS deverá faturar pela Tarifa Básica para a
categoria, nos ciclos subseqüentes, sem possibilidade
de promover futura compensação nos casos em que se
verificarem saldos positivos entre os valores medidos
e faturados.
§4º – Caso a leitura do hidrômetro não estiver sendo
feita em função de impedimento provocado pelo
USUÁRIO, o consumo será estimado pelo número de
tomadas da unidade usuária.
Art. 91 – Nos casos de alterações das datas de leitura
ou atraso de leitura, cujo período entre as leituras
exceder ao estabelecido nesta Resolução, o consumo
deverá ser estimado com base no ciclo normal de fatu-
ramento.
Art. 92 – Verificado pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS,
que, em razão de by-pass ou, prática de violação nos
equipamentos e instalações de medição, tenham sido
faturados volumes inferiores aos reais, o volume fatu-
rado será estimado com base no maior valor de consu-
mo ocorrido em até 12 (doze) ciclos completos de
faturamento de medição normal,  imediatamente
anteriores ao início da irregularidade, sem prejuízo às
demais sanções aplicáveis.
§1º – No caso de inviabilidade de utilização do critério
previstos no caput deste artigo, a determinação dos
valores do consumo será feita através de estimativa
com base no número de tomadas das instalações da
unidade usuár ia e atividades nela desenv olvida,
segundo critérios a serem definidos pela AMAE.
§2º – Nos prédios ligados às redes públicas, à revelia
do PRESTADOR DE SERVIÇOS, as tarifas de água e/ou
de esgoto serão devidas desde a data da expedição do
alvará de construção, quando não puder ser verificada
a época da ligação à rede pública, limitado ao período
máximo de 12 (doze) meses.
Art. 93 – O aumento de consumo decorrente de vaza-
mento na rede interna do imóvel, bem como as provi-
dências para o conserto, são de inteira responsabilida-
de do USUÁRIO.
Art. 94 - Nos casos de aumento de consumo devido a
vazamentos na rede interna do imóvel e mediante a
el iminação comprovada da  i rregular idade pelo
USUÁRIO, poderá o PRESTADOR DE SERVIÇOS apli-
car desconto sobre o consumo excedente.
§1º – No caso de vazamentos devidamente comprova-
dos pelo USUÁRIO, poderá o PRESTADOR DE SERVI-
ÇOS descontar o correspondente a 70 % (setenta por
cento) do volume medido acima da média de consu-
mo.
§2º  –  Para  obter  o  desconto refer ido no §1º ,  o
USUÁRIO deverá apresentar ao PRESTADOR DE SER-
VIÇOS, declaração de ocorrência do vazamento e das
providências tomadas para o reparo, junto aos docu-
mentos que comprovem a realização do mesmo, tais
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IBJ7061 LE00025737 DARCI GERALDO BRUNO DA CRUZ 621
MBW9552 LE00024430 CLAUDIO ADIR ALVES 621
LXF8470 LE00027012 JAIME DOS SANTOS 622
LXB5530 LE00044158 SERGIO APARECIDO SPESSOTO 621
LXD9328 LE00033557 MARIA HERMINIA RODRIGUES 621
LWZ3052 LE00031709 NIVALDO VARGAS 621
MCF8365 LE00026292 ADEMIR DOS SANTOS FARIA 622
MCF8365 LE00030573 ADEMIR DOS SANTOS FARIA 621
MCF8365 LE00031433 ADEMIR DOS SANTOS FARIA 621
LYE8596 LE00033173 VALDIR ARNDT 621
BWC4855 LE00033534 PAULO MEDEIROS DA ROSA 622
MCK2943 LE00045621 PATRICIA PRUDENTE 621
DAE0694 LE00041784 JANICE MINATTI BONOTE 622
MMM3480 SF00152732 JOAO MACHADO PEREIRA 605
MEE8602 LE00040991 LORENZO GIOSUE FORZENIGO 622
IED1489 LE00026891 GIVANILDO DOMINGOS DA SILVA 621
LZO9846 LE00031555 JUCILDA SCHIPINSKI 621
LXJ0499 SF00151975 CACILDA SOARES 605
MDJ9440 LE00044579 NEMEZIO PEREIRA FILHO 621
LXM1502 LE00033209 MONZAR CARNEIRO BATISTA 621
LZW1995 LE00039879 NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 621
MFC1130 LE00035115 JOSE CARLOS ALVES OSORIO 621
MAM8646 LE00035370 REGINA HAGEMANN 621
MGN0770 LE00025407 ROGERIO LUIS GONCALVES 621
MAO9487 SF00151841 JOSE JAEPELT 605
MDP3632 LE00026521 LEONILDA MORAIS DOS SANTOS 621
MBU1410 LE00033803 JOAO JOSE DOS SANTOS 621
LWW8440 SF00152046 WALTER MILITAO DA SILVA 605
MBN5456 PF00024871 ANTONIO NUNES 567
MCJ2753 LE00030027 LUCAS EDISON WERNKE  621
MBN1196 SF00152745 ITAU SEGUROS SA 605
MAP4772 LE00039806 OTM -SERVICOS DE L. INTERNACIONAL 621
ADG6601 LE00044410 DARCI FAGUNDES 621
MBH6644 LE00032921 LEONIDA OLIVEIRA DE SOUZA SANTOS 621
LZN6499 LE00044370 DILCEIA APARECIDA FRIDER DOS SANTOS621
LZF6503 LE00033241 LENILSON LUIZ DA SILVA 621
MCB1776 LE00030991 JOSE MAURER DE FREITAS 621
MBF9253 LE00032860 OSMAR PADILHA 621
MBS6373 LE00040327 NORBERTO HERHAUS 621
MDU6812 LE00031134 EDILENE CRISTINA SOARES 621
MDU6812 LE00029626 EDILENE CRISTINA SOARES 621
MDU6812 LE00030704 EDILENE CRISTINA SOARES 621
CTK7422 PF00024799 JOAO MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO 567
LZV5042 LE00033251 IZAIAS DA SILVA 621
DAM0440 LE00031245 FABIO ANDRE LEIER 621
LXA4770 LE00039779 AUREA ROSA DUARTE 621
MDJ9558 LE00044422 MARIA DE LOURDES BARNI CAMPOS 621
MAT2411 LE00040372 ROQUE ANTONIO MATTEI 621
LZQ6612 SF00151808 IONE SILVEIRA SPECK  605
LZH4498 LE00040208 LOURIVAL SCHMIDT 621
LXI7757 LE00028857 HILARIO BLOEMER 621
BQN5978 SF00151628 NELSON BRUMMER 605
MAQ5655 SF00151937 WILSON SCHIER 605
MDP3632 LE00026521 TORNOMETAL INDUSTRIAL LTDA ME 621
IFP0173 LE00032534 SEBASTIAO FLAVIO FERREIRA 621
MDV7361 LE00037020 EZEQUIEL ROSA 621
ASM3030 LE00040871 HELIO DA SILVA 621
MBA9912 LE00027250 MAGALI EDNA ASSING HEMKEMEIER 621
LYN2013 LE00029784 ELIO SALVADOR DA SILVA 621
AHC0770 LE00029001 ROBERTO HABOVSKI 621
MBW6471 LE00026571 VALDIR HEMQUEMEIER 621
ADT1287 LE00033484 ALTAIR RAMOS 622

LWZ3052 LE00031709 TRAUDE VOIGTLAENDER  621
LYJ3888 LE00033514 BRADESCO BCN L. SA ARREND.MERC. 621
MFN2222 SF00151803 ASSOC PAIS AMIGOS DE EXCEPICIONAIS 605
ICV9091 LE00033662 REVSON RIBATSKI 621
LXB2094 LE00035533 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
MCR6782 LE00044591 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
AIG9914 SF00152868 ADRIANA FATIMA DE ALMEIDA 605
MCL5257 SF00152837 ADRIANA FATIMA DE ALMEIDA 605
MAZ1658 LE00033707 MARIA APARECIDA NUNES FONTANA 621
MDO4808 LE00040134 NEDIR SILVEIRA 621
BPL1452 LE00033483 DANTE ALFREDO ANDRADE 621
AJL8258 LE00032824 JOSE PAULO RAMOS 621
MCY5801 LE00032863 MARIA APARECIDA GADOTTI 621
LXD9328 LE00033557 MACICA E. DE MAO DE OBRA LTDA M 621
LZU8372 LE00045476 PAULO ROBERTO BECKER DE OLIVEIRA 621
LYG4238 LE00026184 MARIA MARTA DOS SANTOS DE BORBA 621
MJP2700 LE00030109 EDUARDO FILIPE MENEL FOGACA 621
MLX2222 LE00040754 MARCOS TADEU ARANTE  621
ABO7131 LE00032887 RAFAEL MAXIMILIANO 621
GUD3158 LE00034805 CLAUDIO JULIANO CATARINI 621
MAJ1260 LE00029706 OSNILO BUTZKI 621
MDI3490 LE00035179 BRADESCO LEASING SA A. MERCANT 622
LZF0834 LE00027116 MARCIO FRANZEN 621
LZD5385 LE00032771 GELSO SZLACHTA 621
ABM1985 LE00031513 FABIOLA ARDIGO MEDEIROS 621
MAQ8890 LE00032827 VALMOR MACHADO 621
LHT0246 LE00033600 ADEMILDO MEURER 621
MCF9352 LE00025834 IVAIR HENRIQUE FAGUNDES 621
MDP5392 LE00029027 PEDRO INOSCENCIO MENDES 622
MDW3570 LE00044279 DALVA APARECIDA DE SOUZA BOING 621
LZI2750 LE00033028 ANTONIO REYNAN FERREIRA MOTA 621
CKN1504 LE00039854 JOSE SILVA 621
CRQ5338 LE00033455 ALCIR DUARTE DE CARVALHO 621
ADL8274 PF00024932 DAVI BORBA AZAMBUJA  567
MAH7053 LE00033544 JOSE CARLOS HEMKEMEIER GALVAO 621
MFN2222 SF00151803 RICARDO LUIS BORBA RAPOUSO 605
MEV0220 LE00035949 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
CHV5669 LE00042384 REGINA DE SOUZA ARAUJO MELLO 621
CHV5669 SF00152973 REGINA DE SOUZA ARAUJO MELLO 605
BNJ0256 SF00151809 LUIZ CARLOS SACENTI  605
LZD5258 LE00033743 VITOR MASSAMITI INOUYE 621
LZD5258 LE00033972 VITOR MASSAMITI INOUYE 621
LYR0927 LE00031904 DIVALDO CASA NOVA MARIA 621
MAW7784 LE00040573 EROTILDE HENRIQUETA PATERNO 621
LZT5203 LE00043938 JOAO VOLNEI GALDINO  621
MAM7118 LE00032900 MARIO CAETANO 621
MAP4772 LE00039806 DEJANDIRA PEDRO SIMAO 621
FSX1818 LE00033807 MARCIO JOSE FERREIRA DE AGUIAR 621
MBQ8369 LE00037764 STAFF SERVICOS LTDA  621
LZC1442 SF00152018 LOURIVAL CARDOSO FRANCA 605
MBX4812 LE00025876 ODAIR JOSE DA ROSA 621
LCJ9520 LE00033179 AUGUSTO SALDANHA DE OLIVEIRA 621
MCH7911 LE00045429 MARIA DE LOURDES PEREIRA WOLFF 621
LXH1371 LE00033734 MAURO KERSTEN 621
MDH7281 LE00034852 RAQUEL TERESINHA BECKHAUSER 621
LZZ5184 LE00042360 MARCOS GUILHERME SCHWARZ 621
MAF5143 SF00153264 EVA MANOEL COELHO KRUGER 605
MBG7087 LE00035787 LEODORO FERNANDES DA SILVA 621
MBP4176 LE00032804 AFONSO NIELSON JUNIOR 622
LZH5527 SF00153148 ROSANGELA RODRIGUES DA CRUZ 605
LYY3360 LE00043578 HORACIO SALVADOR MARCHI 621
MCY4906 LE00036133 JOSE ROBERTO MACHADO 621

LYF6788 LE00039827 MARIA MAGDALENA ROSA RAMOS 621
MCY3148 SF00151859 DEISE MARA DE MELO 605
MCS3119 LE00036179 JAIRO MACHADO 621
CQF8080 LE00033579 SORAIA CRISTINA CORREA 621
CHR9695 LE00033304 CARLAS REGINA DE OLIVEIRA 621
CVA0028 LE00035473 ROSANE LUCHTENBERG 621
LYC9588 LE00034704 LUIZ CARLOS MULLER 621
KIT8337 LE00031316 RICARDO BATISTA 621
KIT8337 LE00031909 RICARDO BATISTA 621
AFF2412 LE00032538 ELOY ANTONIO BORBA 621
LZL2210 LE00045501 EDSON LUIS QUINTINO  621
LZW1995 LE00039879 ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 621
ADI2009 SF00153379 FRANCISCO HERMES CARDOSO 605
MBN1196 SF00152745 SUSANE GUTHER 605
AIL0782 LE00036019 MORGAN ESTEVAN GUIDI POPINHAK 621
MCF6254 LE00044277 VANDERLENE DA COSTA GONCALVES 621
MCL4673 LE00041667 LUIZ HENRIQUE PEREIRA 621
AAL4329 LE00026210 ANILSON MARCELINO 621
AKX2310 LE00031752 JOAO OSMAR TIBES DOS SANTOS 621
MGG6290 LE00040089 LUIZ ROBERTO MORONA  621
CCD1703 LE00044107 VALMIR NEITSCH 621
GQP4902 LE00033675 MARI ESTELA NICKEL 621
GQP4902 LE00033708 MARI ESTELA NICKEL 621
MCY4906 LE00036133 ASSOCIACAO C. NOSSA SENHORA DE FAT 621
LZF0476 LE00035287 CARLOS EDUARDO CORREA 622
MAZ8186 LE00033287 LAERCIO CARDOSO 621
ACW6294 SF00151985 LIDIO JOSE DA SILVA  605
LZU3504 LE00035093 CARLOS ROBERTO LEITE 621
MBQ8369 LE00037764 CLAUDIR FRANKE 621
MBT3385 LE00024959 CLAUDIO ADAO DE SOUSA 621
MAN8626 LE00029679 VILI SINESTRI 621
IBS0578 LE00033252 ODAIR PEDROSO 621
AFV1605 LE00039884 SIMAO SILVA VEIGA 621
BRM7222 LE00041381 SUDAMERIS A. MERCANTIL S/A 621
MAR2222 LE00043727 CELSO SOARES DOS SANTOS 621
BMS5894 LE00045022 PAULO ALVES DE LIMA  622
AGV9700 LE00034925 MAURICIO CESAR RIBEIRO 622
CVE1264 LE00035745 NATALINO JOSE DA ROSA FILHO 621
LYQ3200 LE00026369 JACKSON TEIXEIRA MARTINS 622
LYJ3888 LE00033514 ADILSON JOSE TAVARES 621
AIG9914 SF00152868 MONTREAL DISTR REPRES J. REVISTAS T 605
MCL5257 SF00152837 MONTREAL DISTR REPRES J. REVISTAS T 605
AJU1171 LE00033077 CELIO CAPARELLI FILHO 621
LYY3427 LE00032243 VALDIR BUENO DE OLIVEIRA 621
MDI3490 LE00035179 VALDECIR GROSS 622
LXR2309 LE00026889 IRENE MULLER AYALA 621
MAT4636 LE00026000 JOSEANE ARRIOLA 621
BFO8986 LE00033222 MAURICIO BAUMER 621
MCF7683 LE00031099 VILMAR CLAUDIO SANTIN 621
BNG8735 LE00032928 ELIAS COSTA 621
MBG6117 LE00027747 MOACIR PEDRINI 621
MEV0220 LE00035949 ADEMIR JOSE FELTES 621
LXN7134 LE00033863 CLAUDETE GOEDERT 621
MDS0101 LE00032914 OSVALDO GUDINHO 621
MCF2898 LE00040298 DENISE MARIA BROCH 621
MBL9999 LE00040969 JOAO ARANTES DE OLIVEIRA 621
MBF1133 SF00151705 ALFREDO TUFOLO 605
DAM4352 SF00152881 CLAUDIO ROSA 605
MCT5148 LE00032725 VICENTE DE PAULO COSSIA 621
LXG3239 LE00032781 SIMONE DA SILVA CAMPELO 621
JNF4517 LE00033129 ARNALDO WOLF 621
AHM9254 LE00028716 RODRIGO DORONCO 621
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como nota fiscal de serviço ou materiais utilizados.
§3º - O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá realizar vis-
toria no imóvel para comprovação da ocorrência de
vazamento e do respectivo reparo.
§4º  - Por ocasião da ocorrência de vazamentos de
água devidamente comprovados, a cobrança da tarifa
de esgoto deverá ocorrer com base na média de con-
sumo de água dos últimos 6 (seis) meses. 
§5º - O USUÁRIO perderá o direito ao desconto se for
comprovada a ma fé ou negligência com a manuten-
ção das instalações prediais sob sua responsabilidade.
Art. 95 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá cobrar
valor fixo mensal, denominado Tarifa Básica, corres-
pondente ao custo fixo de manutenção dos sistemas
de água e esgoto, independentemente dos valores
cobrados referentes aos serviços efetivamente presta-
dos. 
Parágrafo único - A Tarifa Básica será fixada para cada
economia e por categoria de consumo, e será definida
na estrutura tarifária do PRESTADOR DE SERVIÇOS, a
ser aprovada pela AMAE e pelo Conselho Municipal
dos Serviços de Água e Esgotos.
Art. 96 – O imóvel servido por um único ramal predial,
constituído por várias economias enquadradas em
categorias de uso distinto, terá sua Tarifa Básica total
igual ao somatório das Tarifas Básicas de cada econo-
mia.
Art. 97 – A tarifa de esgoto será calculada com base no
volume de esgoto coletado e tratado, cujos valores
serão definidos na Estrutura Tarifária do PRESTADOR
DE SERVIÇOS, a ser aprovada pela AMAE.
Art. 98 – Para efeitos da determinação do volume de
esgoto coletado, será considerado o volume corres-
pondente a 80% (oitenta por cento) do consumo de
água faturado e incidirá sobre os imóveis servidos por
sistema de redes coletoras existentes na via pública,
mesmo que não ligados à rede.
Parágrafo Único - O volume de esgoto, nos casos em
que haja abastecimento próprio de água por parte do
USUÁRIO ou a água seja utilizada como insumo em
processos produtivos, será medido ou estimado pelo
PRESTADOR DE SERVIÇOS, conforme critér ios a
serem aprovados  pelo  Conselho Municipal  dos
Serviços de Água e Esgotos. 

Capítulo XIII
Das Faturas e dos Pagamentos

Art. 99 – Os serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário executados pelo PRESTADOR
DE SERVIÇOS serão remunerados sob a forma de tari-
fa, conforme a "Tabela de Preços e Prazos de Serviços"
aprovada pela AMAE, ouvido o Conselho Municipal
dos Serviços de Água e Esgotos.
Art. 100 – As tarifas relativas ao fornecimento de água,
coleta de esgotos e a outros serviços realizados serão
cobradas  por  meio  de  fatura  apresentada ao
USUÁRIO.
§1º – As faturas serão apresentadas ao USUÁRIO, em
intervalos regulares, de acordo com o calendário de
faturamento elaborado pelo PRESTADOR DE SERVI-
ÇOS.
§2º - O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá orientar o
USUÁRIO quanto ao calendário de leitura e entrega de
fatura.
§3º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS emitirá segunda
via da fatura sem ônus para o USUÁRIO nos casos de

problemas na emissão da via original ou incorreções
no faturamento.
§4º - Em caso de extravio da fatura pelo USUÁRIO, a
emissão da segunda via será cobrada de acordo com a
"Tabela de Preços e Prazos de Serviços".
Art. 101 – A fatura deverá conter as seguintes informa-
ções:
I - obrigatoriamente:
a) nome do USUÁRIO;
b) endereço da unidade usuária;
c) matrícula da unidade usuária;
d) datas das leituras anterior e atual do hidrômetro;
e) datas de apresentação e vencimento da fatura;
f ) descrição dos serviços prestados com respectivos
valores;
g) parcela referente a tributos incidentes sobre o fatu-
ramento realizado;
h) valor total a pagar.
II - quando pertinente:
a) multa por atraso de pagamento;
b) informações sobre a existência, ou não, de faturas
vencidas.
Parágrafo único – Além das informações relacionadas
neste artigo, fica facultado ao PRESTADOR DE SERVI-
ÇOS incluir na fatura outras informações, bem como
veiculação de propagandas comerciais, desde que não
interfiram nas informações obrigatórias, vedadas
mensagens ideológicas, político-partidárias e religio-
sas.
Art. 102 – As faturas deverão ser apresentadas com
antecedência mínima de:
I - 5 (cinco) dias úteis para as unidades usuárias de
todas as categorias, ressalvada a mencionada no inci-
so II;
II - 10 (dez) dias úteis para a categoria Pública;
III - 1 (um) dia útil nos casos de desligamento a pedi-
do, exceto para as unidades usuárias a que se refere o
inciso anterior.
§1º – Na contagem dos prazos estabelecidos neste
artigo para pagamento das faturas, exclui-se o dia da
apresentação e inclui-se o do vencimento.
§2º – O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá oferecer no
mínimo 6 (seis) datas de vencimento da fatura para
escolha do USUÁRIO.
Art. 103 – As faturas, vencidas ou não, poderão ser
pagas somente nos estabelecimentos credenciados
pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS.
Art. 104 – As faturas não quitadas até a data do seu
vencimento sofrerão acréscimo, pela mora, de 0,033%
(zero vírgula zero trinta e três por cento) por dia de
atraso, sem prejuízo da aplicação de multa de 2% (dois
por cento) ou outro índice previsto na legislação
vigente.
Parágrafo único – O pagamento de uma fatura não
implicará na quitação de eventuais débitos anteriores.
Art. 105 – A falta de pagamento da fatura, após o ven-
cimento, sujeitará o USUÁRIO, independentemente de
outras sanções, à interrupção dos serviços de abaste-
cimento de água, conforme estabelecem as normas
regulamentares.
Art. 106 – Após o pagamento da fatura, o USUÁRIO
poderá reclamar a devolução dos valores cobrados
indevidamente, corrigidos conforme o Art. 104.
Art. 107 – O faturamento poderá ser cancelado ou alte-
rado a pedido do interessado ou por iniciativa do
PRESTADOR DE SERVIÇOS, nos seguintes casos:

I - demolição;
II - fusão de economias;
III - incêndio;
IV -  suspensão do abastecimento e/ou interrupção da
coleta.
Parágrafo único – A alteração do faturamento passará
a vigorar a partir  da data em que for anotado no
cadastro do PRESTADOR DE SERVIÇOS, não tendo,
por conseguinte, efeito retroativo.
Art. 108 – Fica vedado ao USUÁRIO com débito de
valor resultante dos serviços de abastecimento de
água e/ou de esgotamento sanitário, a prestação de
serviços de qualquer natureza pelo PRESTADOR DE
SERVIÇOS, com exceção dos serviços previstos nas
normas vigentes.
Art. 109 – O USUÁRIO com débitos resultantes da
prestação de serviços por parte do PRESTADOR DE
SERVIÇOS, poderá ser acionado judicialmente, após
esgotadas as medidas administrativas para a cobran-
ça.
Art. 110 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá parce-
lar os débitos existentes, segundo critérios a serem
estabelecidos e aprovados pela AMAE.
Art. 111 – O USUÁRIO beneficiado com o parcelamen-
to dos débitos poderá ter seus serviços restabelecidos.
Art. 112 – As reclamações acerca dos valores consigna-
dos nas faturas serão recebidas, desde que as faturas
anteriores estejam quitadas.
§1º - Serão aceitas reclamações mesmo após o venci-
mento da respectiva fatura, incidindo porém, as san-
ções pecuniárias, desta Resolução e normas internas.
§2º – Caso a reclamação seja procedente, o PRESTA-
DOR DE SERVIÇOS deverá providenciar a revisão da
fatura motivo da reclamação.
Art. 113 – As eventuais diferenças verificadas na aferi-
ção de hidrômetros, não retroagem aos períodos de
faturamentos anteriores, prevalecendo apenas para o
mês, cujo consumo foi questionado.
Art. 114 – Os USUÁRIOS que tiverem a emissão de
fatura cancelada em função da supressão do ramal
predial e que desejarem o retorno dos serviços de
abastecimento de água do PRESTADOR DE SERVIÇOS,
deverão pagar o valor correspondente aos serviços de
uma nova l igação predial ,  vigente na "Tabela de
Preços e Prazos de Serviços".
Art. 115 – O cancelamento da emissão de fatura do
PRESTADOR DE SERVIÇOS, com relação aos serviços
de abastecimento de água, não desobriga ou elimina a
emissão de fatura com a cobrança de serviços de esgo-
to, aos USUÁRIOS contemplados com os serviços
públicos de esgotamento sanitário.

Capítulo XIV
Dos Serviços e Prazos

Art. 116 – Os serviços a serem prestados e cobrados
pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS, bem como os seus
respectivos prazos, constarão da "Tabela de Preços e
Prazos de Serviços",  a ser aprovada pela AMAE e
homologada pelo Conselho Municipal dos Serviços de
Água e Esgotos de Joinville, sendo disponibilizada aos
interessados.
Art. 117 – Os prazos, para início e conclusão das obras
e serviços a cargo do PRESTADOR DE SERVIÇOS,
serão suspensos quando:
I - o USUÁRIO não apresentar as informações ou
tomar as providências que lhe couber;
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MCS4636 LE00043049 IRACI FERREIRA BONKOWSKI 622
MCQ5952 SF00152116 ADA DE AZEVEDO 605
MKF3600 LE00044147 TNES COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 621
MDA8270 SF00152146 ADOLFO HERICH MARTINEZ DANKER 605
CII1453 LE00035752 ANTONIO RAMOS 621
MGC8480 LE00043928 RITA DE CASSIA DUARTE 621
LZR3289 LE00044134 ANA MARIA C. SCHATTSCHNEIDER ME 621
LYG3693 LE00043708 ADILSON DE BORBA 621
BGR4759 LE00044174 RENAN JOSE CORREA 621
MCI7243 LE00043618 EVANRDO ANTUNES 621
MCJ3454 LE00043487 VEIGA EXPRESS P. DE SERVICOS LTD 621
MCI8339 LE00043773 GUILHERME AUGUSTO RADUNZ 621
LXE2675 LE00044218 GILMAR DOS ANJOS 621
LXE2675 LE00044218 CARVALHO & BANNACH LTDA 621
MGK3280 LE00044203 FERNANDO VOLANI 621
MCJ3454 LE00043487 MARIA IRIS PEREIRA DE SOUSA 621
MBA5571 SF00152977 LUCIANE LUKASINSKI GUMS 605
MDZ4891 LE00044009 ISAMARA FERNANDES COAN DA SILVA 621
DAD4205 LE00044719 LUSINETE HENRIQUE SOARES SIAS 621
DAD4205 LE00044737 LUSINETE HENRIQUE SOARES SIAS 621
LYP7105 LE00044050 SERGIO DE OLIVEIRA 621
HPD0545 LE00044072 RODRIGO GOMES DE MIRANDA 621
LXT1922 LE00036051 ALBERTO SCHNEIDER 621
MJB0077 LE00043522 WALDIR FELICIO XAVIER 621
MCJ2486 LE00044064 MICHELLI PEREIRA DA ROSA 621
MFX1220 LE00043969 ISAIAS NETO 621
GTJ8030 LE00044189 SANDRO DE OLIVEIRA CERCAL 622
MBL2145 LE00043641 CARLOS DOS ANJOS 621
LZT7459 LE00035580 ANTONIO LEVANDOWSKI  621
LZU4312 LE00043174 CASSIOS ROBERTO DA SILVA 621
MCR8796 LE00043235 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
AFN3964 LE00044631 JOSE SCHAUTICA 621
MCI4975 LE00034281 MARCOS DE LIMA 621
IEP4151 SF00153186 ANDREIA MARIA DO PRADO DA CRUZ 605
MCR8796 LE00043235 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.572  139/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
JWA2713 CV00073756 JURACY MENDES 621
ACD3354 CV00070598 MARCOS OSZIKA 622
LZE4701 CV00073552 SITA NIEHUES 621
CCH5880 CV00073880 REGINALDO IZAEL DA SILVA 621
BTP3365 CV00070257 GERALDO DA SILVA 621
MCA6844 CV00073842 ITON DA CUNHA BARROS 621
LWY5828 CV00073216 SIEGFRIED GEORG BAUER 621
MBQ5778 CV00073668 EZEQUIEL ZEFERINO 622
AFH8215 CV00069787 CLEITON MARINHO MOLOIES 621
BAD7474 CV00073650 OSALETE DA SILVA 621
LWY5828 CV00073216 HERON CHARLES DAMASIO 621
LXN7719 CV00073750 JOANIR SCHULTZ 621
NAI6121 CV00073627 ANDERSON DE LIMA 622
LYL6829 CV00071077 IRINEU MARTINHAGO 621
MAB1301 CV00073675 JUSTINO DE OLIVEIRA  621
CBB5970 CV00073851 MARCELO LUIZ CAMPREGHER 621
LYD4183 CV00073201 OLADIO ABEL VIEIRA 621
JWA2713 CV00073756 NART VEICULOS LTDA 621
LXH2797 CV00073205 ZELI ANTONIO FLORINDO 621

AXB1313 CV00073074 JOACIR CONRADI 621
LWU4245 CV00069802 EDSON DA CUNHA 621
MBQ0804 CV00072724 MUTUAL TRADE LTDA 621
CIO4708 CV00073266 LUIS CARLOS LIMA 621
MCJ6961 CV00073017 MARIA DA GRACA DUARTE 621
LXL0109 CV00073527 EDSON DE ALMEIDA 621
MEU0600 CV00071617 EDSON PEREIRA 621
GOK5956 CV00073360 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 621
LXX9100 CV00073043 JEAN BORBA GOMES 622
MEP6600 CV00070367 AMILCAR NICOLAU PELAEZ 621
MBQ0804 CV00072724 VALDETE GONCALVES CARDOSO AMARAL 621
AFF3190 CV00070341 VALDEVINO MOREIRA 621
MDV0411 CV00073293 BALDUINO DA SILVA 621
BND1676 CV00072720 TURIBIO TORRES 621
MBQ9754 CV00073298 LIGIA MEDEIROS LOCKS 621
MUM3865 CV00070609 EDINEIA PEREIRA DA SILVA 621
MAD6716 CV00073362 JACI MANOEL AMANDIO  621
LXM8836 CV00073192 JOSE LUIZ MARINHO DOS SANTOS 621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.574  208/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MKT1000 55708441A AUTO POSTO JARIVATUBA LTDA 554
CJC5648 55708873A CARMELINO FILIPPI 554
CKD5460 55708520A ADRIANA ALCIDIA DE SANTANA 554
LZH6256 55708593A BENO RASSWEILER 554
BLE3832 55708850A ELVIS LEANDRO 554
MBR4923 55708365A JOSE CARLOS DE MIRA  554
LZW8224 55734092A HELEINE ROEDER BAUMGARTEN 554
AAF4516 55708416A NOELI GAMBETA CLEMES 554
IGW6221 55708471A ALEXANDRE PORTO DE CAMARGO 554
MBX4167 55708389A MARCELO MANOEL DA COSTA 554
MBX4167 55708578A MARCELO MANOEL DA COSTA 554
AHJ7510 55708821A DORIVAL DORVALINO MACHADO 554
MBG3364 55708577A MARCIO JOSE DE COL 554
LWX1122 55740050A CELSO RAMON GALLAS 554
BPN7852 55708453A ARMELINDA ANA ZOZ 554
CFE5015 55378413A GELSON AUGUSTO SCHOENBERGER 554
CBB5970 55709114A MARCELO LUIZ CAMPREGHER 554
MBG3364 55708577A OLIMPIATUR TRANSPORTES E L. LTDA 554
MAS7818 55708449A JOSE HAMILTON MEDEIROS HOLTHAUSEN554
MVK6720 55708545A EDEMAR MILIOLI MINATTO 554
LXT3330 55737137A JOSE CARLOS MARTINS  554
LZL2210 55708402A EDSON LUIS QUINTINO  554
MDJ5001 55735737A HORACIO NELSON WENDEL 554
MDJ5001 55735737A GAV TINTAS E COMPLEMENTOS AUTOM. LT554
LWW9645 55708887A EDUARDO GENESIO BORGES 554
MAG8330 55733618A ORLI DA CRUZ 554
MAG8330 55734766A ORLI DA CRUZ 554
BLE3832 55708850A SUDAMERIS A. MERCANTIL S/A 554
BGM4432 55708726A MERY PAUL 554
MAG8330 55733618A VOLKSWAGEM LEASING SA A. MERCA 554
MAG8330 55734766A VOLKSWAGEM LEASING SA A.MERCA 554
ALS7667 55708816A CLEBER AURY COELHO 554
MKT1000 55708441A ODESIA LANA 554
LXL8734 55733460A ADILSO SEBASTIAO 554
HPH1146 55708735A DANILO PAULO BORGHETTI 554
MBH7205 55708808A MARLI TEREZINHA DOS SANTOS 554

MDH3392 55708859A LUCILENE DOS SANTOS  554
GZK7316 55708678A WALTER ORCATI JUNIOR 554

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.576  218/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LZQ3204 55734034A IVO GOLEMBIEWSKI 736
LYL9270 55735800A JACKSON KNITTEL 574
MAS5560 55378191A TEMI CRISTINA MAES 736

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.564  238/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MES8162 LE00035053 BB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
621
MCW3258 LE00042407 OLLY LIMAS BOEHM 621
CVE1264 LE00035745 LUZ E FORMA COMERCIO E D. LTDA 621
DES8736 LE00035733 JERONIMO LOZ 621
MBU9205 LE00032935 NEUSA HELENA KREUSCH 621
LXH7269 LE00033250 PAULO ALEXANDRE VARGAS 621
LZE1615 LE00027114 JOSE NICOLAU FERNANDES 621
LYI6069 SF00153272 VALDIR PATUSSI 605
MEH6522 LE00024595 DIONISIO DERETTI 621
LWS9101 LE00044710 VALENTIM AFONSO QUAIATO 621
LYH5509 LE00032851 ADILSON RAMOS 621
LXR9856 LE00024174 LAURENITA LOURENCO M. DA SILVEIRA 621
LYA7701 LE00032852 AUGUSTO ROECKER 621
MBH2663 LE00028860 BALDUINO KUNEN DA SILVA 621
LXB2094 LE00035533 JOSE CARLOS DELMONICO 621
MCR6782 LE00044591 JOSE CARLOS DELMONICO 621
ACP1038 LE00033966 ALTAIR SCHOFER 621
LZW6365 LE00033548 MARCELO GARBELINI 622
LZU2415 SF00153196 MAURI FEDERIZZI 605
LZU2415 LE00043576 MAURI FEDERIZZI 621
MDU0481 LE00032553 MARIA EDILEUZA PEREIRA DA SILVA 621
MBR9477 LE00027290 OLGA VARGAS 621
BRM7222 LE00041381 ELVIS LEANDRO 621
MBX7234 LE00028636 PANAMERICANO A. MERCANTIL SA 621
MBZ2955 LE00032372 PANAMERICANO A. MERCANTIL SA 621
MES8162 LE00035053 SALETE MAURICIO DA SILVA 621
MEF8333 LE00032618 EVA APARECIDA LOIOLA 621
CMP8080 LE00043766 DENER MAICO FISTAROL 621
LZN8774 LE00026455 VILSON ESPER 621
MIG7667 LE00040132 HILMAR GERMANO SELL  621
LXI1961 LE00042355 C. DOS MOT AUT TRANSP PASSAG DE 621
MAY8159 LE00041968 C. DOS MOT AUT TRANSP PASSAG DE 621
LYR1965 LE00041872 C. DOS MOT AUT TRANSP PASSAG DE 621
MBK5552 LE00041275 LEANDRO FELIPE MANES 621
MBK5552 LE00036271 LEANDRO FELIPE MANES 621
MAN7024 LE00028984 CARLOS ANDRE ALVES DE ALMEIDA 622
MCO8058 SF00152768 FRANCISCO CARLOS DE MELO 605
AGD3340 LE00028684 ADEMIR ALVES 621
AMK0040 LE00039963 MARCO AURELIO NASCIMENTO JUNIOR 621
MAQ5016 LE00027354 REINALDO SCHOEFFEL 621
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II - não forem obtidas as licenças ou aprovação dos
órgãos competentes;
III - não for outorgada a servidão de passagem ou dis-
ponibilizada via de acesso necessária à execução dos
trabalhos;
IV - por razões de ordem técnica, acidentes, fenôme-
nos naturais, caso fortuito ou força maior.
§1º – Havendo suspensão da contagem do prazo, o
USUÁRIO deverá ser informado.
§2º – Os prazos continuarão a fluir logo após removido
o impedimento.

Capítulo XV
Das Infrações e Sanções aos USUÁRIOS

Art. 118 – A inobservância de qualquer dispositivo
desta Resolução e demais normas vigentes sujeitará o
USUÁRIO ou terceiros infratores à notificação e apli-
cação de penalidades, que poderão ser, conforme a
gravidade da infração e/ou irregularidade, advertên-
cia, multa, suspensão do fornecimento de água ou
coleta de esgoto e/ou supressão do ramal predial de
água ou esgoto.
§ 1º – É assegurado ao infrator o direito de recorrer
das sanções aplicadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis ,
contados a partir do dia subseqüente ao recebimento
do auto de infração.
§ 2º – recurso de que trata este artigo não tem efeito
suspensivo das penalidades.
Art. 119 – Qualquer inobservância aos dispositivos
legais e regulamentares sujeitará o infrator à penalida-
de de advertência, a critério do PRESTADOR DE SER-
VIÇOS.
Art.  120 – Caracterizam infrações às normas dos
Ser viços  Públ icos  de  Abastecimento de  Água e
Esgotamento Sanitário, sujeitas à penalidade de mul-
ta, as irregularidades tais como:
I - intervenção, sem autorização, nas instalações dos
Sistemas Públicos de Água e Esgotos;
II - ligação ou religação clandestina;
III - recusa do USUÁRIO em permitir que o PRESTA-
DOR DE SERVIÇOS instale o hidrômetro no imóvel e
impeça a manutenção ou leitura do mesmo;
IV - utilização de canalização ou coletor de uma insta-
lação predial para abastecimento de água ou de esgo-
tamento sanitário de outro imóvel ou economia;
V - violação dos lacres do hidrômetro ou do cavalete;
VI - impossibilidade de se efetuar a leitura do hidrô-
metro, por 3 (três) meses consecutivos, em virtude de
dificuldades criadas pelo USUÁRIO;
VII - quando decorrido o prazo de ligação temporária
ou concluídos os serviços ou obras, não for solicitada
a ligação definitiva;
VIII - revenda de água a terceiros;
IX - falta de pagamento de faturas;
X - conexão do alimentador predial com canalizações
alimentadas com água não procedente do abasteci-
mento público;
XI - instalação de bomba ou outro dispositivo na rede
de distribuição e/ou no ramal predial;
XII - lançamento de águas pluviais nas instalações de
esgotos sanitários;
XIII - lançamento de despejos "in natura", na rede
pública de esgotamento sanitário que, por suas carac-
terísticas, exijam tratamento prévio;
XIV - não ligação do imóvel à rede pública de esgota-
mento sanitário;

XV - utilização indevida do hidrante instalado na par-
te interna do imóvel;
XVI - reincidência em infração penalizada com adver-
tência.
§ 1º – Os valores das multas serão lançados nas corres-
pondentes faturas dos usuários infratores.
§ 2º – Os valores das multas para as infrações e irregu-
laridades de que trata esta Resolução, estarão previs-
tas na "Tabela de Preços e Prazos de Serviços".
Art. 121 – São infrações sujeitas à suspensão do forne-
cimento de água ou da coleta de esgoto, sem prejuízo
da aplicação de pena de multa:
I - a reincidência em infrações penalizadas com mul-
ta;
II - derivação do ramal predial antes do hidrômetro
(by-pass);
III - violação, danificação proposital, inversão e/ou
retirada de hidrômetro;
IV - deficiências técnicas e/ou de segurança das insta-
lações da unidade usuária que ofereçam risco iminen-
te de danos a pessoas ou bens;
V - negligência na manutenção das instalações pre-
diais, comprovada pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS,
que resultem em desperdício de água por parte do
USUÁRIO;
VI - inadimplência do pagamento dos serviços presta-
dos com atraso superior a 60 (sessenta) dias;
§1º – Ao programar a suspensão do fornecimento de
água e/ou a interrupção da coleta de esgoto, o PRES-
TADOR DE SERVIÇOS deverá entregar ao USUÁRIO
aviso discriminando o motivo gerador.
§2º - A comunicação de que trata o parágrafo anterior
deverá ser feita com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias quando se tratar dos incisos I ao III,  e de 15
(quinze) dias quando se tratar do inciso IV deste arti-
go.
§3º – Constatada que a suspensão do fornecimento de
água e/ou a interrupção da coleta de esgoto foi inde-
vida, o PRESTADOR DE SERVIÇOS ficará obrigado a
efetuar a religação no prazo máximo estabelecido para
a religação de urgência, e sem ônus para o USUÁRIO.
Art. 122 – Cessado o motivo da interrupção e pagos os
débitos existentes, o PRESTADOR DE SERVIÇOS resta-
belecerá o fornecimento de água e/ou a coleta de
esgoto nos prazos estabelecidos na "Tabela de Preços
e Prazos de Serviços".
Art. 123 – O PRESTADOR DE SERVIÇOS procederá a
religação de urgência nos casos de suspensão indevi-
da dos serviços ou por solicitação do USUÁRIO.
Parágrafo único – O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá
informar ao USUÁRIO que solicitar esse tipo de servi-
ço o valor a ser cobrado e os prazos relativos às religa-
ções normal e de urgência.
Art. 124 – São infrações sujeitas à supressão do ramal
predial de água:
I - Interrupção do abastecimento de água, por corte,
num período superior a 120 (cento e vinte) dias;
II - Reincidência nas infrações tipificadas nos incisos I
ao III do artigo 120 desta Resolução;
III - Impedimento, por parte do USUÁRIO, do acesso
do PRESTADOR DE SERVIÇOS ao imóvel para a efe-
tuação da suspensão do fornecimento de água.
§1º – O USUÁRIO, ao solicitar o retorno da prestação
de serviços de abastecimento de água, estará sujeito
ao pagamento de valor correspondente aos serviços
de nova ligação predial e cumprimento das exigências

regulamentares.

§2º  – No caso de supressão do ramal de esgoto por

solicitação do USUÁRIO, esta deve vir acompanhada

da concordância dos órgãos de saúde pública e meio

ambiente.

§3º – Em qualquer dos casos de suspensão dos servi-

ços, que tenham possibilidade de ser reestabelecidos,

a unidade usuária deverá permanecer no cadastro do

PRESTADOR DE SERVIÇOS.

§4º – Ao programar a supressão do ramal predial de

água ou esgoto, o PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá

entregar ao USUÁRIO aviso discriminando o motivo

gerador, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

§5º – As situações de supressão do ramal predial

caracterizam o encerramento da relação contratual

entre o PRESTADOR DE SERVIÇOS e o USUÁRIO, sem

prejuízo da cobrança dos eventuais débitos existentes.

Art. 125 – Nos casos de supressão do ramal predial de

água, a prestação dos serviços públicos de esgotamen-

to sanitário será mantida e cobrada pelo PRESTADOR

DE SERVIÇOS, conforme a legislação vigente.

Art. 126 – Os casos de suspensão do fornecimento de

água ou supressão do ramal predial de ligações de

USUÁRIOS caracterizados como de utilidade pública,

serão previamente analisados pela AMAE, ouvido o

Conselho Municipal dos Serviços de Água e Esgotos.

Art. 127 – Conforme a gravidade dos atos de dolo ou

má fé, praticados por USUÁRIOS ou terceiros, o PRES-

TADOR DE SERVIÇOS poderá recorrer à denúncia

pública.

Capítulo XVI

Das Disposições Gerais

Art. 128 – As unidades usuárias poderão receber ação

fiscalizadora do PRESTADOR DE SERVIÇOS, no senti-

do de se verificar a observância do prescrito nesta

Resolução.

Art. 129 – Os USUÁRIOS terão a disposição nos escri-

tórios e locais de atendimento, em local de fácil visua-

lização e acesso, exemplares desta Resolução, para

conhecimento ou consulta.

Art. 130 – Cabe à AMAE, ouvido o Conselho Municipal

dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville resolver os

casos omissos ou dúvidas suscitadas na aplicação des-

ta Resolução.

Art. 131 – Esta entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Resolução homologada pelo Conselho Municipal dos

Serviços de Água e Esgotos na reunião do dia 26 de

abril de 2005.
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LXP4253 LE00032641 LUIZ CARLOS ANTONETT 622
LZR5083 LE00042942 TRANSPORTES DIAS CAMATINI LTDA 621
LWS2982 LE00042795 HELENA MARIA STACHON 621
LXO8825 LE00043296 GENESIO BORGES 621
LYT7949 LE00043187 HERONDIR NUNES DA ROCHA 622
LWZ7700 SF00153091 SILVIA MARIA TAVARES MICHELS 605
MGS1030 LE00042773 SONIA MARIA ROSA DOS SANTOS 621
MAI6606 LE00042932 J BRANCO COMERCIO E D. DE MER 621
MJZ0550 LE00038879 NILSE TEREZINHA NARDELLI 621
MDH0697 LE00042837 ELSINA BEHLING REIMER 621
MFR5550 LE00043447 DIRCE OLSEN SAPUCAIA DE AMARANTE 621
GIP1973 LE00039643 JOSE PEDRI 621
APF0600 LE00043349 SANDRO ROBERTO HILLE 621
LYB9070 LE00042929 OSNI GORGES 621
BXV0014 LE00043247 VALDERLEI CIRICO 621
IEF4046 LE00042645 EDSON DE OLIVEIRA 621
MDO3651 LE00042357 IVANOR LUIZ SEVEGNANI 621
CAP6354 LE00032923 JOAO ANTONIO SCHMITZ 621
ADX2031 SF00153082 PATRICK PROCHNOW 605
MBV1361 LE00043242 LUCIANA DA S PERESSONI T. ROST 621
LZL1318 SF00152173 MARGILP. IND E COM DE EMB PLAT E PRES605
LZL1318 SF00152173 MARCIO DOS SANTOS 605
MFY9480 LE00037154 ALDIVIR ALVES NATEL  621
ABS1460 LE00043315 DACIRA NEIS 621
AFH8874 LE00040390 WILLIAN KENNEDY SCHMITZ 621
LXV4275 LE00043387 VALDIR GOMES 621
ABS1460 LE00043315 SERRALHERIA CANDEIAS LTDA ME 621
ACV1419 SF00153052 MARIO CEZAR CURY 605
MCC3772 LE00038894 CARLOS ROBERTO ALVES DOS SANTOS 621
MAN4133 LE00043436 HELIO MANOEL GONZAGA 621
JFT4306 LE00042553 LUIZ CARLOS BELLINI  622
JFT4306 LE00042466 LUIZ CARLOS BELLINI  621
AEC9591 LE00042916 RUBENS STEUERNAGEL 621
MCO0206 LE00042790 VILMAR TIMOTIO ROSA DE OLIVEIRA ME 621
MCO0206 LE00042790 SIMONE FRITZEN 621
CRW7964 LE00042606 FRANCISCO PIO GONCALVES DE O. FILH 621
JGM9030 LE00042727 JORGE LUIZ SCHMITZ 621
AFJ5123 LE00042684 PATRICIA DE MATTOS LEMOS MURTA 621
MBG9172 LE00042328 OSIEL JUSTINO DE ESPINDOLA 621
KFV6740 LE00043146 F C IND. COM.E R. DE PRODUTO 621
MLC0712 LE00043288 MARIA TEREZA VAN BIENE HAGEMANN 621
KFV6740 LE00043146 ARCANJO CARDOSO 621
MAQ1386 LE00033059 RICARDO ALEXANDRO CRESCENCIO 621
MCE6859 LE00043395 ROSANGELA MARIA DO P. GONCALVES 621
MAB9542 LE00042680 SEBASTIAO ANTENOR DE LIMA 621
MBB9467 LE00035017 FABRICIO ANTUNES MATIOLA 621
LYF1427 LE00042487 MEIRE DE OLIVEIRA 621
MEO7960 LE00039707 REINALDO DOS SANTOS  621
MAN7528 LE00042923 LUCIANO JAIME SENDERSKI 621
LZJ5531 LE00035325 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MAN7528 LE00042923 NEFROCLINICA C. DE DOENCAS RENAIS L 621
LWR2231 LE00042679 ADAIR DE SOUZA 621
LZJ5531 LE00035325 CIA ITAULEASING ARREND.M. SA 621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.572  137/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LZS9451 CV00072704 ADINEI BATISTA STEINBACH 621

LYZ7082 CV00072733 CLEIA MARIA DA SILVA 621
ABF3000 CV00069925 DORIVAL SILVA NOGUEIRA 621
BAD7474 CV00073156 OSALETE DA SILVA 622
HQZ1050 CV00072878 LUZLIMA SERVICOS M. DE MOVEIS LTDA 621
ADN2147 CV00073221 CLEBER RICARDO GONCALVES 621
MAJ5891 CV00072752 PEDRO BERKEMBROCK SCHREIBER 621
MAB1301 CV00073243 JUSTINO DE OLIVEIRA  621
MBB6342 CV00072859 ALEX SANDRO DA SILVA 621
LZX7060 CV00073369 MARA CRISTINA MULLER REICHELT 621
MEU0238 CV00071481 REALDINA MARCHETTI 621
HQZ1050 CV00072878 ODINEI LUIZ PORTO 621
LXU2292 CV00071614 FRANCISCO ANTONIO CARNEIRO BASTOS 621
GTF1457 CV00072902 ANTONIO DA CRUZ 621
LXU5119 CV00070261 ZEILA OLEDY LUDVICHAK ORTIZ 621
LZI6963 CV00069916 ELIAS KUSZKOVSKI 621
CTM5005 CV00071284 CLOVIS ALEXANDRE TRUCHINSKI 621
MBF8721 CV00069914 VANDERLEI BUENO DE MORAES 621
MFH1928 CV00073290 PEDRO MEDEIROS DE FARIAS 621
DCZ5599 CV00072693 TARCISIO PIRES 621
DCZ5599 CV00072693 AUTO ESTACAO LTDA - ME 621
MBL5142 CV00070995 DIDIO SERGIO DE PINA PEREIRA 621
MBX5374 CV00072683 JOSE CANEI 621
AGX6982 CV00070321 MARITA TRAPLE WEEGE  621
MBX5374 CV00072683 TYMPUS CONFECCOES LTDA ME 621

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.574  206/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MBO3556 55735302A IVO MARCIO UHLIG 554
BZP7257 55735259A ERWINO PETRIS JUNIOR 554
MKF9600 55735310A GISELE PEREIRA 554
MCJ3303 55733312A JOSE CARLOS BITTENCOURT 554
MMM4690 55735423A JORGE BRENNEISEN JUNIOR 554
LWS4439 55738111A LIGIA NADIR BENTO 554
AJL9958 55377200A JANIO PEREIRA DA ROSA 554
MAS4967 55735360A ALVACIR COSTA JUNIOR 554
LXT6002 55735261A ANTONIO RAFAEL PETRY 554
LZF8852 55735589A LUDI BIANCA FREITAS ALVES DOMINGUES554
LWW9645 55735479A EDUARDO GENESIO BORGES 554
LWW9645 55735399A EDUARDO GENESIO BORGES 554
AFE9551 55735255A FERNANDA CAMPESTRINI 554
MBO2313 55708830A LUCIANO ANDRE DE CARVALHO 554
BAH5530 55735383A CLOVIS DE OLIVEIRA DIEGUES 554
MEN8872 55733496A WALTER BUZZI 554
LCY0392 55735376A MARCIO LUIS DA SILVA 554
MAW0837 55734907A ORLEI ANTONIO PAIM VIEIRA 554

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.576  216/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LZR5083 55735503A IVAN DOS SANTOS 556
AFM9826 55371683A MARITA HAIDAR BARBOSA 554
MBP3616 55371724A SERGIO SCHAFASCHEK 556
MBG8906 55377373A ORLI DA CRUZ 736

HAY8207 55736987A REGINALDO JOSE FERREIRA 736
MBG8906 55377373A VOLKSWAGEM LEASING SA A. MERCA 736
MBS3672 55736630A LEONARDO MAIA MOLL 736
LZR5083 55735503A TRANSPORTES DIAS CAMATINI LTDA 556
MBM7536 55734018A RICARDO SCHOLZ 736
LXC7421 55736989A NIVALDO KRUGER 556
AFH9724 55736977A EMILIA CRISTOFOLINI SOARES 554

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.564  236/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MBH5030 LE00043791 RICARDO LUIZ PEREIRA 621
LYL8288 SF00153175 ISRAEL LUCIO KONESKI 605
CKD5460 LE00043007 ADRIANA ALCIDIA DE SANTANA 621
MDY9889 SF00153129 LUCIA BUTZKE 605
ACC5692 LE00043606 ANTONIO EUZEBIO DOS SANTOS 621
MAB1611 SF00152204 REJANE GONCALVES FELISBERTO 605
LZX6068 SF00153078 AUGUSTO SOARES NETO  605
CME7292 LE00043659 CAMPOS E PAULI LTDA ME 621
CME7292 LE00043659 LEIA BERNADETE TUON  621
IDU2767 LE00035069 DAIANE LEAL 621
MKF3600 LE00044147 SILVANE RIBEIRO 621
MBT7929 LE00043974 BRAMVILLE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA621
LZR3289 LE00044134 LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA HOEPFNER 621
LXE9456 LE00036303 JULIANA MELISSA DE OLIVEIRA 621
MAQ7504 LE00044191 VILSON BERNDT 621
KGE7314 LE00044729 OSMAR XAVIER VERIDIANO 622
LYN9500 LE00044671 RONALDO JOAO CANDIDO 621
MAZ7966 LE00041627 ALVIM VARGAS 621
MAH6345 LE00040807 EDISON ROBERTO PERUZZO 621
MFV1920 LE00044469 RODRIGO BORGES GONCALVES 621
LZG1439 LE00035206 JOAO DA SILVA 622
LXE3082 LE00043792 ANDERSON JOSE ALBONICO 621
MBO9782 LE00044106 JOAO JOSE DA SILVA 621
MCZ2468 LE00044620 MARLETE PEIXER ZOBOLI 621
MCJ3625 LE00042504 ENFRIED SCHERER 621
MBT7929 LE00043974 CLODOLADO LUIZ PEREIRA SOARES 621
MFS3360 LE00043923 ANAHY FAGUNDES DIAS FONSECA 621
LYK2928 LE00037751 VALDE LINDNER 621
BOB2359 LE00043543 MARINA NUSS NICOLETTI 622
MCQ5952 SF00152116 CONSTRUTORA E IMOBILIARIA D. LTDA 605
LYZ5006 LE00043882 IRACY TREVISAN COSTALDELLO 621
MCA8370 LE00036404 RENATA WEISE 621
MBA9429 LE00043860 IDALICE SALETE WYZYCOVSKI BERGOZZA 621
LXK7206 LE00034738 ANA CRISTINA SCHIRMER DE LIMA 621
BOB2359 LE00043543 ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 622
LYX4986 LE00044461 MARI TEREZINHA DE OLIVEIRA 622
CFL2238 LE00036386 MARIA BARBOSA DE SOUZA 622
MCK6286 SF00153158 OLIMPIO NICOLAU VELTER 605
MBW4159 LE00039947 MICHELE ALBINO DE OLIVEIRA 621
MBW9668 LE00043817 MERCIO ABDIAS DA COSTA 621
MDP7161 LE00043830 PAULO DONIZETE DE SOUZA 622
CCD1703 LE00043835 VALMIR NEITSCH 621
IJM3227 LE00044232 ANGELO MATEUS MOSER  621
MEP6600 LE00035142 AMILCAR NICOLAU PELAEZ 621
MEP6600 LE00044118 AMILCAR NICOLAU PELAEZ 621
JMV6917 LE00043335 GILBERTO GERONIMO DE SOUZA 621
LZP6384 LE00040160 JERRY AGUINALDO ROSA 621
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EDITAIS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COME-
TIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRNSITO Nº 564  233/2005
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281, PARÁGRA-
FO ÚNICO, INCISO II, DA LEI Nº 9.503, DE 23/09/97, A
AUTORIDADE DE TRNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S)
ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETI-
MENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODEN-
DO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS,
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFOR-
MAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7º DA MESMA LEI, COMBINADO
COM A RESOLUÇÃO Nº 017/98 DO CONTRAN. SENDO
PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES
DO ART. 257, PARÁGRAFO 8º DO CTB.

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LYA5487 LE00048054 BB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
621
LZA3949 LE00048380 MARCELO VARGAS 621
MBL5022 LE00047996 MOLDTECH TECNOLOGIA EM M.LTDA 621
MBL5022 LE00048094 MOLDTECH TECNOLOGIA EM M. LTDA 621
MBT3919 LE00047583 IVO DA CRUZ 621
LZT4276 LE00048594 JOSE DARCI FORNECK 621
BFO8564 LE00047901 UBIRATAN REOLON 621
LYU1072 LE00047592 JLCS CONSULTORIA TEC FIN LTDA 621
LYR8782 LE00047710 RENATO ADRAT 621
MDJ6048 LE00047330 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
CNT5529 LE00047766 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
ICD9453 LE00045584 ADALTO APARECIDO BESSA 621
BIB2785 LE00048561 HOSPITAL BENEFICIENTE SAO ROQUE 621
ADG9803 LE00047456 IRINEU ALBERTON 621
DLV0808 LE00048112 RAIMUNDO NONATO MARTINS 621
LYJ8527 LE00047783 NELSON LUIZ PETRY 621
MBX6683 LE00047554 FABIO LUIS PIRAINO 621
LZQ9116 LE00048040 ELIZEU SILVA DA COSTA 621
LYQ3107 LE00047329 VANIA BERNADETE GHIGGI 621
MGM1700 LE00045148 FERNANDO KLINTWORT DE ALMEIDA 621
DIL6016 LE00046398 JUCELI CASAGRANDE 621
GUX0116 LE00048624 SUELI MARIA CARVALHO 621
MAT5552 LE00047541 ALIDIO POHL 621
LXH6257 LE00048042 LUIZ OSORIO DE OLIVEIRA 621
EAI2121 LE00047899 VALDIR SOARES DA SILVA 621
CGP0832 LE00048008 JOSE SENEM DOS PASSOS 621
MDJ5172 LE00047814 SIGMAR ADOLFO HENDEL 621
LZR6062 LE00048392 ELVIS LEANDRO 621
MBD3220 LE00048259 RENATO JOSE DE BORBA ROSA 621
IGS0934 LE00047956 JACKSON DUARTE COELHO 622
MEM2782 LE00047441 MARIO MOREIRA 621
ABX1231 LE00048044 HILDEGARD WENDT 622
MDZ4452 LE00047499 MARIA TEREZINHA VIEIRA 621
AAY3684 LE00048563 CARLOS ALBERTO GIOVANELLA 621
LYA5487 LE00048054 SALETE MAURICIO DA SILVA 621
CIC8788 LE00048222 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 621
MCF0355 LE00048478 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 621
ASA1750 SF00153590 SALETE DE OLIVEIRA BORGES 605
AGH8317 LE00048363 HENRIQUE BAY 621
MCP5498 SF00153650 ANTONIO ALCEBIADES DE SOUZA 605
LXS7263 LE00048669 COOPERATIVA DOS MOT AUT T. PASSAG DE622

LWS9533 LE00048527 AROLDO ENGEL 621
LYH0210 SF00153594 TANIA NUNES BRITO 605
GUT7932 LE00045112 JULIO CEZAR DIAS 621
MAY9678 LE00048672 DANIEL SAUL JEREMIAS 621
JDV8770 LE00048353 RAQUEL CRISTINE DUARTE 621
LZK8401 LE00048025 EDSON DUTRA 621
MFX7140 LE00048220 WANDERLEY OTAVIO DOS SANTOS 621
LXZ5262 LE00048453 CLORISVALDO FORMIGARI 621
LXZ5262 LE00048552 CLORISVALDO FORMIGARI 621
LYS2609 LE00047297 JOSE ALFREDO SANTIAGO DA SILVA 621
KDM3313 LE00047257 NILTON ROGERIO FREITAS 621
LYS5461 LE00047411 CARLOS ALBERTO TOBLER 621
BSF3613 LE00048146 ALBERTO JULIANO RAMOS 622
LZM2830 LE00047338 VALTER GOMES 621
MBP6439 LE00047557 CLAUDIO NEI ARAGAO 621
CBF5019 LE00047287 NELSON PICKLER JAQUES 622
CNV0588 LE00048320 ORLANDO CICERO DA SILVA 621
LXD1835 LE00047371 PEDRO TORQUATO 622
LZU1685 LE00046803 ITACIR PEREIRA JARDIM 621
MBM7375 LE00045494 JOAQUIM DE SOUZA FERNANDES 621
MAI5704 LE00048164 LAURO LANA 621
MAM7409 PF00025133 DERCIO RIBEIRO 567
CNV0588 LE00048320 FAMILIA HOLZ REFEICOES C. LTDA 621
MDJ6048 LE00047330 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
CNT5529 LE00047766 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MCI6936 LE00048017 DARLI TELLES 621
MCK7997 LE00044067 LAURECI DA SILVA 621
MDC3112 LE00048416 SILVIO RENTO CABRAL  621
MAN4580 LE00048571 ROMANO EVALDO HERINGER 622
ACD0308 LE00048417 SANDRO MARCELO VOOS  621
LZO0963 LE00048240 MARCIO JOSE HINORATO 621
LZO0963 LE00048409 MARCIO JOSE HINORATO 621
LYL9417 LE00048253 NILSON BENTO 621
BPA7419 LE00047312 JOSE CARLOS HEINZ 622
LYI7351 LE00047933 ACELINA DORVALINA DA SILVA 621
LYI7351 LE00048070 ACELINA DORVALINA DA SILVA 621
BRB0911 LE00048162 FORTUNATO ZOMER 622
ACK0469 LE00048103 JOSE DE ANDRADE CHAVES 621
LXD4076 LE00047397 CESAR MANOEL FERREIRA 621
LXE9577 LE00047902 FERNANDO ASSIS MOREIRA CASTILHO 621
JWA2713 LE00048556 FABIO ARAUJO SCHAUCOSKI 622
LZJ1411 LE00048176 RESTAURANTE E PIZZARIA RITORNA LTDA 621
LXR1156 LE00048258 PAULO CONCEICAO 622
LXR1156 LE00048209 PAULO CONCEICAO 622
LXR1156 LE00048273 PAULO CONCEICAO 622
LXR1156 LE00047523 PAULO CONCEICAO 621
LWT1558 LE00048277 JOSE VENTURA 621
MAT2411 LE00048068 ROQUE ANTONIO MATTEI 621
MFD6400 LE00047430 REMACH TURISMO LTDA ME 621
MAM8870 LE00047656 OSMAR ADELINO DE AVIZ 621
CPC3583 LE00047565 EVANDRO MARCIEL SCHIER 621
LXC2373 LE00047890 REINALDO BATISTA RODRIGUES 621
AEW0955 LE00047608 JOSE CLAUDINO DA LUZ 621
MAJ5030 LE00048033 ALDO NETO 621
LZD4525 LE00047320 MARCIO ROGERIO JANNING 621
CLA7839 LE00048243 ANDRE CORDEIRO 621
CYM7100 LE00047932 DIOGO SIMONATO 621
MAN7860 LE00048186 ALEXANDRE LUIZ SCHNEIDER 621
MCE6304 LE00047528 EDSON CORREA MIGUEL  621
ADT1287 LE00048548 ALTAIR RAMOS 621
MAC1936 LE00047304 NELSON FERREIRA CARDOSO 621
LXC4827 PF00025131 RODRIGO FERNANDES STEIN 567

LWR7420 SF00153718 ALCEBIADES ROSA 605
MBM1740 LE00047488 GIOVANI DA SILVA 621
LWS3961 LE00048354 VALDIR JOSE BRUSKE 621
MBL5022 LE00047996 CLAIR VALENTINI 621
MBL5022 LE00048094 CLAIR VALENTINI 621
AFZ9095 LE00047424 CLAUDIA NUNES 621
LWZ3360 LE00047262 MARCIO LEVIR KREFTA  621
MAA1390 LE00046487 JANI BUENO LINHARES  621
LYM4823 LE00047449 SADI AURI CAVALHEIRO 621
MBN7742 LE00047466 CLOVIS DOBNER 621
LYD3281 SF00153691 ALCIR FERNANDES PELIN 605
AIQ2921 LE00047572 ANDRE PYKOSCZ 621
LXC9377 LE00047686 SERVINO BRUSEMEISTER 621
AJL9201 SF00153598 WENDER FERREIRA MAIA 605
MBY6270 LE00047741 CARLINHO CROSKI 621
JWA2713 LE00048556 RODOFLEX TRANSPORTES LTDA 622
BSF3613 LE00048146 SUCATAS BRACONORTENSE LTDA 622
LZC5467 LE00048604 JOSE ROHLING RODE 621
JTU1553 PF00025127 ADEMAR DEVEGILI 567
LZJ9443 LE00048617 MARINA NUSS NICOLETTI 621
LZC2467 LE00048357 MARINA NUSS NICOLETTI 621
LYU2585 LE00048359 VALMIR DA SILVA 621
MBY8511 LE00045499 FERROBRIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA621
AEF7451 LE00047244 GILSON JOAO DA SILVEIRA 621
ADI3667 LE00047867 MARCOS VINICIUS TAVARES 621
ADI3667 LE00047753 MARCOS VINICIUS TAVARES 621
LYZ5083 LE00047725 PAULO CESAR TAVARES  621
MCM1233 LE00044004 ALDO DE ANDRADE 621
LYJ1788 LE00042722 JEOMIR PRADO 621
MCR2602 LE00047957 AERTON PEREIRA 621
BGA2826 LE00047740 ISANIR IRENE PACHECO GONCALVES 621
LYU1072 LE00047592 ANTONIO GILSONY DOS SANTOS 621
IJD5821 LE00048493 ADAO ZILHO THOMAZ DE OLIVEIRA 621
BGP9291 LE00047168 ZELIR ASTE 621
MCF9352 LE00044707 IVAIR HENRIQUE FAGUNDES 621
MAH6523 LE00047972 HELENA FATIMA DE JESUS 621
LNC3720 LE00047792 NADIA FATIMA ZANELLA 621
BIB2785 LE00048561 JOSE TOMAZ VIEIRA 621
LZH5033 SF00153323 ISABEL MARIA LEAL 605
AGS2784 LE00047646 ORLANDO BARCELOS 621
LXL6050 LE00047241 GUSTAVO DEFREIN 621
LWX2482 LE00044571 JOAO CARLOS CAMARGO  621
LXJ2009 LE00048028 EMPHISA E. DE HIGIENIZACAO E SANEAM 621
MBN6770 LE00048041 ADILSON ISABEL 621
LBK6425 LE00048055 CLETO ROSA DE BORBA  622
MEV0220 LE00048265 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
MEV0220 LE00048445 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 622
LYF7268 LE00047321 PEDRO MANOEL MATOS 621
LZT9602 LE00048498 CLAUDIO BIFF 621
ACM3617 SF00153720 DIANA ROCHA 605
AGX2298 LE00048518 EVANDRO RAMOS 621
AGV9736 LE00047796 CLAUDINEI BELUSSO 621
JFF6883 LE00047799 ALEXANDRE MATIAS MARCELINO 621
MBW0710 LE00047659 PAULO HENRIQUE SOARES DA ROSA 621
MCM1233 LE00044004 VALDEMAR A. NEUMANN & CIA LTDA 621
JNG8379 LE00047442 EVALDO SILVEIRA DA COSTA 621
LZJ9443 LE00048617 ABN AMRO ARRENDAMENTO M.S/A 621
LZC2467 LE00048357 ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 621
CAN1906 LE00048208 JOSE MORAES NETO 621
ACI2637 SF00153609 TERTULIANO SEVERIANO DO REGO 605
LYM5647 LE00048558 ROOSEVELT ROMANO VIGENTIN 621
IIZ8493 LE00047515 ELEMAR MELO RAULINO  621
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MEF6281 55697210A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MEF5281 55696924A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MBU4869 55695984A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MCW7447 55696143A DEISE PROCHNOW 554
AKW9548 55697190A ERIC COSTA OSORIO DA FONSECA 554
MBJ8711 55697014A JOSE CARLOS MARCELO  554
MDR1072 55697209A ARIF MAHOMED ABOOBAKAR 554
LZW9524 55696215A ANA MARIA PACHECO DALBOSCO 554
LYP8999 55696221A AMARILDO JOAO FORTE  554
MDU6812 55379747A EDILENE CRISTINA SOARES 554
LYT9146 55695912A JOEL MEDEIROS GONCALVES 554
LZT7894 55696216A SABRINA PEREIRA 554
CDM2631 55696103A GUNTHER WESTPHAL JUNIOR 554
LYJ7051 55697168A GIOVANI DA SILVA AMARAL 554
MDQ7309 55696580A SILVIA MARA DIAS NUNES 554
COO5272 55696600A MARCO AURELIO GONCALVES SOARES 554
AKW9548 55697190A MINEROCHA CATARINENSE LTDA 554
AJL6304 55695996A CRISTIANE REJANE DE AMORIM 554
CJC8600 55697069A MARINA NUSS NICOLETTI 554
ABS3983 55697153A NELSON MARQUES FERREIRA 554
AIM1959 55379514A MARCELO VIEIRA MARTINS 554
MGI7090 55695833A POLPA DE MADEIRAS LTDA 554
GTW5971 55696145A MARLENE TEREZINHA BARNACK 554
IHY0001 55696994A MARCELO SCHIESSL 554
LXM7740 55697018A MARCIO JOSE DA COSTA 554
LZO2139 55696637A ZOGBI LEASING SA A. MERCANTIL 554
LXL8096 55695965A FABIO JOSE LOPES 554
LXL8096 55695904A FABIO JOSE LOPES 554
LXL8096 55696633A FABIO JOSE LOPES 554
LXL8096 55695801A FABIO JOSE LOPES 554
LXL8096 55695964A FABIO JOSE LOPES 554
AGI7378 55697185A ROGERIO WARMLING DOERNER 554
CJC8600 55697069A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 554
ADU5339 55695779A ISABEL CRISTINA FERNANDES 554
LXD5008 55696228A ANNA MARIA BONATI 554
AJH1419 55695784A GENIVAL SAVI JOSE 554
MGS6530 55695834A WALTER MACHADO 554
MBN0851 55696207A LUCILENE RODRIGUES JUNQUEIRA 554
LYF6788 55696223A MARIA MAGDALENA ROSA RAMOS 554
LYS5299 55379719A LEANDRO PACHECO DA SILVA 554
GTW6689 55696146A MARIVALDO RIBEIRO DA SILVA 554
AHH4710 55696956A VANIA CRISTINA GONCALVES 554
MDD8858 55696581A EVANDRO CARLOS DA SILVA 554
MBJ5121 55697043A CASEMIRA SKIERZYNSKI 554
COZ5995 55695789A SONIA TEREZINHA DE BORBA 554
LXU3388 55696232A ADAO DOS SANTOS 554
LYP8559 55696222A NEREU DA ROCHA 554
AGI3451 55379673A JOSE JAIR FUCK 554
NBK5280 55696573A HERBERT TUNNERMANN 554
MDS4758 55695991A ALEXANDRE JOAO DE MELO 554
GZK7316 55696597A WALTER ORCATI JUNIOR 554
FHH5000 55696917A OSEIAS ALVES DIONIZIO 554
CBC2170 55695953A LIDIA DE OLIVEIRA SOUZA 554
APH0018 55697160A ROSANA NUNES DE FARIA 554
LXP8291 55696786A MANOEL DE FREITAS COSTA 554
CDM3410 55697151A OSVALDO PAULO PEREIRA FILHO 554
CDM3410 55695950A OSVALDO PAULO PEREIRA FILHO 554
AEA7223 55697053A DOUGLAS JAMIR DA SILVA 554
LAX6047 55697163A AMAURI DUMKE 554
LYS1069 55697170A ADRIANA GRUBBA NUNES 554

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO

PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 576  225/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
CVE1264 55379071A LUZ E FORMA C. E DECORACOES LTDA 736
ADR0066 55380395A CATIA CILENE PEREIRA 736
LXO0006 55709733A RENATO PAULO NIZER 583
AJP1211 55696051A HARRY KLEINUBING JUNIOR 736
AJT6762 55696407A VANESSA DA ROSA 545
MBT2979 55740149A SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 736
MCK4137 55379121A MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA 736
AFA2096 55379112A VANESSA MULLER 736
MCS9607 55380653A EDER PAULI 573
MAT9733 55380393A LUIZ ROBERTO PIROVANO 545
LXS1086 55709316A PAULO RICARDO OCHOA  736
LZD1630 55695851A CARL GUNTER PRZYGODA 736
ADR0066 55380395A RADIO PLANALTO DE MAJOR VIEIRA 736
MBH6786 55736545A HERMES STRUCKER 736
MAA8168 55379056A ARLINDO PEREIRA 545
MXY6934 55709035A NERIVAL TAVARES 736
MGQ3540 55696402A GIUSEPPE VALDUGA CRUZ 736
GTW6689 55695858A MARIVALDO RIBEIRO DA SILVA 736
MBT2979 55740149A JAIRO CLAUDIO GONZATTI 736
AEL2231 55380176A LEILA ABBESSA MUCCIOLO 545
LZD1630 55695851A FABIO AUGUSTO STEINBACH 736
LYS1539 55380772A CAROLINE BORCHARDT 555
CVE1264 55379071A NATALINO JOSE DA ROSA FILHO 736
MBB8386 55709731A CESAR BITTENCOURT CARDOSO 612
LXY9735 55695857A JOEL RUBENS ROEDER 736
LZI5622 55371732A NILTON ZANELLA 732

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA
DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE NOS TERMOS DO
ART. 282 DA LEI Nº 9.503, DE 23/09/97 E SEUS PARÁGRAFOS 4º E 5º
(ACRESCIDOS PEÇA LEI 9.602/98), PARA, EM 30 (TRINTA), EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLI-
CAÇÃO DESTE EDITAL.

AUTORIDADE DE TRNSITO

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE
INFRACAO DE TRANSITO N.564  234/2005
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO  ART. 281,
PARAGRAFO  UNICO, INCISO  II, DA LEI N.
9.503, DE 23/09/97, A AUTORIDADE DE
TRANSITO, AO  FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S)
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO  DA(S) INFRACAO(OES) DE
TRNSITO RESPECTIVA(S). PODENDO, CASO
QUEIRA,  NO  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

APRESENTAR RECURSO EM 1ª E 2ª
INSTNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MBU0362 SF00152990 RODRIGO DUARTE 605
MAB4929 LE00043052 EDIO LUIZ GESSER 621
LYO8051 LE00043484 JOSE PEREIRA GOMES 621
LZV5433 LE00035466 CLODAIR GIORDANI FARIAS 621
MVV7478 LE00042513 MARIA LUIZA DE ANDRADE 621
MDJ2272 LE00042168 ALCIONE JOSE CERCAL  621
MCC8668 LE00041740 NAIR DE ANDRADE 621
ACZ1818 LE00042786 ZULEICA ISABEL ZARABIA 621
LXW2045 LE00043302 MANOELINA DA SILVA FERREIRA 621
KDT3693 LE00042798 MARLENE LAURETH ABREU 621
AMX0888 LE00043040 DIONE FURLAN LEMOS 621
MCP6447 LE00042335 SALIS GRAUDIN 622
AIU4258 LE00043305 ARAMIS MERKI 621
LYZ1937 LE00042920 FABIANA FERNANDES 621
LYZ1937 SF00153065 FABIANA FERNANDES 605
MCN4626 LE00038236 VILSON PERON NENO ME 621
MDU6812 LE00035213 EDILENE CRISTINA SOARES 621
MDU6812 LE00034201 EDILENE CRISTINA SOARES 621
MDU6812 LE00034970 EDILENE CRISTINA SOARES 621
LZR5083 LE00042942 IVAN DOS SANTOS 621
MBG1792 LE00042674 MARIA SALETE ANTUNES GONCALVES 621
MGP4700 LE00039048 ADOLFO REIMER 621
LZQ2914 SF00153123 MASTERSON BERKENBROCK 605
MAJ3477 LE00042543 JEAN CARLOS DE OLIVEIRA 621
AIE2879 LE00043490 LAURA SCHROEDER 622
LXN7719 LE00043261 JOANIR SCHULTZ 621
ACL8223 LE00042046 RENATO FERREIRA 621
CSC0370 LE00042861 CARLOS ALBERTO ZIMMER 621
LXS4511 LE00042687 JAIR JOAO QUINT 621
MDU5572 LE00042634 ROSANE SCHATZMANN 621
MCM4142 LE00042444 PEDRO JOSE DA SILVA  621
MCP6447 LE00042335 UNIVERSAL BOMBAS INJETORAS LTDA 622
ACL8223 LE00042046 PLANOS PISOS INDUSTRIAIS LTDE ME 621
MMH0120 LE00043282 MARIO FIALKOWSKI 621
MAE4726 LE00043231 IDERALDO LINO DE SIOTTO 621
MAI6606 LE00042932 ADRIANA AMANCIO 621
LXB4842 LE00034908 ELSIO SCHMEIER ME 621
BTJ9426 LE00043172 MELISSA ROSSKAMP DE SOUZA 621
LXB4842 LE00034908 JOSE CARLOS DE SOUZA 621
MDO6469 LE00042033 ALCIONE DOS SANTOS 622
MCN4626 LE00038236 JUCILEIA MARCELINO M. MACHADO 621
MEP8470 LE00035825 RENATO ESCOBAR DE SOUZA 621
ACF0008 LE00043424 DIRIJA LTDA 621
MAU6071 SF00153106 ARNO SILVANO 605
LXI5129 LE00043364 GEOVANE MILITAO 621
LYX4479 LE00041565 AVELINO PAULINO 621
MDF2005 LE00042261 LUIZ ALBERTO DE SOUZA MARQUES 621
CEB4931 LE00043348 MARIO CESAR HOELLER  621
MEL1150 LE00043116 AMANDOS RETZLAFF 621
MBW1299 SF00153046 ROGERIO ROHREGGER 605
MAZ2785 LE00034190 ROSELEI ROSA 621
LYE4175 LE00037514 ANTONIO JOSE DA SILVA 622
LYE4175 SF00152190 ANTONIO JOSE DA SILVA 605
CON1743 LE00042302 ROSIANE APARECIDA MARTINS 622
ACF0008 LE00043424 SILVERIO NARLOCH 621
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LNC3720 LE00047792 BLUAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 621
MBK3162 LE00047591 WILSON LEDOUX BATISTA 621
LZZ5184 LE00048510 MARCOS GUILHERME SCHWARZ 621
IBJ7480 LE00047679 ZILMA DE MELO VOGADO 621
MJB2710 LE00048181 VANDERLEI MENJAO 622
MAY2275 LE00048602 CLAUDIO GOMES DE ARAUJO 621
MFV3220 LE00043647 LAUDEVICO GOULART 622
LWZ8224 LE00048129 SIDNEI CORREA 621
MCP9781 LE00047577 HIGINO MICHELUZZI 621
MBH3444 LE00047911 HELENA ZIMMERMANN CORREA 621
MBP3606 LE00044356 JUARES JOSE DA SILVEIRA 621
AHT1921 SF00153625 OSMAR GUTZMANN 605
BOG1600 LE00048619 VALMIR DOS ANJOS 621
MBX3705 LE00048334 INGOBERTO ALTRAK 621
BAT0610 LE00047551 JUREMA BRAGA LEMOS 621
AMR1404 LE00047493 MARCELO DOLISETE BRUCH 621
HPB5812 LE00047524 JOSE IDALINO LAVINA  621
MAG2543 LE00048095 VITOR PAULO FAGUNDES 621
MBH6450 LE00047423 JOSE ALBINO 621
MDF4202 LE00047855 MARCELO MARCONSINI 621
MDO0801 LE00047813 BIERGET SCHWEDER 621
JIC9999 LE00048130 SIBELE CARVALHO 621
MFY8890 LE00046784 ROSANGELA PAUST DE ASSIS 621
ADQ9098 LE00048387 DOMICIANO RODRIGUES DOMINGUES 621
LZQ4442 LE00048403 ALEXANDRO MACHADO QUINT 621
MDH3750 LE00048533 ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE MARICHAL621
LZE2962 LE00047490 MECANICA ATLAS LTDA  621
LXK2432 LE00047661 EDSON ANTONIO BELINI 621
LYK6497 LE00047776 DIRCEU BREMER 621
MAP2976 LE00048122 IRIS GUIESEL DA SILVA 621
LXL0109 LE00047489 EDSON DE ALMEIDA 621
CIC8788 LE00048222 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 621
MCF0355 LE00048478 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 621
AFC2811 LE00048368 NELSON HENSCHEL 621
MAV5980 LE00047997 MARCIO PONICK 621
AHT1921 SF00153625 R O DOS SANTOS 605
LXD5988 LE00047786 MARIA GORETTI DA SILVA 621
LYB4307 LE00048039 NATALINO DA CUNHA 621
LYB3215 SF00153729 ABRAO CORREIA DOS SANTOS 605
LYB3215 SF00153679 ABRAO CORREIA DOS SANTOS 605
LYB3215 LE00047915 ABRAO CORREIA DOS SANTOS 621
DCW9955 LE00047268 FRANCISCO DALBOSCO 621
DCW9955 LE00047283 FRANCISCO DALBOSCO 621
BIH3378 LE00048091 CLAUDINEI TEIXEIRA 621
ACR9144 LE00048031 JOVALDIR JOSE DA SILVA ANGELO 621
BGV9266 LE00048579 ADELAR ARMELINDO MUELLER 621
LXI5924 LE00047385 NEILER ROGERIO BORGES 621
MIL0044 LE00047614 ORLI DA CRUZ 621
JYF4761 LE00047888 GIOVANI SILVA 621
LYD1571 LE00047324 ALTAMIR WARMLING 622
AKQ3697 LE00044806 ALCINDO DE SOUZA 621
MBB6067 LE00044995 EDSON LUIS GUMS 621
MAZ8454 LE00047695 OTAVIO LUIZ ZIMATH 621
LZJ1411 LE00048176 ALEXANDRE DE ASSIS SANTANA 621
MEZ1780 LE00047529 WILMA COSTA BORBA SCHUELTER 621
LZR6062 LE00048392 SUDAMERIS ARRENDAMENTO M. S/A 621
AFF8604 LE00047425 GILBERTO RODRIGUES PADILHA 621
AJC2286 LE00047508 DAVID COSTA 621
CJC7688 LE00048135 LUCIA ISOLDE ROCHA HENRIQUE 621
ACI5313 SF00153596 ADRIANO ZIEMER 605
AJH0548 LE00048444 SIRLEI FATIMA DA SILVA OLIVEIRA 621
LYL9417 LE00048253 SAMARCO AGENCIA MARITIMA E C. LTD 621

ACX2468 SF00153725 ANTONIO RODRIGUES 605
LWR0026 LE00048136 ADEMAR MARTINEZ CARDOSO 621
LZX0871 LE00047561 VALDIR INACIO 621
MBY8511 LE00045499 SIDNEI DOMINGOS MACHADO 621
LYU7107 LE00047820 JAIME SOARES DE CARVALHO 621
MCD7751 LE00048661 LUIZ CARLOS PEREIRA SILVA 621
LYX3971 LE00047634 MARIO DUARTE 621
LZP7135 LE00044700 AFFONSO FLEISCHMAM PSCHEIDT 621
MBS4853 LE00048029 ODINEI DE JESUS RUTH SCHMIDT 621
MBS4853 LE00048128 ODINEI DE JESUS RUTH SCHMIDT 621
MAK3068 LE00045441 CESAR ARGOLLO DE VASCONCELLOS 621
MFD6400 LE00047430 CARMEN AUTA DA LUZ 621
MBC1401 LE00047873 ROSANA RONCELLI BARBOSA 621
MBY5241 LE00047003 LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 622
MBY5241 LE00047016 LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 621
MBR4282 LE00048418 SERGIO ROBERTO MEIRA 621
MBN3013 LE00047599 AURELIO JAQUES TEIXEIRA JUNIOR 621
LWR0017 LE00048644 RICARDO DA SILVA 621
LZD4525 LE00047320 RODOFORTE CARGAS LTDA 621
HUW1699 LE00047617 ALCIDES ROBERTO LUZ  621
MIL0044 LE00047614 VOLKSWAGEM LEASING SA A. MERCA 621
LZM2830 LE00047338 ACTIVE ENGENHARIA LTDA 621
AHZ6931 SF00153649 SALETE INEZ MACANEIRO STOLL 605
MDB8650 LE00047510 MANOEL BALBINO DE FREITAS 621
MUF7214 LE00048184 ILANDI DA SILVA 621
LXF7250 LE00047781 IVONE GUSE PABST 621
DHG9425 LE00047684 JOSE EUGENIO DA SILVA 621
MEV0220 LE00048265 ADEMIR JOSE FELTES 621
MEV0220 LE00048445 ADEMIR JOSE FELTES 622
LYL5810 LE00047315 LUIZ CARLOS SEVERINO 621
CDG1786 LE00044375 PRISCILA ROSA 621
LBD9361 LE00047664 MOISES FAGUNDES DOS REIS 621
KMF6480 LE00047782 SHEILA ROSSKAMP 621
LZC6611 LE00047846 FABRICIO HEITOR DA ROCHA 621
LZC6611 LE00047836 FABRICIO HEITOR DA ROCHA 621
AJH0548 LE00048444 JOARP FERRAGENS ELETRICAS LTDA 621
DBZ6669 LE00048133 MARCEL BRANDEMBURG 621
CTD1380 LE00047817 VALMOR DE AVILA 621
DCH0444 LE00047648 VICENTE DE PAULO COSSIA 621
MBF1256 LE00047438 FABIO ALOIZIO LOMBARDI 622
ALL1002 LE00048662 ENELSITO CORREA 621
AML5667 LE00048267 JOSE MANOEL FERNANDES BRANCO 621
MBX3705 LE00048334 POSTO ESTORIL LTDA 621
MBB6141 LE00048562 MAURO MARCOS ESTRIZER 621
AFH3045 SF00153670 AMARILDO ERNESTO BERNARDO 605
ABB2627 LE00048274 RAFAEL DAVID FLORIANO 621
LYY5683 LE00047299 VALMIR DORNER 621
MCC9612 SF00153627 AMAURY ANTONIO BORGES 605
BPD7778 SF00153695 EUFRASIO JOSE DE SOUZA NETO 605
LXJ2009 LE00048028 OSVALDO JOAO NAZARIO 621
LYL1838 LE00047704 IRIBERTO MACHADO DE SOUZA 621
AAY3684 LE00048563 COMPLEXO T.  E RECREATIVO AGUAS D 621
LXB7861 LE00048177 ALMA GONCALVES DE OLIVEIRA 621
LXS7263 LE00048669 JANICE ELEN WOLANSKI 622
MCI3672 LE00048338 ANDREIA CALLIARI 621
CGU6944 LE00048389 JOAO ELDEBERTO NOLASCO JUNIOR 621
CGO2017 LE00048551 SANDRA DALILA DE JESUS 622
MCX8141 LE00048495 FELIPE PETRY VIEIRA  621
AHZ6931 SF00153649 CARBEL SA 605
ALB0920 LE00047791 SOLANGE TEREZINHA CARDOSO DUARTE 621
GTB8285 LE00047641 JOSE GERALDO MENDONCA 621
MCS9350 LE00047854 HILDERALDO ANGELO CONTI 621

AFP3917 LE00048319 ZACARIAS DORICO RAMOS 621
CGU6944 LE00048389 WICA INDUSTRIA COM E SER DE P. LT 621
MCA6632 LE00047650 CYNTHIA DE ANDRADE GRACIOSA SEIBEL 621
LZE2962 LE00047490 EDSON DA SILVA 621
LZJ0502 LE00047666 MARIO HOFF 621
LYE2775 LE00048606 FABIO VIEIRA 621
CRN7353 SF00153698 JOSE NIVALDO BARBIERI 605
ALA9797 LE00048293 PEDRO RENE CIESLINSKI 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 572  136/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LZP1110 CV00075054 BB LEASING SA ARRENDAMENTO M. 621
MDF4569 CV00075074 ANA MARISA BAGGENSTOSS 621
LXX6933 CV00075134 VOLMIR ANTONIO DE MELLO 621
MUE6957 CV00075223 CHARLLES CRISTIAN VOLLMANN 621
CCX1633 CV00075202 ELEDIO CARDOSO 621
LYW0065 CV00075028 VALDIR WILL 621
MEM8722 CV00075175 HILDO CESAR CIDRAL 621
ABT6833 CV00074547 LUIS ORLANDO THOROWSKI 621
ABT6833 CV00074595 LUIS ORLANDO THOROWSKI 621
IDN4179 CV00073638 LORILDO ADELINO BARREIRO 621
MBD3220 CV00075064 RENATO JOSE DE BORBA ROSA 621
MDV6152 CV00074068 ANTONINHO AVADIR PAIN 622
LZP1110 CV00075054 SALETE MAURICIO DA SILVA 621
MAA7355 CV00075229 MANOEL VALDECI TAVARES 621
MAE3886 CV00075148 SCHULZ D. INDUSTRIA E COMERCIO 622
AGB2558 CV00075087 SOLDAS ESPECIAIS ARMENIO LTDA ME 621
MDL1120 CV00075094 ADRIANO LUIS TAVARES 621
LXZ5262 CV00075248 CLORISVALDO FORMIGARI 621
APR1000 CV00075270 ANDERSON MARTINS 621
CNV0588 CV00075090 ORLANDO CICERO DA SILVA 621
LIQ3078 CV00075151 BEVERLAN SIQUEIRA PINTO 621
MCL1370 CV00075136 COMERCIO E T. OURO MATE LTDA 621
MFZ2000 CV00075310 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
AGZ8165 CV00073736 GERALDO BRUNO PSCHEIDT 621
CNV0588 CV00075090 FAMILIA H. COLETIVAS LTDA 621
MBI2762 CV00073892 ROSANE FRANKE 621
LYS0164 CV00075027 PAULO ROBERTO BRANDAO SILVEIRA 621
KDO6448 CV00075061 EVERALDO NICANOR DA VEIGA 622
KDO6448 CV00075162 EVERALDO NICANOR DA VEIGA 621
MCV9230 CV00075077 THIAGO VARONI FIUZA  621
LZJ6313 CV00075176 ADELIR NICHELATTI 621
LZV1389 CV00075111 AMERICA DO SUL L. S/A ARRENDAMENTO621
MAD4509 CV00073697 ALCEU ECCEL 621
IBQ4195 CV00075312 EDSON LUIS RAUSIS 621
CIN2334 CV00075043 FRANCISCO ZILMAR DE MACEDO LIMA 621
AGR0919 CV00075261 LUCIANA ZACHETKO 621
LIQ3078 CV00075151 RALF ALVIM ARNDT ME  621
MDT8699 CV00075001 JOSE CARLOS SANTOS DE ARAUJO 621
MCJ2134 CV00075287 GUSTAVO SOARES DRUMOND 621
MFG4790 CV00075098 MARISA DOMINONI ZIMMERMANN 621
IGB7632 CV00075081 MARIA LUCIVANE DE OLIVEIRA 621
MAA1390 CV00075173 JANI BUENO LINHARES  621
MAZ7596 CV00075070 KARINA MUNHOZ DE PAULA ALVES C. 621
LZM5186 CV00073780 MARCOS JOAO JACINTO  621
LYO1839 CV00075206 PEDRO ALTINO FUMAGALI 621
LYC6238 CV00075018 RILDO AQUELINO CELESTINO 621
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MAN2038 CV00076480 NELSON CORA 621
MAN2038 CV00076468 NELSON CORA 621
MAN0467 CV00076139 ANTONIO ALCEBIADES DE SOUZA 621
LZZ7420 CV00076109 SIDONIA OLINDA SANTOS 621
LZU8372 CV00076744 VANDERLI ANTUNES GONCALVES 622
MEH0382 CV00076259 JOAO JOSE DOS SANTOS 621
LZT2401 CV00076335 MARGOT SIEGRUN CLIMACO 621
LXA1863 CV00076278 JOAO PEREIRA 621
LXZ5262 CV00076581 CLORISVALDO FORMIGARI 622
LXZ5262 CV00076598 CLORISVALDO FORMIGARI 622
LXZ5262 CV00076463 CLORISVALDO FORMIGARI 621
MFR9740 CV00076330 T.H.TRANSPORTES LTDA 621
AMA0965 CV00075350 ACODUTO COM DE PROD M. LTDA 621
CZM7031 CV00076509 ANTONIO MARCIO RECH  621
CZM7031 CV00076499 ANTONIO MARCIO RECH  621
MAS8394 CV00076260 MARIO JOSE MARANGONI 621
ABL2607 CV00075987 KATIA GALDINO KLEIN  621
ICQ9845 CV00076342 VILMAR QUINTILHANO 621
MAW7096 CV00076171 SAMUEL COSTA SARDINHA 621
BYB5999 CV00075629 ROSA OLIVEIRA DE FREITAS 621
CAT2669 CV00076483 GERALDO GIRARDI 621
MDG5352 CV00076636 OLGA REGINA MELCHIORS EMERIM 621
LZE3000 CV00076287 LAERCIO DEVEGILI 621
DFR4861 CV00076261 ARGEU MAFRA 621
AHV8187 CV00076624 ESAIAS HARDT 621
LYY5985 CV00076209 MADALENA GIORDANI 621
MCM2702 CV00076451 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MAK3973 CV00076112 LOIRACY JESUS DA ROSA 621
LWW1760 CV00076268 IVO RAIMUNDO 621
MJD2800 CV00076142 ADILSON SILVA MARTINS 621
LXC2945 CV00076258 LUIZ SILVIO DOS SANTOS PEREIRA 621
IIN6387 CV00076395 DEODORO MANOEL CRISPIM 621
MAF8315 CV00076190 ANNA B PENSO 621
MBD7846 CV00076196 RODRIGUES E LARANJEIRA LTDA 621
AGJ2537 CV00076614 FABRICIO BRUSCO 621
LXC0714 CV00076298 ROBERTO ZACHARUK 621
MBP0667 CV00076704 ARTEVAL STANDS LTDA  621
CLF9885 CV00076496 RAQUEL CASTRO DA SILVA 621
AGP2678 CV00076195 ROGERIO CAMILO 621
MDP1699 CV00076399 VIRGINIA DE ARAUJO FERRAZ 621
MCN0760 CV00076588 JOSE CARLOS RODRIGUES 621
IGO4459 CV00076508 ADEMAR EVANDRO DE SOUZA 621
AAV3865 CV00076527 VANUSA DE GOES 621
MBO6831 CV00075701 ARMANDO RODRIGUES JUNQUEIRA 622
AHX4964 CV00076284 JOSE ANTONIO KURTEN DA SILVA 621
LWX8944 CV00076633 JOSE CARLOS VARELA CORREA 621
MAZ9573 CV00076057 GLORIA MARIA NEVES M. DE BARROS GU 621
MAZ7916 CV00076327 JOHNNY CRISTIAN GARCIA 621
LXT1872 CV00076782 JOSE CORREA DE LIMA  621
LZE0643 CV00076122 MARCIO VANDERLEI VALVERDE 621
LXN1675 CV00076487 ODARIO ROTERS 621
MAN5012 CV00076295 MARLI MICHELS MAY 621
FJE7000 CV00076608 VALTER GOMES 621
MBD7846 CV00076196 MARIA SALVELINA SILVA PEREIRA 621
CEM9768 CV00076125 VANDERLEI DE BASTOS  621
MBX0899 CV00076596 KARLHEINZ MICHLER 621
AGB6350 CV00076069 CLEMENTE FUCK 621
CBQ8667 CV00076412 EROTIDES FERREIRA 621
MEO6960 CV00075413 ANITA LEHMKUHL 621
AHF9367 CV00076582 ARLINDO DE OLIVEIRA  622
LYJ3888 CV00076506 BRADESCO BCN LEASING SA ARREND.M.. 622
LYL6526 CV00076579 RAIMUNDO WEISS 621

AAC3870 CV00076158 ALCIDES DE MIRANDA 621
LXU8283 CV00076411 MARILDA FERNANDES PETERS 621
ABP4259 CV00076207 EDIO KONESKI 621
GTZ6141 CV00075181 ROSALINO MONTANHA 621
JND5380 CV00076523 AGOSTINHO MONTEIRO SOARES 622
LYY5042 CV00076243 JACSON CARGNIN BORGES 621
DER1717 CV00076453 AUDREY LUCIENNE DE ARRUDA SOTANO 621
LYO3152 CV00076124 PAULO SERGIO FERNANDES 621
MBP0667 CV00076704 ADERBAL ALVES FAGUNDES 621
LXT3194 CV00076242 CLARICE MARIA DOS SANTOS 621
MFR9740 CV00076330 VOLMAR PAULO UNSER 621
LWW9027 CV00076723 VALDIR PEREIRA DA CRUZ 622
LXD7559 CV00076388 MARINA NUSS NICOLETTI 622
MBS2896 CV00076547 SANDRA MARIA DOS SANTOS 621
LYR6525 CV00076537 ERMES DRAEGER 621
KBP7951 CV00076170 MARCIO JOSE DALSASSO 621
IJL4089 CV00076494 LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 621
LXX4593 CV00074176 CARLOS ADILSON SCHMITZ 621
MBA4033 CV00076832 EMERSON LUIZ TIBES COELHO 621
ACP8378 CV00075552 LUIZ ALCEU DE MORAES SOBRINHO 622
LXS7786 CV00075373 MARTINHO FRANZNER 621
ACD1019 CV00076332 RODINEI VIEIRA LEANDRO 621
BZJ5189 CV00076471 JOSE ADILIO DE LIMAS 621
MCV3970 CV00076577 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 621
LYE5442 CV00076244 DJALMA JOAO VIEIRA 621
IEM0762 CV00076745 VIVALDINO DA SILVA 621
AEY8683 CV00076110 ELIAS DOS SANTOS 622
LYX1600 CV00076507 VILMAR ALBERTON 621
LZP4156 CV00076572 ARIVALDO AMORIM JUNIOR 621
AGI4587 CV00076156 MARLON LUCIANO DA SILVA 621
LZA2197 CV00075095 ERONI DE SOUZA 621
MAX3962 CV00076583 DENISE DA SILVA ZACHARIAS 622
BHJ9666 CV00076443 JONAS BRUCH 621
FER1900 CV00076849 ROBSON DA FONSECA 621
MAF8315 CV00076190 MIX DISTRIBUIDORA LTDA 621
MAP7196 CV00076554 AILTON TONOLLI 621
AFR0307 CV00076417 MARCO ANTONIO MORENO DE LIMA 621
MCM0137 CV00076409 SERGIO ZERWES 621
LXD7559 CV00076388 ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 622
LZT9381 CV00075490 JOSE PASQUALINI COGROSSI 621
MUA9509 CV00076154 VALDINEIA MEURER 622
APS6162 CV00074738 VANDERLEI DA COSTA 621
IIA5529 CV00076567 NEIVA MOHR 621
AGB6350 CV00076069 ELISABETE T. DA SILVA CUNHA BUGMA 621
MCC7443 CV00076262 IRACINO ALVES HELENO 621
LXN0697 CV00076344 ROSANI WALZ DE MATOS 622
LZT6705 CV00076326 JOAO PEDRO CORREA 621
LXT9896 CV00076313 LUCIANE SCHWARZ 621
CEM9768 CV00076125 HERMES MACEDO SA 621
LZW2906 CV00076640 CELIA RITA DE AVILA  621
MBQ4472 CV00075467 ORLANDO DA MAIA 621
LYH0546 CV00075538 ALEX ACORDI 621
AGP6184 CV00076389 OLIVIO ELIAS ROSA 621
BNO3840 CV00076169 VALMIR DOS SANTOS 621
HVA0282 CV00076538 PAULO DARLAN NUNES BOLNER 622
LXD2808 CV00076550 ROBERTO ANTONIO KRAISCH 621
LZS9987 CV00075398 EVERTON ALENCAR CRISTOFOLINI 621
LYQ4547 CV00076267 JOSE DE MEDEIROS VARGAS 621
LXQ8731 CV00076522 GRASIELA REGIS 621
MJR1983 CV00076357 DENILSON COSTA 621
MDE9522 CV00076215 MARCO ANTONIO MEINERT 621
MBA0533 CV00075522 CONSTRUTORA ENAR SA  621

IFO4654 CV00075253 MENAHEM DAVID DANSIGER DE SOUZA 621
AMA0965 CV00075350 REGINALDO EMIR FERREIRA 621
MAC1401 CV00076117 JOSE ARALDI DE MATTOS 621
AHJ4104 CV00076811 ACACIO MANOEL DOS SANTOS 621
MCM0137 CV00076409 FERRARI & ASSOCIADOS S/C LTDA 621
LXU3388 CV00076212 ADAO DOS SANTOS 621
IJL4089 CV00076494 SIBILA WACHSMANN - ME 621
LXI9204 CV00076791 NILSON FRANCISCO RAMOS 621
ADH9845 CV00076489 LETICIA ARSEGO 621
BNM2733 CV00076363 MANOEL PEREIRA DE ALENCAR 621
LYJ3888 CV00076506 ADILSON JOSE TAVARES 622
LWS4196 CV00074326 ILARIO ANZINI 622
AFI5864 CV00075886 PAULO LUIZ MARTINS 621
MDL0399 CV00075695 EUCLIDES MOLINARI 621
BGV7401 CV00076147 AGOSTINHO KAMMER 621
MAB5101 CV00076789 ILSON DA MAIA 621
MBA0533 CV00075522 RAFAELA TEIXEIRA 621
MAX7186 CV00076173 FABIO PORFIRO 621
MAX7186 CV00076174 FABIO PORFIRO 621
LYR9141 CV00076381 LUIZ DEBACKER 621
MBR7149 CV00076247 ROGERIO CESAR MOREIRA 621
AHL3279 CV00076246 LIAMARA DE FATIMA F. SCHEFFER METZ 622
ISF9999 CV00076735 NAIRA TERESINHA TONELLO 621
MDJ8789 CV00076408 AILSON DO ROSARIO 621
MBZ8340 CV00076378 MARCOS ANTONIO DA SILVA 621
MBR0880 CV00076273 RICARDO PIMENTEL CARIONI 621
BFB9296 CV00076153 JEFERSON HEIDEMANN 621
LYI5920 CV00076397 DANIEL DAL PIZZOL 622
BYB3479 CV00076281 ALAONE CORDEIRO PEREIRA 621
MAR0677 CV00075513 VALDECIR VANDERLINDE 621
LZU1623 CV00076193 JOAQUIM HENRIQUE FERREIRA 621
LYP4091 CV00076622 JOAO JOSE MACANEIRO  622
LXN6734 CV00076560 ROBERTO CARLOS FIDELIS 621
ISF9999 CV00076735 AGNALDO ELIAS ME 621
AHL3279 CV00076246 MULTICONEXOES LTDA 622
MAA9724 CV00076485 MARLINDO VERBINEN 621
LXT2835 CV00076423 MARIA FERNANDA VILLENA CASTRO 621
LXT2835 CV00076618 MARIA FERNANDA VILLENA CASTRO 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 574  215/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
KCE4609 55696227A LAERTE FERRAZ ALENCAR 554
MEF6281 55697210A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MEF5281 55696924A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MBU4869 55695984A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MBJ5121 55697043A DISTRIBUIDORA FAMA LTDA 554
MBM0769 55696250A IVAN CASTRO DA SILVEIRA 554
DFK9443 55696106A GLAUCIA BACHTOLD 554
LWV6854 55696998A MARINETE CARVALHO DE MOURA 554
MGI7090 55695833A EURIDES DOS SANTOS 554
MBZ3232 55695940A DAVANIL DE SOUZA 554
LYC7544 55696234A VILMONDES TOMAZONI 554
BRJ8809 55696101A ADALBERTO KAISER 554
LXN7719 55697166A OSMAR CISZ 554
MBV2392 55697177A NEIDY ROSANI RENCK 554
MBV2392 55696203A NEIDY ROSANI RENCK 554
LZO2139 55696637A SONIA GONCALVES 554
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DFG4848 CV00075141 SIMPHUROSA MARIA RABELLO 621
LXQ5020 CV00075062 RENATA DE SOUZA CORDEIRO BEULKE 621
BTI9618 CV00075106 PEDRO LEAL NUNES 621
MBB3235 CV00075315 JOAO BRUNO DA CUNHA  621
BQK2072 CV00075188 CLAUDIO PISKE 621
MBU3449 CV00074200 VERA SIMONE VIEIRA TANTSCH 621
IJD5821 CV00075318 ADAO ZILHO THOMAZ DE OLIVEIRA 622
MBM9502 CV00075007 JACILA BARBOSA DE AZEVEDO 621
CHH7157 CV00075221 JEAN CARLOS GONCALVES 621
AGB2558 CV00075087 VALDIR DO NASCIMENTO 621
LZV1389 CV00075111 JUELCO ANIBAL FURLANETTO 621
AAB1240 CV00075337 OSVALDO VILICZINSKI  621
LXZ3003 CV00075307 CLAUDIA REGINA ROSA COSTA 621
MCL1370 CV00075136 MARIO CEZAR LOPES 621
LXO3555 CV00075285 JOSUE PEREIRA DE SOUZA 621
MDU6102 CV00075335 ROMUALDO STEIN 621
MCX6827 CV00075280 DORIS GILGEN HEUSY 621
LXX6933 CV00075134 MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE 621
LZW8707 CV00075055 NATANAEL SERPA 621
MAA6516 CV00073633 ALEXANDRE DE PAULA 621
MCG3574 CV00074869 DENISE GROSSKOPF DIRKSEN 621
MBF4076 CV00075053 GILDA MARIA MENICUCCI BALSINI 621
ABB3781 CV00075019 ROSENEI RODRIGUES DA SILVA 621
IFP2913 CV00074922 CLEITON HAAG 621
LXX8377 CV00075005 ABEL CARLOS PELETTI  621
AAD7702 CV00074138 ROSELI SCHONFELDER CORREA 621
LWW9582 CV00075129 JOSE MARCIO CORDEIRO 621
MAL6294 CV00073399 ADEMIR JOAO DA SILVA 621
MCK3874 CV00075170 LUCIANO EGGERT ROCHA 621
MFZ2000 CV00075310 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
AEP2095 CV00075137 MARIA DE LOURDES MULLER FUCK 621
BMS5894 CV00075169 PAULO ALVES DE LIMA  621
MCI0868 CV00075097 MARIA TEREZINHA DE BORBA 621
MAL8536 CV00075123 DIOGO ANGELO CANI 622
AJP3034 CV00075333 PEDRO MARTINHO HEIDEMANN 621
AGI3451 CV00073305 JOSE JAIR FUCK 621
MDL0671 CV00075296 RUI DE SA TELLES 621
MCF7683 CV00073542 VILMAR CLAUDIO SANTIN 621
AAW6778 CV00075219 GILBERTO DONATO ALVES 621
LYY6172 CV00075277 JOSE BENEDITO TRIZOTTI 621
LXA2108 CV00075298 FREDOLINO MENDES DOS SANTOS 621
CGS5792 CV00075314 LEONARDO MELO DO AMARANTE 621
LYT0235 CV00075004 OLIVERIO FERREIRA GUERRA 621
MAT2695 CV00075284 JOSIANE CRISTINA R. DE LIMA WOITSCH 622
LYT4176 CV00075104 WALMIR DE SOUZA RICARDO 621
IBN9791 CV00075321 ESTER LEITE 621
LYP4091 CV00075329 JOAO JOSE MACANEIRO  622
AXL0909 CV00075042 MARIA OSCARLINA SKERKE 621
NAI6121 CV00075279 UBIRAJARA SEVERINO DE SANTANA 621
CGM7657 CV00075178 LUIZ BATISTA PATRICIO FRANCIONI 621
MAE3886 CV00075148 LEANDRE LUCIA DAPPER 622
BRA2777 CV00075324 VIVIANE SCHARF 621
LYE2775 CV00075250 FABIO VIEIRA 621
LXZ3003 CV00075307 ESTRELA DO MAR TURISMO LTDA 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 574  205/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO

LYQ2423 55380243A GABRIEL PEREIRA 554
LYU7363 55379574A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
LYG9435 55379648A OSNY ALMEIDA MARTINS 554
MCN3766 55379863A ARWIL COMERCIO E R. LTDA ME 554
LXH6587 55379710A BASSEL SALEH ABOU RAFEH 554
LZA3138 55379765A MARTINES DE LEMOS JUNIOR 554
CNO7382 55379517A FERNANDO SELEME BORDIN 554
LYM5959 55379718A KARL HEINZ ERNEST 554
LZL7692 55379835A VALDETE PREUSS 554
LZL6522 55379767A ELAINE NIEHUES DA CUNHA VIEIRA 554
MCF6270 55379744A CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 554
JLR2838 55708733A JOSE NUNES RAMOS 554
LXF9953 55379889A JOSE CARLOS LOPES 554
LYU7363 55379574A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MAB1192 55379616A LUCIANE APARECIDA BATISTA 554
LYL1318 55379898A ALTAMIRO HAMMES 554
DDD9078 55379427A MARIA APARECIDA SOARES KLUSER 554
LXU8907 55379699A DIOMICIO CARDOSO 554
LYY3469 55710480A DENISE SALOMEA PUTTKAMMER 554
MAB1192 55379616A FABRICA DE MOVEIS REAL LTDA. 554
LXU0215 55379528A CLAUDETE DE SOUZA RODRIGUES 554
MCK5843 55379745A SINEDRIO MARIANO 554
MAS4111 55379447A DOMINGOS ADILIO DE SOUZA 554
MBX4167 55379782A MARCELO MANOEL DA COSTA 554
CBI4100 55379638A DONILO BOGER ROHLING 554
MBX0899 55380350A KARLHEINZ MICHLER 554
MAW9696 55379584A CLAUDIA DENISE CAVALHEIRO 554
LZI6649 55379724A SAPEMA REVENDEDOR WOLKS 554
JYW9850 55710462A MATILDE DOS SANTOS DE SOUZA 554
MBV1857 55379780A LUIZ BERNARDO WUST COSTA 554
MBU6807 55379743A MAICO NEGREIROS 554
LXK3348 55379527A CHARLES LINGNAU 554
HOT9495 55710720A ADOLAR BENKENDORF JUNIOR 554
MDX5899 55379547A ANDRE LUIZ TORRES 554
ADI3667 55379409A MARCOS VINICIUS TAVARES 554
MCK5843 55379745A IRMAOS WEISS LOCADORA V. LTDA ME 554
JUM7320 55379524A ELIETE PERES 554
MCG8947 55379660A ITALO TOMASELLI 554
LXB4582 55379709A LOURIVAL DE OLIVEIRA FILHO 554
MEO5552 55379407A ISABEL CRISTINA FERNANDES 554
MDA5241 55379662A CEZAR LUIZ PEREIRA 554
LBR3107 55379646A CRISTIANO ROCHA FERNANDES 554
MCJ4071 55379589A SHIRLEI ADRIANA AXT RAMOS 554
MDX5899 55379547A TURASSI TRANSPORTES LTDA ME 554
MAE3960 55709069A AMARILDO DA SILVA 554
MBE2790 55379586A ANDRE KANIS 554
KIW6238 55379644A CELSO PEDRO PEREIRA  554
LYZ5429 55379721A CARLOS ROBERTO MATHEDI 554
LZI6649 55379724A FABIANO DAVI PEREIRA 554
BOU7072 55379703A FREDERICO RUDNICK 554
AEI9336 55379668A ANTONIO SIDNEI RIBEIRO 554
LZY5782 55379734A FELIPPE REDMERSKI 554
LXV6025 55380480A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
MDS6769 55379665A ANDRE CIDRAL DE SOUZA 554
MDS6769 55379625A ANDRE CIDRAL DE SOUZA 554
ACF9377 55379548A ANA LUCIA APARECIDA DA COSTA 554
MCF6270 55379744A SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 554
LXU0164 55379647A GILSON FRAGA PEIXOTO 554
BCV9700 55379687A ITAMAR SALLA 554
AGU1933 55379798A RENATO LUIZ GORGES 554
AGI3451 55708687A JOSE JAIR FUCK 554
BIL7679 55379636A ROBERTO DE LIZ CARNEIRO LINS 554

BIL7679 55379559A ROBERTO DE LIZ CARNEIRO LINS 554
LXQ3656 55380408A FREDERICO OTTO REINER 554
LZO1992 55379730A ELISETE NOEMI S. DA ROSA ANDRADE 554
LWY3930 55379708A MARIA RODRIGUES VIEIRA 554
AFF9210 55379671A GILMAR PASSOS 554
APF0600 55379800A SANDRO ROBERTO HILLE 554
AVK0020 55709112A RONALDO JESUINO DA SILVA 554
MBV6582 55709057A VALDEVINO MOREIRA 554
MCI7289 55379861A ILZE TEREZINHA MARCELINO 554
AEL1999 55379669A JONAS ARTUR DO NASCIMENTO 554
LXR6725 55379435A JOSE PAULO HEIL 554
LXH5419 55379698A IRIO HORNBURG 554
BRH1115 55379637A JOCELEY DE SOUZA MACHADO 554
HQW0295 55735380A EVANILDO ANTONIO CAPRINI 554
LXJ4981 55379824A JOSE PAULO DE LIMA GABRIEL 554
MCN3766 55379863A OSMAR JOSE MAGALHAES 554
AEV6386 55379796A CARLOS EDUARDO MARTINS 554

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 576  215/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MBK6608 55736781A LAERCIO BUDAL ARINS  545
MBF9812 55734450A BENTO VALDEMIRO MENDES 556
MAQ2079 55736791A ESDRAS DE MELLO MOREIRA 545
MDY5652 55380154A DIAS & DIAS - TRANSPORTE E T. LTDA 548
IHE4470 55708785A OSVALDO SILVEIRA FILHO 736
LCC0193 55736582A JOSE ANALDO DA SILVA 736
MEH0640 55736599A FLAMIR MATIAS JUNIOR 523
MAS6502 55737776A MARIA TEREZINHA LINHARES 736
MAG7630 55735603A ORLI DA CRUZ 518
MDY5652 55380154A JOSE FRANCISCO TAFFAREL 548
MAF9496 55372032A LORIAN LIVIA VICENZI 736
MAG7630 55735603A VOLKSWAGEM LEASING SA A. MERCA 518
MIG4910 55710609A GESSE DOS SANTOS 605
MDH8220 55736593A IRENE DA SILVA SOARES 736

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 088  338/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LXV0587 54060990B PAULO LUIS DEODATO MIGUEL 661

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO DE TRNSITO Nº 564  235/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
AFL6165 LE00049053 BANCO FINASA S/A 621
DDJ0191 LE00049575 ZELIA KOSTETZER 621
LXA9099 PF00025145 RODRIGO DE MORAES 567
BZN9005 LE00047418 CARLITO GREBIN 621
MBR8464 SF00153793 MIRIAM MIRTHES CORREA 605
CYB8514 LE00048178 HELEN ROSE KONIG 621
DPU2000 PF00025157 ADILSON PAULO BAZZANELLA 567
LYT6024 LE00049180 GEDIAEL BERNARDES 621
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BAA0444 LE00051591 SIMONE STEIN DE SOUZA 621
AFS3672 LE00047251 GAZIPE RODRIGUES DOMINGUES 621
AFS3672 LE00047255 GAZIPE RODRIGUES DOMINGUES 621
LYI8051 LE00051511 IRACI COELHO NUNES 621
MAS9330 LE00052390 CELSO DE FARIAS GRACIANO 621
MDH7420 LE00051108 MARIA DO CARMO DA SILVA 621
AIZ8217 SF00153935 COREMA CIA REV. MOT. E AUT. 605
MDK9160 PF00025196 JACIR DE JESUS GOMES 567
CVC8655 LE00051880 PATRICIA DA SILVA PINHEIRO 621
AJJ4389 LE00050377 RENATA BORGES SANTOS 621
LXZ5738 SF00153886 MAYCON DA SILVA 605
ABL2607 SF00153933 KATIA GALDINO KLEIN  605
CJO3580 LE00051588 CARLOS HENRIQUE HOFMANN 621
MAL0638 SF00153897 ORLI DE JESUS 605
CFI4172 LE00051875 PAULO ALTAIR LODI 622
CAT2669 LE00051263 GERALDO GIRARDI 621
CMK5045 SF00154049 JOAO ARNS 605
MCY0191 LE00048205 ANTONIO DA SILVA JUNIOR 621
MCG0482 LE00051342 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
LYR2410 LE00050880 LUIS FERNANDO LUNELLI DE LIMA 621
LXW6239 LE00051600 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LYF5058 SF00154081 CLAUDINEI BLASKA 605
ADI0532 LE00051158 MARCIO CELIO SERAFIM 621
LZN6506 LE00051210 PAULO ADRIANO HOPPE  621
ADL1895 SF00154058 JANIR GUSTAVO HARDT  605
MBZ6750 SF00154168 BENJAMIM BORGES DO NASCIMENTO 605
LYL5671 PF00025226 ERMILO LEANDRO ROPELATO 567
ADR6153 LE00051250 AURINO DA MAIA 621
CLN7098 LE00051265 AURELIO DE CARVALHO  621
LXI6518 LE00051549 FABRICACAO CASEIRA 621
LZS1469 LE00051302 MONICA MARIANNE DOUAT 621
JWA2713 SF00154124 FABIO ARAUJO SCHAUCOSKI 605
JWA2713 SF00154117 FABIO ARAUJO SCHAUCOSKI 605
MBU1504 LE00050002 SILVIA ALMEIDA OPPERMANN 621
JNB9898 LE00052661 RESTAURANTE SERRA VERDE LTDA ME 621
LYF5058 SF00154081 TUPY TERMOTECNICA LTDA 605
BUW1206 SF00154077 ADAO SOVENIR DA COSTA 605
MAZ6540 LE00051390 VILSON SCHULZ 621
AGM0088 LE00052245 ADAO GREGORIO DOS SANTOS 621
MAN9872 LE00051381 LOURIVAL MENDES 621
ICU5225 LE00052684 AQUILES SEBASTIAO FRANCISCO JUNIOR 621
LZQ6609 LE00052011 JONIR ALEXANDRE DA ROSA 621
LYZ2831 LE00047827 RENATO MACHADO 621
AGB3744 LE00051054 ALBERTO CARLOS PEREIRA 621
MAE1568 SF00154044 RAFAEL ALVES DE CARVALHO 605
LXA9126 LE00051235 ORLANDINO DURVAL ALBINO 621
LXI6518 LE00051549 OSEIAS ALVES 621
LZF9800 LE00052559 ELIZEU FRANCISCO FERREIRA 621
LZX9947 LE00050927 ILDO CANTORIO REGIS  621
CBQ8667 LE00052202 EROTIDES FERREIRA 622
MBV0767 LE00051649 PATRICIA LUCIANE CARRICO 621
ADT1287 SF00154337 ALTAIR RAMOS 605
LWS9942 LE00050932 ANDRE FERNANDO DIELL 621
AGL8463 LE00051376 GISANGELA CROCE DE MIRANDA 621
LYU1758 LE00051777 TRANSPORTADORA PEREIRA LTDA 621
AJQ6942 SF00154050 RONALDO DE ANDRADE 605
AAD3018 LE00051296 SAUL THEODORO FERNANDES 622
LXQ3933 LE00051286 SANDRA APARECIDA HUBERT 621
JWA2713 SF00154124 RODOFLEX TRANSPORTES LTDA 605
JWA2713 SF00154117 RODOFLEX TRANSPORTES LTDA 605
MCM7111 LE00050937 ANDRE RICARDO BONDAN DA SILVA 621
ADO8759 SF00154062 VALDIR DA SILVA 605

LXM3295 LE00052439 PEDRO VOIGT 621
JWR6965 SF00154099 JOAQUIM MARCOS DE OLIVEIRA 605
MDA8722 LE00050668 CLAUDIO JOSE FERREIRA 622
LZW4277 LE00051247 NEI LUIZ VENANCIO 621
MEA1070 LE00051149 JOCELITO DA MAIA 621
LIY4300 LE00052296 JAIME GARCIA RODRIGUES 621
MDY2721 LE00048623 GINA MARA PIOTTO 621
MCF0295 LE00052352 IVANIO CARDOSO PICKLER 621
ATI0005 LE00051165 GEDIEL ARAUJO 621
ALA1300 LE00051125 GILBERTO MATEUS 621
CPP4705 PF00025201 ANGELA MARIA GONCALVES 567
KMX9051 LE00052241 SOZIMA FURQUIM 621
LWX9465 LE00051238 ALCIR JOSE GIRARDI 621
LAP1895 LE00051291 ROGER PUCCINI DA COSTA 621
JNB9898 LE00052661 GELSON RODRIGUES SCHLICHTING 621
MBH7333 LE00050707 TECNOFUND IND DE FUNDICAO LTDA 621
LWY7726 LE00051278 AMARILDO RODRIGUES 621
ACV9548 SF00154091 ASSIR MARTINS DOS SANTOS 605
MCK3843 LE00051343 IMOBILIARIA ROVEDA LTDA 621
LYJ3882 LE00051128 MARIA APARECIDA GRIZA 621
LYO8726 LE00051194 VALDEMIR LEANDRO 621
MBV8541 LE00051634 SILVIA ZAGO 621
ADX4304 LE00051747 ADIR JOSE RIBEIRO DE ALCANTARA 621
LXZ3003 LE00051562 CLAUDIA REGINA ROSA COSTA 622
MCJ3381 LE00051621 EMIDIO PEREIRA 621
MJB2710 LE00051248 VANDERLEI MENJAO 621
LXN8954 LE00051976 MARIO PRIES 621
AFR1951 LE00050235 LEA CRISTINA DIAS TEIXEIRA 621
LYN4042 LE00051616 ZENILDA PRIM 621
LYY3142 LE00051226 VILMAR RODRIGUES MIRANDA 622
LXT3258 LE00051384 JURACIDES ROSA LEAL  621
LYM8928 LE00051510 RONI DOS SANTOS 621
AIZ8217 SF00153935 ROSINEI BARBOSA 605
BGI7333 LE00047034 MARCOS ANTONIO PEREIRA 621
MKS3636 LE00050457 MARCIA MARTINS 621
LYU1758 LE00051777 DORIVAL CASAGRANDE RAMOS 621
LZG6251 SF00154327 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 605
MDQ5588 LE00051293 JOAQUIM AMARAL DE SOUZA 621
LWY5636 LE00050439 GILSON GOMES 621
DEA8050 SF00154031 ROSEANA MARIA PAES 605
MAQ0660 SF00153451 ELIANE FERREIRA 605
MBZ5666 LE00051032 FABIO ALEXANDRE DA LUZ 621
LZJ0091 LE00052152 MARCIO WERLE 621
LZM2907 LE00047498 OSEAS CIDRAL 621
MCG0482 LE00051342 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
AEL2231 LE00051377 LEILA ABBESSA MUCCIOLO 621
LZD3931 PF00025231 ROSANE VITOLA DA COSTA 567
GXF5383 PF00025130 ARGEU MARQUES DE SOUZA 567
LYT2751 LE00051374 AIRTON ALVES DA SILVA 621
BYG8647 LE00051251 TEOBALDINO RICHTER 621
BGM4432 SF00154032 MERY PAUL 605
CJC7688 LE00052144 LUCIA ISOLDE ROCHA HENRIQUE 621
MDC4408 LE00051919 JOSINA SANTANA ALVES 621
LXG1315 LE00051323 GILSON OGESSE ROBERTO 622
MCK3843 LE00051343 VALDOMIRO MENDES 621
MBB6363 LE00051400 HARRY KORMANN 621
CNY9149 SF00153684 ROGERIO SILVA BITTENCOURT 605
MBY5241 LE00049167 LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 621
AIL1669 LE00052348 ADMIR LUIZ MACHADO 621
LYZ1772 LE00051768 ELIZEU DOS SANTOS 621
JNE7400 SF00154057 GENOINO CASTOLDI 605
LYG4642 PF00025189 NELSON ALBINO 567

LZB2651 LE00047603 CLAUDIO DA SILVA 622
LYG7257 LE00051212 JONAS DIAS 621
DCH0444 LE00050534 VICENTE DE PAULO COSSIA 621
LZX7060 LE00051312 MARLETE CORDEIRO 622
ABB2627 LE00051202 RAFAEL DAVID FLORIANO 621
LYC0552 LE00051166 NORBERTO RAMOS DA SILVA 621
MAV8367 LE00050756 HILDA MAESTRI 621
MAB8434 SF00154322 ORLANDO MUTSCHALL 605
LYE6211 LE00046674 PAULO DA SILVA 621
AFL9553 LE00050797 EDSON CARDOSO JUNIOR 622
LXF7811 LE00051266 SILVIA LETICIA MAIOCHI 621
CNX4459 LE00048401 JOSE GOMES BARBOSA 621
MDU2291 LE00051252 GEORGE ZACHARJASIEWICZ 621
LYA3028 LE00051322 VALMIR DA SILVA CARDOSO 621
MCX1970 LE00050543 JORGE LUIZ TONIOTI 621
MBH7333 LE00050707 LEONICE VICENTE 621
LXQ3090 SF00153954 PAULO TIAGO SANTANA  605
LXW5677 LE00047479 JOCIMAR MACIEL CHAPARRO 621
LXZ3003 LE00051562 ESTRELA DO MAR TURISMO LTDA 622
ADQ2532 LE00048003 JERONIMO NACK 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO DE TRNSITO Nº 564  245/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LZJ0285 LE00052623 OTACILIO QUADROS 621
IDP0207 LE00052127 FABIANO HERINGER 621
MAL4810 LE00052310 NEWTON RODRIGUES SALERNO 621
DCM5664 SF00154027 SIDNEY MARTINS 605
IHQ5048 LE00052341 SAMUEL DAMAS MACIEL  622
ASC0108 SF00154146 WALDIR DA ROZA 605
MBK6048 SF00154036 COOPER TRANSP ESPECIAL E. E FRETAME 605
MBK6048 SF00154036 MOACIR LEANDRO WERLANG 605

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 572  146/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MAD1159 CV00076625 GILSON MOGLICH 622
MCM2702 CV00076451 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
LXS3290 CV00076123 HELIO DE OLIVEIRA BORGES 621
CAN8651 CV00076534 FLAVIO HENRIQUE FABRIN 621
AAS0245 CV00076532 MARCOS ROBERTO REINICKE 621
CVT6818 CV00076404 ACIR GOMES 621
BLT9225 CV00076634 ANTONIO EUZEBIO DOS SANTOS 621
MDZ5541 CV00076514 DIRCEU VEGINI 621
CDC2849 CV00076742 AURELINO MANOEL DE MACEDO 621
AFW1645 CV00076160 LUIZ REIS 622
MAP7196 CV00076554 AMANCIO PREUSS ME 621
ADR7713 CV00076584 ARNILDO FURST 621
BNM2733 CV00076363 ELADIO WIGGERS 621
MAP0806 CV00075150 MARIO LUCIO CONCEICAO 621
LXI4476 CV00076294 MOACIL RIBEIRO DO NASCIMENTO 621
LXI4476 CV00076597 MOACIL RIBEIRO DO NASCIMENTO 621
LXN2790 CV00076593 FIRMINO ALVES DA COSTA 621
LZW8062 CV00076235 EVERTHON LUIZ DELIMA 622
BBZ9007 CV00076194 JOAO SAUL ECCHER 621
LZE8417 CV00076272 MARCIEL HEIDEN 621
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MCX1837 LE00048174 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
JUZ3810 LE00049313 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MCW5277 LE00048798 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MCN7162 LE00049223 AUGUSTO MOLINARI 621
AUM2727 LE00049147 VILMAR OLIVIO LOPES  621
MAZ1286 SF00153773 FRANCISCO ZANELLA 605
MAC0751 SF00153737 ALDO SCHMIDLIN 605
MAQ2783 LE00049560 ELIO DO NASCIMENTO 621
MCE2384 SF00153818 MARISA PECANHA KNELSEN 605
MBL0110 SF00153749 NORBERTO CAVICHIONI  605
MDF4569 PF00025149 ANA MARISA BAGGENSTOSS 567
MDO0221 LE00049649 MURILO AUTOMOVEIS LTDA. 621
LZT8180 LE00048023 MAURINO CRISPIM 621
LYX8774 LE00048918 JOAO DOS SANTOS FILHO 621
MHH0950 LE00047944 OSMAR DERETTI 621
LWY0420 LE00047903 HOMERO LUIGGI PEDROLLO 621
MCG8851 LE00048660 FERNANDO SERAFIM 621
MEY7840 LE00048955 PAULO CESAR DOS ANJOS 621
DID9616 LE00049153 STENIO FAUSTINO FERREIRA 621
LYQ5694 LE00047880 JAMERSON CABRAL 621
MAO5333 LE00049013 GUILHERME BORGES RIBEIRO 621
CGS7801 LE00049417 JOSE CARLOS DELMONICO 621
AKC4821 LE00049193 GILMAR NUNES RAMOS 621
MDN7402 LE00048413 FERNANDA DENISE SIEMS COUTO 621
MEQ1090 LE00048673 JOAO AGUISNELI TOMAZ 621
IAW1636 PF00025150 ARTUR PEDRO RIBEIRO  567
LXH6587 LE00048703 BASSEL SALEH ABOU RAFEH 621
LXH6587 LE00047938 BASSEL SALEH ABOU RAFEH 621
LXH6587 LE00048716 BASSEL SALEH ABOU RAFEH 621
CCJ3699 LE00048430 ALAERSON DE MORAES MENDES JUNIOR 621
MCI7994 LE00048145 FLORA SELL LTDA ME 621
LYM4913 LE00048754 FABRICIO FAVARIN ESTAMADO 621
ADF1408 LE00049842 TELMA REGINA PASSOS MONTAGNOLI 621
LZE6167 SF00153667 ELVIS LEANDRO 605
LXF9961 LE00048766 EMPORIO DA CONSTRUºAO LTDA 622
MGV6080 LE00048503 CLAVIS CAPISTRANO 621
MAJ3475 LE00048862 MAICON SERGIO DA SILVA 621
LXL2030 SF00153796 CONFEITARIA PALADAR LTDA ME 605
LYH3032 LE00048791 DIRK ERROLL DANKER 622
LWZ9539 LE00049327 GIZELLE FABIANE BORBA 621
LZE0597 LE00048407 ARLINDA GUMZ ROSSKAMP 621
MCI7871 LE00049333 JOSUE DA SILVA CORREA 621
IHN6915 LE00049790 LUIMAR MEDEIROS 621
MCF0355 LE00049799 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 621
MCF0355 LE00048592 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 621
LZH5139 LE00049101 CLAUS ROBERTO VAZ 621
LYW3455 LE00049701 PAULA ANDREA MAIA 622
LXA3920 LE00048954 KONKERI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 621
AKB2174 LE00048577 NEIVA MENEGHELLI 621
CNC8183 LE00049387 ADILSON GUILHERME KUPAS 621
MBI0544 LE00048943 MARIA GONCALVES DE AVIZ 621
AJQ8456 LE00048968 SILVESTRE EXTERKOETTER 621
MCW0317 LE00048321 PEDRO JOSE DE SOUZA PEREIRA 621
ADS4839 LE00048704 JASSES LUIZ PRUSSEK  621
ADS4839 LE00047894 JASSES LUIZ PRUSSEK  621
AME0327 LE00049758 EMERSON SCHMOELLER 621
LXA3920 LE00048954 TATIANA MULLER ALVES 621
AGM9231 LE00048916 JEFERSON MARCOS VIEIRA 621
AHE8516 LE00049227 TATIANA WESTPHAL WOJTECH 621
LZD6498 PF00025160 TPN CONCESSIONARIA AUTORIZADA BMW567
GWC0763 PF00025161 ALEXANDRE ROCHA LOPES 567
MDD2539 LE00048490 MARIO PARUCKER 621

LZR1841 LE00049085 VALENTIM BIF 621
MHT0960 LE00048372 EDESIO ORBEN 621
CRL9666 LE00048118 ANTONIO GALVAO MACHADO 621
LYH3032 LE00048791 RIMAROY REPRESENTACOES LTDA 622
MBU7139 LE00047987 SUZANA REGINA PAUL 621
LYU1111 LE00048805 ALDONILSON SILVANO 621
MAI6888 LE00049637 RAFAEL LAET TAVARES  621
MFR8160 LE00047945 SIDNEY CESAR NARDES  621
MEZ7510 LE00048441 IRINEU MOSCA 621
MCG3099 LE00049005 CESAR LUIZ 622
AHI8774 SF00153776 VALDIR VILSON DA ROSA 605
MAS6204 SF00153801 JOAO EVANGELISTA C. DA CUNHA NETO 605
IIE2337 LE00049277 SELMA FAGUNDES 621
ABL2607 SF00153671 KATIA GALDINO KLEIN  605
LXZ3068 LE00049158 ABEL BEIGER 622
LYV1378 LE00049108 MARCOLINO SERVIN 621
MAU3913 LE00049704 MARIA IVANE DA SILVA 622
MAW2120 LE00049114 LOURIVAL GARCIA DE BORBA 621
MCP6797 LE00048524 NILTON DE OLIVEIRA 621
MCK2943 LE00048699 PATRICIA PRUDENTE 621
CDW6093 SF00152953 MARIA MARGARETH MEDEIROS CORREA 605
DCD1959 LE00048194 MARCO ANTONIO MARTINS 621
LYR2018 LE00049121 NILZA VICENTE DAMIAO 621
MES1700 LE00049727 JAZIEL FLORENCIO 621
MEO4140 LE00049296 LUCIANO MEDEIROS BITENCOURT 621
MBN7114 LE00049280 HERMES BOLDT 621
CAT2669 LE00048947 GERALDO GIRARDI 621
ADC5313 LE00049721 ADRIANO DOS REIS 621
LZD6498 PF00025160 ANUAR ZAKI YUSSUF 567
AJQ8456 LE00048968 SUPERMERCADO JULIANE LTDA 621
LYL1227 SF00153865 AIRTON GONCALVES DA MAIA 605
CAT6691 LE00049450 MARIO VIZENTAINER 621
MDF5005 LE00049207 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
AGM9231 LE00048916 JAIR BOCCA ME 621
BXG7648 LE00049156 CLEVERSON ALVES CORDEIRO 621
MCX1837 LE00048174 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
JUZ3810 LE00049313 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MCW5277 LE00048798 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
CTZ1832 LE00048885 IVANIR MARIA ALBINO ROCHA 621
BUM8322 LE00049186 RAQUEL ALVES DA SILVA DA CUNHA 621
MCZ0821 LE00048088 MARCIO LOCATELLI 621
MBK8716 LE00049026 VALMIR ANTONIO MOLVERSTET 621
ABH4089 LE00048449 LORI HENZ 621
AHZ4629 LE00048026 PEDRO PAULO VIEIRA 622
CFF0220 SF00153754 FERNANDO PASOLD 605
AJP0922 LE00048331 MORGANA ROSA 621
CCW7971 LE00049555 VILMA VALENTIM LAUREANO DOMINGOS621
LYK2554 LE00048434 RUBENS VOIGT 621
LYX8917 LE00048948 EDUARDO SCHMOLLER 621
BPM4435 LE00048132 LUIZ GENAIR LEMOS 621
LYP0116 LE00048628 MARISTELA ANDREIA BOHN GIOVANELLA621
AJJ6144 LE00048269 GILBERTO DUARTE 621
LWR5271 LE00049366 MARIA FROHLICH 621
IBK9859 LE00049212 MARIA OLGA STEIDEL 621
MBE6854 LE00049370 PRONTO SOCORRO MAQUINAS LTDA ME 621
LZO0963 LE00049107 MARCIO JOSE HINORATO 621
MDO0221 LE00049649 ROSA DE ANDRADE BERKENBROCK 621
LYX1077 LE00049331 REGINALDO HOFFMANN 621
AJS0626 PF00025156 MARCOS CESAR DA SILVA 567
MAA9712 LE00048658 SIDENEI ELVIS BONA 621
LXZ2808 LE00048790 WALMIR SILVEIRA MACHADO 621
BND7059 LE00048757 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 621

LXU8907 LE00048756 DIOMICIO CARDOSO 621
AEJ0948 LE00049591 JOSE LUIZ DELMONEGO  622
MBM9718 LE00048808 ADAIRTON ROBERTO HEIDEN 621
DCA1004 LE00048822 ANTONIO LUIZ DE LUCA 621
LYE9754 LE00048170 MANOEL DA SILVA MEDEIROS 621
BRB0911 LE00048917 FORTUNATO ZOMER 621
LXI6518 LE00049424 FABRICACAO CASEIRA 621
MDD1549 LE00048634 NOBEL TRANP E TURISMO LTDA ME 621
MDK4358 LE00048245 CLEUSA MARLY BACK 621
LZL0963 LE00049039 DARCY MANOEL VIEIRA  621
ACM3800 LE00049603 JOAO CARLOS KROETZ 621
LXE9577 LE00048857 FERNANDO ASSIS MOREIRA CASTILHO 621
LXE9577 LE00048723 FERNANDO ASSIS MOREIRA CASTILHO 621
LXE9577 SF00153769 FERNANDO ASSIS MOREIRA CASTILHO 605
AIQ6311 SF00153654 CRISTIAN KLEINSCHMIDT 605
LYN1420 LE00049037 VALDONI GIRARDI 621
LWX0001 LE00048521 KATHLEN ROSANE QUANDT 621
MDH0310 SF00153786 CELIO FERNANDES 605
LXA9099 PF00025145 B & T ASSESSORIA C. E TREINAMEN 567
LYA2973 LE00049614 EDUARDO DE RAMOS 621
BFL3680 LE00048611 MATILDE SANTANA 621
LXR1156 LE00048871 PAULO CONCEICAO 621
AGF5709 PF00025077 MARIO DE ALMEIDA COELHO 567
MAY5172 LE00047494 ADRIANO MARQUARDT 621
MCR3976 LE00048785 IVO GREIN 621
MDP2231 LE00049776 SINEDRIO MARIANO 621
BQH3459 LE00049184 PATRICIA MARIA VIEIRA 621
LZO0664 LE00048206 GILBERTO EUGENIO GIACHINI 621
MAT8804 SF00153756 WANDERLEY PEDRO VENANCIO 605
AHB4602 LE00048775 WORK EDUCACAO EMPRESARIAL LTDA 621
LZN8663 LE00048706 LUCIANO EZEQUIEL DE PAULO 621
AAL1412 SF00153680 MARCIO ANTONIO PEREIRA 605
AFK6838 SF00153331 ROSANGELA RIEGEL 605
LYQ9618 LE00049839 ANTONIO AFONSO PAULO 621
MDV6039 LE00048654 LEDA MARIA BARBI DA SILVA 621
CBS7834 LE00048769 VANDERLEI VOIGT 622
CYB8514 LE00048178 MANOEL ALVES DE MELO 621
MCZ2468 LE00048309 MARLETE PEIXER ZOBOLI 622
LZD1630 LE00048700 CARL GUNTER PRZYGODA 621
ADE0702 LE00049087 ERENI TEREZINHA DE SOUZA 621
LXE5000 LE00048398 JOAO HENRIQUE CARVALHO DE CHAVES 621
LXI6518 LE00049424 OSEIAS ALVES 621
MCY7067 PF00025078 JOSE EDIO MIGUEL 567
MAB3453 LE00048090 EZEQUIEL ELEUTERIO MAURER 621
AEE5555 LE00049609 GILSON ANTUNES DE FARIAS 621
LWT4002 LE00049868 HENCOPREMO ENG E CONSTR LTDA 621
LWT4002 LE00049898 HENCOPREMO ENG E CONSTR LTDA 621
LXL2030 SF00153796 JOSE MARIO QUADROS 605
CYM7100 LE00049405 DIOGO SIMONATO 621
JPN4590 LE00048509 DEJAIR ELIBIO 621
AJA0740 LE00045805 ALESSANDRA CARLA VENTURINI 621
LYW1380 LE00049550 METALURGICA C. S/A IND. E COMERCIO 621
MDD1549 LE00048634 ALVIDE COMIN 621
AFF4969 LE00049336 RONALDO SANTANA DE LIMA 621
LYR8295 LE00048019 VALDECIR DA SILVA 621
LZS5695 LE00045589 TERCIO AZAEL DA MAIA 621
LZV7227 SF00153714 CLAUDIO ZABOT GUIMARAES 605
AGB0956 LE00047954 AROLD ARIBERT SCHICATO 621
MBO5642 LE00048682 PEDRO AMORIM 621
MBB3742 LE00049287 CARLOS ALBERTO DIAS  621
MAO5847 LE00048866 ELIZETE FELIZARDO 621
MCM8219 LE00048279 SANDRA FERREIRA DA SILVA 622
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MBI5960 LE00050043 CRISTIANO ESTEVAM CANARIM 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 572  144/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LXV5763 CV00075469 MARIO PREMOLI 621
CNN9258 CV00076042 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
LYV6623 CV00075763 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
KJD6485 CV00075842 RODRIGO VALANDRO 621
MML0705 CV00075407 CELIA REGINA FANEZZI STOLL ME 622
MEM2782 CV00075442 MARIO MOREIRA 622
MBN9718 CV00075345 ANA MARIA DA COSTA LIMA TRIBUCI 621
LZZ5865 CV00075794 JANUARIO DONIZETE CARNEIRO 621
KDW4461 CV00075658 RONI PETER FERNANDES 621
MDT1029 CV00075827 CLAYTON GRAF 621
KGG6512 CV00074894 ROSILENE STOLF CYPRIANO 621
MCF7749 CV00075116 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
MAD1914 CV00075662 VALDELIRIO FRANCISCO DE AGUIAR 621
MAD1914 CV00075641 VALDELIRIO FRANCISCO DE AGUIAR 621
CNN9258 CV00076042 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LYV6623 CV00075763 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
ADZ4685 CV00075670 JEKSON ZANELLA 621
AFP4933 CV00075912 ROGERIO DA SILVA FEIJO 621
LXH2655 CV00075549 JAIR DIAS DE ALMEIDA 621
MDE2397 CV00075399 ANGELA IRACEMA DE SOUZA 621
DDD9078 CV00075806 MARIA APARECIDA SOARES KLUSER 621
AES4418 CV00074917 ALTAIR MARQUES 621
LXE5418 CV00075769 GIANCARLO BRUNO TREICHEL 621
LYD0524 CV00075862 ERICA LALINDA BEECH KASTEN 621
MDF7167 CV00074846 ROSEMERI CRISTINE DE ARAUJO 621
LYW0105 CV00075530 ELISANGELA DE CASTRO FERENC 621
GUS0629 CV00075780 JOAO RUPP SOBRINHO 621
CBQ8667 CV00075868 EROTIDES FERREIRA 621
MDQ6671 CV00075836 JONECIR JOSE DE SOUZA 621
GOJ6083 CV00075477 FLORIANO TIL 621
LZC2719 CV00075655 KONIBERT HOELTGEBAUN 621
LYI4171 CV00075747 LUIZ CARLOS SCHMITZ  621
LXV5468 CV00075463 RUTH GONCALVES VILLALBA 621
LYO2568 CV00075764 PEDRO PALMA DA SILVA 621
LYO2568 CV00075731 PEDRO PALMA DA SILVA 622
GUS0629 CV00075780 ALIMENTOS DOM BRUNO LTDA ME 621
AEX4944 CV00075427 CLAUDINO ALVES 621
MAT5055 CV00075685 MARLETE SOEHTJE RADOLL 621
ARS0097 CV00075360 DIONISIO PEDROZO 621
LYT7069 CV00075372 VERA LUCIA PREUSS 621
ADI3667 CV00075799 MARCOS VINICIUS TAVARES 621
BED1280 CV00075385 FLAVIA MARA CHULEK 621
BED1280 CV00075411 FLAVIA MARA CHULEK 621
LWT9501 CV00075671 SEBALDO DESCHAMPS 621
MAL8159 CV00075811 CLARA LUCIA PEREIRA OLIVEIRA 621
IJL4089 CV00075424 LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 621
MEP7440 CV00075451 MAURO SPRUNG ME 621
KDW4461 CV00075658 LOTASUL TRANSPORTES R. LTDA 621
MDC8569 CV00075735 BERNARDO DUARTE BUENO 621
DLB2522 CV00075466 ELPIDIO JOAO CARDOSO 622
HQG9050 CV00075875 LUZIA AMARAL RODRIGUES 621
AKX7344 CV00075767 CRISTINA GAERTNER 621
AKX7344 CV00075801 CRISTINA GAERTNER 621

MBK9471 CV00075639 RUFINO ALVES SIQUEIRA 621
LYU5666 CV00075679 DECARLOS VANDERLEI DOS SANTOS 621
LYI2733 CV00075363 ELSA ROCKENBACH 621
LXN8030 CV00075675 ADILCIO STEIN 621
MML0705 CV00075407 ADILSON ALVES 622
AAD6924 CV00074817 CARLOS JOSE NOLASCO  621
AAD6924 CV00074817 EMP.DE MAO DE OBRA IRMAOS D. LTDA 621
MBI6608 CV00076037 SIDNEI PENSKY 621
AUP0100 CV00075403 JACI FERNANDES 621
ALM9115 CV00075754 ANTONIO JOSE SOARES  621
MCV2180 CV00073557 LUIZ ANGELO RODRIGUES FERNANDES 621
BOR4284 CV00075553 EDILSON RICARDO DE MENEZES 621
KEH0317 CV00074974 FLORISVALDO MEDEIROS 621
MCF7749 CV00075116 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
MEP7440 CV00075451 GENESIO NUSS 621
BKL6090 CV00075387 CLAUDIO COELHO DA SILVA 621
AJI6948 CV00075464 MOACIR SANGALLI 622
BMS5894 CV00075445 PAULO ALVES DE LIMA  621
BMS5894 CV00075483 PAULO ALVES DE LIMA  621
LYB9795 CV00075860 JOSE PADILHA DE LIMA 621
KGG6512 CV00074894 JOANIR ZONTA ME 621
IJL4089 CV00075424 SIBILA WACHSMANN - ME 621
AGK9549 CV00075851 JOAO BATISTA SPINDOLA GOULART 621
AGI3451 CV00074918 JOSE JAIR FUCK 621
MAC8000 CV00075358 JEREMIAS LUCA 621
LXS6423 CV00075634 CLESIO DUARTE FILHO  621
CCC6101 CV00075485 NORIVAL SILVA 621
AKX7344 CV00075767 ESTALEIRO KIWI BOATS LTDA 621
AKX7344 CV00075801 ESTALEIRO KIWI BOATS LTDA 621
MBZ0868 CV00075864 FLAVIO STAHELIN 621
MEC8720 CV00075454 NEOCIR JOAO GARBIN 621
AGL6798 CV00076097 WILSON KEKES 621
AKN7837 CV00075355 REGIANE BAHR 622
LZY4911 CV00075724 VALDECIR LOPES 621
CMH3775 CV00075386 ANA PAULA ROBERT 621
AER7256 CV00075696 MARIA DAS GRACAS ROSA 621
LYV9299 CV00075613 NELSON ANTONIO PILON 621
LXT2835 CV00075591 MARIA FERNANDA VILLENA CASTRO 621
CIW1722 CV00075243 JOSE EDUARDO IORIO 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 574  213/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MDL6711 55380311A MARIO PINTO 554
LYT8493 55696320A IRINEU FERREIRA 554
LZB6958 55696467A AUTO MECANICA ALFREDO BREITKOPF SA554
LYZ7221 55695972A ANTONIO ESPINDOLA DE SOUSA 554
LZB6958 55696467A JULIANA PERUCCHI 554
LWV6854 55696118A MARINETE CARVALHO DE MOURA 554
MCQ6721 55695751A CARLOS ALGUSTO BONI  554
LZD7928 55695772A ROSANGELA MORAIS DA ROSA 554
MAS9934 55696495A CLEIDE VON DER WEYHE DE CAMPOS 554
MAU0276 55695980A EDACI DALMARCO 554
BQN5978 55379941A NELSON BRUMMER 554
MCQ6721 55695751A GERSON COSTA DOS SANTOS 554
MBS5776 55696502A MARCIO LUIS DA SILVA 554
LZB4150 55695936A ADEMIR BENINCA 554
KNI4135 55696708A DONALDO ROCHA DE ALCANTARA 554

DDL6139 55378998A MILTON CEZAR MACHADO 554
MAN1658 55696643A CICERO JUSTINO DE FREITAS 554
LYZ5429 55695970A CARLOS ROBERTO MATHEDI 554
MCQ8059 55696344A ROBERTO FERNANDES JUNIOR 554
LXY9735 55696121A JOEL RUBENS ROEDER 554
MDJ0632 55695756A ROGERIO ROSA 554
MAN1682 55696644A DEJENANE CONRADO 554
LWZ4052 55696461A ALBERTO SAGAS NUNES  554
LWZ4052 55696461A FIAT LEASING S.A ARRENDAMENTO M. 554
CSU5824 55695790A LEONI GERTRUDES GRIGGIO DE SOUZA 554
CFB6706 55695954A EDIVAM JOBERT ROSA JUNIOR 554

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 576  223/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
CJY9817 55380182A JOEL ANTONIO ALVES CORDEIRO 736
CJY9817 55380182A SCHIA CONSTRUTORA A A. DE BEN 736
MCC9267 55377775A MACROFONE TELECOMUNICACOES LTDA736
MCD2734 55380399A AMK EMPREENDIMENTO E P.LTDA 736
MCD2734 55380399A REGIANE GENUINO NEVES FIGUEREDO 736
MDO5399 55380175A ELON GRENDENE 556
BGI4829 55379103A IEDA BARBOSA DE MELO 554
MCC9267 55377775A LUCIANA KASTEN BACHTOLD 736
DDL6139 55740145A MILTON CEZAR MACHADO 736
MOI7472 55736534A MAURICIO NIEMEYER 518
MBS1715 55709711A JACIR PANTANO 574

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 564  243/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MDK3049 LE00052586 MARIA DE LOURDES ESPINDOLA 621
LYS5109 LE00051407 VERA CRISTINA TEIXEIRA 621
AAQ7381 LE00046159 EGIDIO DE FARIAS 621
LXW6239 LE00051600 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MAD9790 LE00051162 JOCATIA CORREA 621
DDD0997 LE00051476 AYRTON ADELFO DE BRAGA 621
LZR8493 LE00051127 JAIRO JOATAN ROSA 621
MCM2519 LE00051192 WALDIR AMANDO MAIER  621
ABB5924 LE00047692 JOSE CARLOS RAMOS DANIEL 622
MAG3289 LE00051103 RONI PETERSON DA SILVA 621
LZX6970 LE00052405 JOSIEL ANTUNES DOS SANTOS 621
MDA0391 LE00051383 CINTIA CAMERA 621
MBH2708 LE00050673 MANOEL BUSARELLO 621
JTD8168 LE00052415 NELSON NUNES DE OLIVEIRA 621
MDL1141 SF00153608 PAULO FERNANDO COUTO 605
ICU5225 LE00052684 RETIFICA DE MOTORES CNN LTDA 621
MBV0767 LE00051649 FRIBURGAUTO LTDA 621
LZG6251 SF00154327 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 605
MQG2296 LE00048601 DIRCEU BARAUNA 621
AID1553 LE00052772 DORIVAL SIMMER 621
MGI6850 LE00050381 ZELY DUARTE VEIGA 621
AFG2737 LE00050682 JOAO FRANCISCO SEVERO SANTOS 621
LYE5758 LE00050106 LUCIANO GRESELE 621
BXG9774 SF00153662 ALCIONE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 605
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CGS7801 LE00049417 UNIBANCO LEASING SA A. MERCANT 621
APC1005 LE00048750 CLAUDIO LOPES 621
BLM4841 LE00048534 CLAUDEMIR SILVA 621
IIH5085 LE00048470 LUCIMAR CANCELIER 621
LWY6869 LE00049688 CIRO SOARES DOS SANTOS 621
AIP9039 LE00049003 JOAO MARCOS TAVARES DA SILVA 621
AIP9039 LE00049060 JOAO MARCOS TAVARES DA SILVA 621
CTM1948 LE00049798 MARCELO JOAO DE OLIVEIRA 621
BTP2522 LE00048930 MARCIO BUZZI 621
MBF1135 SF00153711 DAVID DO CARMO 605
ABZ1634 LE00049847 IVONETE ROSA LOSI 621
BPA3996 SF00153746 MARLENE MARIA DE BORBA ESPINDOLA 605
MCT4339 LE00049253 LUIS CARLOS NOVACOSKI 621
AHE8516 LE00049227 JOSE ALCIONI VECHI 621
LZM9873 LE00048593 ANTONIO MURARA 621
MAY2181 LE00049086 ORLANDO PEDRO DE OLIVEIRA 621
MAY2181 LE00049469 ORLANDO PEDRO DE OLIVEIRA 621
AFP6241 LE00049775 LEONEL VIEIRA 621
AFP6241 LE00048701 LEONEL VIEIRA 621
MMM1650 LE00048674 NELIO KRUEGER 622
AFS6523 LE00049075 JONATHAN JUSTINO DE BORBA 621
MAL5013 LE00049475 JOAO JORGE DA MAIA 621
MCM8219 LE00048279 LOCADORA DE VEICULOS WEISS LTDA ME 622
LYF8990 LE00049264 CRISTIANO SILVEIRA 621
MBV7998 LE00048436 JOSE HUMBERTO VANDERLINDE FILHO 621
LYG5098 LE00048889 CARLOS BERNARDO DA SILVA 621
MBS3168 LE00047923 WILSON DIAS LUNA JUNIOR 621
AJL9958 SF00153088 JANIO PEREIRA DA ROSA 605
MAY2690 LE00048448 GUISELA FAUST LOCATELLI 621
LXX0223 LE00048612 MARINA NUSS NICOLETTI 621
MAA7428 LE00045495 JONAS BOLICO 621
MCY8531 LE00048831 JAIME KUERTEN WESSLER 621
BPM7794 LE00049288 JOAO AGOSTINHO DA ROSA 621
LWT4525 LE00049358 ANGELO LARA CORREA 622
MCT4339 LE00049253 MAKROSUL SERVICOS E C. LTDA ME 621
KLJ6725 LE00048210 MARILEI DE SENA 621
LWZ7757 LE00049767 DATERO LUIZ LORENZ 621
AFL6165 LE00049053 SUELI MOTA CARDOSO 621
MCG1618 LE00048043 NIVALDO GOUVEA 621
MFX2900 LE00048078 CELSO SOARES DA SILVA 621
MGO9740 LE00048659 EMILIA WILBERT EGER  621
MEE0322 LE00049414 BORTOLINI E JUBETT LTDA ME 621
MEE0322 LE00049414 VALDEMAR DE SOUZA 621
MAL8159 LE00049208 CLARA LUCIA PEREIRA OLIVEIRA 621
LZZ6564 LE00049423 MARIA KUHLCKAMP THIESEN 621
MDP2231 LE00049776 IRMAOS WEISS L. VEICULOS LTDA ME 621
MAO3477 LE00048939 ARTULINO DA CUNHA 621
MGK3240 LE00048962 VALDIR DE SOUZA SERPA 621
LZJ9363 SF00153710 PATRICK ALMEIDA KOCH 605
LXX6616 LE00047985 VILMAR JOSE LAURINDO 621
MAG7061 LE00049258 LUCIANO HARDT 621
MED9710 LE00048826 JOAO PEDRO DA SILVA  621
MBQ3712 LE00048362 JOAO VERO PEREIRA 621
AHB4602 LE00048775 ROBERVAL CAPELARI 621
MCV3970 LE00049465 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 621
MFH0040 LE00047905 EDINA MARIA ANICACIO 621
LZI8244 LE00048639 JOSE ALDECI DE SOUZA ALBUQUERQUE 621
LYS2077 LE00049544 DALCIDIO CARDOSO 621
MDE3927 LE00048802 ANTONIO DA FONSECA BUENO 621
LZN5900 LE00049117 IOLANDA MARIA DELAGNELO 621
DBH0121 LE00049112 CAIO ZAMARRENHO GOZZI 621
LZW5153 LE00048782 JOSE ROBERTO DUARTE  622

MIO7690 LE00048615 USICENTER USINAGEM I. COMERCIAL 621
MCL7909 LE00045939 ADEMIR FERREIRA 621
LXJ2009 LE00049638 EMPHISA EMPRESA DE H. E SANEAM 621
CLG9993 LE00049257 JOEL LINO LEMES 621
ACL6291 LE00049612 MARCIO LUIZ PEREIRA  622
ACL6291 LE00049628 MARCIO LUIZ PEREIRA  621
BOJ3933 LE00046215 JAQUES DANIEL DE SOUZA 621
LYQ6189 LE00049357 IVO ROSA 621
MAL8589 LE00047910 JOAO MARIA CARLIM 621
HZE4903 LE00048268 DIRCEU MARCELINO 622
MBW5892 LE00048618 TEOFILO BUSS 621
CJC3641 LE00049160 VALDIR DA SILVA 621
MAM7880 LE00048485 MARCIANE CLEURI PEREIRA SANTOS 621
ABA0680 LE00048582 IRENEU PACIFICO RODRIGUES 621
MCZ2146 LE00048541 TEREZA MACHADO 621
MIN6490 LE00049484 PAULO ROBERTO RAMPELLOTTI 621
BQC2047 SF00153812 DJALMA ANTUNES NETO  605
MCZ2146 LE00048541 SOS FREEWAY LTDA ME  621
LZG2987 LE00048840 DORIVAL DE OLIVEIRA DIAS 622
LZU4385 LE00048883 GENNIGS JACINTO 621
AGR4924 LE00048906 FERNANDO PORTO COSTA 621
MBI7500 LE00041349 SAMUEL OLIVEIRA DOS SANTOS 621
MBF6805 LE00048317 NERY DO ESPIRITO SANTO FILHO 621
MDV6039 LE00048654 ZAPELINI VEICULOS 621
JTF2813 LE00048938 JOSE JEREMIAS 621
MCT7311 LE00048193 RAFAELA STAMM PASA 621
BFC8520 LE00048652 JACI BARROS DOS SANTOS 621
LXX0223 LE00048612 ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 621
LXF8986 LE00048686 APARECIDO ROBERTO DE OLIVEIRA 621
BJJ0910 LE00048768 VALDECIR CORREA 621
MAI9192 LE00049059 OZORIO TRANSPORTES LTDA 621
BHG2003 LE00048851 VICENTE FRANCENER 621
MCB4302 LE00048663 ROMEU SCHWABE 621
MAQ0884 LE00047889 JOSE BASTOS 621
MCI7994 LE00048145 SANDRO LUIS PALHARES 621
MDT3249 LE00049770 MARCIA DE SOUSA REINERT 622
MCC3087 LE00047916 JOSIANE INES SOUZA LAZERI 621
MCC3087 LE00048869 JOSIANE INES SOUZA LAZERI 622
AGL7921 LE00049139 AUGUSTO SALDANHA DE OLIVEIRA 621
IIZ8493 LE00048325 ELEMAR MELO RAULINO  621
LXZ3003 LE00049244 CLAUDIA REGINA ROSA COSTA 621
LXZ3003 LE00049782 CLAUDIA REGINA ROSA COSTA 621
AZO1020 LE00049907 MARIA DALFOVO 621
MAI9192 LE00049059 SIDNEI SKERKE 621
MBS7977 LE00048119 JOSE DA SILVA CARVALHO JUNIOR 621
MBS7977 LE00048214 JOSE DA SILVA CARVALHO JUNIOR 621
MDC0025 LE00049882 ANA MARIA CAETANO DE LIMA 621
MAP8802 LE00049144 JORGE LUIZ SILVEIRA ZUANAZZI 621
ACX2463 LE00048440 ROBSON LUIZ ARCEGA 621
BKD5953 LE00049247 LUIZ GONCALVES 621
MUB9711 SF00153827 CLAUDECIR DA SILVEIRA 605
BSL6385 LE00048192 ALCIONE DOS SANTOS 621
ABX6103 LE00049325 FLORESVAL LECZMANN DE LARA 622
LZP8763 LE00048047 ILDEFONSO DA SILVA 621
DFH1204 LE00048966 MARCELO REICHER 621
LYD0060 LE00048971 OSCAR JOSE HILDEBRAND 621
LYD0060 LE00049206 OSCAR JOSE HILDEBRAND 621
LWV1232 SF00153744 FRANCISCO EDSON CHRUSCIAK 605
CKD6550 LE00049468 ANDRE CARLOS LESSA 621
CKD6550 LE00048737 ANDRE CARLOS LESSA 621
BLN5727 PF00025142 MARIA DA NEVES SPERANDIO ROSA 567
KIT8337 LE00048678 RICARDO BATISTA 622

BLA7867 LE00049583 ANTONIO CASCAES 621
LWT4002 LE00049868 MARIA HELENA DA LUZ  621
LWT4002 LE00049898 MARIA HELENA DA LUZ  621
LWU5901 LE00048546 DARCY HORACIO DOS REIS E. DE PAULA 621
LZB6072 LE00048867 JOAO CUSTODIO 621
ACO8685 LE00048780 VANDERSON OZELAME 621
LZZ4230 LE00048941 JALTAIR ENGELS KUNTZ 621
MCR6031 LE00048953 VERA REGINA RODRIGUES 621
MCD3114 LE00048278 LEONARDO COUTINHO AZEVEDO 621
MCD3114 LE00049009 LEONARDO COUTINHO AZEVEDO 621
MCD3114 LE00048860 LEONARDO COUTINHO AZEVEDO 621
BPM7794 LE00049288 CHARTER BRASIL PARTICIPACOES SA 621
AGF5709 PF00025077 CENTRO SUL COM DE EMBALAGENS LTDA567
BSF1090 LE00049317 JOSE JORGE MARTINS 621
LZE2962 LE00047982 MECANICA ATLAS LTDA  622
LZE2962 LE00048079 MECANICA ATLAS LTDA  621
AHD3791 LE00049239 ELAINE MARCHI 621
MBU0981 LE00048225 LAURO BRUCH 621
LZT6102 LE00048637 LUCIANO HERES BERNARDES 621
MAP2976 LE00048882 IRIS GUIESEL DA SILVA 621
MGG6290 LE00049124 LUIZ ROBERTO MORONA  621
LXN5200 SF00153686 LAUDIR MENEGHELLI 605
MCF0355 LE00049799 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 621
MCF0355 LE00048592 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 621
CTM6408 SF00153824 JAIR JULIANI 605
CEU9671 LE00048545 WALMIR PANDINI 621
MBG5041 LE00047936 HORACIO NELSON WENDEL 621
MDJ5001 LE00048082 HORACIO NELSON WENDEL 621
AHQ7258 LE00049427 JOAO CARLOS BARTH 621
MCK3398 LE00048779 TEREZINHA SCHMOLLER MONTEIRO 622
MBI5960 LE00048172 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 621
MBI5960 LE00049232 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 621
AEI9336 SF00153673 ANTONIO SIDNEI RIBEIRO 605
CMI8892 LE00049616 JESIEL DO BOMFIM 621
MGH1940 LE00049425 LUCIA HELENA HEINECK 621
MAM2724 LE00048667 MARIA CONCEICAO MENDES 621
LYD7021 LE00047962 ANDREI TRES 622
KFS0840 LE00048266 JANECI APARECIDA DE O. OURIQUES 621
LXH6598 LE00042340 ALVACIR PETSCH SCHNEIDER DE MORAES621
MBQ3016 LE00049348 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 621
LZO8981 LE00049048 JOSE SEBASTIAO PEIXER 621
CLV1394 LE00048227 SIDNEI MURARO 621
LXV5259 LE00049330 PAULO SERGIO DA SILVA 621
MDF5005 LE00049207 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
AKD5061 SF00153835 DIONEI CESAR MACHADO 605
LXL1765 LE00049844 MARIA DAS DORES RODRIGUES 621
MBG5041 LE00047936 GAV TINTAS E C. AUTOMOTIVOS LT 621
MDJ5001 LE00048082 GAV TINTAS E C. AUTOMOTIVOS LT 621
LWY6246 LE00049413 PEDRO PEREIRA BAIRRO 621
LZR1841 LE00049085 MANCHESTER FIBRAS LTDA EPP 621
MBJ8708 LE00047893 CLAUDIA REGIANE F. DE CARVALHO 621
LZD4614 LE00048569 LINO BIAVATI 621
LZD4614 LE00049270 LINO BIAVATI 621
ACD3081 LE00048412 ANTONIO JOAO VOLTOLINI 621
CAH3838 LE00048263 JOSE VIEIRA JUNIOR 621
MAD1105 LE00048877 OLIVINA SCHMIDT 621
LZD1630 LE00048700 FABIO AUGUSTO STEINBACH 621
BVY2736 LE00047886 CLAUDIO ROGERIO BORBA 621
LZE6167 SF00153667 SUDAMERIS A. MERCANTIL S/A 605
ACB3242 LE00048108 VANDERLEI JOSE BORGES 621
ACG9436 LE00048847 ELIEL OLIVEIRA 621
BTN6831 LE00049234 ORLI LENZI 621
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LYD7613 55696462A ELIANE CRISTINA RAMOS 554
GMM8487 55696543A LUIZ GRATAO NETO 554
MBY4238 55696506A ALVARO LUIZ CABRAL 554
LZO7373 55696325A JOAO CARLOS NERY BARTH 554
IFP0394 55696626A PRIESTER COMERCIO DE V. LTDA ME 554
IFP0394 55696626A ADRIANA REGIS DA SILVA 554
LXI6973 55378922A INACIO GOULART 554
MAL7244 55696331A SANTANDER BANESPA C. DE ARRENDAM 554
MAL7244 55379196A SANTANDER BANESPA C. DE ARRENDAM 554
LZX8179 55696568A SIMONE TASCHEK 554
LZC1274 55696559A HILARIO LOPES 554
ABG0555 55696742A MICHELE KASTEN 554
LWZ4052 55378921A ALBERTO SAGAS NUNES  554
LWZ4052 55378921A FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 554
MCH3470 55696367A TEREZINHA A. DOS SANTOS OLIVEIRA 554
CXO6156 55696391A SCHIRLENE CHEGATTI 554
CSU5824 55696390A LEONI GERTRUDES GRIGGIO DE SOUZA 554
554 = CTB 181 XVII             

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 576  221/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
AII3926 55380167A CARLOS CHEFFER MARTINS FILHO 520
MCL6342 55734235A ALEXANDRE HAHN 736
LAY6607 55380166A CLODOALDO DE SOUZA 736
LXE9238 55380173A RODRIGO VOIGT 554
LXK2368 55709314A NERI MANOEL PERDONA MARTINS 605
MED2010 55379354A ADRIANO SILVA 573
AAQ4231 55380756A PEDRO ANDRE CARDOSO  545
MBX2037 55708346A LUCY LEAL DA SILVA 736
MCE2267 55379365A MARCOS ALVARENGA DA SILVA 736
MDH4450 55379390A BIANCA RAQUEL LENZI DE OLIVEIRA 605
AHS5041 55708323A EDSON ALVES GONCALVES 538
MCX8767 55708348A DIVA HUBENER DOS SANTOS 556
MAF0206 55380755A VILMAR PAVANELLO 545
MBA1283 55379498A CLAUDINEI PEREIRA DE MELO 736
MBQ7889 55380379A VERA MARIA RODRIGUES 736
GZN7819 55379359A RICARDO ANTONIO P. CUNHA CASTRO 736
MED6650 55709024A EDERSON PIRES 736
MCC7914 55709726A FERNANDO CHAVES 562
CMC8997 55379472A CELSO RIBEIRO COELHO 736
MBS1249 55380170A MARIA DA GRACA MACANEIRO ALVES 736
LWV4191 55708331A EDNELSON JOSE MEYER  736
ICR9689 55379387A JONEI CESAR GABOARDI 574
DGV2450 55379389A CLAUDIO MENDES GRUNER 736
MFM0290 55380392A LUCIANO STEIN 608
MAM9063 55380361A EDUARDO DA MAIA 545
DII8438 55372045A MAURO LUIS PELLEGRINI 612
MAP5400 55379356A JACKSON AURELIO ANZINI 518
520 = CTB 169                  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 564  241/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO

LZM7591 LE00050148 EDNEI RICARDO LOPES  621
CIT1867 LE00047736 ADAO ROQUE PAIVA PINTO 621
ADZ5423 LE00050480 RUBENS ALVES DE ELIZEU 621
ADG9803 LE00050263 IRINEU ALBERTON 621
LZR5126 LE00050135 VALMOR JOSE DA SILVA 622
MCE5197 LE00050755 VOLNEI EXTERKOETTER  621
BSC6467 SF00153929 OSWALDO DE ARAUJO 605
MAV9373 SF00153921 MARIVALDO ALVES 605
MBN0577 SF00153889 MARLI PIEKARSKI 605
AHP8133 LE00050372 ANGELA CONCEICAO MARCONDES 621
AIN0858 SF00153543 NELSON JORGE COELHO  605
LZL7143 LE00050458 JEAN CARLOS HABITZREITER 621
LYJ3642 LE00050308 ALEXANDRE FRANCISCO LEAL 621
LZW8224 LE00050638 HELEINE ROEDER BAUMGARTEN 621
MAJ4317 LE00050300 JOAO MARILZO CARVALHA DE SOUZA 621
CJL2999 LE00050829 SCHULZ LOTERIAS LTDA 621
LWY5828 LE00050269 SIEGFRIED GEORG BAUER 621
MBX5008 LE00050709 CLAUDIA LOCKS DEMORE 621
MCM6368 LE00050059 MARCOS MIRANDA AGRA  622
MCM6368 LE00050898 MARCOS MIRANDA AGRA  621
MAT3163 SF00153963 MARIA DEONIR DELLAVECCHIA 605
LWU7811 LE00050624 GERSON CLARO RODIO 621
CQM7524 LE00050220 MARLI PEREZ 621
LYS8526 LE00050984 LUIZ PERINI 621
GWZ0963 LE00051007 JOSE ANDRE CABRAL 621
MAX3414 SF00153859 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 605
ALE7470 LE00050908 FILOMENA MUNHOZ 621
MAA2835 LE00050363 ADEMAR JOAO VIEIRA 621
AJG8414 LE00050632 JOAO CARLOS SILVA 621
MJS7770 LE00050033 ALDO PAULINHO FODI 621
MBL1639 LE00050477 EDINEUSA HENCKEL ROSA 621
MEQ0832 LE00050601 MOACIR ARAGAO FERREIRA 621
LYP0116 LE00049967 MARISTELA ANDREIA BOHN GIOVANELLA621
LWY5828 LE00050269 HERON CHARLES DAMASIO 621
LYO8267 SF00153806 MARCELO MIRANDA LEITE 605
MBD5913 LE00047302 MANOEL ANIBAL DE SOUZA 621
DBU7631 LE00050120 ERLON KARL TRAPP 621
CTZ2133 LE00050711 PAULO GEOVANI LENNERT 621
MCS2751 LE00050776 FABIO LUCIANO DE FRANCA 621
MRU4141 LE00047432 ICLERIO CASAGRANDE 621
LWW2353 LE00050240 ERICO OLEGARIO 621
LWW2353 LE00050342 ERICO OLEGARIO 621
LYM6485 LE00050822 BRUNO JULIO DA SILVA NETO 621
LZP3922 LE00050430 VANDERLEI LUIS DOS PASSOS 621
LZY0285 LE00051047 PAULO ROBERTO VEIGA COUTINHO 621
IJD2837 LE00050471 CLEITON RICARDO ALBINO 621
MGR2690 LE00050314 SANDRO RINCO 621
MCC2133 LE00049978 CARLOS EUGENIO RAMIREZ VILLACORTA 621
LYK0159 LE00050881 PEDRO DA SILVA MENDES 621
ACN7088 LE00050825 RODOLFO JOSE DA SILVA 621
AIB8386 LE00050246 SONEIDE ROSA DE OLIVEIRA 621
MBD5913 LE00047302 ASSOCIACAO DOS S. DA CASAN - ASC 621
LWU1864 LE00051004 MARIO ANDRE MACHADO  621
MBV7821 LE00050316 MARINA NUSS NICOLETTI 621
MBV7821 SF00153874 MARINA NUSS NICOLETTI 605
BET7337 LE00050767 EVERALDO WILL 621
MAU1020 LE00050133 PAULINO DUARTE 621
LYZ3975 LE00050491 LUIZ BERNARDO TURECK 621
LZS6832 LE00050006 SIEGLEIDE DAYANE CORDEIRO BEULKE 621
GIL3030 LE00043825 EDI ALBINO PERDONA 621
LZC3486 LE00050531 AMAURI LEANDRO 621
MEH8130 LE00050847 MARCIO ROGERIO SONZA 621

LYO5609 LE00051008 RODRIGO JOSE MAURICIO 621
LXM7664 LE00050203 EDENILSON LOPES PADILHA 621
LYZ3836 LE00050943 ANA PAULA BECKER SCHWABE 621
MBV7821 LE00050316 ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 621
MBV7821 SF00153874 ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 605
MDD7671 LE00051018 EDSON DE CARVALHO 621
HXB2222 SF00153878 ADILSON CORREA 605
MAH3982 LE00050126 ROSANE KARNOPP KRENKE 621
MAH3982 LE00050128 ROSANE KARNOPP KRENKE 622
MAH3982 LE00050244 ROSANE KARNOPP KRENKE 621
MAH3982 LE00050123 ROSANE KARNOPP KRENKE 622
MFE6740 LE00050279 CLAUDIO DE ANDRADE CAMPOS 621
LYU8171 LE00046374 ANTONIO SANTANA DIAS 621
BGA5712 LE00050286 REMI MARTINS LUCIANO 621
LWS6339 LE00050067 EDSON LUIZ PINHEIRO  621
MAM5010 LE00050869 JOAO ANTONIO SCHMITZ 621
MBI5960 LE00050043 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 621
MCQ8059 LE00050004 ROBERTO FERNANDES JUNIOR 621
MDR8259 LE00050757 MARIO CESAR DE MELO  621
MBQ3016 LE00050720 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 621
AGC6806 LE00047298 JOAO PEDRO MARIANO 621
MAX3414 SF00153859 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 605
BMH1710 LE00050980 DARIO DO NASCIMENTO  621
GTX9064 LE00050185 MARIA CONCEICAO MENDES 621
MAW6116 LE00050991 HORACIO ISMAEL COSTA DAL ZOT 621
AJI6948 LE00050328 MOACIR SANGALLI 621
MBO3600 LE00050529 IRENO ROCHA DA SILVA FILHO 621
BND0485 LE00050959 MARIA DE FATIMA LOPES 621
BMS5894 LE00050288 PAULO ALVES DE LIMA  621
LXF6439 LE00050214 ORLEI ANTONIO PAIM VIEIRA 621
MAB8495 LE00050818 VALDEVINO CORDEIRO 621
MCC5517 SF00154005 CARLOS MANUEL BRAIN  605
MCC5517 LE00050104 CARLOS MANUEL BRAIN  621
MCX4541 LE00050346 ORDEVAL DE AZEVEDO 621
IDP2758 LE00050355 RONEL MOHR 621
IDP2758 LE00050344 RONEL MOHR 621
MBB2494 LE00050190 JOAO BATISTA DOS SANTOS 621
MBW2967 LE00050221 ALTAMIR CAETANO 621
KQG6456 SF00153951 ALEX BALBINO 605
MCS2579 LE00050076 IRANI ROSLINDO 621
LYX3074 LE00050976 LAZARO COELHO 621
BLL7436 LE00050350 TEODOMIR ALVES REIS  622
CHV5771 LE00050061 MARIA DE FATIMA SCHIER 621
AJU1037 LE00050313 VALMOR DE AVILA 621
AJU1037 LE00050942 VALMOR DE AVILA 621
LWT7114 SF00153972 JAIR HENNING 605
MBT7857 SF00154003 NALU CRISTINA ANTUNES BURLIKOWSKY 605
MAL9770 LE00050197 PAULO FELISBERTO 621
ACL2283 LE00050909 SEBASTIAO NELSON BRANCO 621
MAX1745 LE00050872 TEREZINHA DEMARCHI 621
LWZ0483 LE00050035 NILSON MOTA BATISTA  621
MAN1694 SF00153915 CLEUSA MARIA NUNES 605
LXJ3672 LE00050071 JOSE SAVI MONDO DAUFEMBACK 621
CJL2999 LE00050829 ELDO ENGELS 621
MGE7340 LE00050546 ALFONSO WICK 621
MBV8439 LE00050347 JAIR ALVES DOS SANTOS 621
LYN9113 LE00050949 CARLOS ALBERTO AMARAL 621
LZW9042 LE00050994 ELI DOS SANTOS JUNIOR 621
LYI9690 SF00153694 LUIZ PEREIRA 605
CSU5824 LE00050617 LEONI GERTRUDES GRIGGIO DE SOUZA 621
MAQ8272 LE00050679 LUIZ FABRICIO SCHMITZ 621
MBV4484 LE00050738 JOAO PONICK 621
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LXI5378 LE00048915 JOSE ALBANO 621
LYE7994 LE00048755 JONAS HILLESHEIM 622
MCK2336 SF00153765 LAERCIO MARTINS ALVES 605
LYT9660 LE00048819 EDENIR PEREIRA 621
LYW1380 LE00049550 TEREZINHA JASDISKOSKI NAZARIO 621
AFM8225 LE00049891 DVA VEICULOS S/A 621
IBG3349 LE00048937 ANTONIO MARCOS DE SOUZA 621
LYY5157 LE00049820 EZISLAINE EVELIZE CORREA DOS SANTOS 621
AIY1326 LE00048411 VERA LUCIA ATANASIO DOS SANTOS 621
CJC7688 LE00048892 LUCIA ISOLDE ROCHA HENRIQUE 621
CJC7688 LE00048919 LUCIA ISOLDE ROCHA HENRIQUE 621
HWH1938 LE00047973 ANTONIO CARLOS BARBOSA 621
LZO5301 LE00049345 ADAO DOS SANTOS 621
MIO7690 LE00048615 ROSALBA FIGUEIREDO 621
AKR7140 LE00049886 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO 621
LZD6552 LE00049035 ESMAEL NUNES DE ARAUJO 621
LYT9201 LE00049034 ANTONIO FORMIGARI 621
BXL3146 LE00048923 NERINO DE LIMA BRENNEISEN 621
MCJ4614 LE00048106 EMANUEL HODECKER IGNACIO 621
MCD3042 LE00048576 MABRA MADEIRAS BRASILEIRAS LTD 621
LYE7994 LE00048755 TRANSPORTES TS LTDA ME 622
ACT2800 LE00048250 ROSI FLORINDO 621
ACT2800 LE00048934 ROSI FLORINDO 621
ACT2800 LE00049149 ROSI FLORINDO 621
LBY1476 LE00048815 MILTON VICENTE BRUNER 621
MBB6363 LE00049222 HARRY KORMANN 621
AVM4488 LE00048100 ROSANGELA APARECIDA GONCALVES 621
MBL1653 LE00048829 REINEL MARTINS LEMOS LTDA 621
MBW1425 LE00048830 AQUINO DA SILVEIRA 621
MAI4574 LE00049334 VILMAR FURLANI 621
MBG7280 LE00049132 GILMAR MACHADO 621
LXD4823 LE00049539 MARLENE ODETE CORREA 621
LXD4823 LE00049587 MARLENE ODETE CORREA 621
LXD4823 LE00049520 MARLENE ODETE CORREA 621
LXD4823 LE00048855 MARLENE ODETE CORREA 621
LXD4823 LE00048945 MARLENE ODETE CORREA 621
LXF9961 LE00048766 FABIAN ROBERTO VOOS  622
ABH0864 LE00048169 IRIA ANITA IGNACIO ELIAS 622
MCD3042 LE00048576 ANTONIO DONIZETI DA SILVA SANTOS 621
ADA1095 LE00048590 ROSENILDA RODRIGUES DE LIMA 621
ATN5011 LE00048344 OSORIO VOLLES 621
ACT6787 LE00049326 JOSE DIONISIO FELIPPE 621
NEL0601 LE00049433 FERNANDO ELLER MARQUES 621
ADH8271 LE00047885 ALTIVO JOSE PEREIRA  621
AFT0697 LE00048053 OLIMPIO JOSE FURTADO 622
LYO7262 LE00049702 MARIA ISOLETE DOS SANTOS 621
MAY4855 LE00048197 MARIA TERESA RIBEIRO DE S. THIAGO 621
LXX3933 LE00048270 ABILAR ESPINDOLA DE BRUM 621
MCF7683 LE00040884 VILMAR CLAUDIO SANTIN 621
JEZ3288 LE00047994 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 621
LXI8084 LE00048515 RODRIGO DIAS DA SILVA 621
AGQ8973 LE00047927 LUIZ CARLOS ROMEIRO MADRIL 621
CNB7282 LE00049771 PEDRO DE ALCANTRA SALES 621
LXV2847 LE00049707 SANDRO GONCALVES PEREIRA 621
LZG2309 LE00048804 FLORESNAL ANTUNES DA SILVA 622
MDC8881 LE00048011 SERGIO LUIS HOLZ 621
DHG9425 LE00049202 JOSE EUGENIO DA SILVA 622
LWW6595 LE00049238 JOSE EUGENIO DA SILVA 621
MGL5400 LE00047961 LILIANE GIRARDI 621
MGV6080 LE00048503 JULIO CESAR DA SILVA 621
BSD7971 LE00048454 MARCOS VICTOR GREIPEL 621
ADG7341 LE00048211 ANTONIO SOARES DE MENEZES FILHO 621

LYG7257 LE00049548 JONAS DIAS 621
AIQ0822 LE00049901 ADEMIR RODRIGUES MACHADO 621
AHX8904 LE00048630 JOSE MARCOS DE SOUZA JUNIOR 621
LXN4591 LE00049096 ODIMAR PENSO 621
MCQ1761 LE00048566 JEAN CARLOS DORN 621
MDF0160 LE00049274 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA 621
MDC0950 LE00049356 VALDEMAR VEBER 621
CEY8096 LE00049418 FABIANO NOVAK 621
CEY8096 LE00048694 FABIANO NOVAK 621
MAJ4693 LE00049209 ROSANA FIETZ 621
LZH7424 LE00048973 ALEXANDER BALDIBIA BALLA 621
HRE3390 LE00047887 ANTONIO ISIDORIO CARDOSO 621
AEV1375 LE00048549 JOSE ROBERTO CORDEIRO DE MEIRA 622
LYL9615 LE00048878 ROMARIO VICENTIN MOISES 621
MBL1653 LE00048829 VENDOLIN RAMOS 621
MBE6854 LE00049370 PAULINO DE OLIVEIRA  621
MEU4787 LE00048098 INEZ DA SILVA KEMPER 621
IFS2280 LE00048596 JOSEMERI VIANA 621
AJQ7603 LE00049661 VALNEI WENCESLAU 621
AJU1959 LE00048573 ALISON RICARDO DA SILVA 621
BZJ2969 SF00153659 VITORIA FERNANDES GONZAGA 605
LXJ2009 LE00049638 OSVALDO JOAO NAZARIO 621
ACL6291 LE00049612 MARA CRISTINA HISTER ME 622
ACL6291 LE00049628 MARA CRISTINA HISTER ME 621
MBR7559 SF00153766 ALESSANDRA MOREIRA 605
BBG1400 LE00049283 PAULO JAIR LASSEN 621
MAN1682 LE00048811 DEJENANE CONRADO 621
LYP4091 LE00049284 JOAO JOSE MACANEIRO  622
BXV0014 LE00048810 VALDERLEI CIRICO 621
LZB1101 LE00049441 ALBERTO SAGAS NUNES  621
LYT9119 LE00048693 ROBERTO CESAR RIBEIRO 621
AKB2174 LE00048577 FANCY COMERCIO DE ROUPAS LTDA 621
LWV2696 LE00049522 NELSON FONTES 621
LWU7821 LE00048400 AMIDES CARDOSO CORREA 621
MAK7135 LE00049744 MAXIMINO BONFANTE 621
LWX8769 SF00153761 ROSELI DE FATIMA NOGUEIRA DE LIMA 605
CGO2017 LE00049268 SANDRA DALILA DE JESUS 622
MAW9501 LE00049010 ROSECLEIA DIAS 621
MCI5490 LE00048388 JUDITH STEINBACH 621
AEV6212 LE00048629 SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 621
ADE0702 LE00049087 GRAND POINT COM VEICS E PECAS LTDA 621
MBB2631 LE00048529 MARCELO FREITAS DA CONCEICAO 621
LXV6689 LE00049567 SANDRI MUYR PEREIRA  621
AFM8225 LE00049891 JOSIANY RIBEIRO DIAS 621
MAX3245 LE00049897 JOSUE MATIAS DOS PASSOS 621
BNR4457 LE00049720 AMILTON LEITE 621
BNR4457 LE00049404 AMILTON LEITE 621
BZE5381 PF00025168 OLAVO DELLA JUSTINA  567
AEP8401 SF00153704 LAERCIO ANTONIO SEVERINO 605
LXE5615 LE00049157 VALMOR ESPINDOLA 621
LZB1101 LE00049441 FIAT LEASING S.A A. MERCANTIL 621
LWX1910 LE00049201 ADELOR JOSE DALL AGNOL 621
AFZ8028 LE00049647 EDUARDO DE BITTENCOURT 621
AET0296 LE00048254 JOSE DIAS SANTANA 621
MFI3350 LE00049052 JOSE JURANDIR GEREMIAS 621
MBX2401 LE00048056 JANAINA PASSOS SEILER 621
CMF4680 SF00153731 JADIR LOURI ROSA 605
MCT2157 LE00049181 FABIO HANICH SCHUMANN 621
MCT2157 LE00049716 FABIO HANICH SCHUMANN 621
MCT6157 LE00048093 EDENILSON SENA OLIVEIRA 621
MDE3927 LE00048802 RENELI DA COSTA 621
LXF3378 LE00048865 EDILSON LUIS DA SILVA 621

LXU0147 LE00049678 SANDRA MARIA DA SILVA ALMEIDA 621
AMJ5330 LE00045127 CIBELI CRISTINA DE LARA 621
LZE2962 LE00047982 EDSON DA SILVA 622
LZE2962 LE00048079 EDSON DA SILVA 621
LXZ3003 LE00049244 ESTRELA DO MAR TURISMO LTDA 621
LXZ3003 LE00049782 ESTRELA DO MAR TURISMO LTDA 621
MBI5960 LE00048172 CRISTIANO ESTEVAM CANARIM 621
MBI5960 LE00049232 CRISTIANO ESTEVAM CANARIM 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº572  138/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
BSH7132 CV00075174 NOMACI MAFRA MAIA 621
AIF5475 CV00075045 ALCEZIO ZEITZ 621
LYR7699 CV00075244 EDIRLEI DOS REIS 621
MFM2380 CV00075233 EROS JOSE BUSEMAYER  621
LZL2342 CV00075203 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
MDY7889 CV00075059 CRISTHIANE CUNHA FLOR 621
MAB4011 CV00075208 PAULO ROBERTO DACOREGIO 622
AEN6182 CV00075014 RAFAEL KRUGER FERREIRA 622
LYG6466 CV00075092 JOAO MACHADO 621
MCH4303 CV00075168 ADI MARIA KREMCHINSKI ME 621
MCH1837 CV00075155 JOSE DE JESUS LEANDRO GONCALVES 622
LXS3141 CV00075114 MOACIR PEDRO AZEVEDO 621
LXZ5488 CV00074525 EDICLEIA VIEIRA 621
LZX9947 CV00074984 ILDO CANTORIO REGIS  621
MBV3076 CV00073996 JOAO BARBA NETO 621
ACW0770 CV00075292 MARCOS ANTONIO TRISCH DA PAZ 621
LYI4171 CV00075128 LUIZ CARLOS SCHMITZ  622
MAC1750 CV00074167 VALDIR DAS NEVES PEREIRA FILHO 621
LXW0289 CV00074169 CENIRA DE FATIMA DA SILVA ARBIGAUS 621
BAS0880 CV00075262 BENILDE MARIA FUMIAN MICHELINI 621
BAS0880 CV00075293 BENILDE MARIA FUMIAN MICHELINI 621
MCH4303 CV00075168 JOSE NAZIAZENO SARAMENTO 621
CTU0619 CV00075107 OSMAR DOS SANTOS 621
CTU0619 CV00075135 OSMAR DOS SANTOS 621
MBS8416 CV00074330 ADILSON ANTONIO TESTONI 621
MDO3679 CV00075165 EDEGAR MANOEL DA SILVA 621
ALB1562 CV00074038 ANTONIO PEDRO SERPA  621
MCD9989 CV00075133 JOAO MEDEIROS FILHO  622
MCD9989 CV00075103 JOAO MEDEIROS FILHO  621
MCD9989 CV00075166 JOAO MEDEIROS FILHO  621
MBK9699 CV00074027 WANDERLEI RONSBERGER 621
ALM9115 CV00075158 ANTONIO JOSE SOARES  621
LZC2799 CV00074154 ANTONIO PEDRO DA SILVA NETO 621
LZL2342 CV00075203 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
IBK3431 CV00074023 MARCIONEI FERREIRA DE SOUZA 621
MCC5517 CV00075294 CARLOS MANUEL BRAIN  621
MCW9621 CV00075029 PEDRO RODRIGUES 621
LYU6667 CV00075033 EDSON ALVES ELIAS 621
MCH1837 CV00075155 VALLE DESPACHANTE LTDA 622
LYP3749 CV00075288 CATIANE GAMBA 621
MAF1557 CV00074266 ROSANA CARDOSO 621
MCB9063 CV00075149 MAGALY CECILIA CUNHA E SILVA 621
MDY7889 CV00075059 NOSSA CASA ADM E INC DE BENS I. LTD 621
MCC3057 CV00075012 CRISTIANE AYUMI FUJINAKA 621
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DLB2522 CV00075995 ELPIDIO JOAO CARDOSO 622
HOX9593 CV00075585 JALMIRO LAZARINI JUNIOR 621
LWY4682 CV00075359 PAULINO VISENTAINER  621
MEO5050 CV00075742 ALMERY JOSE BORGES 621
MZQ2117 CV00075728 PATRICIA INES DA SILVA 621
MEE9780 CV00076102 ANA MARIA CARVALHO SIMOES 621
AEA5539 CV00075791 CAMILO HENRIQUE MATTIOLO 622
BOB2359 CV00075437 ABN AMRO A. MERCANTIL S/A 621
AHP6457 CV00075722 CELSO ROBERTO MARTINS VICENTE 621
BGF4433 CV00076026 EDSON JULIANO ZIMMERMANN 621
AGZ9973 CV00075888 EDELVANES VALDIR ASSUMPCAO 621
LXT9896 CV00075807 LUCIANE SCHWARZ 621
MIS5360 CV00075926 JOSE ALEXANDRE NARCISCO ALMEIDA 621
LXV7813 CV00076064 EDSON SIEWERDT 621
MEW7700 CV00075975 ADILSON LUIZ GIRARDI 621
MBF5429 CV00075859 EVANDRO NECKEL 621
MBF5429 CV00075847 EVANDRO NECKEL 621
LZQ4442 CV00075808 ALEXANDRO MACHADO QUINT 621
LXQ3804 CV00075374 SERGIO LUIZ WINTER 621
HOU6372 CV00075802 CLAUDIO BENKENDORF 621
LWS5413 CV00076068 ADHERBAL ALVES 621
MCX6036 CV00075705 LUIZA DE MELO CARVALHO 621
AFQ8594 CV00075899 PAULO GILGEN 621
MDO4628 CV00075340 LADISLAU FERMINO DE NEGREDO 621
MAT7417 CV00075668 MARCIO WERLE 621
MAW0011 CV00075990 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
LZH6765 CV00075631 TARCIZIO UBER 621
LXW9487 CV00075343 CRISTINA GUTMANN 621
LZD4614 CV00076095 LINO BIAVATI 621
MBK0273 CV00075436 ORLI DA CRUZ 621
AJI6948 CV00075994 MOACIR SANGALLI 622
AJI6948 CV00075457 MOACIR SANGALLI 621
AJI6948 CV00075428 MOACIR SANGALLI 621
LZT1681 CV00076017 BMG LEASING SA A. MERCANTIL 621
CJC7688 CV00075779 LUCIA ISOLDE ROCHA HENRIQUE 621
DEM1327 CV00075918 MARLENE LEAL DOS SANTOS 621
LZU9964 CV00075642 NELSON ALMEIDA DE JESUS 621
JNZ0847 CV00074531 SUELI MORELLO 621
LYJ3888 CV00075389 ADILSON JOSE TAVARES 621
LZS0384 CV00075916 MENSIS CONSTRUTORA LTDA. 621
MAD8658 CV00075531 FERMINA ISOLETE DE ANDRADE 621
LXD4823 CV00075615 MARLENE ODETE CORREA 621
MBZ9431 CV00075500 FRANCISCO DOMINGOS DE BORBA 621
CFO9931 CV00076065 VERCIDINO CAMARA 621
MBK0273 CV00075436 VOLKSWAGEM LEASING SA A.MERCA 621
MAB1301 CV00075713 ERNO LUTZ 621
BKW3778 CV00075891 ATAIDES BOPSIM 621
LXG7658 CV00076006 IVANIL DA SILVA MENDES 621
AIS6762 CV00075653 EDILBERTO FLEISCHMANN 621
ACT5061 CV00075923 SIDNEI DA SILVA 621
MDW8970 CV00076052 ARILDO JOSE BACKES 621
LXJ9920 CV00075526 ALCONI NETO 621
LXD0910 CV00075829 JACIR DE OLIVEIRA 621
MBB6141 CV00075784 MAURO MARCOS ESTRIZER 622
MBB6141 CV00075800 MAURO MARCOS ESTRIZER 621
BYB3479 CV00075726 ALAONE CORDEIRO PEREIRA 621
MCS4837 CV00075341 JUNDIR MAY 621
AGB6087 CV00075823 ADRIANA DA ROCHA BECKERT 621
AJL9758 CV00075869 MARTA WANDERER 621
ADL9092 CV00075665 ARI DO CARMO RAMOS 621
LYQ6829 CV00075472 ALTAIR OLIVEIRA DO PLADO 622
HOW5950 CV00075369 JOAO MARIA DE OLIVEIRA 621

MAJ9884 CV00076083 ANTONIO JULIO SAUSEN 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 574  211/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LYQ2423 55379185A GABRIEL PEREIRA 554
MBT5321 55695804A CEZAR LUIZ SATURNO 554
LWV3156 55696549A EDIVALDO DA LUZ 554
ADP0929 55378984A SHANOA CROCE CUBAS 554
AHV6720 55378991A SUELY BRAUNERT 554
LYE9358 55696310A DELMAR TEODORO DA COSTA 554
MEJ7462 55378962A VITORIO ALBERTO MARTINI 554
AHU8799 55378990A J.THOME E CIA LTDA 554
MDT2340 55696514A JOSIANI SCHMIDT 554
MCB3364 55378968A JACQUELINE LIMA MARQUES 554
LXQ3904 55695907A RENATA MARIA REZENDE URRESTA S. 554
LXQ3904 55695764A RENATA MARIA REZENDE URRESTA S. 554
LWV6854 55695963A MARINETE CARVALHO DE MOURA 554
MAD6355 55378943A ANTONIO MARCOS ARRUDA 554
MAD6355 55378942A ANTONIO MARCOS ARRUDA 554
CEG0779 55696536A ROBERTA BORGES 554
LWW8007 55378920A AVELINO CAMARGO 554
MJJ0129 55378978A NEIVA CRISTOFOLINI 554
ABH6284 55378901A JOBSON DUARTE SILVA  554
DOG1911 55695958A GELSI GOMES 554
LYU2319 55695769A ELAINE CRISTINA ZUCCO RUSSI 554
MBP5965 55696453A DANIEL ROEDER FILHO  554
AHO1001 55378989A SERGIO MANOEL DA VEIGA 554
ABC6503 55696522A ODAIR MARIO WENSIBOSKI 554
LXA6865 55696710A UNIAO DE TECNOLOGIA E E. DE SANTA C 554
LZW1995 55696567A NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 554
MCB8256 55696340A QUALITEXTO SOLUCAO EM I. E INFORM 554
LXE0516 55695932A ADILSON STEUERNAGEL  554
MCP0792 55380428A CARLOS ALBERTO MAINHARDT 554
MMA0909 55378980A MARIA ELI TOMAZ 554
LXP7883 55378924A CEZAR GRUBBA GOMES 554
LXP7883 55695763A CEZAR GRUBBA GOMES 554
AEZ1327 55378988A ALVIR FERREIRA 554
LZH7711 55696472A IVANA SALETE SCHANOVEBER 554
LZS1469 55696638A MONICA MARIANNE DOUAT 554
ABG0555 55696742A LIVRARIA E DISTRIBUIDORA C. LTD 554
MBD7864 55696487A HUMBERTO DOS SANTOS  554
MCN4502 55379015A LEDA MARIA BARBI DA SILVA 554
AHU8799 55378990A ILSE ALCHINI 554
ABH6284 55378901A METALURGICA MAAS LTDA.ME. 554
MGN9590 55695943A ROGERIO NASCIMENTO 554
MCZ4438 55696511A NELSON LUIS BOING 554
MCB8256 55696340A ANTONIO CARLOS VARGAS 554
GUH3611 55696395A BRADESCO BCN LEASING SA A. 554
MAO2478 55695937A ALESSANDRA FERNANDES SCHUBERT 554
MBN8084 55695939A VALCIR KLAGENBERG 554
LXV5468 55695765A RUTH GONCALVES VILLALBA 554
AIW3144 55695783A SIMONI ROGERIA JANNING SOARES 554
CDG2431 55696534A LEONARDO FIX 554
MBH3992 55379007A ANTONIO WALMOTT 554
LYK8673 55696463A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LXR3874 55696308A MARINA NUSS NICOLETTI 554
DDB7144 55696393A EDITH BASTOS SCHROEDER 554

LZD5140 55378931A EZIDIO MANOEL RODRIGUES 554
LZC7336 55696470A VANDERLEI PIRES 554
AEN5500 55696606A ENOQUE CAETANO DE ALMEIDA 554
MDI3490 55696738A BRADESCO LEASING SA A. MERCAN 554
IHQ8794 55696396A GELSON FRANCISCO CAMILO WALTER 554
LHT0246 55696630A ADEMILDO MEURER 554
KUQ2333 55696400A ADEMILDO MEURER 554
LXA6865 55696710A JOSE VALDIR DOS SANTOS GREGORIO 554
AHF9630 55696376A ALEXSANDER HARRISON M. ANDRADE 554
LYL5078 55696464A ALAN JOHNS TOBLER 554
LXM8143 55696551A EVANDRO DA SILVA 554
LXU5326 55695908A GILMAR BELLI 554
LZD5258 55695913A VITOR MASSAMITI INOUYE 554
LZX4544 55696490A EMPRESA SULBRASIL TRANSP E T. LTDA 554
LZX4544 55696491A EMPRESA SULBRASIL TRANSP E T. LTDA 554
MCN4502 55379015A ZAPELINI VEICULOS 554
LYK8673 55696463A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 554
LXR3874 55696308A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 554
MDA5241 55695753A CEZAR LUIZ PEREIRA 554
MDA5241 55695812A CEZAR LUIZ PEREIRA 554
MDO8231 55695990A MARIO PARMA 554
CRW7307 55378915A PEDRO NOGUEIRA DE SOUZA 554
LZY8053 55696492A COMPACTO COMERCIO E R.LTDA 554
LYP4405 55695967A IZABEL BISCAIA DOS SANTOS 554
LXD5008 55696711A ANNA MARIA BONATI 554
MBP1087 55379008A ARIOVALDO PEREIRA 554
MAW9564 55696334A DIOGO RICARDO BROCH  554
LXB9979 55696358A ILZA BENEDITO RODRIGUES 554
LXJ1579 55378923A ALCIMAR CARDOSO ARRUDA 554
MJA8970 55695993A KEILA MADEIRA DA SILVA 554
DCK5729 55696542A MAURO BOEGE 554
LZY8053 55696492A LORENI SIQUEIRA MOREIRA 554
LZW1995 55696567A ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 554
AEY9965 55378987A MARILDA RAQUEL COSTA DA SILVA 554
AGD9692 55696609A MARILENA PEREIRA ROEDER B. 554
BHM8296 55378993A ANTONIO DO NASCIMENTO MATIAS 554
IBJ1867 55696546A ANDERSON MARCIO ROSA 554
AIW3144 55695783A MATOS & PEDROSO LTDA ME. 554
LXV6025 55695766A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LZA0459 55696557A UILSON VENANCIO DOS SANTOS 554
LWW8007 55378920A AIRTON LIMA DUARTE ME 554
CBC0120 55378995A NIVALDO HOMEM DE MENEZES 554
MAW6116 55696496A HORACIO ISMAEL COSTA DAL ZOT 554
MAW6116 55696497A HORACIO ISMAEL COSTA DAL ZOT 554
MFY1140 55379594A RENE GLUCK 554
MAL7244 55696331A CIRIO FRANCISCO MARCELINO 554
MAL7244 55379196A CIRIO FRANCISCO MARCELINO 554
LWU9919 55696304A GEOVANE PEDRO BATISTA 554
ACI5313 55696604A ADRIANO ZIEMER 554
LYP8559 55695910A NEREU DA ROCHA 554
LZB9409 55696558A NELSON WALDIR FEDER  554
MDJ9308 55696346A JONAS NUNES VARGAS 554
AGI3451 55379995A JOSE JAIR FUCK 554
AGI3451 55379994A JOSE JAIR FUCK 554
MCH3051 55695941A JOSE ROMALDO HARTMANN 554
GUH3611 55696395A ADILSON JOSE TAVARES 554
BNO2947 55380580A EDUARDO DA SILVA RODRIGUES 554
BNO2947 55380728A EDUARDO DA SILVA RODRIGUES 554
MAT0675 55696646A ELAINE BISSONI 554
MDH3392 55379545A LUCILENE DOS SANTOS  554
MDI3490 55696738A VALDECIR GROSS 554
MAA5916 55696494A JOSE LINO SEENEM 554
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PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 574  207/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LYS5109 55379833A VERA CRISTINA TEIXEIRA 554
LYQ2423 55379762A GABRIEL PEREIRA 554
JKS8675 55380617A JAISON ANTONIO DA ROSA 554
MBU4869 55380472A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
LYQ3419 55379899A FABIANA CARVALHO FARACO 554
MEC0690 55380883A CAMILA DANTAS BOREL  554
LXH6587 55380620A BASSEL SALEH ABOU RAFEH 554
LXH6587 55380824A BASSEL SALEH ABOU RAFEH 554
LYB3728 55380413A DURCI DA SILVA NASCIMENTO 554
MKM0350 55380725A DAVID FARID NACLE DAVID 554
LZA7578 55380634A NOEMIR DANIEL 554
LZA7578 55380833A NOEMIR DANIEL 554
LZA3138 55380412A MARTINES DE LEMOS JUNIOR 554
LZA3138 55380411A MARTINES DE LEMOS JUNIOR 554
MBC4863 55380649A IVANIL DE SENE 554
MAY7695 55708898A CLEUSO ZANELA 554
ABO2231 55380502A VALERIO ESTEVAO 554
ABO2231 55380501A VALERIO ESTEVAO 554
CEG0779 55379693A ROBERTA BORGES 554
LZL7692 55379307A VALDETE PREUSS 554
LYJ9392 55380599A DOLORES MOLLER 554
MCY4046 55379867A JEFERSON DE OLIVEIRA 554
MCE2267 55379784A MARCOS ALVARENGA DA SILVA 554
LXA4295 55380821A PATRICIA LOPES 554
LXA4295 55380741A PATRICIA LOPES 554
LZL6522 55380639A ELAINE NIEHUES DA CUNHA VIEIRA 554
MAY7079 55380426A FINASA LEASING A. MERCANTIL SA 554
MAK1835 55380479A RODOALA LTDA - ME 554
AEQ9027 55380503A ALISON MARIO COSTA 554
LYE8596 55380414A VALDIR ARNDT 554
MEL6622 55710267A DENISE DE FATIMA ROCHA 554
LZB2675 55380635A JEFERSON JOSE LOS 554
MFO0013 55380723A JULIANA CRISTINA DE O. BENKENDORF 554
CLE0888 55380511A ELOIR GONCALVES DA SILVA 554
LYZ4978 55380633A ROSA ALICE OLIVEIRA SOUZA 554
LZI9412 55380703A CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 554
MBN5688 55379319A CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 554
LYY5225 55380831A VANESCA VANZUITA 554
MBU4869 55380472A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
LZW1995 55379312A NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 554
LZW1995 55379311A NUCLEO SUL PUBLICIDADE SC LTDA 554
CHB9758 55380807A ROSANGELA CLOTILDE BATISTA 554
LZQ1995 55380706A VANDERLEI FERREIRA 554
LXZ5077 55379222A RENATO VITOR DIAS 554
LXT8649 55379827A LUIZ CESAR VIEIRA 554
LXT8649 55379333A LUIZ CESAR VIEIRA 554
LXT8649 55379893A LUIZ CESAR VIEIRA 554
MBC7942 55710288A JOSE EMERSON ZEMANN  554
IGB8685 55379884A ALVARINO RODRIGUES DE BARROS 554
MBH4449 55379318A VILSON DA CUNHA 554
BGQ3363 55379635A ROSANGELA CRISTINE CEMIN 554
MCO0177 55379864A RICARDO JOSE PEREIRA BARBOSA LIMA 554
BGL0248 55379849A CLEUSA FORBICI 554
LXP7883 55380826A CEZAR GRUBBA GOMES 554
MCE7473 55380851A JERSON FERREIRA DOS SANTOS 554
LYP2923 55379761A JOAO MARIA ALVES DE LIMA 554
LYI8478 55710529A AGENOE ALVES PEREIRA 554

MEF3030 55380433A LYRIA INES PEREIRA BATISTA 554
MEF3030 55379872A LYRIA INES PEREIRA BATISTA 554
MCN4502 55380561A LEDA MARIA BARBI DA SILVA 554
AFH5017 55379201A LEONARDO CEZAR KAINEN 554
AAW5248 55379838A SOLANGE APARECIDA BORGES PIRES 554
MCI6651 55380542A JULI MEIRE MENDES DA C. SOMMERFELD554
MBO5601 55379860A OLIVEIRA ASSISTENCIA TECNICA LTDA 554
MCV4902 55379018A MOISES HENRIQUE LONGO OLIVEIRA 554
MBW7425 55709392A EDGAR SARAIVA CORREA 554
LXO4867 55380481A JAIME ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 554
LZC2467 55380600A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LZC2467 55379303A MARINA NUSS NICOLETTI 554
LZD8620 55380636A MARILENE CUNHA PONIKIESKI 554
IHY0001 55379885A MARCELO SCHIESSL 554
DBH0121 55380603A CAIO ZAMARRENHO GOZZI 554
LYK5384 55379760A JOSE MARTIM OLIVEIRA 554
COR8221 55380871A ELZA DA SILVA LUIZ 554
LYU5666 55379900A DECARLOS VANDERLEI DOS SANTOS 554
LXU5326 55380596A GILMAR BELLI 554
LXU5326 55380827A GILMAR BELLI 554
MAG1636 55379857A JOAO BATISTA RODRIGUES 554
MDO3679 55379746A EDEGAR MANOEL DA SILVA 554
MCN4502 55380561A ZAPELINI VEICULOS 554
LZC2467 55380600A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 554
LZC2467 55379303A ABN AMRO ARRENDAMENTO M. S/A 554
MDA5241 55380856A CEZAR LUIZ PEREIRA 554
LZJ1742 55380836A EUGENIO LAUFER NETO  554
IFG7157 55380515A OSMAR GUTZMANN 554
BAT0610 55380900A JUREMA BRAGA LEMOS 554
LYY3142 55380830A VILMAR RODRIGUES MIRANDA 554
MHT3333 55380724A EDER DE SOUSA 554
GTW6689 55380814A MARIVALDO RIBEIRO DA SILVA 554
ABA7626 55380884A RA- SERVICOS DE COBRANCA LTDA 554
MDC3302 55380719A PAULO ROBERTO KAMIENSKI 554
LZW1995 55379312A ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 554
LZW1995 55379311A ERONDINA DE OLIVEIRA NUNES 554
COR8221 55380871A BRAPA INDUSTRIAL TEXTIL LTDA 554
LZD8230 55380476A NAIR GOMES 554
IBJ1867 55380874A ANDERSON MARCIO ROSA 554
MAU3134 55380648A MADEREIRA CATARINENSE LTDA 554
LXX0744 55379829A NORMA GARCIA 554
IFG7157 55380515A R O DOS SANTOS 554
LXV6025 55380627A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55380747A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LXV6025 55380522A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
LYA6533 55380597A JOAO CARLOS MARCELINO 554
LZI9412 55380703A SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 554
MBN5688 55379319A SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 554
MBO5601 55379860A MARIO CESAR DA SILVA 554
MBD6964 55380650A EROTIDES APARECIDA DA ROCHA REIS 554
LZS9539 55379215A FERNANDO PAULO MARTINS 554
JOI9681 55380586A IVONETE MARIA DA SILVA 554
LYL6256 55379246A PATERSUL PAVIMENTACAO E T. DO 554
LWY6302 55379888A CARLOS ALBERTO BILK  554
LYL6256 55379246A FERNANDO FALK 554
CBN9521 55379877A RICARDO SARTURI 554
LXT7679 55380626A MARIA APARECIDA LIMA 554
AEH2896 55380801A ANTONIO CEZAR DE BORBA 554
AEH2896 55380802A ANTONIO CEZAR DE BORBA 554
ADX7552 55380440A TASSO FERREIRA DA SILVA 554
LXH3771 55380823A EDSON LUIZ RECH 554
MDH3392 55379789A LUCILENE DOS SANTOS  554

CRH4475 55380512A PEDRO PIRES NUNES 554
MAI5690 55380842A ODAIR MATIAS 554
MAI5690 55380841A ODAIR MATIAS 554
LZO1992 55379851A ELISETE NOEMI SILVEIRA DA R. ANDRADE 554
LYD7613 55379716A ELIANE CRISTINA RAMOS 554
LYD7613 55380877A ELIANE CRISTINA RAMOS 554
ABA7626 55380884A LAUDELINA DA FONSECA 554
ALS7667 55379846A CLEBER AURY COELHO 554
MAY4496 55380425A MARINES CLEMENTE 554
BTF5424 55380601A CELIA MARIA RAMOS 554
MAU3134 55380648A LUIZ FERNANDO WANDEMBRUCK 554
LZG2348 55380702A KELI REGINA DA SILVA 554
LZR8363 55380457A INARA FRISKE 554
MAY7079 55380426A CELSO LUIZ MOREIRA MUND 554
AFM8623 55379672A VALMIR RAISER 554
LYV4741 55380829A JOSE AMERICO LEMOS DE ALMEIDA 554
MCZ8697 55709371A ELIO SBARDELATTI 554
MAK1835 55380479A MARIA DO ROSARIO DUTRA FONTES 554
LXN6734 55380595A ROBERTO CARLOS FIDELIS 554
AJM5035 55380895A MARGARETE BRAZ 554
LXJ4981 55380621A JOSE PAULO DE LIMA GABRIEL 554
CRO5240 55380582A PEDRO MEDEIROS DE SOUZA 554
CHB9758 55380807A TAURINO PEREIRA & FILHOS LTDA 554
BRA2777 55380870A VIVIANE SCHARF 554
AJJ7604 55379801A MARIA SANTA RAIMUNDI 554
MGZ6300 55380434A RENATO GAMA LOBO 554

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 576  217/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
CDE6280 55379471A RICARDO RYOITI SUGARAWA 736
LWY6185 55709312A WILSON BORBA 556
MCX1391 55380155A MARCIANO VERDI 736
MAS3822 55740135A DANIELA AMANDIO 736
BUO1204 55689646A NILO DUNCKER 520
MBY1424 55379453A JAIRO JOSE GUGEL 736
MAH7427 55372039A SEBASTIAO GELSLEIHTER 545
AHU3861 55708309A GELSON LUIS DARI 554
MCI0760 55380375A CLAUDIO DE SOUZA 606
AXE9600 55380367A ALTIMIRO LUIZ DE BORBA 591
MAH7427 55372039A JEFFERSON NOEMIO K. & CIA LTDA ME 545
MBT7929 55380372A MIRENE HESS 556
GVM3193 55379474A JANETE MARCELINO SILVEIRA 554
AMM4259 55709017A ADILSON FINDER 736
MBY1424 55379453A BAVARA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 736
MBO8803 55379458A CONRADO ALEXANDRE LEHMKUHL 736
AJU1171 55380378A CELIO CAPARELLI FILHO 736
MAD2454 55708311A OCIMAR AMARO 573
DCO7749 55379490A ALDACIR BERRI 736
LZI5478 55708907A RUI KOLLING 736
JNI2270 55736787A JOAO BORGES 736
MBV0815 55708959A JOAO BORGES 736
MBC2297 55379478A OSMAR SIMAS 736
MBU0476 55708315A JOSIAS ESPINDOLA DOS SANTOS 732
GEF4444 55377769A MARIO CESAR PEREIRA  556
MEG0631 55708961A ELFI BIRCKHOLZ 736
IKG5086 55710551A ALICIO DIAS 703
JNI2270 55736787A SANTANDER BRASIL A. MERCANTIL 736
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BUU5905 LE00050264 ADRIANA MASSANEIRO ROCHA 621
CRL0677 LE00050961 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
LYN4231 LE00050945 AMAURI PECAS E VEICULOS LTDA 621
LZF1356 LE00050425 LUCIANO GONCALVES PADILHA 621
CKO5500 LE00050487 MARINES DE CAMPOS CARDOSO S. 621
MER2030 SF00153914 MICHELE PERAZZOLI CAMARGO 605
LWW6650 LE00050773 PAULO CESAR SCHOPF 621
GXW8518 LE00050924 FERNNANDA MOREIRA DE ALMEIDA 621
MAK3059 LE00050050 INARA APARECIDA DE OLIVEIRA M. 622
NEQ0344 LE00050871 IZAIR DE SOUZA 621
AFL4120 SF00153930 MARIA DE LOURDES KEMPF 605
MBT6292 LE00049643 JOSE AUGUSTO HEIL 621
CJC7688 LE00050331 LUCIA ISOLDE ROCHA HENRIQUE 622
MAZ1398 LE00050348 VILMAR VIEIRA 622
LZO5301 LE00050245 ADAO DOS SANTOS 621
LZO5301 LE00050513 ADAO DOS SANTOS 621
LZO5301 LE00050232 ADAO DOS SANTOS 621
MBQ3866 LE00050564 FRANCIMAR GELAIN 621
LZO6749 LE00050274 VALDIR KALBUSCH 622
LZC6766 LE00050011 RODRIGO OTTO 621
AAJ6020 LE00050336 AUGUSTINHO RAMOS DA CUNHA 621
LXW0423 SF00153908 RAULIVAL KLEIN 605
MAG7257 LE00050620 NELSON RENATO ESTEVES 621
AKA1951 SF00153876 ANTONIO ALTAMIR DA SILVA 605
ACT2800 LE00050661 ROSI FLORINDO 621
LYU2589 LE00050248 CELIA DA CUNHA 621
IBL5262 LE00051021 JOSE GOMES 621
ARS0612 LE00050552 LENOIR GRAWE 621
MBB6363 LE00050600 HARRY KORMANN 621
MBI0228 LE00050247 MOACIR MENDES 621
LZS7330 LE00050070 MARCOS PAULO ROTERS  621
BFH4567 SF00153992 JOAO BATISTA DO AMARAL 605
LYU3929 LE00045930 VALERIO VALDEMIRO GREGORIO BURG 621
AGE9943 LE00049477 MARIA TEREZA DA SILVEIRA 621
ACB5008 LE00050385 ALAUDIO OTT 621
MBB5954 LE00050259 RODRIGO MOREIRA 621
LWZ5443 LE00050923 PAULO CESAR FERREIRA DAS CHAGAS 621
GZK7316 LE00050500 WALTER ORCATI JUNIOR 622
JPD5453 LE00050266 NAIR FERNANDES 622
LXP4370 LE00049888 TEOBALDO SIMAO 621
IEH0604 LE00050091 ANICETO FAEZ 621
LXW6701 LE00050951 JOAO RICARDO INACIO  622
LXV2847 LE00050886 SANDRO GONCALVES PEREIRA 621
MPO5505 LE00050905 ABASTECEDORA DE C. BACCIN LTDA 621
AHM3573 LE00050637 GILCEMAR CARDOZO 621
LWR8897 LE00050184 PAULO CESAR CABRAL DE ARAUJO 621
CBC2170 LE00050779 LIDIA DE OLIVEIRA SOUZA 622
CBC2170 LE00050703 LIDIA DE OLIVEIRA SOUZA 621
LXF5813 LE00050954 PAULO DE FREITAS VIEIRA 621
LYU1164 SF00153988 RODOLFO SEGER 605
MAU1114 LE00050840 ANA PAULA COELHO 621
MAU1114 SF00153944 ANA PAULA COELHO 605
AHX8904 SF00153955 JOSE MARCOS DE SOUZA JUNIOR 605
COL8595 SF00153891 WANDERLEY CRUZ 605
MDF0160 LE00050140 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA 622
AIH2946 LE00050156 HOMERO DA SILVA CAMPOS 622
LBN5392 LE00050809 SALESIO NAZARIO 621
BMM6174 LE00050093 SANDRO TEIXEIRA 621
LXR4966 LE00049938 IVONE GOMES 621
AHQ1658 SF00153969 ANDREA ARAUJO DOS SANTOS 605
ILB1443 LE00051029 AFONSO MANOEL DA SILVA 621
BHP8086 SF00154001 VALDIR MANOEL ALVES  605

AMD3682 LE00050934 ANTONIO NELSON PEREIRA SOARES 621
MAW9636 LE00050568 BONIFACIO JOAO MARTINS 621
LXU1485 SF00153888 GELSON PATRICIO 605
LXJ2009 LE00050687 OSVALDO JOAO NAZARIO 621
ACL6291 LE00050376 MARA CRISTINA HISTER ME 621
AEA7223 LE00050593 DOUGLAS JAMIR DA SILVA 621
LZZ9650 LE00050402 JORGE LUIS BRAZ 621
MCY8277 LE00050777 IVO HAMILTON PERSIKE 621
AJG3483 LE00050592 DALVA GONCALVES 621
CPD8918 LE00050890 JAIR DOS SANTOS 621
MFB9900 LE00050941 DAIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 622
LZC0147 LE00050889 DILMAR NASARIO 621
MCL8505 LE00051012 RODRIGO DE MOURA 621
LYS3962 LE00050878 DALPUBEL VEICULOS LTDA 622
AEE0933 LE00050793 OSMAR LUTKE 621
LZS6649 LE00049915 ORLANDO DUNQUER JUNIOR 621
AAI2822 SF00153900 MARGARETE BRAZ 605
MAX3245 LE00050304 JOSUE MATIAS DOS PASSOS 621
MAP2076 LE00050683 ELISAMA RITA DE OLIVEIRA LESSA 621
MBP2817 LE00050343 SERGIO WALMIR DE ARAUJO 621
ABF1804 LE00050055 LEANDRO PESSOA 622
MBA0861 LE00050258 OSVALDIR VALDECI DE FREITAS 621
MCT2157 LE00050066 FABIO HANICH SCHUMANN 621
MAC3735 LE00050171 PAULINA MARIA SCHMITT 621
MFS4020 LE00050036 RENATO JOSE VIEIRA 621
LZT3057 SF00153980 PEDRO HUNKA 605
CSC3102 LE00050974 MIRIAN MOTTA DE MOURA 621
LXZ3003 LE00050731 ESTRELA DO MAR TURISMO LTDA 621
AAW4877 LE00050034 JULIO CESAR VIEIRA 621
LYT9792 LE00050010 EDUARDO RAMUSKI 621
LYT2508 LE00050496 TATIANE BARAUNA VIEIRA 621
LWW1162 LE00050836 ELZA NELI PEREIRA 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 572  142/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LXN9898 CV00074852 BRAZ DE OLIVEIRA 621
AAD2663 CV00075446 ELISEU QUITERIO 621
AJA5441 CV00075879 JOAO NILTO MOREIRA 621
LZG5496 CV00075503 OLIVIO FABRICIANO DOMINGUES 621
MCK1901 CV00075523 CLAUDIA MOSKORZ 621
AAQ7466 CV00075727 VALDINEI REINOLDO KOENTOPP 621
MAV2831 CV00076104 OSNI ISIDORO CASAS 621
LZS2596 CV00075633 SINVAL HOLUB 621
AKX6470 CV00075422 VANDERLEI WOLFF DA SILVA 621
MAG4241 CV00075418 EDERSON CARVALHO DE SOUZA 621
ABE7270 CV00075782 CLAUDINEI ALVES FERREIRA 621
LXQ1706 CV00075815 VOLNEI ANASTACIO PEREIRA DA LUZ 621
AEN7294 CV00075797 NILSON CORREA SILVA  621
LZT1681 CV00076017 SERGIO CARLOS RANGEL 621
BEZ1101 CV00075677 HERMES BLUNK REPR. COM. LTDA ME 622
LZS0384 CV00075916 JANAINA ILDAMIRA PINNOV 621
BRJ8809 CV00075900 ADALBERTO KAISER 621
BRJ8809 CV00075652 ADALBERTO KAISER 621
LXZ5262 CV00075877 CLORISVALDO FORMIGARI 621
LZZ0803 CV00075604 PAULO PEDRO PEREIRA  621
ADC9061 CV00075961 ALBERTINO DE ABREU 621
MCK6272 CV00075687 AGOSTINHO DAVID DE VILA NOVA 622

KCZ2561 CV00075600 DEORGELIS ROSSO 621
MAO0098 CV00074368 FERNANDO DA LUZ 621
CFI4172 CV00075714 PAULO ALTAIR LODI 622
MDH4450 CV00075739 BIANCA RAQUEL LENZI DE OLIVEIRA 621
MAQ5651 CV00075718 JONES PEREIRA DA SILVA 621
LYJ6273 CV00075441 INAURA APARECIDA VICENTE 621
LYJ6273 CV00075460 INAURA APARECIDA VICENTE 622
MAW0011 CV00075990 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
ADK3236 CV00075548 ORLANDO VIEIRA 621
LZJ0762 CV00076039 CITIBANK LEASING ARR MERCANTIL 621
MBO9473 CV00075939 AVALON TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 621
BJC5391 CV00075395 FERNANDO ABNER ANDRE 621
LZS7182 CV00075468 JURACI JOAO MALLMANN 621
LXZ0802 CV00075661 ANDREIA JOSEANE DA SILVA 621
BHG9718 CV00075444 ODAIR BORGES DE JESUS 621
MAS7698 CV00075729 CLAUDECIR JOSE DUTKEVIS 621
MMA0909 CV00075598 MARIA ELI TOMAZ 621
LXB4106 CV00076087 CLAUDIO FLORES 622
MBQ3134 CV00075416 SINEIDE CAMPOS COSTA 621
LZT2201 CV00074608 JOELMA CIDRAL VEIGA  621
CHS7000 CV00075953 AIRTON ROBERTO DA SILVA 621
CHS7000 CV00075957 AIRTON ROBERTO DA SILVA 621
BEZ1101 CV00075677 ACACIO BONIFACIO RAMOS 622
ACT5061 CV00075923 MADEIREIRA RIO DA VARZEA LTDA 621
MAK8140 CV00076012 LUCIANO CARLOS DA SILVA 621
MEL0539 CV00075392 CLAUDIO MELIM 621
ACV9865 CV00075746 NEY FONSECA DE AMORIM 621
ACV9865 CV00075478 NEY FONSECA DE AMORIM 621
ASF5700 CV00075938 ISIDORO GONCALVES 621
LYK0159 CV00076091 PEDRO DA SILVA MENDES 621
MBO9473 CV00075939 WIGAND HADLICH 621
LYJ3888 CV00075389 BRADESCO BCN LEASING SA A.. 621
MCK6272 CV00075687 DIVISA VEICULOS LTDA 622
ABP4259 CV00075694 EDIO KONESKI 621
LXV5468 CV00075499 RUTH GONCALVES VILLALBA 621
CBB5970 CV00075852 MARCELO LUIZ CAMPREGHER 621
CBB5970 CV00075819 MARCELO LUIZ CAMPREGHER 621
CLJ0580 CV00076027 LUCIANO SASSE 621
AAQ7466 CV00075727 REANTUR TRANSPORTES LTDA ME 621
CEA9567 CV00075786 OSVALDO ESPINDOLA 621
MJB9200 CV00075605 JOSE LUCIANO SILVA DOS ANJOS 622
DFG4848 CV00075493 SIMPHUROSA MARIA RABELLO 622
LYQ7597 CV00075787 CARLOS BERNARDO DA SILVA 621
LXC2538 CV00076084 DIEMIS DOS SANTOS 621
LXI4499 CV00075901 ELIZABETE ROSSKAMP 621
BOB2359 CV00075437 MARINA NUSS NICOLETTI 621
MAJ4957 CV00075650 CARLOS ALBERTO BENINCA 621
LYV7276 CV00075753 VALMOR DE MORAES 621
LWS1406 CV00076078 ORLANDO MARCILINO BORBA 622
LXX7381 CV00075356 ROBERTO SHIGUERU OFUJI 621
LXX7381 CV00075678 ROBERTO SHIGUERU OFUJI 621
MAX7036 CV00075577 ALDONIR JOAO ELIAS 621
IJI3362 CV00075607 ALEXANDRE WAGNER DOS SANTOS 621
MEW7700 CV00075975 MAX SCHUTZ FILHO 621
AJO7603 CV00076019 GILIARDI MANOEL COELHO 621
LZJ0762 CV00076039 SILVIO JOSE DA CUNHA 621
MCV3970 CV00075795 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 621
MCV3970 CV00076056 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 621
MDZ2510 CV00075971 JOCELITO ROBERTO FRANCA 621
AHT9964 CV00075608 SALESIO ANTUNES ZEFERINO 621
LXE7266 CV00075537 ILVO FRANCISCO LOPES 621
LYW7217 CV00075715 ALTAMIR MADRUGA 621

35 — 29 de abril • Joinville • Ano 12 — Nº 577
Jornal do município

MBV0815 55708959A SANTANDER BRASIL A. MERCANTIL 736
MBU6500 55379452A HEINZ HEINRICH SCHICATO 605
MAP7372 55709016A LUIZ ROBERTO OLSEN 736
LZV8403 55708906A ANELIO DA SILVA 581

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 564  237/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
CXA6872 LE00049509 REGIVALDO BARBOSA DA SILVA 621
BMI3051 LE00049546 CRISTIANE ARNTZ LINHARES 622
MIR3360 LE00049840 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MDO4009 SF00153779 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA605
MAU4878 LE00045849 MARCIA REGINA LAURENTINO HOLETZ 621
MDF4569 LE00049668 ANA MARISA BAGGENSTOSS 621
AEY8976 LE00049845 JAILTON JUNIOR KROBBEL 621
AJH1418 LE00049686 IRINEU REICHERT 621
AJH1418 LE00049890 IRINEU REICHERT 621
AEE7142 LE00044988 SERGIO MOACIR GROSS  621
MDH0662 LE00049655 IF INDUSTRIA E MANUTENCAO LTDA EPP 621
CSC4962 LE00049599 BEATRIZ KOHN DE CRISTO 621
MCC0665 LE00049497 AUTO CAPA E MOVEIS EST MARQUETTI 621
AUE1400 SF00153815 JOEL PEIXER 605
LZO1931 LE00049256 MARIA TEREZINHA DA CRUZ SANTOS 621
MBZ7888 LE00049398 LIAM COTTER 621
MBS0642 LE00046040 JERO DOS PASSOS ESPINDOLA 621
HZD0422 LE00049329 SANDRO DOS SANTOS DAMIAM 621
MCN8222 LE00049266 RAFAEL CARDOSO 621
HQK3077 LE00049233 RODNEI CORDEIRO 621
LYR6337 LE00048816 EDISON JOAO DA CUNHA 621
LOR0687 LE00046467 DEISE SANTOS DE ABREU 621
LXU0169 LE00048838 ILY NELSON PERIN 622
MBU8692 LE00048995 LOUVANI MARIA LUDWIG DA SILVA 621
IJZ9334 LE00048793 LOURIVAL ROSALINO LAUREANO 621
MBI5493 LE00049772 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL 621
CPP2529 LE00049684 MAURICIO GREGORIO DA SILVA 621
IGM7197 LE00049885 WALTER DA COSTA 621
LYQ5517 SF00153461 MARIA APARECIDA AMARAL 605
MDD7621 SF00153741 MARCELO BENVENUTTI 605
GKJ8397 LE00049195 JUCENILDO NUNES 621
LZT4772 LE00049032 CLAUDIO MONTES DE OLIVEIRA 621
AGY7833 LE00049850 ADILSON RENGEL 621
MAW0011 LE00049689 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
MIR3360 LE00049840 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MDO4009 SF00153779 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 605
KNG1374 SF00153524 EXPRESSO TRANSPORTE GAROPABA LTDA 605
LXH6070 LE00049407 SISLAINE SALETE VANZELLA 621
LXH6070 LE00049756 SISLAINE SALETE VANZELLA 622
CFF0220 SF00153740 FERNANDO PASOLD 605
MAO6523 LE00049613 REGINALDO LUIZ SQUIZATTI 621
MEQ4680 LE00049166 RIO CONSTRUTORA E I. LTDA 621
BHO7173 LE00049020 CLAUDINEI MADRUGA 621
LZW9524 LE00049524 ANA MARIA PACHECO DALBOSCO 621
LXF1926 LE00049079 VANDERLEI DUARTE 622
MBA7783 LE00046739 WILSON PEDRO BERNARDI 621
MCC0665 LE00049497 NELSON TEIXEIRA 621
BJM9305 LE00049864 NILSON STADELHOFER 622
MBA4138 LE00048893 JADIR SEBASTIAO OLIVEIRA 621
MBQ0782 SF00153802 COMERCIO DE PAPEIS FOZ LTDA 605

LXV2295 LE00049853 MARCIO CARDOSO 621
MAP3995 LE00049163 ADEZIO DA SILVA 621
MAO4945 LE00048904 CLAUDETE GROSSL 621
AKF8508 LE00048707 INAURIA DA SILVEIRA  622
CSB8253 LE00049381 EDICARLOS DE FREITAS 621
AJF6229 LE00049399 AGENOR RAIMUNDI 621
MEQ4680 LE00049166 VALMOR TOMIO 621
AEA7451 LE00049341 LAERCIO JERONIMO SILVEIRA 621
CYE3880 LE00049400 GISARA SALDANHA DA SILVA 621
LXG5003 SF00153811 RAULINO CARNIEL 605
LZD2716 PF00025171 RENAN GUILHERME MAIEVES 567
LZX1729 SF00153804 JOAO RODRIGUES CHAVES 605
LYO2568 LE00048691 PEDRO PALMA DA SILVA 622
MCB8282 LE00048912 SILVANA APARECIDA VIEIRA DE MIRANDA 621
LYY5042 LE00049419 JACSON CARGNIN BORGES 621
LYT6715 LE00049740 LUCIO CARLOS DESCHAMPS 621
MAP3995 LE00049163 ITAVALE REPRESENTACOES E COM LTDA 621
MKI5000 LE00049411 MANUELLA ELYZA MOSER 622
LYS7590 LE00046677 ADEMILSON LOURENCO DA CRUZ 621
CLA1245 LE00049815 REINALDO ROSA GOIS 622
LYN6098 LE00045920 ALTAIR SANT'ANA CARDOSO 621
ADF6671 LE00048744 ALMIR ROSSETTI 621
LWS3223 LE00048890 GHISLAINE CRISTINA MAURE CHRZAN 621
LZF8912 LE00047057 ALZIRA DUBIELA ROLING 621
MAX7036 LE00049831 ALDONIR JOAO ELIAS 621
ADI3667 LE00049804 MARCOS VINICIUS TAVARES 621
LYB5399 LE00049293 ROSILENI RITA DA SILVA 621
LXU5650 SF00153839 MARCIO ADRIANO OLIVEIRA 605
LXH0197 LE00049749 FABIO RODRIGO RAMOS  621
MBU8692 LE00048995 FINOFLOR COMERCIO DE E. PLASTICA 621
LZO0201 LE00049397 ROSANE GIANNELLA KASEMODEL 621
CWB3834 LE00046229 RENATO DAGOSTIM 622
MAF5405 LE00046664 SEBASTIAO DA APARECIDA ALVES CORREA621
LYE2723 LE00049276 JACKSON BORGES CARARA 621
ACM8782 LE00048967 CESAR AUGUSTO BARBOSA DA SILVEIRA 621
BNM4668 LE00049029 AIRTON MEDEIROS 621
MPS1391 LE00047088 JOARES OLIVEIRA LAURINDO 621
MPS1391 LE00047108 JOARES OLIVEIRA LAURINDO 621
MPS1391 LE00047104 JOARES OLIVEIRA LAURINDO 621
MBS0642 LE00046040 COMERCIAL PESCACA LTDA 621
JDV3765 LE00049705 RODINIR CRUZ DA SILVA 621
LYJ3666 LE00048987 CRISTIANE RIBEIRO MOURA MUNIZ 621
ADM1161 LE00047210 CRISTINA BURHING LOPEZ 621
LYN4042 LE00049104 ZENILDA PRIM 621
MCV2661 LE00049384 METAL SHOP COM DE F. E ACO LTDA ME 621
MAO3497 LE00049261 RILTON NAZZARIO 621
MDK7520 LE00049470 JOSE PAULO ADRIANO 621
MCP6970 LE00048979 EDMAR ALBANO 621
GKV9147 LE00049177 FREDERICO ARNO JANNING 621
MBQ0782 SF00153802 LUCIANE MACHADO 605
MBU0981 LE00049066 LAURO BRUCH 622
MBP5031 SF00153782 ANGENOR LAURINDO RODRIGUES 605
ADZ3830 LE00048929 NILTON CORREA CARDOSO 622
AJJ0531 SF00153805 JOAO BATISTA DE CAMPOS 605
DJA8760 LE00049660 GILMAR SERPA 621
BOR4284 LE00049757 EDILSON RICARDO DE MENEZES 621
MCX6036 SF00153852 LUIZA DE MELO CARVALHO 605
MDH0662 LE00049655 VILSON JAHN 621
DFR9655 LE00049859 AMAURI GOMES 621
LZG5391 SF00153830 THIAGO LUIZ GAVRON 605
GYZ4722 LE00048848 OSNI RICARDO RIZZATTI 621
AJH1418 LE00049686 PATRONATUS A. EMPRESARIAL LTDA 621

AJH1418 LE00049890 PATRONATUS A. EMPRESARIAL LTDA 621
LXQ6524 LE00049460 EDEMILSON SEBASTIAO  621
MAW0011 LE00049689 SAFRA LEASING S/A A. MERCANTIL 621
KNG1374 SF00153524 ALEXSANDRO GONCALVES REINERT 605
AEP2095 LE00049877 MARIA DE LOURDES MULLER FUCK 621
MDK7520 LE00049470 BORNEIDER C. E CARROCERIAS METALIC 621
CTU0619 LE00048905 JAIME MANOEL CARDOSO 621
MDF3558 LE00049860 MARLENE FERNANDES DA SILVA 621
MES8800 LE00048921 NIVALDO BUDKEVICZ 621
MCM1053 LE00046753 JUVANILDO GIRARDI 621
LZJ8043 LE00049832 ALCIDES DEVIGILI 621
LYQ3200 LE00045997 JACKSON TEIXEIRA MARTINS 621
MCV2661 LE00049384 LEONARDO DE OLIVEIRA LEIVAS 621
BUL3136 LE00049141 LEIA RODRIGUES SOARES RIBEIRO PESSOA621
ARS0612 LE00049551 LENOIR GRAWE 621
LXU0169 LE00048838 EDEMAR ADAIR MANOEL  622
DPE1976 LE00048870 URBANO PINHEIRO 621
MBZ9431 LE00049857 FRANCISCO DOMINGOS DE BORBA 621
AFT0697 LE00049490 OLIMPIO JOSE FURTADO 621
AAH0772 LE00049717 ALINDIO PEDRO ATANASIO 621
LYQ6427 LE00049687 PAULO COSTA 621
MBA2073 SF00153809 JOSEVANIA CORREA LA FEMINA 605
AEQ5891 LE00049386 CLAUDINEI JOSE TURECK 621
LXN8550 LE00049523 CLAUDINEI DIAS DA ROCHA 621
DHG9425 LE00049618 JOSE EUGENIO DA SILVA 621
MAA9674 LE00049855 JOANZINHO ROSA 621
LZX1229 LE00049526 VILMAR ARNDT 621
MAP0144 LE00046605 ATAIR JOSE BORBA 621
CHV5771 LE00049723 MARIA DE FATIMA SCHIER 621
MAQ1777 LE00049881 MAURO GENESIO FIAMONCINI 621
LXD8380 LE00049563 SERGIO NICODEMO DE OLIVEIRA 621
DEL0736 LE00049630 EMANUEL JOSE DE MOURA JUNIOR 621
MBT2761 LE00049467 ANDERSON ALEXANDRE ESPINDOLA 621
MCE1847 LE00049088 SANDRA REGINA CARNEIRO DA SILVA 622
MBD3043 LE00049570 GILSON FABIO DE SOUZA 621
AGD8464 PF00025141 JULINHO HAY 567
AHK2096 LE00048985 VALDONIR VALDEMIRO SCHMITZ 621
MBD4481 LE00049690 ANGELO JOAO MARGUTE  621
MCP3026 LE00049590 CARLOS ADRIANO DRESCH 621
LZT4772 LE00049032 MINISTERIO DO EXERCITO 621
LYZ4862 LE00048715 JOSE PEDRO DA SILVA  621
MIM8390 LE00049498 RONALDO ADRIANO DA SILVA PEDROSO 621
LYR8178 LE00049889 URNAU BAR E BOLAO LTDA-ME 621
LYR8178 LE00049652 URNAU BAR E BOLAO LTDA-ME 622
MBZ7726 LE00049873 ODIR GONCALVES 621
MCF0929 LE00049700 MARCUS VINICIO FAGUNDES DE OLIVEIRA621
LZZ4914 SF00153813 ANDERSON GAZOLA CREPALDI 605
MDK7900 LE00049878 CHARLOTTE ANNALIESE JANSEN 621
LYR8178 LE00049889 ELSIO WILBERT 621
LYR8178 LE00049652 ELSIO WILBERT 622

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 572  140/2005
Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MFE5500 CV00074574 LILIANE SILVA DE BITTENCOURT CABRAL 621
LZJ5531 CV00073543 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MBM8736 CV00076001 LUIS ALVES MARTINS 621
LZA0682 CV00074926 WALDIR JOAO LEONEL 621
ACD3321 CV00076077 JOLENA PETERS DO ROSARIO 621



37 — 29 de abril • Joinville • Ano 12 — Nº 577
Jornal do município

MBP5965 SF00153939 DANIEL ROEDER FILHO  605
MGQ5540 LE00050660 JULEICA AGUEDA TIMM  621
LYT5556 LE00050590 ADRIANO MARCOS LOMBARDI 621
MCB8003 SF00153788 JAQUELINE CREISY CARVALHO MILBRADT605
CFI4172 LE00050195 PAULO ALTAIR LODI 622
FLY9991 LE00050398 LEANDRO GASPARETTO 621
MES1700 LE00050933 JAZIEL FLORENCIO 621
LXL1089 LE00050685 CARLOS HENRIQUE DANTAS 621
DAD4205 LE00050419 LUSINETE HENRIQUE SOARES SIAS 622
DAD4205 LE00050575 LUSINETE HENRIQUE SOARES SIAS 621
AFT2657 LE00050310 SEBASTIAO DA SILVA 621
LYS6809 LE00050541 CARLOS ALBERTO GERALDO DOS SANTOS 621
CRL0677 LE00050961 CARMEN LUCIA DA SILVA GAIDZINSKI 621
LXD1055 LE00050855 GRAUCOM TORRES DA SILVA 621
LXE6383 LE00050105 NERI ALVES DA SILVA  621
MDP7829 LE00050334 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MBW5160 LE00050324 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MCD0202 LE00050645 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MBO6997 LE00050481 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
LYN4231 LE00050945 SILVIANO SOARES 621
ACW1695 LE00050848 LAURINDO FRIEDRICHSEN 621
LXP1421 LE00050465 JOSE BONIFACIO DA COSTA 621
LZH4481 LE00050636 SEBASTIAO MENOTT NUNES 621
MAB1192 SF00153938 LUCIANE APARECIDA BATISTA 605
LYN9500 LE00050700 RONALDO JOAO CANDIDO 621
MDF0181 LE00050469 EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA 621
AEC3900 LE00050677 MARIA DAS DORES ALVES E. DE OLI 621
CCW7971 LE00050358 VILMA VALENTIM LAUREANO DOMINGOS621
CCW7971 LE00050361 VILMA VALENTIM LAUREANO DOMINGOS621
AJS9009 LE00050389 MAURICIO RICARDO 621
AHZ7752 LE00050563 ALVARO TADEU WEINHOLD DEMETRIO 621
MBD1163 LE00050241 GROCH VEICULOS LTDA  621
MBA0861 LE00050258 UNIVERSO AUTOMACAO C. LTDA ME 621
MCX6702 PF00025184 HELIO WILSON CORREA  567
MAH1852 LE00050145 PEDRO SIMON JUNIOR 621
MAO8520 LE00050510 SUELI TERESINHA ROSA SCHROEDER 621
LYS3962 LE00050878 JANINE DE OLIVEIRA 622
MBW7537 LE00050464 MANOEL ALFREDO BORBA 621
ADY3992 LE00050280 EDILIA VIANA BORGES  621
MBY9839 LE00047215 JUCEMAR FRANCA DA SILVA 621
MCH8291 LE00050807 KELLY CRISTIANE D. CARRANCA CANDID 621
LYQ8670 SF00153893 EZIQUIEL CANDIDO CISCON 605
LXE9577 LE00050484 FERNANDO ASSIS MOREIRA CASTILHO 621
ADG6386 LE00050454 VANDERLEY SCHON SANTOS 621
ADG6386 LE00050357 VANDERLEY SCHON SANTOS 621
AMD3682 LE00050934 TRANSPORTE E BRACAGEM P. LTDA 621
IAT9492 LE00050901 MARIA ZELI CORDEIRO DO NASCIMENTO 621
MED5410 LE00049935 CLEUSA REGINA DE MORAES 621
MAB1192 SF00153938 FABRICA DE MOVEIS REAL LTDA. 605
MBF9847 LE00050318 ELONIR DOS SANTOS GARCIA 621
MAD5065 LE00050353 MARCELO STEFFEN 621
MBR7813 LE00050411 SHIRLEY ROBERTA JUNCKES 621
MDP2291 SF00153925 SINEDRIO MARIANO 605
LZI4434 SF00153984 ADEMAR PEREIRA 605
LZO0664 LE00050236 GILBERTO EUGENIO GIACHINI 621
ACO8455 LE00050082 EDELSIO LOPES JUNIOR 621
CHS7000 LE00050710 AIRTON ROBERTO DA SILVA 621
LYX2820 LE00050860 SERGIO ROBERTO GEBLER 621
HAY8556 PF00025187 MARCIO HERMANN 567
LXT4712 LE00050215 AMAURI DE MORAES COUTINHO 621
MBI9773 SF00153936 ALCIONI MARCONDES 605
MBX1604 LE00050533 SUPERMERCADO MOLON LTDA ME 621

MBX1604 LE00050569 SUPERMERCADO MOLON LTDA ME 621
ADG8244 LE00050717 EGIDIO GENUINO 621
CSF1407 LE00051009 ROSA DE MIRANDA 621
MCG8501 LE00050997 ERIVELTON PADILHA 621
MDM1560 LE00050764 ELIANA PETRY 621
BPU2043 LE00050684 REFISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 621
MCB7450 LE00049984 NERI SCHROEDER CORREA 621
LZO5185 SF00153918 ARI FREIRE GAMEIRO 605
AJF8547 LE00050207 TERESA MARTA NICODEMUS 621
ACV9865 LE00050957 NEY FONSECA DE AMORIM 621
ACV9865 LE00050233 NEY FONSECA DE AMORIM 621
LXA6140 LE00050899 GS RECUPERADORA DE BROCAS LTDA ME 621
MFM9480 LE00050503 ADENILSON PAVESI 621
LYW9030 SF00153942 VILMAR ADAO 605
LYW9030 LE00050038 VILMAR ADAO 621
MFX0909 LE00050554 DANIELA OSELLAME 621
LWR7420 LE00050902 ALCEBIADES ROSA 621
MDO0781 LE00050667 JOACI MARCOLINO DE SOUZA 621
MCF9160 LE00050674 NELSON STRUTZ 621
MCD2734 LE00051040 AMK EMPREENDIMENTO E P.LTDA 621
MAI4772 LE00050883 ROSELY ALEXANDRE ESPINDULA 621
DBG8958 LE00050234 JAIR CURT WEEGE 621
AGJ5468 LE00050876 NELSON ANTONIO FAUSTINO 621
MCD2734 LE00051040 REGIANE GENUINO NEVES FIGUEREDO 621
BPU2043 LE00050684 PAULO ROBERTO KRAPP  621
MAE8179 LE00050900 MARIA LUCIVANE DE OLIVEIRA 621
MBV0594 SF00153967 TEREZINHA ESPINDOLA DOS S. REINERT 605
MAA1390 LE00050393 JANI BUENO LINHARES  621
MAR5355 PF00025190 ANDERSON ESSER 567
MPO5505 LE00050905 ELOISA MONICA BUSS FLORINDO 621
LYH9966 SF00153894 ROBERTO ANZINI 605
MBH2826 LE00050736 MARIA GUILHERMINA FURTADO 621
LWZ0614 LE00050504 ROGERIO DOS SANTOS 621
CKT8698 LE00050390 NEI NADER JUNIOR 621
LZC5467 LE00050761 JOSE ROHLING RODE 621
ACI2124 LE00046919 EDSON MARCIO BARBOSA 621
AIH2946 LE00050156 EVERTON COM E TRANSP DE GAS L. L 622
GTB2025 LE00050694 CARLOS ALBERTO DE MOURA 621
AHE2566 LE00050371 ALVARO WISSEL 621
JKV0293 SF00153931 LOURIVAL DE OLIVEIRA 605
LZG6324 LE00050139 VENANCIO JOAO CAMILO 621
HPG2047 LE00050919 VALDECIR DE SOUZA 621
LZH4764 LE00050285 NASSER ROBERTO ARENHART 621
LXQ4025 LE00049945 ELIANE CRISTINA RUBI 621
LWT9501 LE00050574 SEBALDO DESCHAMPS 621
LYX8750 LE00049963 SERGIO LUIS ALVES 621
MDP2291 SF00153925 IRMAOS WEISS LOCADORA V. LTDA ME 605
MBU3449 LE00047092 VERA SIMONE VIEIRA TANTSCH 621
MBU3449 LE00046387 VERA SIMONE VIEIRA TANTSCH 621
MAI2582 LE00050669 RUDY JOSE FACCIO JUNIOR 621
ICV8801 LE00050712 LUIZ MENDES 621
MED5410 LE00049935 DISBAUTO D. BAURU DE AUTOMOVE 621
AAU8026 SF00153838 STEVEN JON LANE 605
AHW8552 LE00050861 FLAVIA CONCEICAO MONTELLI 621
MCF6863 LE00051046 ANGELA MARIA HOFFMANN 621
LXT2087 SF00153950 ANDRE RICARDO RIEPER 605
ADY3992 LE00050280 SCHUMACHER BOMBAS E DIRECOES H. 621
LZD0966 LE00050427 JOSELITO DE SOUZA JUNIOR 621
MCJ4372 LE00049451 JAILSON BARBOSA SANTOS 621
LXP8240 LE00050019 CLAUDEMIR PACHECO 621
ADL8274 LE00050517 DAVI BORBA AZAMBUJA  621
HOX9593 LE00050497 JALMIRO LAZARINI JUNIOR 621

AFX3206 LE00050158 JOAO OLIVIO DA SILVA 621
MDW8800 LE00050273 ANTONIO HENRIQUE MEIER 621
LXJ2009 LE00050687 EMPHISA EMPRESA DE H. E SANEAM 621
ACL6291 LE00050376 MARCIO LUIZ PEREIRA  621
LWS7916 LE00050559 CARLOS ALBERTO DUTRA 621
LYA5159 SF00153943 FABRICIO LOPES DE ALBUQUERQUE 605
LCZ8051 LE00050170 ELZA SILVINO DE MORAIS 621
LCZ8051 LE00049942 ELZA SILVINO DE MORAIS 622
MBS8416 LE00046304 ADILSON ANTONIO TESTONI 621
LZS7856 SF00153999 MILTON DA SILVA 605
LZD5258 SF00153924 VITOR MASSAMITI INOUYE 605
LBD9738 LE00046315 KARLA FRANCISCA VARGAS 621
BOT9750 LE00050888 GILBERTO MARQUES 621
CJI5504 LE00050298 IVANDRO FERREIRA DA SILVA 621
AHX7112 LE00050160 ALVINO DE OLIVEIRA SCHON 622
LZA8218 LE00050136 ADENILDO RECH 622
LYR3855 LE00050088 ROMERO CALAZANS REIS SILVA 622
ANE9909 LE00050676 CLAUCIO OENNING 621
AER2456 LE00050867 VITOR JOSE ZABEL 621
MBB0526 LE00051006 MARIA LUCI RAMOS 621
MEX9370 LE00049766 JORGE RODRIGUES DOS SANTOS 621
MBU6920 LE00050290 ELIO CAETANO 621
MAW0225 SF00153948 NICODEMUS MACHADO 605
LZB6142 PF00025114 ODETI GONCALVES ROCHA 567
LXZ3003 LE00050731 CLAUDIA REGINA ROSA COSTA 621
MBS8342 LE00045948 JOAO ALBERTO VICTOR DE HOLLANDA 621
LJP7011 LE00046622 ADEMIR JOSE VEBER 621
MJB2710 LE00050268 VANDERLEI MENJAO 621
AJU7180 LE00050405 WALTER EGIDIO MUKAI  621
LZE9606 LE00047205 AMILTO LUIZ VICENZI  622
LWZ7698 LE00050021 LEONTINA MIRANDA DOS SANTOS 621
LYS2314 SF00153965 ADIRLEI ANDRE KRAEMER 605
AMY8800 LE00050456 CESAR AUGUSTO BATISTA 621
MCY4906 LE00049983 JOSE ROBERTO MACHADO 621
LWZ1691 LE00050505 PEDRO LEMOS MADEIRA NETO 621
MFA8800 LE00050549 SUZANE SCHUMACHER MIRA 621
CYA7011 LE00050544 NAIMAR JOSE GARCIA 621
ADG7972 SF00154004 JOACIR ANDRE MOREIRA 605
BHG6644 LE00050800 VALDIR SEHNEM 621
MBY7156 LE00050986 LEILA CRISTINA ELOTERIO 621
LZY3719 LE00050096 JEANN KARLO LOBO 621
AIX4486 LE00050467 ROBERTO LUCIO FERNANDES 621
BBI2277 LE00050519 RENATO CESAR GOMES 621
CSC3703 LE00050326 ANTONIO CESAR DIAS 621
MAO2058 LE00050766 MARIA DO CARMO ANDREATTA 621
LYZ6198 LE00050051 CARLOS MARIO PANTANALI 621
LXS3389 LE00051037 SAN MARCOS REVESTIMENTOS C. LTDA 621
HOU6372 LE00050293 CLAUDIO BENKENDORF 621
AFL4120 SF00153930 IVORONE REPRESENTACOES LTDA ME 605
FWW1717 LE00050423 SILVIA LAIKOSKY KOHN 621
MDR1048 LE00050418 CLAYTON ANDERSON CASTRO 621
IFX8645 LE00050696 MARILENE GONZAGA 621
IFX8645 LE00050801 MARILENE GONZAGA 621
MER5760 LE00050594 ROGERIO MARTINS DA SILVA 621
MCF0355 LE00050606 JAIRO CLAUDIO GONZATTI 621
LXM9604 LE00050438 BERNARDO BURCKREVER  621
MCY4906 LE00049983 ASSOCIACAO CULTURAL NOSSA S. DE FAT 621
LYL1316 LE00051041 SEBASTIAO CARDOSO 621
MBD1163 LE00050241 JOCEANE PEREIRA 621
MBN5013 LE00050664 LUIZ CARLOS DA SILVA 621
LYC8871 SF00153961 MARCIA APARECIDA CAMPOS 605
JKV4500 PF00025173 MARLON DA CUNHA RAMOS 567
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LZO1892 CV00075992 MARINA ESTHER GOMES J. LEITE 621
CAT2669 CV00075914 GERALDO GIRARDI 621
LZN6487 CV00075935 ADELIR INACIO LUCIANO GENEROZO 621
LZJ5531 CV00073543 DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 621
MAJ2180 CV00075907 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 621
ACQ4778 CV00075211 MARIO LUIZ MOREIRA 621
MBD4568 CV00075911 ALZIRO DE FREITAS 621
AKP6609 CV00075950 FABIO ROBERTO STOLLE 622
LZF4517 CV00074864 MOACIR DE MOURA FERREIRA 621
LZG9309 CV00075922 REJANE FERREIRA 621
LXX4593 CV00074506 CARLOS ADILSON SCHMITZ 621
ALT5816 CV00075942 JOAO HULDORICO SOUSA 621
MAJ2180 CV00075907 EMP.SUB.EMP.MAO DE OBRA M. LTDA 621
AGC3231 CV00075956 ANTONIO ALVES 621
ACB1742 CV00076024 VOLNEI KLEHM 621
LXT7679 CV00076005 MARIA APARECIDA LIMA 621
MDF0160 CV00076098 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA 621
ACX7122 CV00075974 GUIOMAR ROSA VIEIRA  621
LYA2670 CV00074504 NILVO SCHMITZ 621
KRB0962 CV00076028 NILTON DOS SANTOS CORREIA 621
LXT7762 CV00074560 ELY RIBEIRO CHAVES 621
LXT7762 CV00074593 ELY RIBEIRO CHAVES 621

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 574  209/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MBX7451 55380559A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA554
MLX0160 55380436A LOUIS GUILLAUME SCHLAPBACH 554
LZA7578 55379302A NOEMIR DANIEL 554
LXW7725 55379241A JOSE CABRAL GONCALVES 554
LWV6854 55696305A MARINETE CARVALHO DE MOURA 554
MBF3672 55378947A ANTONIO DOS SANTOS 554
CSB5445 55380812A MARCO ANDRE LOPES MENDES 554
AHO1001 55696378A SERGIO MANOEL DA VEIGA 554
MAC0442 55710347A CRW JOI SA 554
MBX7451 55380559A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 554
MCZ2821 55380855A OSMAR CIRINO NEPOMOCENO 554
MCZ2821 55380855A ODISSEIA COMERCIO LTDA ME 554
MCN4502 55380881A LEDA MARIA BARBI DA SILVA 554
LZB5089 55380834A JOSE NATALINO GORGES 554
MCX1390 55380563A ROLF BECK 554
LXO4867 55380625A JAIME ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 554
MGI4660 55379155A SILNEY ROCUMBACK DE SOUZA 554
MAS3732 55379739A ELISIANE KNAESEL GRUENKE 554
MDY2721 55709525A GINA MARA PIOTTO 554
MDI3490 55378959A BRADESCO LEASING SA A.MERCANT 554
LWW3762 55696306A BANCO CIDADE LEASING A. MERCAN 554
LYA5137 55380876A MILTON COSTA DE CASTRO 554
CRL8932 55380810A MARINEISE APARECIDA ROCHA 554
MCN4502 55380881A ZAPELINI VEICULOS 554
ADU5339 55380570A ISABEL CRISTINA FERNANDES 554
LWX9500 55379240A EMANUEL MANUTENCAO E I. HIDRAULI 554
MGL7490 55379026A JOAO FRANCISCO AIOLFI 554
LWW3762 55696306A LEONERIO MANOEL DO NASCIMENTO 554
LYC9588 55379181A LUIZ CARLOS MULLER 554
MAC0442 55710347A GALDINO JOAO SESTREM 554
LXC3267 55380591A CLAUDIONOR PINHEIRO  554
LZW3212 55378940A CORINDA CHRISTOFOLI PANIS 554

LYW8023 55380632A JOSE VANDI VIEIRA 554
IBJ1867 55379238A ANDERSON MARCIO ROSA 554
AJU3436 55379038A ELIANE DE MORAES 554
LXV6025 55379178A EDSON ROBERTO AUERHAHN 554
MDA0532 55380309A NIRLEI OSVALDO PORTO PAES 554
MDI3490 55378959A VALDECIR GROSS 554
LYD7613 55379182A ELIANE CRISTINA RAMOS 554
LYD7613 55380748A ELIANE CRISTINA RAMOS 554
LYD7613 55379242A ELIANE CRISTINA RAMOS 554
MBT0256 55378953A MARISA SCHRAMM 554
LZZ5452 55379214A DJONATHA JUNCKES 554
LZZ5452 55379213A DJONATHA JUNCKES 554
LZW3212 55378940A IWEBS SISTEMAS INTERATIVOS LTDA 554
MAS8353 55379339A ROSMERI RAMOS VEXANI 554

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 576  219/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
MCQ5606 55380651A ALDELIR DOS SANTOS 527
MBN4716 55736532A CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA736
MIS3200 55379374A JOSE ANTONIO GUERREIRO JUNIOR 736
ASV1995 55379500A NILSA SALETE DA SILVA 605
MAN2484 55372040A SERGIO IVAN DEBAQUER 736
CZV4017 55380163A VEIMAQ COM. DE VEIC. E MAQ. LTDA 563
MBN4716 55736532A DOMINGOS FRANCISCO PEREIRA 736
MFR0017 55379483A LORENA PASSOS ROSA W. ROTHBARTH 736
LXW7315 55379355A OSVALDO FERREIRA JUNIOR 736
MDL5949 55379486A MARCOS AUGUSTO HOFF  736
MCV3056 55380752A TIAGO DIONIZIO DE SOUZA 605
LXL2048 55736531A RACIEL CIPRIANO GARCIA 736
MEW7700 55736797A MAX SCHUTZ FILHO 554
LYN7948 55379473A JOSEMAR DA SILVA 518
MEW7700 55736797A ADILSON LUIZ GIRARDI 554
CZV4017 55380163A WALDIR MAES JUNIOR 563
IFG0554 55708319A EDISON MARGOTI 554
KQP3190 55380172A CONDASA VEICULOS E MAQUINAS 554
KQP3190 55380172A SEIR BECKER BERTO 554

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRNSITO Nº 564  239/2005

Nº DA PLACA AUTO DE INFRAÇÃONOME DO PROPRIETÁRIO
/ CONDUTOR COD. DA INFRAÇÃO
LYA5487 SF00153883 BB LEASING SA A. MERCANTIL 605
MBC8363 LE00046608 ANGELO MAXIMILIANO MACCARI 621
LXA6140 LE00050899 MANOEL TOMAZ SERAFIM 621
MBT5321 LE00050853 CEZAR LUIZ SATURNO 621
MDP7829 LE00050334 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MBW5160 LE00050324 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MCD0202 LE00050645 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
MBO6997 LE00050481 CIA ITAULEASING ARREND.MERCANTIL SA621
LWZ5443 LE00050923 DIRCEU DE OLIVEIRA DIAS ME 621
MDG5142 LE00050072 PERDIGAO ALIMENTOS SA 621
MAZ9052 LE00051017 ROSIANA PORFIRIO DA SILVA 621
MEG0772 LE00050023 TERENA DESSANA BERNARDES 621
MBQ2132 LE00050359 JOSE LUIS ADRIANO 621

LZU1457 PF00025169 CELIO DA MAIA 567
LZU1457 SF00153906 CELIO DA MAIA 605
LZD7191 LE00050634 MARIA TEREZA FLEISCHER 621
LZD7191 LE00050750 MARIA TEREZA FLEISCHER 621
AEZ8872 SF00153892 EVANDRO WIEST DA SILVA 605
AGL1675 LE00050560 ALSEDI ANTONIO BENEDETTI 621
BGR8100 LE00049837 SANTINO ROSA 621
MDY3609 LE00050199 LEANDRO SANTOS 621
MAA5004 LE00050226 LUIZ CARLOS RANK 621
ARV1802 LE00050733 THIAGO HOFFMANN 621
LXL6940 LE00049991 DELIRIO NUNES 622
LXK6690 LE00047677 J.P.P.S. DISTR SEM GRAOS DERIV LTDA. 621
LYE0194 LE00046937 EDUARDO DA CUNHA 621
IKK1686 LE00050672 CLEVERTON DOS SANTOS 621
ACQ6674 LE00050252 JOELSON DA SILVA 621
MBK4111 SF00153901 LUIZ HENRIQUE MARTINHAGO LOCKS 605
BIU4006 LE00049914 WAGNER DALPRA 621
ACW1695 LE00050848 ASSESSORIA SUL COBRANCA LTDA 621
MAS7904 LE00050879 VALMIR EFFTING 621
BJR0802 LE00050255 ELENICE MACHADO 621
LYN0737 LE00046571 DOGLAS SANCHEZ 621
MCP3066 LE00050434 GABRIEL DE MACEDO 621
MDJ8142 LE00050478 BETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 621
LXT2087 SF00153950 CONFECCOES VINIRO LTDA 605
CSN4768 LE00050591 NOEMAR PEREIRA 621
MDY3609 LE00050199 SANEL INDUSTRIA DE MAQUINAS ME 621
MGC5910 LE00050715 VERA LUCIA SANTINI JENSEN 621
LXV6742 LE00050692 MARCELO MENDES 621
LXK6690 LE00047677 KRISCHMAN MICHEL LUBOW 621
MDG5142 LE00050072 DANIEL ALBERTO CARDOZO JUNIOR 621
MCB3364 PF00025186 JACQUELINE LIMA MARQUES 567
HUF1810 LE00049999 JOSE SIDNEI VIEIRA 621
MBZ7888 LE00050013 LIAM COTTER 621
MBZ7888 LE00050045 LIAM COTTER 621
LYA5487 SF00153883 SALETE MAURICIO DA SILVA 605
COF8846 LE00050307 MARLI MENDES 621
MDL1141 SF00153559 PAULO FERNANDO COUTO 605
MCF0355 LE00050606 SAFRA LEASING SA ARREND MERCANTIL 621
BZN1228 LE00050100 VALMOCI DE OLIVEIRA MARTINS 621
AJK5516 LE00049988 EDSON KOPP 621
LXY1597 SF00153949 SOLANGE TONON 605
LYN9038 LE00050498 VOLMAR DA SILVA 621
LYB1556 LE00046778 JULIANO GERALDO FOCK 621
LWR4031 LE00050178 GERMANO JOAO MELLO 621
ACK9801 LE00046702 ANGELA ROSA DE ARAUJO FOGASA 621
MDJ8142 LE00050478 PEDRO TIBES MARIANO  621
LXS3389 LE00051037 AMADEU MATHIAS REINERT 621
AJK5516 LE00049988 SIGA O CHARME C. E TRANSPORTES L 621
MAB0446 LE00046466 JOSE FERNANDES 622
MBX1604 LE00050533 ADAO ADEMIR ALMEIDA  621
MBX1604 LE00050569 ADAO ADEMIR ALMEIDA  621
LXZ5262 LE00050633 CLORISVALDO FORMIGARI 621
LXZ5262 LE00050851 CLORISVALDO FORMIGARI 622
LWX2850 LE00050444 JOAO PEDRO BRAZ 621
MCH8829 LE00050542 SILVANO PEDRO DA ROCHA 621
LZL6522 LE00050725 ELAINE NIEHUES DA CUNHA VIEIRA 621
AGK9443 LE00050138 ALBERTINO DE ABREU 621
ACD3321 LE00050573 JOLENA PETERS DO ROSARIO 621
MEY4680 LE00050922 ALVARO VAZ ALMADA SOBRINHO 621
LXM9604 LE00050438 INSTALACOES ELETRICAS N. LTDA 621
MBO0649 LE00050107 LAIRCO APARECIDO DE JESUS 622
BAZ8989 LE00050706 SAMUEL ROBERTO NIELSON 621


